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RESUMO 

A implantação de grandes empreendimentos hidrelétricos vem acompanhada de uma série de 

programas ambientais que objetivam a prevenção, mitigação e compensação de seus impactos 

sociais, econômicos e ambientais na região de interferência. Especificamente em relação à 

necessidade de atendimento ao remanejamento compulsório das famílias atingidas, esse 

processo acarreta não somente a perda de bens materiais passíveis de serem indenizados, como 

a terra, moradias, construções, instalações e produções vegetais, mas também a perda do 

vínculo afetivo com o local, seus costumes, crenças, relações sociais, laços de parentesco e 

compadrio, bem como suas atividades produtivas temporárias, exercidos em simbiose com o 

meio ambiente circundante. Esses bens, classificados como bens imateriais, são fundamentais 

para o bem-estar dos indivíduos e para a composição de sua qualidade de vida, mas, 

invariavelmente, são excluídos dos processos de reparação previstos nos programas ambientais. 

Esta tese visou identificar, caracterizar e analisar, em dois grupos distintos de famílias rurais 

remanejadas compulsoriamente nos empreendimentos UHE Peixe Angical, no estado do 

Tocantins, e UHE Estreito, no estado do Maranhão, que tiveram perda do vínculo afetivo com 

suas áreas de origem (bens imateriais). Conhecer quais os métodos utilizados pelos 

empreendedores, em ambos os casos, para mitigar essas perdas e fomentar a recomposição 

desse capital social em seus novos locais de destino é o objetivo desta tese. Destacam-se aqui 

o Foro de Negociação, que viabilizou fortemente a participação da população atingida na UHE 

Peixe Angical, e os Comitês de Cogestão, que proporcionaram precariamente a participação da 

população atingida na UHE Estreito. O procedimento metodológico utilizado baseou-se em 

uma abordagem quali-quantitativa. Como resultados, buscou-se identificar, no processo de 

remanejamento, pontos críticos e fatores potencializadores da participação da população 

atingida em ambos os empreendimentos, visando contribuir para a minimização dos impactos 

negativos causados pelo remanejamento compulsório em futuros projetos dessa natureza. 

Palavras-chave: Usinas Hidrelétricas; Remanejamento Compulsório; Bens Imateriais, 

Processos de Reparação. 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

The implementation of large hydroelectric projects is accompanied by a series of environmental 

programs aimed at preventing, mitigating, and compensating for their social, economic, and 

environmental impacts within the affected region. Specifically regarding the need to address 

the compulsory relocation of displaced families, this process entails not only the loss of material 

assets eligible for compensation—such as land, housing, buildings, infrastructure, and 

agricultural production—but also the loss of emotional ties to the area, including customs, 

beliefs, social relations, kinship, and community bonds, as well as temporary productive 

activities carried out in symbiosis with the surrounding environment. These assets, classified as 

intangible assets, are essential to individual well-being and to the composition of quality of life, 

yet they are invariably excluded from the reparatory processes outlined in environmental 

programs. This thesis aimed to identify, characterize, and analyze the loss of affective bonds 

with places of origin (intangible assets) among two distinct groups of rural families who were 

forcibly relocated due to the construction of the Peixe Angical Hydroelectric Power Plant (HPP) 

in the state of Tocantins and the Estreito HPP in the state of Maranhão. The objective was to 

understand which methods were employed by the developers in both cases to mitigate such 

losses and to foster the reconstruction of this social capital in the families’ new locations. 

Notably, the Negotiation Forum, which strongly enabled the participation of the affected 

population in the Peixe Angical HPP, and the Co-management Committees, which only 

precariously ensured such participation in the Estreito HPP, are highlighted. The 

methodological approach was based on a qualitative-quantitative framework. The results sought 

to identify, within the relocation process, critical points and enabling factors for the 

participation of the affected population in both projects, aiming to contribute to the mitigation 

of negative impacts caused by compulsory resettlement in future projects of this nature. 

Keywords: Hydroelectric Plants; Compulsory Resettlement; Intangible Assets; Reparatory 

Processes. 
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APRESENTAÇÃO  

 

Especificamente neste trabalho de implantação de projetos de reassentamento rural de 

comunidades ribeirinhas atingidas pela construção de empreendimentos hidrelétricos, tive a 

oportunidade de conhecer, nos estados do Tocantins, Maranhão, Pará e Mato Grosso, culturas, 

costumes, crenças, relações sociais e sistemas de produção em perfeita simbiose com o meio 

ambiente circundante. Em nossa ótica, esses fatores caracterizam-se como qualidade de vida, 

mesmo que, na ótica consumista do capital, possam retratar justamente o oposto — ou seja, 

subdesenvolvimento, pobreza, atraso e vulnerabilidade social, entre outros adjetivos. 

Trabalhando na construção de grandes empreendimentos hidrelétricos, como a UHE 

Peixe Angical (Tocantins), a UHE Estreito (Maranhão), a UHE Belo Monte (Pará) e a UHE 

Sinop (Mato Grosso), diretamente com a implantação de programas ambientais que tratam do 

remanejamento compulsório de populações rurais atingidas, tive a oportunidade de acompanhar 

inúmeras situações em que as relações sociais, culturais e ambientais nas áreas de origem dessas 

famílias não foram consideradas, ou foram consideradas de forma inadequada, no processo de 

remanejamento compulsório. Esse fator, de difícil dimensionamento e valoração econômica 

para contemplação nos programas ambientais de mitigação ou compensação, torna-se um 

elemento crítico de sucesso no processo de readaptação e reprodução socioeconômica da 

família em seu novo espaço de vida. 

No escopo dos programas ambientais de remanejamento das populações rurais, 

iniciando pelas diretrizes e critérios de seleção dos “beneficiários” que terão direito ao processo 

de reassentamento, esses programas, invariavelmente, já possuem uma metodologia pré-

estabelecida para o “pacote de benefícios”, atrelado ao vínculo da família com a área atingida. 

Esse é o espaço da violência dissimulada por regras pré-estabelecidas no tocante ao que é certo 

ou errado, ao que pode e ao que não pode. Por trás das propostas “técnicas” de melhor alocação 

de recursos materiais e humanos, nunca há espaço para intercâmbio, troca de experiências ou 

expectativas (FERRANTE; BARONE, 1998). 

Na visão do empreendedor, a concepção em relação aos “interferidos”, potenciais 

públicos-alvo do reassentamento, é a de famílias esvaziadas de seu histórico de experiências 

pessoais e coletivas vivenciadas, de sua relação com a terra, com o meio ambiente, de seus 

costumes e crenças. 

Nesse sentido, para melhor entender as necessidades dessas famílias e, portanto, buscar 

uma aproximação entre o território de sua origem e o território de destino, esses programas 

deveriam, em suas concepções, buscar informações sobre as origens sociais dessas famílias, seu 
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histórico de vida, suas relações com o capital econômico, social, ambiental e cultural. Conhecer 

esse histórico implica absorver o conhecimento da noção de trajetória e estratégias, que pode 

ser expressa como “[...] a capacidade de manejar recursos escassos e bens limitados em um 

novo contexto de vida e em situações de pouca liberdade de escolha e grande dependência” 

(ANTUNIASSI et al., 1993, apud CAMPOI; FERRANTE, 2006). 

Diferente da experiência de quatorze anos trabalhando no Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo (ITESP), em projetos de assentamentos rurais em suas diversas fases 

(implantação, desenvolvimento e consolidação), no trabalho nesses empreendimentos 

hidrelétricos, o foco foi a implantação de reassentamentos rurais. Pode parecer pouca coisa, 

mas a diferença entre essas duas políticas de reinserção social de uma determinada população 

rural por meio do acesso à terra — “assentamentos” e “reassentamentos” — é muito maior do 

que apenas as letras do prefixo. 

Sem querer aprofundar essa questão que efetivamente não é o objeto deste trabalho, na 

política de assentamento as famílias, “teoricamente”, estão desprovidas do acesso à terra e 

ficam sujeitas ao atendimento de um conjunto de normativas estabelecidas pelo poder público 

para poderem estar no grupo de “selecionáveis” ao benefício de um lote de terra. Ou seja, 

precisam ser aprovada na chamada “comissão de seleção”, formada por representantes do poder 

público municipal, estadual e federal, que aplicam os critérios estabelecidos pelo órgão gestor 

para selecionar as famílias mais aptas a receber o benefício em algum projeto de assentamento 

rural implantado pelo poder estatal. 

Já na política de implantação de reassentamentos, ocorre justamente o inverso: as 

famílias já têm acesso ao território/terra (seja na condição de proprietárias ou não) e devem, 

compulsoriamente, deixar esse espaço para serem remanejadas/reassentadas em uma nova área 

— muitas vezes sem conhecê-la ou aprová-la previamente. O que é pior: elas não têm a opção 

de permanecer em sua localidade, que, em muitos casos, é o espaço de construção e reprodução 

social de várias gerações de seus familiares. 

Quando deixei o ITESP, em 2004, para seguir rumo à pequena cidade de Peixe, no sul 

do Tocantins, e trabalhar na implantação da UHE Peixe Angical, foi um choque me deparar 

com a cultura, os costumes e as crenças das populações do meio rural. No que diz respeito à 

infraestrutura, as construções de moradias feitas à base de adobe (espécie de tijolo composto de 

argila, areia, água e, por vezes, palha), com cobertura de palha/sapê — que proporcionavam um 

conforto térmico muito melhor do que casas construídas em alvenaria, com cobertura de telha 

de amianto — eram uma novidade para mim. 
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As formas de cultivo também eram muito diferentes daquelas das áreas de 

assentamentos rurais onde eu trabalhava no Estado de São Paulo. Termos como “roça de toco” 

(sistema de cultivo agrícola que consiste em derrubar manualmente uma área de vegetação, 

queimar e plantar manualmente entre os tocos), “cultivos de vazante” (cultivos realizados nas 

margens de rios, represas e lagos, no local onde a cota é reduzida pela época da seca), “área de 

cultura” (área de vegetação nativa que é derrubada manualmente para realizar o plantio no 

sistema de roça de toco) e “pousio” (período de três a quatro anos em que o plantio é 

interrompido na área para que o solo se recupere) também eram novidade no vocabulário diário. 

Tudo isso gerava conhecimento sobre cultura, costumes, crenças e modo de vida, 

levando-me a uma reflexão constante — e cada vez mais assertiva — de que nem sempre o que 

avaliamos “cientificamente” como o melhor para a família é o que a família avalia 

“empiricamente” como o melhor para ela. Aqui, vivenciando na prática os impactos negativos 

que o conhecimento inadequado sobre o modo de vida, a cultura, os costumes, as crenças e as 

relações sociais do público com o qual se está trabalhando pode causar, percebi que isso pode 

comprometer e, literalmente, jogar por água abaixo todo o resultado de um trabalho — mesmo 

quando realizado dentro dos padrões tecnicistas ensinados nas salas de aula das universidades. 

É nesse sentido que começamos a entender como é possível reproduzir, na ótica 

tecnicista, condições de moradia e cultivos muito superiores àquelas que as famílias possuíam 

em sua área de origem (beira do rio) e, ainda assim, haver enorme resistência em relação à 

aceitação da mudança para os projetos de reassentamento — teoricamente com uma indiscutível 

melhora na infraestrutura social. Seria somente pela obrigatoriedade da saída, vista como o 

cumprimento de uma sentença punitiva? Certamente não. Muitas outras questões “invisíveis” 

ao conhecimento técnico têm um peso muito grande nessa repulsa e no descontentamento das 

famílias atingidas. 

Este trabalho retrata formas e estratégias de condução em processos de remanejamento 

compulsório de famílias atingidas pela construção de hidrelétricas para áreas de 

reassentamento, e apresenta procedimentos viáveis que podem amenizar as incertezas, a 

desinformação, a frustração e o desconforto diante da nova realidade que se impõe. Esta é a 

contribuição — baseada em experiências vivenciadas e passíveis de reprodução — que quero 

deixar para futuros trabalhos dessa natureza. 

Da mesma forma que tive a oportunidade de deixar uma contribuição a partir da rica 

experiência de trabalho com os assentamentos rurais, por meio do mestrado no Programa de 

Pós-Graduação em Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente, estou tendo a oportunidade 
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única de também deixar uma singela contribuição para futuros trabalhos com reassentamentos 

rurais, por meio deste doutorado na UNIARA. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em sua vasta extensão, o território brasileiro possui uma diversidade de riquezas em 

recursos naturais, em especial seu potencial de recursos hídricos, distribuídos por praticamente 

todos os biomas da federação. Quando entra em cena o discurso desenvolvimentista capitalista, 

pautado na necessidade de crescimento econômico, geração de emprego e melhoria na 

distribuição da renda, esse potencial invariavelmente torna-se uma justificativa para a 

implantação de usinas hidrelétricas, já que a disponibilidade energética é um fator 

condicionante para a viabilização do paradigma do desenvolvimento econômico. 

Nesse sentido, apesar de a matriz energética advinda dos recursos hídricos ser 

considerada uma fonte de energia limpa e renovável, seus impactos no âmbito social 

invariavelmente deixam marcas definitivas na vida das famílias ribeirinhas, afetadas em seu 

modo de vida pelo remanejamento compulsório 

Mesmo a implantação dos grandes empreendimentos hidrelétricos virem acompanhados 

de uma série de programas ambientais com a finalidade de prevenir1, mitigar2 e compensar3 

esses impactos, o remanejamento compulsório dessas famílias acarreta não somente a perda de 

seu local de moradia, sua terra, construções e instalações. Afinal, todos esses itens são 

considerados bens materiais contemplados no processo de indenização. 

Porém compondo o espaço visto como um campo de forças onde as relações de poder 

se estabelecem, está inserido seu território, conforme Zitzke (2007, p. 37), apud Menestrino e 

Parente (2011), definido como “[...] um local no qual o indivíduo estabelece certo vínculo 

afetivo, constrói a sua história e concretiza as suas relações e fatos socioambientais [...]”. Suas 

relações sociais, de laços de parentesco e compadrio, bem como suas atividades produtivas 

temporárias exercidas em simbiose com o meio ambiente circundante, invariavelmente não são 

contempladas nos processos de indenização e/ou compensação das famílias afetadas. No escopo 

dos programas ambientais de remanejamento das populações rurais, iniciando pelas diretrizes 

e critérios de seleção dos “beneficiários” que terão direito ao processo de reassentamento, esses 

programas invariavelmente já possuem uma metodologia pré-estabelecida para o “pacote de 

benefícios”, atrelado ao vínculo da família com a área atingida. Esse é o espaço da violência 

dissimulada por regras pré-estabelecidas no tocante ao que é certo ou errado, ao que pode e ao 

que não pode. 

 

1 Prevenir: evitar que impactos negativos aconteçam. 
2 Mitigar: reduzir os efeitos adversos dos impactos negativos. 
3 Compensar: restabelecer o equilíbrio compensando os impactos não prevenidos ou mitigados. 
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Por trás das propostas “técnicas” de melhor alocação de recursos materiais e humanos, 

nunca há espaço para intercâmbio, troca de experiências ou expectativas (FERRANTE; 

BARONE, 1998). 

Na visão do empreendedor, a concepção em relação aos “interferidos” ribeirinhos e 

potenciais públicos-alvo do reassentamento é a de famílias esvaziadas de seu histórico de 

experiências pessoais e coletivas vivenciadas, de sua relação com a terra, com o meio ambiente, 

com seus costumes e crenças. 

Nesse sentido, para melhor entender as necessidades dessas famílias e, portanto, buscar 

uma aproximação entre o território de sua origem e o território de destino, esses programas 

deveriam, em suas concepções, buscar informações sobre as origens sociais dessas famílias, seu 

histórico de vida, suas relações com o capital econômico, social, ambiental e cultural. Conhecer 

esse histórico implica absorver o conhecimento da noção de trajetória e estratégias, que pode 

ser expressa como “[...] a capacidade de manejar recursos escassos e bens limitados, em novo 

contexto de vida e em situações de pouca liberdade de escolha e grande dependência” 

(ANTUNIASSI et al., 1993, apud CAMPOI; FERRANTE, 2006). 

Este projeto de pesquisa visa identificar, caracterizar e analisar em dois grupos de 

famílias residentes em áreas rurais remanejadas compulsoriamente nos empreendimentos Usina 

Hidrelétricas (UHE) Peixe Angical, no estado do Tocantins, e Usina Hidrelétrica (UHE) 

Estreito, no estado do Maranhão, como se deu o processo de remanejamento compulsório e a 

participação efetiva dessas famílias nesse processo. O estudo culminará com a análise da 

evolução da qualidade de vida dessas famílias, considerando o espaço temporal de dois 

momentos distintos (pré e pós-remanejamento compulsório), sob a ótica de indicadores 

socioeconômicos, como relações sociais, habitação, saúde, educação, patrimônio, renda e 

sistemas produtivos, consagrados pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD) / Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), também considerado pelo Instituto de 

Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA) e pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) em pesquisas sobre qualidade de vida. 

O que motivou o estudo dessa temática sobre a aceitação e a qualidade de vida das 

famílias em áreas de reassentamento foi, em um primeiro momento, a atuação nessa área por 

17 anos, envolvendo quatro projetos hidrelétricos de grande importância na matriz energética 

nacional (UHE Peixe Angical, UHE Estreito, UHE Belo Monte e UHE Sinop). 

Em um segundo momento, ao realizarmos uma análise simplista, considerando apenas 

o contexto da qualidade da infraestrutura física das construções e instalações que as famílias 
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possuíam na área de origem em relação às recebidas na área de destino do reassentamento, essa 

análise comparativa nos parece ter pouco fundamento. 

Mesmo com a "nova" moradia nas áreas de reassentamento construída dentro de 

parâmetros térmicos, acústicos, de sistema hidráulico, sistema elétrico, acessibilidade e 

funcionalidade, conforme estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) - NBR 15575, pela ótica das características físicas, conclui-se facilmente que a 

situação na área de destino será sempre muito melhor que na área de origem. 

Como, então, responder a algumas questões que ocorrem com muita frequência, tais 

como: 

a) Por que, então, as famílias enfrentam enormes dificuldades de adaptação ao novo 

local? 

b) Por que muitas delas acabam desistindo do reassentamento, vendendo seus lotes 

(muitas vezes a preços muito abaixo do valor de mercado) e buscando a periferia das cidades 

ou outras áreas rurais, em busca de algum tipo de subemprego para continuarem a luta por suas 

vidas? 

Além desse fator estrutural, o que deve ser registrado é que essas famílias ribeirinhas, 

remanejadas compulsoriamente de suas áreas de origem, normalmente não são proprietárias de 

suas terras. Ou seja, moram e trabalham em terras de terceiros, cujos proprietários recebem 

indenizações em dinheiro. 

Já o grupo de famílias formado por arrendatários, meeiros, parceiros e agregados 

(identificados nos programas ambientais como “ocupantes” ou “não proprietários”) somente é 

considerado elegível pelos programas ambientais de compensação (como, por exemplo, o 

reassentamento rural a ser implantado pelo empreendedor) se atender cumulativamente a uma 

série de critérios socioeconômicos. 

Essa problemática, vivenciada inúmeras vezes na prática durante os trabalhos de campo 

— na busca de reproduzir ou aproximar ao máximo possível o território de destino das 

condições de vida no território de origem dessas famílias atingidas —, bem como a análise da 

forma e do conteúdo da participação dessas famílias nas instâncias decisórias de seus destinos, 

foi a justificativa e o principal incentivo para desenvolver este projeto. O objetivo é aprofundar 

os estudos nesse tema, buscando contribuir para futuros empreendimentos que envolvam 

remanejamento compulsório de populações, no sentido de mitigar e/ou compensar os impactos 

negativos e potencializar os impactos positivos desse processo, mesmo que não envolva 

diretamente a necessidade de compensação financeira. 
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Ações dessa natureza têm muito a contribuir para tornar menos traumático e impactante 

o processo de remanejamento e reassentamento dessas famílias, que tiveram, como obra do 

destino, que estabelecer suas vidas em áreas de interesse público ou privado para a implantação 

de projetos ditos desenvolvimentistas. 

O objeto da pesquisa são duas comunidades rurais remanejadas compulsoriamente para 

reassentamentos rurais coletivos nos empreendimentos hidrelétricos UHE Peixe Angical, no 

estado do Tocantins, e UHE Estreito, no estado do Maranhão, verificando de que forma foram 

conduzidos os processos de remanejamento dessas duas comunidades e como se deu a 

participação dessas famílias nesses processos. 

É importante deixar claro que o reassentamento é necessário e indiscutível, estando 

previsto na Lei nº 14.755/23, que, em seu Art. 3º, o estabelece como opção prioritária para o 

remanejamento, de forma a favorecer a preservação dos laços culturais e de vizinhança 

prevalecentes na situação original. O que buscamos neste trabalho é a justa 

indenização/compensação pelas perdas materiais e imateriais, sendo que esta última não é 

convenientemente considerada (BRASIL, 2023). 

O objetivo geral deste projeto consistiu em analisar criticamente os processos de 

reassentamento rural em dois núcleos de atingidos nos empreendimentos UHE Peixe Angical e 

UHE Estreito, caracterizando e analisando de que forma se desenvolveram e foram conduzidos 

esses processos de remanejamento e se atenderam às demandas dos reassentados, considerando 

seus bens imateriais. 

Para atingir o objetivo geral, foi necessário executar algumas etapas de construção desse 

universo, que chamaremos de objetivos específicos, representados pelas seguintes ações: 

• Conhecer, caracterizar e analisar o modo de vida das famílias ribeirinhas sob a ótica 

de indicadores socioeconômicos, como relações sociais, habitação, saúde, educação 

e sistemas produtivos em suas áreas de origem; 

• Caracterizar e analisar como se deu a criação do espaço de participação das famílias 

atingidas dentro do público-alvo do programa ambiental de relocação da população 

rural, bem como a forma e o instrumento de condução adotado para as discussões 

relacionadas ao processo de remanejamento compulsório; 

• Avaliar os aspectos positivos e negativos de cada um dos instrumentos adotados 

pelos empreendedores para garantir que o espaço de discussão do remanejamento 

compulsório fosse participativo com seus maiores interessados (as famílias 

atingidas), auxiliando na busca por maior efetividade na elaboração de futuros 
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estudos, licenciamentos e programas ambientais de prevenção, mitigação e 

compensação nessa temática. 
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METODOLOGIA 

 

A metodologia da pesquisa pode ser definida como um conjunto de processos que 

orientam a construção de um trabalho acadêmico. Nesse contexto, a pesquisa científica consiste 

na investigação de um fenômeno a ser estudado. A justificativa para o desenvolvimento de um 

projeto de pesquisa está, geralmente, na busca por soluções para um problema identificado. É 

nesse sentido que a comunidade acadêmica compreende que toda pesquisa parte de um 

problema, visando encontrar uma solução técnica ou uma explicação para o fenômeno 

analisado. 

Este projeto teve como objetivo identificar, caracterizar e analisar dois grupos distintos 

de famílias rurais remanejadas compulsoriamente nos empreendimentos UHE Peixe Angical e 

UHE Estreito, verificando de que forma os processos de remanejamento dessas duas 

comunidades foram implementados e como se deu a efetiva participação das famílias atingidas 

nesses processos. 

Destacam-se, nesse contexto, dois diferentes instrumentos que viabilizaram a 

participação da população atingida nos processos de remanejamento e reassentamento das 

famílias: o Foro de Negociação, na UHE Peixe Angical, e os Comitês de Cogestão, na UHE 

Estreito. 

As técnicas de pesquisa adotadas consistiram na construção de um conjunto de 

procedimentos que contribuíram para a investigação do fenômeno em questão, estabelecendo 

uma sequência lógica de atividades que envolveu a definição do tipo de pesquisa, os 

instrumentos e procedimentos de coleta de dados, a amostragem e, por fim, os métodos de 

análise e interpretação dos dados. 

Quanto ao tipo de pesquisa adotado neste trabalho, são apresentados tópicos 

relacionados à abordagem utilizada, à natureza, aos objetivos e aos procedimentos aplicados. 

A abordagem é do tipo quali-quantitativa, pois permite identificar e analisar dados que 

não podem ser mensurados exclusivamente por métodos estatísticos. Trata-se de dados 

resultantes da observação e da análise de sentimentos, percepções, fatos e comportamentos, 

coletados por meio da aplicação de questionários com estrutura quantitativa previamente 

definida. 

Esta pesquisa tem como finalidade a obtenção de conhecimento que possibilite sua 

aplicação na solução de um problema de natureza específica, permitindo que seus resultados 

sejam reproduzidos na prática e conferindo ao pesquisador o reconhecimento de sua 

aplicabilidade (ITOKAZU, 2023). 
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A técnica utilizada para a coleta de dados envolveu pesquisa bibliográfica, pesquisa 

documental sobre temas relacionados ao objeto de estudo — com destaque para as Atas de 

Reuniões — e a aplicação de questionários semiestruturados a atores com experiências 

práticas relacionadas ao fenômeno pesquisado. Além disso, recorreu-se à análise de exemplos 

que contribuíram para a compreensão do tema, por meio da utilização de dois estudos de caso. 

A coleta de dados teve início com a seleção dos atores que participaram da pesquisa de 

campo, divididos em dois grupos, conforme a relação estabelecida com o processo de 

implantação dos empreendimentos e o remanejamento compulsório de famílias. 

O primeiro grupo foi composto por indivíduos que atuaram como gestores ou 

interlocutores nesse processo, incluindo representantes do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Ministério Público Federal 

(MPF), dos empreendedores e do Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB). 

O segundo grupo foi constituído por famílias diretamente afetadas pelo remanejamento 

compulsório em áreas rurais durante a implantação da UHE Peixe Angical e da UHE Estreito. 

Foram contatadas as instituições ou órgãos aos quais os indivíduos do grupo 1 estavam 

vinculados para explicar o objetivo e a importância da participação desses atores na pesquisa. 

Para isso, este pesquisador elaborou cartas-convite, solicitando que essas instituições 

encaminhassem o convite aos indivíduos público-alvo a elas vinculados, consultando-os sobre 

a possibilidade de responderem à aplicação dos questionários. 

Nesta carta-convite, constavam o contato do pesquisador, o objetivo da pesquisa e a 

livre opção de não participar. Caso optassem por participar, foi assegurada a preservação de sua 

identidade, caso assim desejassem. Por fim, em caso de aceite para participação na pesquisa, o 

indivíduo deveria entrar em contato com este pesquisador, formalizando sua decisão. Não 

houve, em nenhum momento, contato entre o pesquisador e o indivíduo fonte de informação da 

pesquisa antes de seu aceite formal de participação. 

Já em relação aos indivíduos do grupo 2 (reassentados pelo processo de remanejamento 

compulsório), o procedimento adotado para formalizar o convite foi muito semelhante ao 

aplicado aos atores do grupo 1. O convite também foi realizado por meio da elaboração de uma 

carta-convite entregue pelos entrevistadores que mantinham contato com esses indivíduos por 

questões profissionais. Esses técnicos explicaram o objetivo e a importância da participação 

desses atores na pesquisa. 

Da mesma forma, na carta-convite enviada às famílias reassentadas, constavam o 

contato do pesquisador, o objetivo da pesquisa e a livre opção de não participar. Caso optassem 

por participar, foi assegurada a preservação de sua identidade, caso assim desejassem. Por fim, 
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em caso de aceite para participação na pesquisa, o indivíduo deveria entrar em contato com o 

pesquisador, formalizando sua decisão. Não houve, em nenhum momento, contato direto entre 

o pesquisador e o indivíduo fonte de informação antes do aceite formal de participação. 

Os questionários aplicados junto aos atores do grupo 1 (gestores ou interlocutores) 

tiveram como diretrizes temáticas as seguintes questões: 

a) Importância da formação de um colegiado com representantes do empreendedor, do 

órgão licenciador, dos órgãos fiscalizadores, do poder executivo municipal (prefeitura) e 

legislativo municipal (câmara), além de associações e movimentos sociais, para discutir 

questões não previstas ou previstas parcialmente nos programas ambientais de remanejamento 

da população; 

b) Agentes facilitadores e dificultadores observados na condução do Foro de 

Negociação (UHE Peixe Angical) e dos Comitês de Cogestão (UHE Estreito); 

c) O que poderia ser melhorado na condução desses processos participativos em outros 

empreendimentos dessa natureza. 

Já os questionários aplicados junto aos atores do grupo 2 (reassentados) tiveram como 

diretrizes temáticas as seguintes questões: 

a) Como era a vida da família na propriedade à beira do rio antes das primeiras notícias 

sobre a construção da barragem? Como se dava a produção de alimentos para 

consumo e venda, os eventos culturais e religiosos, as festas de confraternização, 

as atividades de lazer e outros eventos de convivência que considerassem 

importantes? 

b) Qual foi a avaliação da família sobre sua participação nas discussões e decisões 

tomadas no Foro de Negociação e nos Comitês de Cogestão, citando pontos 

positivos e negativos? 

c) Se houve avanços ou melhorias nos benefícios concedidos pela usina além do que 

estava previsto no programa de remanejamento populacional, em razão da atuação 

do Foro de Negociação e dos Comitês de Cogestão. 

d) Qual a avaliação que a família faz sobre a atuação do IBAMA e do Ministério 

Público Federal no processo de remanejamento, citando pontos positivos e 

negativos? 

e) Quais foram os principais agentes facilitadores ou dificultadores da adaptação da 

família na área do reassentamento? 
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f) Como é a vida no reassentamento hoje? Como se dá a produção de alimentos para 

consumo e venda, os eventos culturais e religiosos, as festas de confraternização, 

as atividades de lazer e outros eventos de convivência que consideram importantes? 

g) Depois de quase 15 (quinze) anos vivendo no reassentamento, qual o balanço que 

a família faz desde as primeiras notícias sobre a construção da barragem até hoje? 

Qual é o sentimento da família? 

Foi com base nesses indicadores que os questionários foram aplicados junto ao público-

alvo, com um viés predominantemente qualitativo, porém restrito a um determinado número de 

questionários, o que possibilitou aferir percentuais. Dessa forma, desenvolveu-se a pesquisa 

quali-quantitativa, garantindo sua aplicabilidade em campo. 

Para os atores integrantes do grupo 1, o questionário foi aplicado diretamente pelo 

pesquisador. Já os questionários destinados ao público-alvo do grupo 2 não foram aplicados 

pelo pesquisador, com a justificativa de manter a máxima liberdade dos indivíduos para 

responderem. Isso se deve ao fato de que o pesquisador participou diretamente do processo de 

remanejamento compulsório dessas famílias reassentadas, atuando como funcionário dos 

empreendedores responsáveis pela implantação de ambos os empreendimentos. Nesse sentido, 

os indivíduos poderiam se sentir incomodados ou privados da liberdade necessária para 

expressar plenamente suas respostas. 

Conforme Kuhn (2017), os dados de uma pesquisa são os elementos que permitem ao 

pesquisador o estabelecimento de relações; são eles que possibilitam a validação ou não da 

pesquisa realizada. 

Neste tipo de questionário, que não foi aplicado diretamente pelo pesquisador junto aos 

atores do público-alvo, não se fez uso de uma grade de perguntas fechadas. Ou seja, as perguntas 

foram formuladas em forma de instrução, para que o informante falasse livremente, relatasse 

sua experiência e externalizasse suas opiniões. Isso, no entanto, não impediu que, no caso de 

informações de relevância especial, fossem estabelecidos diálogos mais sistemáticos com o 

entrevistado. 

Trabalhar com pesquisas que envolvem projetos de assentamento ou reassentamento 

rural apresenta algumas particularidades às quais o pesquisador deve estar atento. A observação 

de uma ilusória simplicidade nos sistemas produtivos — ou seja, os rústicos sistemas de manejo 

observados na condução produtiva dessas comunidades — não representa, necessariamente, 

sinais de atraso, improdutividade, decadência ou falência desse modelo de exploração 

agropecuária. 
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A visão do técnico não pode se restringir apenas ao quantitativo produzido, mas deve 

considerar os componentes que formam o sistema de produção, avaliando como eles 

proporcionam estabilidade produtiva, satisfação das necessidades das famílias e um reduzido 

dispêndio de energia. Esses fatores vão muito além da simples quantidade produzida. 

Conforme Whitaker, Whitaker e Souza (2010), torna-se fundamental ao pesquisador ter 

a sensibilidade necessária para desenvolver um “[...] olhar poliocular em uma tríade 

compreensiva: um olhar que vê, um olhar que sente e um olhar que reflete”, o qual vai muito 

além dos parâmetros técnicos de produtividade, sistemas de manejo, máquinas e equipamentos 

— ou seja, do paradigma do “pacote tecnológico” pré-estabelecido pela ótica da agricultura 

capitalista intensiva, bandeira do agronegócio nacional. 

Após a coleta de todos os dados da pesquisa, tanto os primários quanto os secundários, 

estes foram sistematizados e tabulados, com enquadramento em duas fases temporais do projeto 

(pré e pós-reassentamento das famílias). Após a tabulação, os dados foram analisados e 

organizados utilizando técnicas apropriadas para a exposição dos resultados, como gráficos, 

quadros, figuras e tabelas, que irão compor a apresentação final da pesquisa. 

O universo da pesquisa foi composto por dois grupos de indivíduos que participaram 

diretamente do remanejamento compulsório de famílias nos empreendimentos Usina 

Hidrelétrica Peixe Angical (TO) e Usina Hidrelétrica Estreito (MA), seja como público-alvo 

dos reassentamentos rurais, seja como gestores ou interlocutores de instituições. 

No grupo de gestores ou interlocutores de instituições, a amostragem do universo da 

pesquisa foi composta por quatro indivíduos, representando o IBAMA, o MPF, o empreendedor 

e o MAB. Os questionários foram aplicados após a aprovação da pesquisa pelo Comitê de Ética, 

conforme Parecer nº 7.214.196 (Anexo). 

Já o grupo 2 foi composto pela aplicação de questionários a 24 famílias reassentadas em 

sete reassentamentos rurais coletivos, sendo 11 famílias entrevistadas em três reassentamentos 

implantados no empreendimento Usina Hidrelétrica Peixe Angical (Piabanha I, Piabanha II e 

Jataí) e 13 famílias entrevistadas em quatro reassentamentos implantados no empreendimento 

Usina Hidrelétrica Estreito (Santo Estevão, Baixão, Mirindiba e Majú). 

a) Gestores e representantes do MPF, IBAMA e MAB: os questionários foram 

encaminhados via e-mail para que cada representante respondesse às questões elaboradas, com 

a liberdade de acrescentar qualquer registro que considerassem importante para a implantação 

dos empreendimentos e que não tivesse sido abordado nas questões, assim como a opção de 

não responder a qualquer item que julgassem não ser de sua competência. 
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b) Famílias atingidas e reassentadas: a aplicação dos questionários foi realizada por 

meio de visitas individuais a cada lote de reassentamento. Como o autor participou diretamente 

da implantação desses reassentamentos, exercendo função de gestão nos dois 

empreendimentos, optou-se por designar um técnico com conhecimento e familiaridade com 

esse tipo de público para aplicar os questionários. Esse procedimento visou evitar qualquer tipo 

de constrangimento às famílias no momento das respostas, o que poderia comprometer a 

autenticidade das informações fornecidas. 

Em ambos os casos, cada participante foi devidamente informado sobre o objetivo da 

tese, teve a opção de se identificar ou não (conforme sua vontade) e todos anuíram quanto à 

participação na pesquisa. 
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CAPÍTULO I – A MATRIZ ENERGÉTICA BRASILEIRA 

 

1.1 Matriz Energética e Matriz Elétrica 

 

O foco deste trabalho diz respeito aos impactos causados por uma fonte de geração de 

energia da matriz elétrica, ou seja, as hidrelétricas. No entanto, é importante destacar que há 

uma diferença entre matriz energética e matriz elétrica. 

A matriz energética pode ser entendida como o conjunto de todas as fontes ou 

alternativas geradoras de energia, podendo ter origem hidrelétrica, nuclear, solar, eólica, 

petróleo, gás natural, carvão vegetal e mineral, entre outras. Já a matriz elétrica refere-se 

especificamente às fontes utilizadas para a geração de eletricidade. 

Com relação à matriz energética mundial, dados da Empresa de Pesquisa Energética 

(EPE, 2025) – Balanço Energético Nacional – indicam que, globalmente, as fontes renováveis 

conhecidas, como solar, eólica e geotérmica, por exemplo, somadas representam apenas 3,1% 

da matriz energética mundial (assinaladas como “Outros” no gráfico). Ao se incluir nesse grupo 

de energias renováveis as matrizes hidráulicas e de biomassa, o total de fontes renováveis atinge 

aproximadamente 14%. Ou seja, mundialmente, 86% da demanda energética ainda provém de 

fontes não renováveis. 

No Gráfico 1, essa distribuição é representada visualmente. 

 

Gráfico 1 - Matriz Energética Mundial. 

 
Fonte: IPEA, 2023. 
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Já a matriz energética brasileira difere significativamente de sua equivalente mundial 

no que se refere ao uso de fontes renováveis. Devido ao grande potencial hidrelétrico, bem 

como às fontes de lenha, carvão vegetal, eólica e solar, o Brasil possui 49,1% de sua matriz 

energética composta por fontes renováveis e 50,9% por fontes não renováveis. 

Observa-se um certo equilíbrio entre as fontes renováveis e não renováveis e, o que é 

ainda mais relevante, há um grande potencial de ampliação das fontes renováveis no país 

(Gráfico 2). 

 

Gráfico 2 - Matriz Energética Brasileira. 

 

Fonte: BEN, 2024. 

 

Ao comparar a matriz energética mundial com a matriz energética brasileira, observa-

se uma diferença significativa em termos de sustentabilidade. O uso de fontes energéticas não 

renováveis é o principal responsável pela emissão de gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera, 

o que torna essa distinção ainda mais relevante (Gráfico 3). 
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Gráfico 3 - Fontes Energéticas. 

 

Fonte: EPE/2025. 

 

Já quando se trata da matriz elétrica, esta é composta exclusivamente por fontes 

geradoras de energia elétrica, que podem ser provenientes tanto de fontes não renováveis — 

como as usinas termelétricas que utilizam combustíveis fósseis, como carvão e gás natural — 

quanto de fontes renováveis, como hidrelétricas e eólicas. 

A matriz elétrica mundial é predominantemente abastecida por fontes não renováveis 

(70%), com destaque para o carvão mineral e o gás natural, conforme representado 

esquematicamente no Gráfico 4. 

 

Gráfico 4 - Matriz elétrica mundial. 

 
Fonte: IEA, 2023. 
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Já a matriz elétrica brasileira, assim como ocorre na análise comparativa da matriz 

energética, difere significativamente de sua equivalente mundial no que se refere ao uso de 

fontes renováveis. 

Devido ao grande potencial hidrelétrico e eólico, principalmente, a matriz elétrica do 

Brasil é composta por aproximadamente 87% de fontes renováveis, incluindo hidráulica, eólica, 

bagaço de cana, carvão vegetal, entre outras. 

No Gráfico 5, essa distribuição é representada visualmente. 

 

Gráfico 5 - Matriz Elétrica Brasileira. 

 
Fonte: BEN, 2024. 

 

1.2 Fatores Críticos e Potencializadores das Principais Matrizes Elétricas no Brasil 

 

Ao analisar as quatro principais matrizes geradoras de energia elétrica no Brasil — 

hidráulica (58,9%), eólica (13,2%), solar (7%) e gás natural (5,3%) —, observa-se que cada 

alternativa apresenta pontos críticos e pontos potencializadores, os quais são fundamentais para 

a tomada de decisão sobre qual é a melhor opção para determinada localidade, considerando as 

características da paisagem e de seu entorno. 

Com base na pesquisa de Dos Santos (2015) e no estudo da Associação Brasileira de 

Geração de Energia Limpa – Abragel, intitulado “Custo das Fontes na Tarifa de Energia Paga 

pelos Consumidores” (2024), é possível sintetizar as principais vantagens e desvantagens de 
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cada uma das quatro matrizes elétricas mencionadas, bem como o custo médio do megawatt 

(MW) gerado por cada uma dessas fontes, conforme apresentado no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Custo Médio e Vantagens e Desvantagens de Matrizes Elétricas Brasileiras. 

 

Fonte: Abragel (2024 adaptado de Dos Santos (2015). 

 

Observa-se que o custo da energia para os consumidores, proveniente da fonte hídrica, 

ainda é aproximadamente 30% mais baixo do que o segundo menor custo (geração eólica) e 

apresenta vantagens técnicas e econômicas significativamente superiores em relação às demais 

fontes renováveis. 

Considerando o potencial hídrico ainda disponível para exploração no Brasil, é razoável 

prever que o avanço na geração de energia permanecerá, por um bom período, tendo as 

hidrelétricas como fonte majoritária para o abastecimento da demanda nacional. 

 

1.3 Histórico da Estruturação do Setor Elétrico no Brasil 

 

O setor elétrico brasileiro passou, ao longo de sua história — desde sua 

institucionalização na década de 1930 —, por uma série de intervenções, reformas e 

adequações, sempre buscando atender aos seus objetivos e às demandas do momento, dentro 

de um contexto político e econômico específico. 
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Conforme pode ser observado, essa evolução está representada na Figura 1, que ilustra 

as fases de estruturação pelas quais passou o setor elétrico brasileiro. 

 

Figura 1 - Fases da Estruturação do Setor Elétrico Brasileiro. 

 
Fonte: Mercedes; Rico; Ysasa Pozzo (2015). 

 

O setor elétrico brasileiro pode ser caracterizado por duas fases distintas em sua forma 

de gestão. 

A primeira fase, marcada pelo controle estatal, ocorreu de meados da década de 1930 

até o final dos anos 1980. 

A segunda fase, iniciada na década de 1990, ficou conhecida como a fase de abertura 

para o capital externo, ou “novo modelo do setor elétrico”. 

A Figura 2 apresenta, com detalhes, a linha do tempo e suas principais ocorrências ao 

longo dessas transformações. 
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Figura 2 - Linha do Tempo do Setor Elétrico. 

 

Fonte: Dias (2023). 

 

Conforme registrado pela Memória da Eletricidade (2000), o setor elétrico brasileiro 

pode ser dividido em cinco períodos, os quais refletem os contextos econômico e político da 

história do país. A seguir, serão apresentados os principais marcos de cada um desses períodos. 

 

a) Fase Inicial (de 1880 a 1900) 

 

Até o final do século XIX, a economia brasileira tinha como foco a produção e 

exportação de bens primários, com destaque para o café e a borracha. Devido à escalada nos 

preços desses produtos no mercado externo, tornou-se necessário que o Brasil estabelecesse 

uma política de modernização de sua infraestrutura produtiva. O aumento da demanda externa 

por esses bens, aliado à necessidade de se tornar competitivo no mercado exportador, 

impulsionou uma fase de urbanização “forçada”, implementada em resposta ao crescimento da 

demanda por serviços públicos e à modernização das atividades industriais. Esses fatores 

constituíram a mola propulsora das primeiras experiências com energia elétrica no país. 
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A instalação da primeira usina hidrelétrica no Brasil ocorreu em 1883, no Ribeirão do 

Inferno (Diamantina, MG). Complementada pela implantação de uma linha de transmissão (LT) 

de dois quilômetros, que transportava a energia gerada para o acionamento de máquinas 

utilizadas na extração de cascalho em uma mina de diamantes, essa estrutura marcou o início 

da geração de energia hidrelétrica no país. 

Até o ano de 1900, existiam pouquíssimas usinas hidrelétricas ou térmicas instaladas no 

Brasil, todas de pequeno porte, somando apenas 12 MW de potência instalada. Foi no final do 

século XIX, com a expansão do complexo exportador cafeeiro — tendo a cidade de São Paulo 

como seu referencial administrativo e financeiro — que surgiu a oportunidade para empresas 

estrangeiras, com grande aporte de capital, iniciarem a obtenção de concessões junto ao poder 

público para a exploração dos serviços elétricos. 

A compra dos serviços de transporte público, até então a cargo da Companhia Viação 

Paulista, e da produção e distribuição de energia elétrica, sob responsabilidade da Companhia 

Água e Luz do Estado de São Paulo, pela empresa Light marcou o início da concessão dos 

serviços elétricos a companhias estrangeiras, principalmente americanas e europeias. 

 

b) Fase de Expansão e Nacionalização (de 1900 a 1960) 

 

Em 1939, por meio do Decreto-Lei nº 1.285, de 18 de maio de 1939, foi criado o 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (CNAEE), subordinado diretamente à 

Presidência da República. O CNAEE, com autonomia de atuação em todo o território nacional, 

tinha como principal função regular e normatizar a utilização dos recursos hidráulicos e os 

serviços de energia elétrica no Brasil, incluindo a atuação em ações de racionamento de energia 

em situações de consumo elevado, quando ocorriam fatores críticos na geração. 

O conselho também era responsável por questões tarifárias e pelo planejamento da 

interligação entre as usinas instaladas. Esse foi o principal órgão do governo para o setor até a 

criação do Ministério de Minas e Energia, em 1960, e da Eletrobras, em 1962. 

Com a criação do Ministério de Minas e Energia (MME), por meio da Lei nº 3.782/1960, 

a administração federal passou a centralizar os estudos e decisões sobre todos os assuntos 

relativos à produção mineral e à energia. Essa responsabilidade visava garantir, na prática, 

maior eficiência no uso dos recursos energéticos e minerais do país, promovendo o 

desenvolvimento de políticas públicas mais sustentáveis. 

Essa fase foi marcada pela Revolução de 1930 e pela ascensão de Getúlio Vargas ao 

poder. O período entre 1930 e 1945 foi fundamental para a consolidação de um novo modelo 
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econômico, com foco na industrialização e na intervenção direta do Estado na política 

econômica e social. 

Um primeiro marco importante, ocorrido em meados da década de 1930, foi a criação 

do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 1934), associado ao estabelecimento do Decreto-

Lei nº 25, de 1937, que disciplinou a organização e a proteção do patrimônio nacional no que 

se referia à relação do Estado com o setor de energia elétrica, além de definir o controle estatal 

sobre os recursos hídricos. 

Com o Código de Águas, regulamentou-se a forma de concessão para o uso dos recursos 

hídricos, especialmente para seu aproveitamento no setor hidrelétrico, consolidando o 

reconhecimento, por parte do Estado, de que o abastecimento de energia elétrica era uma 

responsabilidade estatal, sendo considerado um serviço público. 

Como nova “regra” operacional estabelecida pelo Decreto para o setor elétrico — diante 

da crise econômica que o país enfrentava, ocasionada pelos imbróglios nas políticas de 

exportação e importação e pela necessidade de atendimento ao parque industrial brasileiro —, 

dispensou-se de concessão os aproveitamentos limitados à potência máxima de 0,15 MW (DE 

JESUS SOARES et al., 2022). 

Além do incentivo à construção de pequenas centrais hidrelétricas (PCHs), 

caracterizadas por baixos custos e menores impactos, também houve estímulo à implantação de 

usinas hidrelétricas de maior porte, visando ao atendimento da demanda interna por energia. 

Em janeiro de 1956, Juscelino Kubitschek (JK) tomou posse como presidente em um 

ambiente bastante conturbado (pós-Vargas) e lançou um arrojado programa de 

desenvolvimento econômico: o Plano de Metas, que prometia “50 anos de progresso em 5 anos 

de governo”. 

No Plano de Metas, o setor energético foi o grande beneficiado, recebendo 43,4% do 

total de investimentos previstos, uma vez que estudos realizados pela equipe econômica do 

governo estimavam que a potência instalada (3.148 MW) deveria crescer, em média, a uma taxa 

anual de 10% entre 1957 e 1965, alcançando 8.000 MW ao final desse período (DE JESUS 

SOARES et al., 2022). 

 

c) Fase de Planejamento e Expansão (de 1960 a 1990) 

 

Nesta fase de planejamento e expansão, caracterizada pelo período de 1960 a 1990, o 

fato mais relevante, sem dúvida, foi a criação da Eletrobras, em 1961, por meio da Lei Federal 

nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, durante o governo do presidente Jânio Quadros. A referida 
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lei facultava à Eletrobras a atuação direta na gestão dos empreendimentos de geração de 

energia, atribuindo-lhe a responsabilidade de coordenar o setor elétrico. 

Antes disso, o mercado de energia elétrica no Brasil era controlado por duas empresas 

estrangeiras — a Light e a Amforp —, estando, portanto, sob concessão da iniciativa privada. 

Em 1964, com a aquisição da American & Foreign Power Company (Amforp) pela Eletrobras, 

o Estado passou a deter o controle de 54% da potência energética instalada no país. 

A fase de expansão do setor elétrico está diretamente ligada à queda do presidente João 

Goulart, em abril de 1964, que encerrou a Quarta República (1946–1964) e deu início à ditadura 

militar brasileira (1964–1985). Esse período foi caracterizado por um ciclo de governos 

militares, sustentados pelo autoritarismo e pela grande concentração de poder no Executivo 

federal. 

O primeiro governo militar, chefiado pelo general Humberto Castelo Branco (1964–

1967), promoveu importantes reformas no setor elétrico, como a compra de 11 concessionárias 

do grupo American & Foreign Power Company (Amforp), que passaram a integrar o quadro da 

Eletrobras. 

Essas reformas só foram possíveis devido ao apoio de agências financeiras 

internacionais, como o Banco Mundial (BIRD) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), que injetaram recursos significativos na economia nacional, permitindo grandes 

investimentos no setor elétrico. 

Esse investimento foi tão relevante que, no auge da crise do petróleo (entre 1969 e 

1973), 90% da eletricidade gerada no Brasil era proveniente de fonte hidráulica (DE JESUS 

SOARES, 2022) 

Durante as décadas de 1970 e 1980, diversas grandes usinas hidrelétricas foram 

construídas no Brasil. Como exemplos, podem ser citadas: 

• Usina Hidrelétrica Ilha Solteira, que entrou em operação em 1978, integrante do 

Complexo de Urubupungá, o sexto maior complexo hidrelétrico do mundo, com 

potência instalada de 3.444 MW; 

• Usina Hidrelétrica de Sobradinho, com potência instalada de 1.050 MW, entrou 

em operação em 1982; 

• Usina Hidrelétrica de Itaipu (Itaipu Binacional), com potência instalada de 

14.000 MW, entrou em operação em 1984, fornecendo cerca de 11% da energia 

consumida no Brasil e 89% do consumo paraguaio; 
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• Usina Hidrelétrica de Tucuruí, com potência instalada de 4.000 MW, entrou em 

operação em 1984. 

No período de 1965 a 1985, corroborando o momento econômico conhecido como 

“milagre econômico”, o setor elétrico desempenhou um papel fundamental no fortalecimento 

da economia, sustentando seu crescimento por meio da construção de 61 grandes hidrelétricas. 

Esse processo resultou no aumento da capacidade energética instalada, que passou de 7.411 

MW para 37.437 MW — um acréscimo extraordinário de 405,15% em 20 anos —, 

consolidando, assim, o setor elétrico brasileiro. 

 

d) Fase de Reforma e Desestatização (de 1990 a 2000) 

 

Nesta nova fase pela qual passou o setor elétrico, caracterizada como a fase da reforma 

e desestatização, foram adotados procedimentos que se tornaram necessários, basicamente, por 

dois fatores. O primeiro estava relacionado à redução significativa dos aportes das fontes 

financiadoras externas do crescimento do setor nas décadas anteriores, como o Banco Mundial 

(BIRD) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). O segundo fator decorreu de 

uma política de contenção tarifária implementada durante o governo Geisel (1974–1979), que 

limitou os reajustes nos preços da energia elétrica. 

O início dos anos 1990 marcou o período da desestatização do setor elétrico no Brasil. 

A Lei nº 8.031/1990 estabeleceu as primeiras regras para as privatizações, que já vinham sendo 

articuladas politicamente, tanto para os serviços de geração e transmissão quanto para a 

distribuição de energia elétrica. O principal objetivo dos defensores dessa política era reduzir a 

presença do Estado na economia, diante da insuficiência de recursos para investimentos no 

setor, agravada pela crise dos anos 1980. Além disso, buscava-se atrair investidores privados e 

universalizar o serviço, garantindo preços acessíveis às camadas mais carentes da população. 

Outro marco legal importante no processo de privatização do setor elétrico foi a 

promulgação da Lei nº 8.987/1995, que determina, em seu Art. 2º, alínea II: 

 

Concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente [União, Estados, Distrito Federal e Municípios], mediante licitação, na 

modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de 

empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 

prazo determinado (BRASIL, 1995). 

 

Essa lei estabeleceu que a concessão de serviços de energia elétrica deveria ser realizada 

por meio de licitação pública, permitindo a participação de empresas privadas na prestação 
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desses serviços, incluindo as atividades de geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica. 

No governo Fernando Collor de Mello (1990–1992), a crise no setor elétrico atingiu seu 

ponto máximo, com geradoras e distribuidoras alegando que as tarifas fixadas pelo governo 

federal eram insuficientes para cobrir os custos do serviço. 

Nesse sentido, em 1995, com a promulgação da Lei nº 9.074/1995, foram estabelecidas 

regras específicas para a concessão de serviços públicos de eletricidade, incluindo o 

reconhecimento da figura do Produtor Independente de Energia (PIE). Além disso, essa lei 

liberou os grandes consumidores, como as indústrias energointensivas (aquelas que consomem 

grandes quantidades de energia para produzir seus produtos), do monopólio comercial das 

concessionárias, assegurando o livre acesso aos sistemas de transmissão e distribuição. 

Em 1996, ocorreram algumas privatizações de empresas de energia elétrica importantes, 

como a Light e a Cerj. Nesse mesmo ano, outro marco significativo foi a criação da Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), por meio da Lei nº 9.427/1996 e do Decreto nº 

2.335/1997. 

A ANEEL, uma autarquia em regime especial vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia, recebeu a função de regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e 

comercialização de energia elétrica, conforme a legislação e as diretrizes das políticas do 

governo federal. 

Esse primeiro avanço na abertura do mercado de energia ao setor privado trouxe 

algumas melhorias, mas também enfrentou entraves, como problemas na capacidade de 

fornecimento de energia para atender à crescente demanda. Os formuladores da política 

energética atribuíram o problema a fatores como a falta de um ambiente de livre contratação e 

à predominância de contratos de longo prazo com altas tarifas fixadas, que dificultavam a 

viabilidade econômica no setor comercial. 

 

e) Fase de Modernização e Diversificação (de 2000 até o presente momento) 

O setor elétrico vinha enfrentando uma crise desde o início da década de 1990, 

especialmente no que se refere a novos investimentos em grandes projetos de geração. Uma 

análise comparativa simples evidencia essa situação: 

• Entre 1965 e 1985 (20 anos), foram construídas 61 grandes hidrelétricas; 

• Entre 1986 e 2000 (14 anos), foram construídas apenas 17 grandes hidrelétricas (ANEEL, 

2022 apud DE JESUS SOARES et al., 2022). 
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Fatores como: 

• A crise financeira que assolava o setor, decorrente da drástica redução dos investimentos 

estrangeiros; 

• O crescimento do PIB, em ascensão desde 1993, impulsionado pela implementação do Plano 

Real, que proporcionou estabilidade econômica e, consequentemente, aumento na demanda por 

consumo, foram determinantes para a crise no abastecimento energético de 2001, conhecida 

como a crise do “apagão” (DE JESUS SOARES et al., 2022). 

Diante desse novo cenário de crise no abastecimento, tornou-se necessária uma 

reformulação do modelo vigente, o que resultou na criação do Novo Modelo do Setor Elétrico 

em 2003. 

No contexto político e econômico dos anos 2000, marcado por ajustes fiscais, ampla 

abertura para a atração de capitais estrangeiros e um esforço para modernizar os setores de 

infraestrutura e logística, o setor elétrico brasileiro passou por uma remodelação profunda. Esse 

setor já apresentava um histórico de ineficiência econômica, consequência do fracasso da 

regulamentação de 1995. 

Não existiam instrumentos eficazes que garantissem a segurança no abastecimento de 

energia conforme as necessidades do mercado. Assim, um novo ajuste no modelo foi concebido, 

com o objetivo de assegurar a segurança no suprimento de energia, atendendo aos seguintes 

critérios (BARROS, 2005): 

a) Exigência de contratação de 100% da demanda; 

b) Cálculo mais preciso dos lastros (energia assegurada) de geração; 

c) Estabelecimento de critérios de segurança de suprimento mais rigorosos do que os 

existentes no modelo de 1995; 

d) Contratação de hidrelétricas e térmicas em proporções equilibradas, garantindo 

melhor relação entre segurança e custo; 

e) Monitoramento contínuo da segurança de suprimento, visando detectar desequilíbrios 

conjunturais entre oferta e demanda e induzir medidas preventivas. 

O novo modelo, instituído pela Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que dispõe sobre 

as regras para a comercialização de energia elétrica, foi regulamentado pelo Decreto Federal nº 

5.163, de julho de 2004. 

O principal foco desse novo modelo foram as mudanças na forma de contratação e 

comercialização de energia, delimitando, de maneira clara, dois ambientes distintos para esses 

procedimentos: 
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a) Ambiente de Contratação Regulado (ACR): nesse ambiente, a contratação de 

energia é realizada por meio de leilões públicos entre geradores e distribuidores, sendo 

submetida às regras instituídas pelo órgão regulador e às diretrizes governamentais. Esses 

leilões são promovidos pela ANEEL e operados pela Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica (CCEE). 

b) Ambiente de Contratação Livre (ACL): nesse ambiente, as empresas geradoras de 

energia podem comercializar livremente sua produção com unidades consumidoras, por meio 

de contratos bilaterais de comercialização. Cada contrato deve ser respaldado por energia 

assegurada, o que garante que haverá capacidade física de geração suficiente para suprir 

adequadamente a expansão do mercado. 

Na Figura 3, é possível observar a estrutura desses ambientes de contratação, incluindo 

os distribuidores e os consumidores finais. 

 

Figura 3 - Ambientes de contratação de energia (Novo Modelo do Setor Elétrico). 

 

Fonte: Dias (2023). 
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Como toda normatização possui regras de enquadramento aos critérios estabelecidos, 

no setor elétrico não é diferente quanto à definição do grupo de “consumidores livres”. Até o 

momento da elaboração deste trabalho, as regras em vigor estabeleciam os seguintes critérios: 

a) Demanda igual ou superior a 3 MW, com tensão igual ou superior a 69 kV; 

b) Demanda igual ou superior a 500 kW, em qualquer faixa de tensão de fornecimento, desde 

que a energia adquirida seja proveniente de micro ou pequenas centrais hidrelétricas ou de 

fontes renováveis, como solar, eólica e biomassa. 

Para que os interessados possam acessar o mercado de comercialização de energia em 

ambos os ambientes (ACR e ACL), é exigido que todas as entidades atuantes em geração, 

distribuição e comercialização sejam associadas à CCEE. Entre suas funções, destacam-se: 

• Coordenar e administrar os processos de compra e venda de energia elétrica entre os 

agentes do mercado; 

• Realizar a contabilização de todas as transações de energia elétrica entre os agentes, 

garantindo a transparência e a segurança das operações; 

• Monitorar todos os contratos de compra e venda de energia, exigindo de cada agente 

garantias para a manutenção e participação no mercado, contribuindo para mitigar os riscos 

envolvidos nas operações e manter a estabilidade do setor. 

Buscando alternativas para superar a crise de abastecimento, foi criada, em 26 de abril 

de 2002, a Lei Federal nº 10.438, com o objetivo de promover a universalização do serviço de 

energia elétrica, a expansão da oferta de energia emergencial e a recomposição tarifária. 

Para isso, foi criado o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas (PROINFA), que 

se tornou um marco na diversificação da matriz elétrica nacional, incentivando a exploração de 

fontes alternativas de geração de eletricidade, como pequenas centrais hidrelétricas (PCHs), 

centrais eólicas e termelétricas a biomassa. 

Os efeitos dessa medida foram significativos e contínuos. A participação relativa das 

hidrelétricas na matriz energética brasileira nos últimos 20 anos reduziu de 83,3% em 2001 para 

62,5% em 2020, uma diminuição de 20%. Isso demonstra que o setor elétrico se tornou menos 

dependente da matriz hidráulica. 

No Gráfico 6, é possível observar essa redução, bem como a ampliação da oferta de 

fontes alternativas, com destaque para as térmicas e, principalmente, a geração eólica. 



48 

 

Gráfico 6 - Participação relativa das fontes de geração de eletricidade na matriz elétrica 

brasileira (2001-2020). 

 

Fonte: ANEEL (2022). 

 

Entre os principais desafios atuais do setor elétrico, a médio e longo prazo, para atender 

à demanda de consumo projetada pelo aquecimento da economia, destacam-se: 

• A melhoria da infraestrutura de geração, transmissão e distribuição, visando 

maximizar a eficiência energética; 

• A diversificação da matriz energética, ampliando o uso de fontes renováveis em 

detrimento das fontes não renováveis, buscando um patamar de sustentabilidade futura. 

Uma discussão crescente no meio acadêmico, intensificada nas últimas décadas, trata 

da necessidade de ampliação da capacidade instalada da matriz energética brasileira. Antes de 

entrar no mérito da expansão por meio de novos projetos — o que remete à reflexão "energia 

para quem e para quê?" —, ganha cada vez mais relevância o debate sobre a eficiência da 

estrutura de geração, transmissão e distribuição, ou seja, a eficiência energética. 

Nesse aspecto, há ainda um longo caminho a percorrer. Um estudo de Bermann (2012) 

aponta que, somente no setor de transmissão, a perda estimada de energia no Brasil é de 20,28%. 

Isso significa que, de cada 1.000 quilowatt-hora (kWh) que entram nas linhas de transmissão a 

partir da fonte geradora, apenas 797,20 kWh chegam ao setor de distribuição. 

Essa perda é significativa, principalmente quando comparada à de outros países: 

• Colômbia: perda de 11,5%; 

• Argentina: perda de 9,9%; 

• Peru: perda de 9,3%; 

• Chile: perda de 5,6%. 
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Outro grave problema que precisa ser solucionado com urgência diz respeito ao setor de 

distribuição. Segundo o Relatório de Dados de Perda de Energia (ANEEL, 2022), as perdas no 

setor de distribuição chegam a aproximadamente 14,8%. Isso significa que, dos 797,20 kWh 

que chegam ao setor de distribuição, apenas 679,21 kWh alcançam o consumidor final. 

Essas perdas, tanto na transmissão quanto na distribuição, podem ser de ordem técnica 

ou não técnica: 

• Perdas técnicas ocorrem durante o transporte, transformação e medição da energia, e 

podem ser causadas por manutenção inadequada ou dimensionamento incorreto de 

equipamentos; 

• Perdas não técnicas incluem furtos de energia (ligações clandestinas, os famosos 

“gatos”), fraudes (adulteração de medidores), erros de medição e inadimplência. 

Diante desse cenário, surge a questão: quem paga essa conta? 

Esse enorme rombo no balanço energético — entre o que é produzido (1.000 kWh) e o 

que efetivamente chega ao mercado consumidor (679,21 kWh) — tem um custo. E esse custo, 

na prática, acaba sendo repassado ao elo mais fraco da cadeia: os consumidores. 

 

1.4 A Importância da Matriz Hidrelétrica 

 

A geração de energia elétrica por meio da hidreletricidade tem sido apresentada, nas 

últimas décadas, como a mais importante alternativa para garantir o abastecimento energético. 

Esse destaque se deve não apenas à vantajosa relação custo-benefício, mas, principalmente, ao 

fato de ser uma fonte de energia teoricamente limpa. 

O aproveitamento da água, constantemente renovada pelo ciclo hidrológico, ocorre por 

meio da transformação da energia potencial hidráulica em energia mecânica. Esse processo se 

dá pela queda d’água, resultante da diferença de nível entre o reservatório, situado a montante 

do barramento, e as pás das turbinas, localizadas em uma cota mais baixa. Essa diferença de 

altura aumenta a força da queda, acionando os geradores responsáveis pela produção de energia 

elétrica. Após esse processo, a água é liberada no trecho a jusante do curso d’água. 

Segundo Tolmasquim (2016), um fator bastante positivo e competitivo para a ampliação 

da geração hidrelétrica é o fato de essa modalidade apresentar baixa emissão de gases de efeito 

estufa, como dióxido de carbono (CO₂) e metano (CH₄). Além disso, destaca-se a abundância 

de recursos hídricos ainda não explorados no Brasil. 

Somam-se a essas vantagens os benefícios proporcionados pela formação de 

reservatórios, que possibilita um melhor controle da vazão, contribuindo para a redução de 
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enchentes em povoados ou cidades localizadas a jusante. Esse controle também favorece a 

navegação fluvial, ao reduzir obstáculos naturais nos rios. 

A formação de reservatórios também viabiliza: 

• Projetos de irrigação, devido à maior oferta hídrica; 

• Abastecimento humano, pelo afloramento do lençol freático; 

• Atividades de lazer e turismo, principalmente relacionadas à pesca esportiva. 

Essas atividades, por sua vez, contribuem para o aquecimento do mercado de produtos 

náuticos e do mercado imobiliário, estimulando o aumento da oferta de ranchos e chácaras de 

lazer (TOLMASQUIM, 2016). 

Na Figura 4, segue o arranjo estrutural de uma usina hidrelétrica, destacando os 

seguintes elementos: 

• Barramento do rio (reservatório a montante e curso normal a jusante); 

• Vertedouro, responsável pelo controle do volume do reservatório; 

• Casa de força, onde estão localizadas as unidades produtoras de energia (turbinas e 

geradores); 

• Subestação, que recebe a energia gerada na usina antes de ser transmitida; 

• Sistema de transposição de peixes, mecanismo que viabiliza a subida das espécies rio 

acima do barramento, garantindo sua reprodução e continuidade. 

 

Figura 4 - Arranjo da Usina Hidrelétrica de Sinop/MT. 

 
Fonte: EPE/Themag (2010). 

 

 

A energia gerada por meio da hidroeletricidade no Brasil tem seu marco inicial no século 

XIX, com a implantação da primeira usina hidrelétrica no rio Paraibuna — a Usina Hidrelétrica 
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Marmelos Zero —, localizada a 6 km do município de Juiz de Fora, em Minas Gerais 

(TOLMASQUIM, 2016). 

Na década de 1980, houve uma significativa expansão dessa modalidade de geração de 

energia, motivada principalmente pela alta do preço do petróleo na década de 1970, que 

impulsionou a instalação, no país, de grandes conglomerados industriais, atraídos pelos 

incentivos fiscais governamentais e pela disponibilidade de mão de obra. 

Na Figura 5, é possível observar a evolução do parque hidrelétrico por regiões 

geográficas no Brasil. 

 

Figura 5 - Evolução do parque hidrelétrico por regiões. 

 
Fonte: Elaboração EPE, com base em ANEEL (2016) e EPE (2015c). 

 

 

De meados da década de 1970 até 2014, a oferta energética do país superava a demanda. 

Na década de 1980, observou-se um equilíbrio entre oferta e demanda, e, já na década de 1990, 

o crescimento da oferta foi inferior à demanda efetivamente necessária para seu suprimento. 

Com o objetivo de atender a essa demanda cada vez mais intensiva — impulsionada 

pelo fluxo de crescimento econômico que o país atravessava —, o governo buscou ampliar o 

fornecimento de energia. Em um primeiro momento, por meio da construção de novas usinas 

hidrelétricas; posteriormente, com a implantação de usinas termelétricas a gás natural e, mais 

adiante, termelétricas a óleo combustível. 

Vale destacar que a oferta de energia é um fator condicionante para o crescimento 

econômico — especialmente para a indústria e o setor de transportes —, e esse crescimento, 
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por sua vez, incorpora uma demanda maior de energia ao processo produtivo, formando um 

ciclo contínuo de necessidades. 

Na Figura 6, são apresentados os setores que mais demandaram consumo de energia no 

Brasil em 2020, conforme relatório da Empresa de Pesquisa Energética. 

 

Figura 6 - Consumo de energia no Brasil por setores em 2020. 

 
Fonte: BEN (2020). 

 

 

Neste cenário, no início dos anos 2000, o setor elétrico brasileiro passou por um 

processo de remodelagem — ou reforma — de sua política pública de gestão e concessão de 

serviços. Entre as mudanças, destaca-se a abertura para que o setor privado, nacional ou 

estrangeiro, pudesse obter concessões para a construção de empreendimentos hidrelétricos de 

grande porte em caráter de cotas majoritárias, algo que, até então, era permitido apenas ao setor 

público, por meio de empresas estatais. 

Contudo, nesse processo de remodelagem da concessão da geração e distribuição de 

energia ao setor privado, surgiram problemas de ordem estrutural, como a omissão dos 

empreendedores quanto ao tratamento a ser dado aos impactos sociais e ambientais decorrentes 

da implantação desses grandes projetos hidrelétricos. A gestão desses impactos não é 

competência da ANEEL, e também foram observados problemas de ordem operacional — entre 

eles, a indefinição de responsabilidades entre agências reguladoras, órgãos fiscalizadores, 

órgãos licenciadores, secretarias estaduais e prefeituras —, gerando um ambiente de 
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improvisação e desorganização. Como de costume, os custos dessa desarticulação recaíram 

sobre as populações mais vulneráveis atingidas e sobre o meio ambiente (VAINER, 2007). 

Para viabilizar essa “passagem de bastão” da geração de energia hidrelétrica do setor 

público para o setor privado, consolidou-se, em alguns setores governamentais, a retórica de 

que o meio ambiente seria um obstáculo ao desenvolvimento. Ou seja, manifestações de 

antiambientalismo empresarial com discurso desenvolvimentista cristalizaram-se inclusive na 

fala do então presidente da Eletrobras, como registra Vainer (2007): “Ou o governo dá um soco 

na mesa e libera os projetos do setor de energia ou esse povo (do meio ambiente) vai parar o 

Brasil.” 

É importante mencionar que, como qualquer fonte geradora de energia, a matriz 

hidráulica — por mais que tenha sua viabilidade econômica e ambiental defendida por seus 

apoiadores — não está isenta de impactos socioambientais. A escolha da alternativa que cause 

menor impacto socioeconômico e ambiental exige uma análise minuciosa e criteriosa dos custos 

associados aos programas ambientais nos meios físico, biótico e socioeconômico, considerando 

que mitigar tais impactos eleva o custo da geração de energia. 

 

1.5 A Discutível Sustentabilidade da Matriz Energética Brasileira 

 

O debate mundial sobre mudanças climáticas tem se intensificado nas últimas décadas, 

principalmente em razão do aumento da frequência de catástrofes climáticas. Essas ocorrências 

podem ser observadas de diferentes formas, tais como: 

• Chuvas torrenciais, que causam inundações e deslizamentos de encostas; 

• Furacões e tornados, que devastam áreas urbanas e rurais; 

• Secas extremas, frequentemente acompanhadas de incêndios florestais de grande 

escala. 

O pano de fundo dessas catástrofes está na emissão de gases de efeito estufa (GEE), 

diretamente relacionada ao modelo energético adotado por cada país. 

No caso do Brasil, ao analisarmos a Oferta Interna de Energia (OIE), verificamos que 

45,40% da energia provém de fontes renováveis, enquanto, no cenário global, esse percentual 

é de apenas 12,90%. 

Se considerarmos apenas esse dado, poderíamos ter a falsa impressão de que o Brasil se 

encontra em uma posição confortável em relação à sustentabilidade. Isso se deve ao fato de que 

a principal contribuição do setor elétrico para a redução das emissões de GEE decorre da 

substituição de fontes não renováveis por fontes renováveis. 
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Essa questão é bem analisada no estudo de Andrade e Mattei (2013), que mostra que, 

entre 1973 e 2009, houve um aumento de aproximadamente 200% na oferta energética 

brasileira — um crescimento ligeiramente inferior ao do PIB, que aumentou 220% no mesmo 

período. 

No entanto, o ponto crítico destacado pelos autores é que, mesmo com esse crescimento, 

a matriz energética brasileira ainda continua predominantemente dependente de fontes não 

renováveis, assim como era no início da década de 1970. 

O Quadro 2 ilustra essa realidade, evidenciando a permanência da dependência de fontes 

não renováveis ao longo do tempo. 

 

Quadro 2 - Comparativo das Fontes de Energia Renováveis e Não Renováveis no Brasil. 

 

Fonte: Andrade; Mattei (2013). 

 

Entre os setores de maior consumo energético de fontes não renováveis, destaca-se o 

setor de transporte rodoviário, que é o principal consumidor de energia derivada do petróleo. 

Apesar de o setor industrial ser o maior consumidor de energia da matriz energética 

brasileira, utilizando 38% da energia total, o setor de transporte aparece em segundo lugar, com 

26,70% do consumo. 

Esse fator pode ser explicado pelo fato de que o setor industrial possui uma matriz de 

consumo mais diversificada, incluindo fontes renováveis, além de apresentar maior eficiência 

energética em comparação ao setor de transporte. 
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Mesmo considerando que o Brasil apresenta uma particularidade em relação aos demais 

países do globo, ou seja, no mundo, a principal causa da emissão de GEE na atmosfera é 

originária do modelo da matriz energética. No Brasil, o nosso grande responsável pela emissão 

de GEE na atmosfera é a mudança de uso do solo/desmatamento (76%). Nossa matriz 

energética é responsável por “apenas” 22% dessas emissões (ANDRADE; MATTEI, 2013). 

Ainda conforme retratado por Andrade e Mattei (2013), quatro indicadores coletados no 

período de 1980 a 2008 demonstram que, a médio e longo prazo, a matriz energética brasileira 

(MEB), no mínimo, deve ser objeto de questionamentos e de um aprofundamento nos estudos 

referentes à sua viabilidade socioambiental e econômica. Tomaremos por base os indicadores: 

a) Índice de Intensidade Energética (IIE): razão entre o consumo energético de um 

país e o valor do PIB, medida exata de quanta energia é necessária para a produção de uma 

unidade monetária de PIB; 

b) Índice de Carbono na Energia (ICE): razão entre o fluxo de emissões de GEE 

originário do consumo energético; 

c) Emissões “per capita” de CO₂; 

d) Emissões de CO₂ originárias do consumo energético. 

No Quadro 3, são apresentados, de forma sintética, os dados desses indicadores do 

Brasil e seu correspondente relativo à média mundial. 

 

Quadro 3 - Indicadores de Sustentabilidade da Matriz Energética Brasileira e Mundial. 

 

Fonte: Adaptado de Andrade; Mattei (2013). 

 

No indicador Índice de Intensidade Energética (IIE), observa-se o aumento da 

dependência do Brasil em relação ao consumo energético para atender à demanda comercial 
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resultante da abertura econômica ocorrida no início dos anos 1990, em um movimento 

conhecido como neoliberalismo, que estimulava a livre concorrência. 

No Índice de Carbono na Energia (ICE), enquanto a média mundial, entre os anos de 

1990 e 2008, apresentou uma redução de 14,29%, no Brasil, no período de 1980 a 2008, 

verificou-se um aumento de 16,67% na emissão de CO₂ para gerar a mesma quantidade de 

riqueza. Isso demonstra que, quanto maior for o consumo energético necessário para produzir 

uma unidade de PIB, maior será a probabilidade de insustentabilidade da produção dessa 

riqueza a médio e longo prazo. 

No caso das emissões “per capita” de CO₂, observa-se que, enquanto as emissões 

mundiais aumentaram 9,4% entre 1980 e 2008, no Brasil o aumento foi quase cinco vezes 

superior: as emissões passaram de 1,51 para 2,18 toneladas de CO₂ por habitante no mesmo 

período. Mesmo considerando que a média brasileira ainda corresponde a aproximadamente 

metade da média mundial, a velocidade desse crescimento, em um intervalo relativamente 

curto, deve ser motivo de atenção e alerta para as autoridades governamentais, que devem 

promover monitoramentos constantes, possibilitando correções de rota ou mudanças de 

paradigma no modelo energético adotado. 

Por fim, em relação ao indicador de emissões de CO₂ originadas do consumo 

energético, enquanto a média mundial de emissões cresceu, no período de 1980 a 2008, a uma 

taxa anual de 2,30%, a taxa brasileira foi o dobro, atingindo 4,66% ao ano. 

Pesquisadores convergem quanto à necessidade de uma redução drástica no consumo 

de combustíveis fósseis — especialmente petróleo e seus derivados — e sua substituição 

imediata por fontes de energia renováveis. Essa política permitiria compatibilizar o 

desenvolvimento econômico com a sustentabilidade, promovendo um aumento progressivo da 

atividade econômica associado a uma redução contínua no consumo de recursos naturais. Essa 

é a combinação ideal para alcançar o almejado desenvolvimento sustentável, fundamentado 

em três pilares igualmente importantes: relevância social, prudência ecológica e viabilidade 

econômica (SACHS, 2002, p. 35). 
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CAPÍTULO II - A CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICAS E SEUS IMPACTOS 

 

No primeiro subtítulo, “Impactos socioambientais na construção de barragens”, 

serão abordados os impactos socioambientais positivos e negativos aos quais a região de 

abrangência do empreendimento fica exposta, bem como a visão do setor elétrico em relação à 

sua posição quanto à implantação dessas grandes obras no desenvolvimento regional. 

No segundo subtítulo, “Deslocamento populacional forçado”, será apresentado um 

conceito de populações tradicionais, as principais dificuldades enfrentadas por essas populações 

dentro da complexidade dos processos de reassentamento, bem como os principais obstáculos 

que esse público precisará superar para alcançar, minimamente, uma nova condição de vida 

com independência e produtividade satisfatórias. 

No terceiro subtítulo, “Alterações no modo de vida”, serão abordados os principais 

fatores econômicos, sociais e de saúde que afetam esses indivíduos nas fases pré e pós-

construção dos grandes empreendimentos hidrelétricos. 

No quarto subtítulo, “Perdas simbólicas”, serão discutidas as perdas culturais que 

afetam aspectos não físicos, como a afetividade com o lugar, a relação com a natureza e seus 

recursos naturais, os saberes e as práticas dessas populações tradicionais. 

No quinto subtítulo, apresentaremos alguns conflitos ocorridos em decorrência da 

construção de barragens e que merecem registro, tanto no exterior — como a “Grand 

Ethiopian Renaissance Dam” (GERD), ou “Grande Represa do Renascimento” (Etiópia), 

e a Guerra da Água no rio Colorado (México e Estados Unidos) — quanto no Brasil, com a 

construção de Itaipu Binacional e Balbina/AM. São experiências negativas que devem ser 

relembradas para não serem repetidas no futuro. 

 

2.1 Os Impactos Socioambientais na Construção de Barragens 

 

Inicialmente, abordaremos os impactos socioambientais que podem ocorrer nos meios 

físico, biótico e socioeconômico em qualquer fase de implantação do empreendimento — ou 

seja, planejamento, construção e operação. 

Neste ponto, trataremos da conceituação de impacto adotada pelo órgão ambiental, 

conforme a Resolução CONAMA nº 01/86 (Art. 1º), que o define como: 

 

[...] qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente, afetam a:  
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I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  

II - as atividades sociais e econômicas;  

III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais 

[...] (BRASIL, 1986). 

 

Os principais fatores ambientais potenciais que devem ser considerados para fins de 

monitoramento, quando tratamos do meio físico, estão relacionados aos recursos hídricos, aos 

solos, aos recursos minerais e à qualidade da água (BRASIL, 2007). 

Na Tabela 1, são apresentados os potenciais impactos relacionados a cada fator 

ambiental, bem como o período mais crítico de sua ocorrência durante a implantação do 

empreendimento. 

 

Tabela 1 - Fatores ambientais e seus possíveis impactos relacionados ao meio físico. 

 

Fonte: Brasil, 2007. 
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Com relação ao meio biótico, os principais fatores ambientais potenciais que devem ser 

considerados para fins de monitoramento estão relacionados à vegetação, à fauna aquática, à 

fauna terrestre e à fauna alada (BRASIL, 2007). 

Na Tabela 2, são apresentados os potenciais impactos relacionados a cada fator 

ambiental, bem como o período mais crítico de sua ocorrência durante a implantação do 

empreendimento. 

 

Tabela 2 - Fatores ambientais e seus possíveis impactos relacionados ao meio biótico. 

 

Fonte: Brasil, 2007. 



60 

 

Por fim, com relação ao meio socioeconômico que será o foco deste projeto, os 

principais fatores ambientais potenciais que devem ser considerados para fins de 

monitoramento estão relacionados à população atingida, habitação, educação, infraestrutura, 

comunidades indígenas ou grupos de afinidade e patrimônio cultural (BRASIL, 2007). Na 

Tabela 3, seguem os potenciais impactos relacionados a cada fator ambiental e seu período mais 

crítico de ocorrência durante a implantação do empreendimento. 

 

Tabela 3 - Fatores ambientais e seus possíveis impactos relacionados ao meio socioeconômico.  

 

 

Fonte: Brasil, 2007. 
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Ainda especificamente em relação aos impactos socioeconômicos causados à população 

atingida, a aprovação da Lei nº 14.755/2023, que institui o PNAB, trouxe uma importante 

contribuição ao complementar a compreensão dos impactos enfrentados por essas populações 

— muitos dos quais não são plenamente reconhecidos pelos estudos de impacto ambiental, 

tampouco pelas empresas responsáveis pelos empreendimentos (BRASIL, 2023). 

No Art. 2º da referida Lei, são estabelecidas as diretrizes sobre quem pode ser 

considerado População Atingida por Barragens (PAB), ou seja, todos aqueles indivíduos 

sujeitos a um ou mais dos seguintes impactos provocados pela construção, operação, 

desativação ou rompimento de barragens, conforme as seguintes ocorrências: 

 
I - perda da propriedade ou da posse de imóvel; 

II - desvalorização de imóveis em decorrência de sua localização próxima ou a jusante 

dessas estruturas; 

III - perda da capacidade produtiva das terras e de elementos naturais da paisagem 

geradores de renda, direta ou indiretamente, e da parte remanescente de imóvel 

parcialmente atingido, que afete a renda, a subsistência ou o modo de vida de 

populações; 

IV - perda do produto ou de áreas de exercício da atividade pesqueira ou de manejo 

de recursos naturais; 

V - interrupção prolongada ou alteração da qualidade da água que prejudique o 

abastecimento; 

VI - perda de fontes de renda e trabalho; 

VII - mudança de hábitos de populações, bem como perda ou redução de suas 

atividades econômicas e sujeição a efeitos sociais, culturais e psicológicos negativos 

devidos à remoção ou à evacuação em situações de emergência; 

VIII - alteração no modo de vida de populações indígenas e comunidades tradicionais; 

IX - interrupção de acesso a áreas urbanas e comunidades rurais; 

[...] (BRASIL, 2023). 

 

Esse reconhecimento vai muito além das interferências físico-territoriais, socioculturais, 

políticas e econômicas previstas no Plano Nacional de Energia 2030, da Empresa de Pesquisa 

Energética (EPE). De forma ampla e genérica, o plano não explicita o tipo de interferência 

passível de recomposição, deixando margem para manobras e interpretações que, quase sempre, 

favorecem os interesses do poder político e econômico, em detrimento da parcela mais 

necessitada e vulnerável — o público-alvo. 

Quando é aprovada a construção de um empreendimento hidrelétrico de grande porte 

em determinada região, surge imediatamente o discurso governamental de apoio amplo e 

irrestrito à obra. Em primeiro lugar, esse discurso sustenta que o projeto trará desenvolvimento 

e oportunidades de trabalho às populações mais vulneráveis. Essa narrativa é fortalecida pelo 

fato de o empreendimento ser considerado uma obra de utilidade pública, o que, supostamente, 

beneficiaria não apenas a região afetada, mas toda a população brasileira. 
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Na contramão desse discurso governamental, a chegada de grandes grupos construtores 

não necessariamente traz oportunidades reais para a região nem a insere no foco 

desenvolvimentista. As empresas possuem uma visão distinta: compreendem que sua 

responsabilidade limita-se aos objetivos formal e institucionalmente definidos pelo setor 

elétrico — gerar energia ao menor custo possível (VAINER; ARAÚJO, 1992). Qualquer 

ampliação dessa responsabilidade, no sentido de favorecer o desenvolvimento regional, deve 

ser assumida pelo Estado. 

Sob essa ótica, as empresas delimitam seu campo de ação às áreas do canteiro de obras 

e às áreas excedentes, como jazidas de empréstimo ou locais de disposição de material (bota-

fora). Esse campo de ação costuma ser dimensionado por meio de uma análise técnica e 

operacional, considerando ocorrências atuais e futuras que possam gerar obstáculos ou 

comprometer o cronograma da obra. Qualquer despesa que não esteja diretamente relacionada 

à geração de energia é classificada no projeto como "custo ambiental" (VAINER; ARAÚJO, 

1992). 

Esse é o cenário: a obra (sujeito) e a região — incluindo as populações atingidas e 

compulsoriamente remanejadas — compõem o "ambiente". Conforme observam Vainer e 

Araújo (1992), trata-se de uma inversão total de valores: populações, com suas atividades 

econômicas e modos de vida, fauna, flora e patrimônio cultural, passam a ser homogeneamente 

tratadas como ambiente, que pode representar um obstáculo à implantação do sujeito, ou seja, 

a obra. 

Outro argumento frequentemente utilizado para justificar a opção pela energia 

hidrelétrica é o grande potencial hidráulico do Brasil, ainda não totalmente ou apenas 

parcialmente explorado — como pode ser observado na Figura 7. 

Verifica-se que mais de 80% da potência instalada em hidrelétricas no país está 

concentrada nas regiões Nordeste, Sudeste e Sul, responsáveis pelo Sistema Interligado 

Nacional (SIN). Já a região da bacia amazônica, ainda muito pouco explorada (com cerca de 

11% de seu potencial total aproveitado), certamente será foco de novos projetos, o que implicará 

interferências diretas sobre comunidades ribeirinhas historicamente instaladas às margens dos 

rios da região. 

Além do argumento do grande potencial hidráulico ainda não explorado, é comum o uso 

da expressão "energia limpa". Contudo, ao se referir à energia dessa forma, desconsideram-se 

os impactos no meio socioeconômico que envolvem o universo de indivíduos e comunidades 

atingidas, tanto a montante quanto a jusante do empreendimento. Essa concepção carece de 

significado social, humanitário e identitário, ignorando as relações que os indivíduos constroem 
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com seus territórios ao longo dos anos — heranças passadas de geração em geração em seus 

lugares de vivência (LEMOS; LIMA, 2022). 

 

Figura 7 - Taxa de aproveitamento do potencial hidrelétrico por sub-bacia. 

 
Fonte: BRASIL, 2007. 

 

A busca por formas de minimizar os impactos no meio socioeconômico, especialmente 

no que diz respeito à população atingida, deve começar já na elaboração dos Estudos de Impacto 

Ambiental (EIA) do empreendimento. A maneira como essa população é caracterizada em áreas 

rurais — classificada como “grandes proprietários”, “pequenos proprietários”, “agricultores de 

subsistência”, entre outras categorias baseadas em características produtivas — já indica o tipo 

de tratamento e compensações a que serão submetidos, ou seja, com foco na recomposição da 

atividade produtiva. 
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Nesse contexto, a terra deixa de ter valor de uso e passa a ter valor de troca. Com isso, 

todas as especificidades do modo de vida dessas populações — as formas de interação e uso 

dos recursos naturais, suas relações sociais, culturais e religiosas — são simplesmente 

desconsideradas (MENESTRINO; PARENTE, 2011). 

Diante disso, é necessário um aprofundamento sobre o modo de vida das populações 

ribeirinhas, também conhecidas como populações tradicionais, cuja definição vai muito além 

de uma tipologia baseada em categorias de produção. 

O conceito de “comunidade tradicional”, conforme estabelecido pela Lei nº 9.985/2000, 

que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), em seu Art. 2º, 

inciso XV, define: 

 
População Tradicional: grupos humanos culturalmente diferenciados, vivendo há, no 

mínimo, três gerações em um determinado ecossistema, historicamente reproduzindo 

seu modo de vida, em estreita dependência do meio natural para a sua subsistência e 

utilizando os recursos naturais de forma sustentável (MELO; OLIVEIRA, 2019).  

 

Menestrino e Parente (2011) definem com propriedade um conceito para povos 

tradicionais como sendo aqueles indivíduos que:  

 
[...] ocupam uma determinada região há muito tempo, sem registro legal de 

propriedade privada da terra, definindo apenas o local de moradia como parcela 

individual, e o restante do território encarado como área de uso comunitário, cujo uso 

é geralmente regulamentado pelo costume e por normas compartilhadas internamente.  

 

Portanto, algumas características do modo de vida dessas populações podem ser 

importantes formas de identidade, como a relação simbiótica com os recursos naturais — fauna, 

flora e água. Essa relação é fruto de um processo de co-evolução e adaptação ao território, 

evidenciado em estratégias de uso e manejo desses recursos para suprir suas necessidades 

alimentares, farmacológicas (como o uso de plantas medicinais) e de infraestrutura (como a 

construção de moradias). 

Todo esse conhecimento, baseado em técnicas tradicionais, é transmitido de geração em 

geração, herdado de seus ancestrais, garantindo não apenas sua sobrevivência, mas também a 

reprodução e a preservação do meio ambiente (MENESTRINO; PARENTE, 2011). 

Visando minimizar os impactos causados ao meio socioeconômico nesses 

empreendimentos — considerados os mais sensíveis, por envolverem maior apelo popular e 

questionamentos incisivos, que podem comprometer o cronograma de implantação da obra e 

gerar custos adicionais ao planejamento financeiro —, os empreendedores (consórcios 
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construtores) adotam uma estratégia baseada em três pilares: “desinformação”, “estratégia 

patrimonialista” e “negociação individual” (VAINER; ARAÚJO, 1990). 

A seguir, conheceremos um pouco melhor essas estratégias em suas formas 

operacionais. 

A desinformação é geralmente implementada na fase de planejamento da implantação 

do empreendimento, momento em que as empresas já obtiveram a concessão para a construção 

da obra, mas a informação ainda não foi divulgada na região de influência direta ou indireta de 

seus impactos. Nessa fase, a população que será atingida — o público-alvo do remanejamento 

compulsório — não tem ciência de que, naquele território, o poder econômico já se articula 

para, em poucos meses, promover uma grande movimentação de atores externos. Essa 

movimentação influenciará e transformará diretamente o futuro dessas comunidades. 

Esse procedimento é adotado pelos empreendedores para viabilizar a negociação e 

aquisição das áreas necessárias à execução das obras de barramento do rio (canteiro de obras) 

e das áreas complementares de apoio à construção, como os locais de bota-fora e as jazidas de 

empréstimo de materiais. 

Normalmente, essas negociações são realizadas por empresas terceirizadas contratadas, 

com o objetivo de evitar qualquer risco de que a informação sobre a construção do 

empreendimento “vaze” e chegue aos proprietários dessas terras. Caso contrário, poderia 

ocorrer uma especulação no mercado fundiário local, resultando na valorização momentânea 

das terras e impactando diretamente os custos de implantação do projeto. 

Outro objetivo dessa estratégia é garantir ao empreendedor que, quando a informação 

sobre a implantação do empreendimento for divulgada nos meios de comunicação, como forma 

de cumprir a condicionante de dar publicidade à população da região e, principalmente, de 

alardear os benefícios que virão com a construção do empreendimento, já esteja assegurado 

que, em caso de resistência da população, as empresas já estejam instaladas no terreno onde 

será realizada a obra, sufocando qualquer questionamento maior quanto à viabilidade ou não da 

construção. Essa etapa, portanto, já fica como superada (ou não estabelecida), e o que passa a 

ser discutido são as ações de mitigação e compensação previstas nos programas ambientais. 

Essa estratégia adotada pelos consórcios construtores só pode ser viabilizada com a 

conivência ou omissão do próprio Estado, até porque, para o Estado, é importante a construção 

da obra, não só pela ampliação de seu potencial gerador de energia, como também pelo aporte 

de recursos repassados para as esferas federal, estadual e municipal, advindos das 

compensações ambientais e dos royalties (ROCHA, 2016). 



66 

 

A segunda estratégia adotada pelos empreendedores diz respeito à concepção territorial 

patrimonialista para o reconhecimento dos indivíduos que efetivamente são atingidos pela 

construção do empreendimento e, portanto, são passíveis de alguma forma de compensação. 

Até o final da década de 1980, a única categoria de indivíduos que tinha direito a alguma forma 

de compensação ou indenização pelo remanejamento compulsório era aquela que possuía a 

propriedade da terra. Os demais, que não eram proprietários, tinham que deixar as áreas a serem 

inundadas sem qualquer tipo de reconhecimento ou direito. 

A partir da década de 1990, com a abertura política por meio de governos mais 

democráticos e alinhados com os direitos das classes menos favorecidas, o procedimento de 

reconhecer indivíduos não proprietários como "atingidos" pela construção dos 

empreendimentos foi posto em prática. É inegável que houve avanços significativos nesse 

sentido. 

Passaram a ser reconhecidos como atingidos os não proprietários que possuíam vínculo 

de moradia e trabalho com a parcela atingida pela construção dos empreendimentos. Em que 

pese o avanço nos critérios que definem a condição de atingido para o grupo de indivíduos não 

proprietários, ainda há um longo caminho a percorrer. 

Aqueles indivíduos não proprietários que perdem sua condição de produzir pelo 

enchimento do reservatório “vazanteiros” são prejudicados pela redução da renda na nova 

condição do rio (pescadores), perdem a matéria-prima dos recursos naturais, tão importante 

para adequação de sua infraestrutura social e produtiva (recursos florestais), são incomodados 

por mosquitos vetores de doenças que aparecem na nova condição do rio (ambiente lêntico4), 

perdem suas relações sociais com uma vizinhança construída por várias gerações 

(remanejamento compulsório), entre outras interferências em sua qualidade de vida, e ainda 

estão longe de serem plenamente reconhecidos. 

Por fim, destaca-se a estratégia da negociação individual que, sob a égide de que cada 

indenização é diferente para cada indivíduo e envolve questões particulares, possui o objetivo 

estratégico de evitar ou dificultar a discussão e a organização coletivas por representações dos 

atingidos. É importante lembrar que uma unidade representativa do interesse coletivo tem muito 

mais força de mobilização e reivindicação do que cada família isoladamente. 

Esse procedimento fundamenta-se no argumento de que se trata de um instrumento de 

compra e venda, em que a negociação de determinado bem, para fins indenizatórios, pressupõe 

uma igualdade entre as partes. Ou seja, duas partes negociando para se chegar a “[...] uma 

 

4 Ambiente de águas paradas ou com pouca movimentação, como lagos, lagoas, reservatórios e pântanos. 
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quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, em 

uma data de referência, dentro das condições de mercado vigente” (ABNT/NBR 14.653-

1/2019) (ABNT, 2019). 

Na prática, entretanto, a teoria é bem diferente. Em uma sala de negociação, de um lado 

encontra-se uma grande empresa ou consórcio construtor, estatal ou privado, com todo o seu 

poder econômico, seus corpos técnicos e jurídicos. Do outro lado está o agricultor que, salvo 

raríssimas exceções, comparece acompanhado apenas da esposa, desamparado, temeroso e 

pressionado. Esse é o desenho do jogo de forças, que nos parece pouco isonômico. Conforme 

demonstrado na Figura 8, observa-se o ciclo que gera essa vulnerabilidade dos indivíduos 

perante o empreendedor. 

 
Figura 8 - Ciclo adotado pelo empreendedor que gera vulnerabilidade dos atingidos. 

 
Fonte: BUSATO; BOUFLEUER; LUTINSKI (2020). 

 
Nesse cenário, destaca-se a luta dos movimentos sociais que emergem das disputas 

locais e regionais, empenhando-se em tornar visível, em âmbito nacional, a dimensão de suas 

reivindicações. Isso demonstra que esses movimentos perceberam a estratégia do setor elétrico 

de manter as questões em nível local, sob a justificativa de descentralizar investimentos e levar 

desenvolvimento a regiões mais periféricas em relação ao eixo Sul-Sudeste. Contudo, na 

verdade, essa administração descentralizada busca implementar uma política totalizante e 

excessivamente centralizadora (VAINER; ARAÚJO, 1992). 

Não se trata de uma tarefa simples, pois envolve lutar contra o poder político e 

econômico dos grandes grupos investidores e contra um argumento aparentemente inatingível 
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do ponto de vista da credibilidade e dos benefícios apresentados para toda a população 

brasileira. Os grandes projetos hidrelétricos são retratados como uma necessidade inadiável e 

insubstituível para o progresso do país. Lutar ou questionar esse "pacote" de benefícios 

destinados a toda a população significa colocar em pauta o questionamento: para quem vai essa 

energia produzida e para que será utilizada? Esse é o primeiro passo para começar a abrir a 

"caixa-preta" da política energética brasileira (VAINER; ARAÚJO, 1992). 

A Usina Hidrelétrica de Tucuruí é um exemplo claro desse modelo econômico, político 

e social adotado pelo setor elétrico, apresentado como precursor do progresso e do 

desenvolvimento regional. No entanto, a prática tem demonstrado que a grande maioria da 

população, à qual esse progresso e desenvolvimento supostamente são direcionados, apenas 

observa de longe os benefícios desse modelo desenvolvimentista. Às custas de sacrifícios 

muitas vezes irreparáveis, como mudanças compulsórias em seus modos de vida, populações 

ribeirinhas inteiras "subsidiam" a produção de energia elétrica na UHE Tucuruí. Essa energia, 

por sua vez, é destinada ao abastecimento de grandes fábricas de alumínio no Pará e no 

Maranhão, que operam a todo vapor para a exportação, aproveitando-se da energia abundante 

e barata (VAINER; ARAÚJO, 1992). 

Se não bastassem todos esses impactos diretos sobre as populações atingidas pelos 

empreendimentos hidrelétricos, há ainda outros impactos indiretos que afetam 

significativamente o modo de vida desses indivíduos. Esses impactos estão relacionados ao 

aumento excessivo da população na região, devido à oferta temporária de empregos (mais 

crítico em municípios de pequeno porte); à pressão sobre as infraestruturas sociais e 

comunitárias locais (como escolas, postos de saúde, hospitais e bancos); ao êxodo rural; ao 

aumento exorbitante dos valores de aluguel e alimentação; bem como à supervalorização dos 

preços das terras, decorrente do aquecimento do mercado (provocado pelas indenizações e 

compras de áreas pelo empreendedor). Além disso, há a proliferação de mosquitos e de animais 

peçonhentos, decorrente do desmatamento e do enchimento do lago (ROCHA, 2016). 

Não são apenas questões negativas que os empreendimentos hidrelétricos de grande 

porte trazem consigo no pacote de sua implantação. Conforme consta no documento Plano 

Nacional de Energia 2020 (BRASIL, 2007), há também uma série de benefícios, em níveis 

local, regional e nacional, que devem ser considerados para uma análise mais isenta ou menos 

preconcebida, conforme relacionados no Quadro 4, seja no âmbito ambiental, social ou 

econômico. 
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Quadro 4 - Benefícios socioambientais associados a construção de grandes hidrelétricas. 

 

Fonte: BRASIL, 2007. 

 

Da mesma forma que inúmeros trabalhos científicos relatam, com riqueza de detalhes e 

depoimentos, experiências malsucedidas na implantação de grandes hidrelétricas no que diz 

respeito aos impactos no meio socioeconômico, também há estudos que registram boas práticas. 

ASPECTOS IMPACTO(S)

regularização dos rios, otimizando o atendimento às demandas de energia e água

e evitando, inclusive, a ocorrência de enchentes em cidades localizadas a jusante

dos barramentos;

a possibilidade de usos múltiplos dos reservatórios, propiciando o abastecimento

humano, irrigação, dessedentação de animais, vaiabiliza a navegação e, mais

recentemente, a exploração turística, gerando alternativas de trabalho para a

população local;

não consome água, isto é, deixa o recurso disponível para outros usos

permite melhorar a acessibilidade ao local através de construção e da região

devido a melhora de estradas;

• Não polui a atmosfera, com baixa emissão de gases de efeito estufa (CO2 e

CH4);

Não produz resíduos perigosos, com baixa produção de resíduos na operação da

usina

Permite, por meio de monitoramento, melhor conhecimento de dados ambientais

da área de influência (bacia hidrográfica, por exemplo), contribuindo desta forma

para uma melhoria da gestão ambiental desta unidade

Permite, por meio de estudos, aumento do conhecimento e manejo de espécies

garantia da expansão da oferta de energia no nível nacional, haja vista a matriz

energética brasileira ser eminentemente hídrica;

Promove o desenvolvimento regional principalmente em zonas rurais, muitos

municípios ganham praias artificiais o que incentiva o turismo local. Além disso,

os municípios têm um aporte financeiro proveniente dos royalties e

compensações ambientas que permite à administração dos mesmos implantar

infra-estrutura com padrões que elevem a qualidade de vida da população;

Longa vida útil (50 a 100 anos, ou mais)

a geração de postos de trabalho durante a etapa das obras civis, seja diretamente

na obra e no atendimento a serviços relacionados à construção, ou indiretamente

em serviços que atenderão a esses primeiros trabalhadores;

melhoria das condições de trabalho e produtividade agrícola, isto é agricultores

relocados através do incentivo e orientação tecnica são capacitados para

desenvolverem cultivos com tecnicas mais avançadas em substituição aos

cultivos tradicionais com predominância uso de mão-deobra braçal e baixa

tecnologia (durante a implantação do Projeto Básico Ambiental - PBA).

Não consome recursos renováveis;

ECONÔMICO

SOCIAL/AMBIENTAL
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Esses trabalhos criticam a ênfase excessiva nos discursos sobre os efeitos negativos e até mesmo 

a omissão das medidas mitigadoras e compensatórias que sempre acompanham 

empreendimentos dessa natureza, conforme exigido pelo processo de licenciamento ambiental 

estabelecido em nossa legislação. 

Relatam ainda que, atualmente, os consórcios construtores precisam apresentar medidas 

claras e eficientes de mitigação, compensação ou reparação dos impactos socioambientais 

previstos nos estudos de EIA (Estudo de Impacto Ambiental). Isso ocorre porque tais medidas 

são condicionantes para a obtenção de financiamentos públicos junto ao BNDES (subsidiados), 

os quais compõem grande parte do custo orçamentário desses empreendimentos. Nesse sentido, 

o tratamento das questões socioambientais pelos empreendedores tem recebido atenção 

especial, com o objetivo de compatibilizar a maximização do retorno sobre o capital investido 

com ações de responsabilidade social. Tal abordagem é fundamental, considerando que a 

responsabilidade social é um tema em destaque tanto na mídia internacional quanto nacional, 

dada sua relevância global nos dias atuais. 

Exemplos bem-sucedidos também são relatados. Barros e Oliveira (s.d.) destacam 

registros de boas práticas e resultados positivos observados na implantação das Usinas 

Hidrelétricas de Itá, Machadinho e Barra Grande, nos estados de Santa Catarina e Rio Grande 

do Sul. As condições de origem das populações ribeirinhas que viviam às margens do rio 

Pelotas antes da construção dos empreendimentos eram críticas: condições de higiene e saúde 

deploráveis, acesso extremamente limitado à educação, moradias precárias e um cenário de 

completa marginalização social. 

Com a implantação desses três empreendimentos hidrelétricos, a população atingida e 

remanejada compulsoriamente teve a oportunidade de optar por uma das quatro modalidades 

de remanejamento oferecidas: 

1. Indenização tradicional: Pagamento em moeda corrente pela terra, construções, 

instalações e produções vegetais (restrita aos proprietários); 

2. Reassentamento rural coletivo: Transferência de famílias para áreas destinadas ao 

desenvolvimento de atividades produtivas em comunidade; 

3. Auto-reassentamento com carta de crédito: Crédito fornecido às famílias para 

aquisição de sua própria terra; 

4. Reassentamento em áreas remanescentes: Reassentamento individual em áreas 

excedentes compradas pelo empreendedor nas margens do futuro reservatório. 

No caso específico das famílias que optaram pelos reassentamentos rurais coletivos 

(modalidade que transfere ao empreendedor uma responsabilidade maior na gestão e no 
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monitoramento pós-enchimento do reservatório e na operação da usina), as famílias de 

trabalhadores rurais, comprovando determinados critérios de vinculação e dependência 

econômica em relação às áreas atingidas, que viviam de trabalhos temporários em terras de 

terceiros, passam a ter seu próprio imóvel. Esse lote de terras, com aproximadamente 15 

hectares, é servido por estradas, possui área destinada ao plantio de lavouras e à criação 

pecuária, reserva legal, casa, galpão de apoio à produção, cerca perimetral, energia elétrica e 

abastecimento de água (BARROS; OLIVEIRA, s.d.). 

Trabalhos realizados a título de monitoramento da qualidade de vida das famílias 

reassentadas mostram que, nas Usinas Hidrelétricas Itá e Machadinho, foram implantados sete 

projetos de reassentamentos rurais coletivos, representando um total de 8.964,73 hectares 

distribuídos entre 369 famílias optantes por essa modalidade. Desse total, 81% eram famílias 

de não proprietários (sem-terra). Nessa pesquisa, foi detectado um incremento de 12% na renda 

líquida das famílias que optaram pela modalidade de auto-reassentamento no período de um 

ano, passando de 33,1 salários-mínimos/ano, em 2000, para 37,1, em 2001. Para as famílias 

optantes pelo reassentamento rural coletivo, o aumento foi de 30%, passando de 35,3 para 46,2 

salários-mínimos/ano (BARROS; OLIVEIRA, s.d.). 

Outro benefício, não menos importante, proporcionado pela implantação de um 

empreendimento hidrelétrico foi registrado na Usina Hidrelétrica Campos Novos, no município 

catarinense de Celso Ramos, e diz respeito ao resgate do patrimônio arqueológico, que 

invariavelmente é considerado um impacto negativo com status de irrecuperável. Conforme 

Barros e Oliveira (s.d.), em matéria publicada pelo jornal A Notícia à época, o trabalho realizado 

pelo empreendedor, por meio do programa de resgate do patrimônio arqueológico, resultou na 

descoberta de vestígios de cerâmica datados de quase cinco mil anos. 

Essa descoberta, que pode levar à revisão de muito do que se sabe sobre a pré-história 

no Sul do Brasil, só foi possível graças ao convênio firmado entre a Enercam (consórcio de 

empresas responsável pela construção da Usina Hidrelétrica Campos Novos) e a Unisul, como 

medida mitigadora dos impactos ao patrimônio arqueológico da região. 

No campo da arqueologia, a legislação em vigor determina que empreendimentos dessa 

natureza sejam obrigatoriamente acompanhados de um trabalho de salvamento arqueológico, 

por meio da implementação de um programa ambiental específico, com objetivos, metas, 

técnicas de execução e resultados esperados, devidamente aprovados pelos órgãos 

licenciadores. Especificamente sobre esse registro, cabe a pergunta: quando — e quantas — 

descobertas desse tipo seriam feitas sem o aporte de capital privado e as medidas mitigadoras e 

compensatórias exigidas pela legislação? É difícil precisar. 
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Ressalte-se, ainda, a diferença entre a forma e o conteúdo em que se estabelece a visão 

crítica sobre as condições de vida das famílias atingidas, objeto do remanejamento compulsório, 

antes e depois do reassentamento. Condições de trabalho em terras de terceiros, higiene e saúde 

deploráveis, acesso quase inexistente à educação e moradias extremamente precárias 

compunham um cenário de completa marginalização social. Do ponto de vista do capital — 

elemento de acumulação e circulação de riquezas —, essa análise é tecnicamente correta. 

Já na ótica das comunidades tradicionais, a visão sobre o modo de vida não é pautada 

pelo capital ou pela terra como fator de produção e acumulação de riqueza, sendo essa uma 

consideração de menor importância. Santos e Almeida (2018) relatam que o principal capital 

considerado por essas populações está relacionado ao "território", concebido por meio de 

processos históricos de seus antepassados, saberes, vivências, afetividade e relação com o 

ambiente. Para essas comunidades, o território é visto como um espaço de reprodução social, 

onde hábitos, valores, cultura, símbolos e costumes têm proporções que extrapolam, e muito, a 

visão tecnicista vigente sobre capital e vulnerabilidades. É nesse ponto que surgem os conflitos 

de interesses. 

 

2.2 O Deslocamento Populacional Forçado 

 

Quando comparamos um processo de remanejamento que envolve uma movimentação 

voluntária de indivíduos — como, por exemplo, em uma catástrofe ambiental ou em uma 

situação de guerra (fatos estes tão comuns ultimamente em nossa sociedade) — com um 

processo de remanejamento que ocorre de forma compulsória, três diferenças básicas devem 

ser pontuadas. 

A primeira delas é que, no remanejamento compulsório, não existe a possibilidade de o 

indivíduo optar por não sair, ou seja, mesmo que ele assuma todos os riscos à sua própria 

integridade, diferentemente dos exemplos citados, ele obrigatoriamente tem que deixar o local. 

Mesmo os processos de mudança voluntária, ainda que sejam de interesse do expropriado, 

envolvem um processo de adaptação e aprendizado, aos quais estão associados elementos de 

incerteza, estresse e tensão. 

A obrigatoriedade de ter que sair adiciona mais um fator a esse já complicado processo, 

pois coloca em xeque o poder que o indivíduo possui de definir seu próprio futuro, isto é, sua 

soberania para decidir onde e como quer viver — direito de qualquer cidadão em uma sociedade 

democrática. Restringir esse direito de forma abrupta e compulsória automaticamente gera 
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descontentamento, resistência e indignação, resultando em uma violação tão profunda de sua 

autonomia (ROQUETTI, 2018). 

Se isso não bastasse, a adaptação da família ao novo local do reassentamento 

normalmente não é uma situação simples. Pelo contrário, é um processo invariavelmente longo 

e penoso, que exige uma capacidade de observação, aprendizado e trabalho que, em muitos 

casos, nunca foi vivenciada por esses indivíduos. 

Os aspectos facilitadores, como boa infraestrutura social (moradia de alvenaria, energia 

elétrica, abastecimento de água por poços tubulares profundos, fossa séptica, bons acessos, 

cerca perimetral) e apoio para a implantação da infraestrutura produtiva nos lotes de terra 

(mecanização da área, fornecimento de fertilizantes, corretivos, sementes etc.), destoam 

completamente dos hábitos seculares dessas famílias. Nessas condições, ocorre o estresse 

situacional, assim como o estresse ocupacional, produzindo um trauma em relação à sua 

capacidade de operar e manejar o novo espaço (QUEIROZ; MOTTA-VEIGA, 2012). 

A segunda questão que ampara legalmente o ato do remanejamento compulsório é o fato 

de que esse procedimento resulta de uma agenda política e econômica, com o objetivo maior 

de contribuir para o desenvolvimento e o bem-estar da sociedade como um todo — embora, 

invariavelmente, às custas de uma minoria que arca com os custos dessa benesse. 

Por fim, o terceiro fato a ser considerado é que, no remanejamento compulsório, não há 

possibilidade de retorno ao local de origem. A mudança é perpétua e definitiva, ao contrário de 

outras situações semelhantes. 

A implantação de grandes empreendimentos hidrelétricos altera significativamente as 

características ambientais e populacionais já existentes nessas localidades. Isso ocorre em uma 

relação de interdependência harmônica entre pessoa e ambiente, que acaba sendo 

obrigatoriamente transformada. Os ecossistemas ribeirinhos, representados pela noção de 

posicionamento e orientação espacial geográfica — essenciais para a capacidade adaptativa 

desses grupos sociais —, são alterados. A quebra dessa harmonia pode ser observada durante o 

remanejamento compulsório, com o desaparecimento dos referenciais espaciais utilizados na 

orientação local por várias gerações (QUEIROZ; MOTTA-VEIGA, 2012). 

Essa questão, que extrapola completamente os potenciais impactos negativos 

identificados nos Estudos de Impacto Ambiental (EIA), acaba gerando nessa população um 

sentimento de perdas psicossociais, que envolve medo do desconhecido e incertezas — fatores 

que substituem abruptamente todo o sentimento de conhecimento e pertencimento ao lugar que 

tinham na área de origem, acumulado por gerações e construído ao longo do tempo por meio 

dos conhecimentos adquiridos sobre as enchentes dos cursos de água, o regime pluviométrico, 
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a variação sazonal das águas (vazantes), o comportamento faunístico e a previsibilidade da 

atividade migratória (QUEIROZ; MOTTA-VEIGA, 2012). 

Buscar a recuperação desses fatores psicossociais, que influenciam negativamente o 

processo de readaptação da família à sua nova área de destino, passa necessariamente pelo 

resgate da capacidade exploratória dos recursos naturais do seu entorno, pela valorização do 

conhecimento obtido por meio do instinto observacional-experimental utilizado em seu 

ecossistema familiar anterior e pela compreensão do difícil entendimento simbólico do processo 

de transição para uma economia que passa a ser guiada pelo capital (QUEIROZ; MOTTA-

VEIGA, 2012). 

A necessidade de deslocar indivíduos, famílias ou comunidades inteiras, às vezes, é um 

processo irreversível e sem alternativas na implantação de grandes projetos de infraestrutura. 

Contudo, a distribuição desigual dos ganhos e perdas desses projetos não é nem eticamente 

justificável, nem inevitável (ROQUETTI, 2018). 

 

2.3 Alterações no Modo de Vida 

 

As alterações nos modos de vida das famílias atingidas pela construção de 

empreendimentos começam muito antes da oficialização da implantação da obra. 

Movimentações de pessoas estranhas à comunidade instalada no meio rural são imediatamente 

percebidas. Fatos novos, como esse relato, seguidos de levantamentos topográficos, análises de 

solo, medições do nível do lençol freático, questionamentos sobre os valores de terra praticados 

na região, entre outros, aguçam a curiosidade instantânea e levantam a “lebre” de que algo 

diferente da normalidade está para acontecer. 

Com a confirmação da construção do empreendimento, as famílias começam a sofrer 

antes mesmo de se falar no deslocamento, trazendo consigo incertezas e inquietudes. Isso ocorre 

devido à enorme dificuldade em obter informações sobre o projeto — uma estratégia de 

desinformação — e, pior ainda, pela falta de clareza sobre se serão atingidas e, em caso positivo, 

qual será seu destino. Depoimentos coletados de famílias remanejadas para reassentamentos 

rurais coletivos (RRC), nos empreendimentos UHE Peixe Angical e UHE Estreito, retratam 

bem esse universo de incertezas: 

 

A minha preocupação era de eu ficar sem um pedaço de chão pra mim trabalhar. Eu 

pensei, pra onde é que nós vamos? Querendo ou não, acabavam algumas pessoas 

falando, vai ser dessa forma, mas a gente não tinha uma visão concreta, vai ser assim. 

E aí era a preocupação da gente, pra onde é que eu vou? O que eu vou fazer da minha 

vida agora? Porque a terra que eu planto vai ser inundada, vai se tornar uma represa. 
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Pra onde eu vou com o meu povo? Nós vamo trabalhar onde? Era a preocupação, a 

minha visão era essa (Edmilson – RRC Piabanha II/UHE Peixe Angical). 

 

Medo a gente nunca sentiu, mas preocupação a gente sempre teve, porque você ia 

deixar o teu lugar por outro lugar que você não sabia pra onde. Você se cria no lugar, 

depois você deixar aquele lugar para ir pra outro lugar, você vai se adaptar lá? Então 

a preocupação que nós tínhamos era essa de não se adaptar no lugar. Porque nós, como 

é esse ribeirinho nascido e criado na beira da água, dependendo pra onde você vai é a 

mesma coisa que você tirar o peixe da água e botar no seco (Silva – RRC Faz. 

Majú/UHE Estreito). 

 

A primeira notícia, quando eles começaram a fazer os levantamentos, que foi o 

primeiro levantamento que eu relembro bem, pra mim já foi uma bola de neve na 

minha cabeça, saber para onde eu ia, tá entendendo? Eu ficava imaginando assim, para 

onde eu vou? Que a gente nasceu e se criou na ilha [Ilha de São José – 

Babaçulândia/TO], você saia para a cidade, vinha até Araguaína n Tocantins ou 

Estreito no Maranhão que era onde a gente andava, eu nunca andei para longe, tá 

entendendo? Eu fiquei imaginando para onde a gente vai (Gedean – RRC 

Mirindiba/UHE Estreito). 

 
Não é difícil compreender essas incertezas, visto que toda mudança gera um desconforto 

pessoal, pois os indivíduos têm medo do desconhecido. Essa questão se torna ainda mais latente 

quando a mudança ocorre de forma abrupta e compulsória. Trata-se de uma realidade 

completamente diferente das mudanças diárias vivenciadas por esses indivíduos — mudanças 

provocadas por novas experiências no ritmo da aprendizagem de técnicas, das tentativas de 

sucesso e insucesso, ou no acúmulo de conhecimento intergeracional. 

São mudanças que estão em construção contínua e são dinâmicas. Isso contrasta 

completamente com o que ocorre na implantação de empreendimentos hidrelétricos, ou seja, 

“[...] muda-se muito em curtíssimo intervalo de tempo, o que restringe o tempo disponível para 

decisões pensadas, para o aprendizado e para a condução do processo de adaptação” 

(ROQUETTI, 2018, p. 87). 

Mesmo com o discurso do empreendedor de que "a vida continua" (após o anúncio da 

instalação do empreendimento), nesse meio de desinformação e incertezas, o medo se instala 

— e, com ele, vêm as divergências entre membros das comunidades sobre as implicações do 

empreendimento (alguns favoráveis, outros contrários). Dentro desse contexto caótico, muitas 

famílias cessam suas atividades de plantio e criação; outras começam a vender seus bens de 

produção; enquanto outras são tomadas por uma falta de ânimo, uma tristeza incomum 

associada à perda de interesse em continuar suas atividades. Trata-se de um sentimento de perda 

muito grande, pois não têm mais a certeza de que estarão ali quando a próxima colheita chegar 

(ROCHA, 2016). 

Fatores como esses, de distúrbios psicossociais, levaram a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) a construir um movimento global em torno de fatores sociais que interferem 
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diretamente na saúde dos indivíduos — os chamados Determinantes Sociais da Saúde (DSS) 

—, o que resultou na criação da Comissão Nacional de Determinantes Sociais da Saúde 

(CNDSS), em 2006. 

Considera-se que os Determinantes Sociais da Saúde (DSS) estão diretamente 

relacionados a fatores econômicos, sociais e ambientais, afetando a saúde de indivíduos, grupos 

sociais e comunidades. Entre os fatores sociais, incluem-se os direitos civis, reconhecidos “[...] 

como um processo social, fundamentado na base material de sua produção e na articulação de 

processos biológicos e sociais”. Os DSS estão associados às condições de vida e trabalho — 

como habitação, saneamento, acesso a serviços de saúde e educação —, além do ambiente de 

trabalho e do aspecto das redes sociais e comunitárias (GIONGO; MENDES; SANTOS, 2015). 

Inúmeros trabalhos que relatam os efeitos do remanejamento compulsório em grandes 

projetos de infraestrutura sobre o público-alvo apresentam uma característica similar: os 

impactos incluem tendências de sofrimento psicológico, empobrecimento, perda de acesso a 

recursos importantes para os modos de vida, aumento da vulnerabilidade frente a situações de 

crise, intensificação de riscos pré-existentes e dependência significativa de auxílio externo. Esse 

“padrão” de fatores que afeta essas populações foi consolidado em evidências coletadas ao 

longo de 50 anos de pesquisa nos campos da sociologia e da antropologia, contrapondo o 

principal argumento do poder político e econômico de que esses projetos desenvolvimentistas 

representam uma oportunidade ímpar para retirar as pessoas da pobreza e elevá-las a uma 

condição socioeconômica melhor (ROQUETTI, 2018). 

Infelizmente, esses impactos relacionados a fatores psicossociais — que influenciam 

diretamente a interação entre o trabalhador e o seu trabalho e podem afetar tanto sua saúde 

mental quanto física — são, na prática, desconsiderados. Apesar de a legislação vigente prever 

a suspensão ou o cancelamento de licenças em função dos riscos socioambientais (Resoluções 

Conama nº 1/1986 e nº 237/1997), os impactos à saúde dos indivíduos são tratados apenas como 

impactos indiretos, enquanto os impactos diretos ao meio ambiente recebem mais atenção. 

Portanto, é extremamente improvável vermos órgãos de saúde participando do processo 

de licenciamento ambiental. A ausência dessas instituições, associada ao cronograma físico de 

implantação da obra — que é extremamente apertado —, não deixa dúvidas de que essa questão 

da saúde dos indivíduos é apenas mais um fato consumado, incluído na planilha contábil como 

custo adicional do empreendimento (GIONGO; MENDES; SANTOS, 2015) 
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2.4 Perdas Simbólicas 

 

[...] a vida na barranca do rio e ao longo de seu leito pode parecer permeada de um 

relativo isolamento quando na verdade está engendrada numa trama complexa de 

relações sociais que dão sentido a um determinado modo de existência (REBOUÇAS, 

2000 apud RAMPAZO; ICHIKAWA, 2013). 

 

Essa colocação de Rebouças (2000), citada por Rampazo e Ichikawa (2013), revela com 

propriedade como é complexa a teia de relacionamentos e interações a que uma “isolada” 

comunidade ribeirinha recorre para manter seu modo de vida simples, mas de extrema 

complexidade de reprodução. Esse modo de vida não envolve necessariamente aporte 

financeiro, instrução escolar ou saber científico, mas sim um saber popular, construído 

coletivamente por gerações, no dia a dia, de sol a sol, entre os afazeres da caça, da pesca, do 

plantio, da colheita, do cuidado com animais domésticos, da religiosidade, da cultura e dos 

costumes (DE LIMA; ANDRADE, 2010). 

Os indivíduos que são remanejados compulsoriamente deixam para trás não apenas seus 

bens materiais — que, para muitos, são os de menor importância, especialmente para aqueles 

contemplados com um lote em projetos de reassentamento rural coletivo providos de boa 

infraestrutura social e produtiva, do ponto de vista do capital e da visão tecnicista. O que 

também fica para trás, e não é reparado ou sequer reconhecido pelos estudos ambientais, são 

valores relacionados ao histórico de vida, sentimentos, motivações, cuidados com a saúde 

baseados no uso de chás, no preparo de garrafadas, no uso de raízes, nos benzimentos, na ajuda 

de parteiras e nos hábitos alimentares (ROCHA, 2016) — ou seja, valores baseados em 

sentimentos e vivências. 

Essas perdas, que também são concebidas por alguns autores como bens culturais 

intangíveis, estão na raiz da problemática quando nos referimos aos impactos sociais causados 

a esse público atingido. Apesar de serem desconsiderados de forma recorrente pelo poder 

político e econômico nos estudos e programas de mitigação ou compensação, uma definição 

que retrata bem o que esses impactos representam na vida das pessoas consta do Relatório Final 

do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH) / Comissão Especial dos 

Atingidos por Barragem (2010): 

 

Por impactos sociais entende-se as consequências para populações humanas de 

qualquer ação pública ou privada que altera modos com que uma população vive, 

trabalha, diverte-se, relaciona-se com outras populações, organiza-se para atender 

suas necessidades e, de modo geral, comporta-se como integrante da sociedade. O 

termo também inclui impactos culturais que envolvem mudanças de normas, valores 

e crenças que guiam e racionalizam seu reconhecimento de si mesmos e de sua 

sociedade.  
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São problemas de difícil solução, que impactam diretamente o processo de adaptação 

das famílias aos novos locais de reassentamento e que extrapolam em muito o universo da 

recomposição dos bens materiais. Esses bens são frequentemente alardeados pelos 

empreendedores como sendo sua única obrigação em relação à responsabilidade social que 

esses grandes projetos de infraestrutura trazem consigo, conforme as condicionantes de suas 

licenças ambientais. 

No modo de vida de comunidades ribeirinhas, em que o saber é algo vivenciado dia a 

dia, esse saber não é um instrumento de simples repasse na relação de aprendizado entre dois 

ou mais indivíduos. Para conceituar o que é o saber na prática dos ribeirinhos, é preciso antes 

compreender os significados de informação e conhecimento. 

Informação pode ser entendida como uma mensagem recebida e compreendida por seu 

receptor. 

Conhecimento refere-se à aplicação prática da informação, ou seja, a capacidade de 

entender e reproduzir para si aquilo que foi obtido por meio da aprendizagem (experiência do 

fazer). 

Já o saber é a junção de informação + conhecimento, ou seja, algo produzido pelo 

próprio sujeito, que só se processará quando se tornar algo socializável com outros sujeitos 

(ensinamento). São nessas representações de saber compartilhado, envolvendo uma teia de 

relacionamentos entre os indivíduos da comunidade, que são formados e consolidados os 

elementos de construção de suas identidades (DE LIMA; ANDRADE, 2010). 

Como podemos observar, o saber é construído por meio de trocas de experiências, ou 

seja, requer um processo de mediação entre dois ou mais indivíduos. Normalmente, seus atores 

são representados por pessoas mais velhas, com maior experiência de vida, ensinando 

indivíduos mais novos, com menos vivência. É por meio desse processo que crianças aprendem, 

desde muito cedo, a nadar, a pilotar embarcações, a orientar-se pelo sol e pelas estrelas, a prever 

chuvas e tempestades, a identificar horas pela sombra das árvores, entre outros aprendizados 

que não constam em nenhuma cartilha do saber científico, mas que, para essas situações 

específicas, têm grande utilidade (DE LIMA; ANDRADE, 2010). 

A terra dessas comunidades não possui valor apenas como meio de produção, fator 

econômico ou princípio material de apropriação. Para elas, a terra adquire valores imensuráveis 

e não palpáveis materialmente, representados por aspectos éticos, espirituais, simbólicos e 

afetivos, que muitas vezes são tão ou mais importantes que sua valoração econômica 

(ZAGALLO; ERTZOGUE, 2018). 
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Os autores apropriadamente classificam as perdas imateriais que esses indivíduos 

enfrentam no processo de remanejamento compulsório em fatores relacionados a: 

1. Danos afetivos: pela perda de sua ligação com a terra, a história de vida da 

família e sua comunidade; 

2. Danos à vida: pela perda de laços culturais e do modo de vida; 

3. Danos ao direito de viver: relacionados à saúde mental e física das populações 

impactadas (ZAGALLO; ERTZOGUE, 2018). 

A implantação desses empreendimentos pode trazer benefícios, como maior conforto e 

desenvolvimento para uma camada expressiva da sociedade, mas isso não apaga — nem 

mascara — o ônus que uma minoria dessa população tem que arcar com a modificação da 

paisagem, a inundação de extensas áreas, a perda de lugares onde se vivia e se estabeleciam 

relações que acabam transformando-se em espaços vazios e de ausência identitária, sob a 

justificativa do interesse público. 

Nenhuma forma de compensação atualmente prevista nos estudos de impacto ambiental 

— e, por conseguinte, nas condicionantes do licenciamento ambiental a serem cumpridas pelo 

empreendedor — será capaz de proporcionar a esse grupo de indivíduos compensações dessa 

natureza, pelo simples fato de essas perdas não serem consideradas como impacto direto de 

bens indenizáveis. 

As novas comunidades dos reassentamentos irão buscar novas formas de relação e 

convivência, e as lembranças do passado virarão memórias. Cabe esperar que essas memórias 

possam ter efeitos positivos no processo de readaptação ao novo local, pelos saberes que esses 

indivíduos carregam — e que não sejam apenas lembranças de experiências ricas em 

conhecimento, trocas simbólicas, ensinamentos, ajuda mútua, práticas religiosas, lazer, entre 

outras ricas vivências. Que essas experiências não fiquem aprisionadas em um passado distante, 

servindo apenas de lamentação no presente e de descrédito em relação ao futuro. 

 

2.5 Algumas Experiências Negativas na Construção de Barragens 

 

• "Grand Ethiopian Renaissance Dam" (GERD) ou "Grande Represa do 

Renascimento" (Etiópia)5 

 

5 Disponível em: https://atlasreport.com.br/conflito-pela-agua-como-a-represa-do-renascimento-da-etiopia-pode-

provocar-uma-guerra-com-o-egito-e-o-sudao. Acesso em: 02 fev.2025. 

https://atlasreport.com.br/conflito-pela-agua-como-a-represa-do-renascimento-da-etiopia-pode-provocar-uma-guerra-com-o-egito-e-o-sudao
https://atlasreport.com.br/conflito-pela-agua-como-a-represa-do-renascimento-da-etiopia-pode-provocar-uma-guerra-com-o-egito-e-o-sudao
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O acesso e o uso desigual de fontes de água doce no mundo, por nações e populações 

privilegiadas geográfica e economicamente, vêm causando uma série de conflitos entre países, 

dada a importância vital que esse recurso representa — sem água, não há vida humana. 

O projeto "Grand Ethiopian Renaissance Dam" (GERD), na Etiópia, está em fase de 

construção pelo governo e tem como objetivo a construção de uma barragem no rio Nilo Azul, 

a montante da confluência com o rio Nilo, que desagua no mar Mediterrâneo. O mapa 

demonstrativo a seguir apresenta a localização exata desse grande projeto (Figura 9). 

 

Figura 9 - Rio Nilo Branco à esquerda; Rio Nilo Azul à direita, em vermelho o GERD. 

 
Fonte: Institute for Security Studies (2021). 

 

A construção desse projeto hidrelétrico tem como principal finalidade ampliar as áreas 

de plantio mecanizáveis, pela maior oferta de irrigação, aumentando assim a possibilidade de 

atender ao mercado externo, proporcionar maior segurança alimentar, melhorar a distribuição 

de renda e a qualidade de vida do povo etíope. Atualmente, a agricultura praticada no país é 

caracterizada pela agricultura de subsistência, sendo praticamente nula em termos de 

atendimento ao mercado de exportação. 
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Para se ter uma ideia da importância da agricultura no país, essa atividade de 

subsistência representa 80% dos empregos e cerca de 45% das exportações nacionais da Etiópia, 

sendo a base de sua economia. Apesar da relevância desses números, a agricultura tem um 

potencial enorme de crescimento, mas hoje está no seu limite devido à falta de água, que se 

tornou um dos grandes obstáculos para o crescimento da produção e, consequentemente, do 

país. 

Um dos grandes entraves para o avanço do projeto diz respeito às severas críticas do 

Sudão e do Egito, que podem ser prejudicados, na ótica de suas governanças, por uma possível 

redução da vazão do rio Nilo devido ao barramento a montante dentro da Etiópia, em um de 

seus afluentes mais importantes. Com a nascente do rio Nilo Azul na Etiópia, cerca de metade 

desse afluente está no território do país. 

Para se ter uma ideia da importância do rio Nilo para o Egito, o país é extremamente 

dependente desse recurso em diversas esferas: 97% do fornecimento de água nacional provém 

do rio, sendo 85% desse volume destinado à agricultura, que representa 46,3% do PIB. 

Pela localização do GERD, o projeto isolaria 85% do fornecimento de água do rio Nilo 

para a produção exclusiva da Etiópia, o que lhe concederia o poder de regular a vazão destinada 

ao aproveitamento pelos demais países. Esse é o cerne da questão: não se trata apenas de 

controlar o fluxo de água, mas, mais importante ainda, de contribuir para a vida — ou para a 

falta dela. 

 

• Guerra da Água no rio colorado (México e Estados Unidos)6  

 

Em 1944, os Estados Unidos e o México assinaram um tratado para dividir o 

aproveitamento da água da bacia dos rios Colorado, Bravo e Tijuana. Nesse tratado, por esses 

rios serem transfronteiriços, foram acordados compromissos nos quais o México cederia uma 

certa quantidade de água do Bravo, e os EUA fariam o mesmo com a do Colorado. 

O que está em jogo atualmente é que, diferentemente de 80 anos atrás, quando o 

reservatório era abundante e os períodos de seca em nada se assemelhavam aos dados de hoje, 

a situação mudou drasticamente. Seja pela construção de novos reservatórios, pelo aumento 

irracional da demanda à medida que a população da região crescia ou pelas intempéries 

 

6  Disponível em: https://clickpetroleoegas.com.br/a-guerra-da-agua-mexico-e-estados-unidos-em-rumo-a-um-

conflito-irremediavel-pelo-abastecimento/. Acesso em 02 fev. 2025, 

https://clickpetroleoegas.com.br/a-guerra-da-agua-mexico-e-estados-unidos-em-rumo-a-um-conflito-irremediavel-pelo-abastecimento/
https://clickpetroleoegas.com.br/a-guerra-da-agua-mexico-e-estados-unidos-em-rumo-a-um-conflito-irremediavel-pelo-abastecimento/
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climáticas cada vez mais constantes (secas), esses fatores vêm afetando e tornando cada vez 

mais crítica a efetividade desse acordo. 

Dados resultantes do monitoramento desse acordo vêm apontando, desde 1997, que o 

México tem ficado regularmente aquém da cota estabelecida. O próprio representante mexicano 

Álvaro Iván Bustillos, da União Pecuária Regional de Chihuahua, reconhece que o setor está 

enfrentando a pior crise de seca dos últimos 35 anos (BUDEGUER, 2024). 

Trata-se de mais uma situação de conflito entre duas nações que, provavelmente, 

apresentará novos desdobramentos nos próximos capítulos dessa tensa relação diplomática — 

em que a água, mais uma vez, está no centro das discussões. 

 

a) UHE Itaipu Binacional 

 

O trabalho de Druciak (2019) retrata, com bastante propriedade, os inúmeros conflitos 

que ocorreram com as populações atingidas durante a construção da UHE Itaipu Binacional. 

Seu histórico de construção data de 1973, quando, após o estudo de viabilidade do projeto, 

firmou-se o Tratado de Itaipu — documento que reconheceu legalmente o aproveitamento 

hidrelétrico do rio Paraná por Brasil e Paraguai. 

Em 1982, com o término da construção do barramento, o reservatório da usina iniciou 

seu enchimento e, em 1984, a primeira unidade geradora entrou em operação. Sequencialmente, 

as demais unidades foram sendo instaladas e, consequentemente, iniciaram a geração de 

energia, até que, em 2007, a Usina Hidrelétrica Itaipu Binacional totalizou todas as suas 20 

unidades geradoras em funcionamento. 

Com o enchimento do reservatório, no lado brasileiro, 16 municípios tiveram parte de 

suas áreas atingidas, as quais eram ocupadas por 8.272 propriedades na margem esquerda (que 

foram desapropriadas) e 1.200 propriedades na margem direita (Paraguai). No Brasil, 42 mil 

pessoas que ocupavam essas 8.272 propriedades foram remanejadas compulsoriamente de suas 

terras, no extremo oeste do Paraná. A grande maioria dessa população era formada por 

agricultores, comunidades tradicionais de pescadores e indígenas do povo guarani, cujos 

valores e sentidos vinculados ao território tornaram esse processo ainda mais crítico e penoso 

de ser executado. 

Problemas de ordem social também foram observados, como o fato de, pouco antes do 

início do alagamento das áreas, em 1980, apenas 60% dos atingidos terem sido indenizados. 

Além disso, houve uma longa espera pelas indenizações, cujos valores ficaram muito abaixo 

dos praticados no mercado regional, o que praticamente impossibilitou a recomposição 
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patrimonial com os mesmos sistemas produtivos. Soma-se a isso a fragmentação das relações 

sociais comunitárias, na medida em que ocorreram migrações para áreas urbanas ou terras mais 

distantes. Esses fatores culminaram na perda de autonomia desse público no que se refere à 

apropriação simbólica e funcional de seus espaços de vivência. 

Outro impacto não menos importante foi o desaparecimento de um dos maiores 

patrimônios naturais da humanidade: o Salto de Sete Quedas, considerado, à época, a maior 

cachoeira do mundo em volume de água, com 13,3 mil m³ por segundo — o dobro do volume 

das Cataratas do Niágara. Essa obra-prima da natureza estava localizada no município de 

Guaíra/PR (198 quilômetros a montante da barragem) e teve seu principal atrativo turístico 

extinto devido ao alagamento. 

A cidade, que na época das Sete Quedas tinha cerca de 60 mil habitantes e uma base 

econômica calcada no turismo — que atraía um fluxo perene de visitantes do Brasil e do exterior 

—, enfrentou uma crise econômica sem precedentes e precisou se reinventar. Hoje, Guaíra 

possui 32.097 habitantes (IBGE, 2022) e passou a concentrar sua atividade econômica no setor 

primário, especialmente na agricultura. 

 

b) UHE Balbina/AM 

 

A UHE Balbina é uma hidrelétrica construída no rio Uatumã, no centro da região 

amazônica, com o objetivo de fornecer energia a Manaus. 

Ao analisar grandes empreendimentos hidrelétricos brasileiros, salta aos olhos a UHE 

Balbina no que se refere à sua relação custo-benefício. O trabalho de Pinheiro (2007) demonstra 

que a UHE Balbina apresenta a “pior relação” entre a área necessária de alagamento para gerar 

1 megawatt (MW) de energia, quando comparada a empreendimentos muito maiores, como a 

UHE Itaipu Binacional, a UHE Belo Monte e a UHE Tucuruí. 

A UHE Balbina precisa de 944 hectares (ha) de terra alagada para gerar 1 MW de 

energia. No quadro a seguir, apresentamos a relação de quantos hectares precisam ser alagados 

para a geração de 1 MW de energia, evidenciando o desastre técnico que representa o 

empreendimento da UHE Balbina (Quadro 5). 
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Quadro 5 - Relação Área Alagada x Megawatt Gerado em UHE’s no Brasil. 

 

Fonte: Pinheiro (2007). 

 

Por essa análise, observamos o desastre ambiental que representou a construção desse 

empreendimento, muito em função da área do reservatório no rio Uatumã apresentar pouca 

profundidade, ou seja, ser muito plana — o que resulta em uma extensa área alagada e baixa 

profundidade do reservatório, condições altamente suscetíveis à baixa oxigenação da água, 

trazendo consequências incalculáveis para a fauna e a flora local. 

Um estudo de Fearnside (2015) reporta que, dos 236.000 hectares do reservatório de 

Balbina, um total de 77.880 hectares (33%) apresenta menos de quatro metros de profundidade. 

Considerando as perdas naturais comuns em reservatórios, como o período de estiagem, 

associadas às condições específicas de Balbina — decorrentes da pouca profundidade, da 

presença de vegetação aquática enraizada no fundo e do problema de macrófitas flutuantes com 

alta biomassa vegetal —, observa-se que esses fatores contribuem decisivamente para que 

chegue a Manaus, em termos de “energia firme”, apenas 62,4 MW da capacidade total instalada. 

Algumas teorias foram apresentadas para justificar a construção da UHE Balbina, como, 

por exemplo, a de facilitar a extração de minérios na região, especialmente a cassiterita 

(estanho), uma vez que a mina de Pitinga, situada na parte superior da bacia hidrográfica de 

Balbina e na bacia adjacente do rio Alalaú, é considerada a maior jazida do mundo de cassiterita 

com alto grau de pureza. 

Outra teoria aponta uma motivação política, pois, à época da aprovação do projeto, o 

governo do Amazonas era comandado pelo PDS, partido que não conseguiu eleger seu sucessor. 

O candidato eleito do PMDB, Gilberto Mestrinho, para demonstrar sintonia com o governo 

federal, assegurou a construção da UHE Balbina. 

 

UHE
POPULAÇÃO 

DESLOCADA

ÁREA 

ALAGADA (HA)

CAPACIDADE 

INSTALADA (MW)

RELAÇÃO 

HA/MW

Itaipi Binacional 62.000 150.000 14.000 10,71

Belo Monte 19.242 51.600 11.233 4,59

Tucuruí 3.700 243.000 4.240 57,31

Balbina 149 236.000 250 944,00

Fonte: Adaptado de Pinheiro (2007)
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CAPÍTULO III - A VIOLAÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS E DA NATUREZA NA 

CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICAS 

 

3.1 A Legislação no Setor Elétrico 

 

A inundação de terras marginais resultante da implantação do barramento de cursos 

d’água para construção e operacionalização de usinas hidrelétricas está amparada no Decreto 

nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Esse 

decreto considera como de utilidade pública, entre outras finalidades, os projetos de geração de 

energia hidráulica, conforme estabelecido no Art. 5º, alínea f: “[...] o aproveitamento industrial 

das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica.” 

Dessa forma, não restam muitas opções ao proprietário da área/imóvel que for objeto da 

inundação quanto à discussão sobre os valores das indenizações ofertadas. Isso pode ser 

observado no Art. 7º do mesmo decreto: “Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades 

administrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração, podendo 

recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial.” Aqui, conclui-se que a discordância 

do detentor do domínio da área atingida pouco influencia na desocupação do local para a 

construção da obra, pois, em casos extremos, a lei concede aos detentores do poder econômico 

o direito de requisitar força policial para garantir o cronograma de implantação do projeto. 

Não sendo suficiente desapropriar as áreas diretamente atingidas pelo empreendimento 

— ou ainda as áreas marginais que se valorizarem economicamente em razão da implantação 

—, o perímetro da desapropriação poderá incluir áreas adicionais, conforme estabelecido no 

Art. 4º: “A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao desenvolvimento da 

obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em consequência da 

realização do serviço” (Decreto nº 3.365/41) (BRASIL, 1941). 

Em 1988, com a promulgação da Constituição Federal, foi estabelecido, dentro de seus 

princípios fundamentais, no Art. 1º: “A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático 

de Direito e tem como fundamentos: III – a dignidade da pessoa humana.” Tal princípio 

reconhece o valor intrínseco de cada indivíduo e estabelece que todas as pessoas devem ser 

tratadas com respeito, igualdade e liberdade, buscando-se uma sociedade justa e inclusiva, 

independentemente de características pessoais (BRASIL, 1988) 

Fica explícito que todos nós temos, como direito fundamental, o de viver em um meio 

ambiente equilibrado em todos os sentidos — sejam eles os direitos, as relações sociais ou as 
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relações com o meio ambiente. Isso está expresso no Art. 225, “Todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988). 

Buscando ainda associar o incentivo ao desenvolvimento das atividades econômicas 

com a preservação do meio ambiente e a justiça social, conceito estabelecido como 

"desenvolvimento sustentável" (criado mundialmente em 1983 no Relatório Brundtland, 

elaborado pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), a CF/88 

estabelece, em seu Art. 170: 

 

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: [...] VI - Defesa do meio ambiente, inclusive 

mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 

serviços e de seus processos de elaboração e prestação (BRASIL, 1988). 

 

Em relação ao incentivo para o crescimento econômico, preservação ambiental e justiça 

social foi recepcionada pela CF/88 a Lei nº 6.938/1981 que institui a Política Nacional do Meio 

Ambiente. Essa política tem como objetivo, estabelecido em seu Art. 2º: “[...] a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana” (BRASIL, 1981). 

Como ferramentas para alcançar seus objetivos, a Política Nacional do Meio Ambiente 

foi provida, entre outros instrumentos, conforme estabelecido em seu Art. 9º, da necessidade de 

realizar a avaliação de impactos ambientais, bem como o licenciamento ambiental e/ou a 

revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras já instaladas. Os processos de 

avaliação de impacto ambiental e licenciamento ambiental ficaram sob responsabilidade do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), conforme Resoluções nº 1/86 e nº 237/97 

(relacionadas aos procedimentos de licenciamento ambiental) e Resolução nº 9/87 (relacionada 

às audiências públicas no processo de licenciamento ambiental). 

Os impactos ambientais expostos na Resolução nº 1/86 estabelecem claramente que não 

se trata apenas de alterações físicas, químicas e biológicas que afetam o meio ambiente nos 

meios físico e biótico — como frequentemente se limita nos planos de ações e metas de 

prevenção, mitigação e compensação implementados pelos programas ambientais. O mais 

preocupante é que os impactos causados à saúde, à segurança e ao bem-estar da população, no 

desenvolvimento de suas atividades sociais e econômicas, não recebem a devida atenção. 
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É nesse contexto que invariavelmente atua o poder econômico, com seus atores na 

gestão desses programas ambientais, focando na redução de impactos “ambientais” 

relacionados à supressão da vegetação, redução de habitats, afugentamento de fauna, erosão e 

contaminação do solo, assoreamento de corpos d’água, isolamento e redução de espécies da 

Ictiofauna. Esses fatores são efetivamente imaginados e vistos como os verdadeiros impactos a 

serem minimizados. 

Por outro lado, os impactos relacionados à segurança e ao bem-estar da população local 

no desenvolvimento de suas atividades sociais e econômicas são invariavelmente tratados mais 

como um impacto econômico (custo ao empreendedor), restrito à recomposição de bens 

materiais como terra, construções, instalações e produções vegetais. 

É importante registrar que o licenciamento ambiental possui, entre seus alicerces, os 

princípios da administração pública e os princípios do direito ambiental. Os princípios da 

administração pública estabelecidos na Lei 9784/99 – Art. 2º são externados entre outros na 

legalidade, moralidade, razoabilidade, proporcionalidade e principalmente, no princípio da 

publicidade, ou seja, “[...] os atos praticados pela administração pública devem ser publicados 

e divulgados, permitindo o controle popular.” (BRASIL, 1999). 

Já os princípios do direito ambiental, como o desenvolvimento sustentável, o princípio 

poluidor-pagador, os princípios da prevenção e precaução, o princípio da função social e 

ambiental da propriedade e, principalmente, o princípio da participação comunitária, 

estabelecem que o Estado e a sociedade, através de um modelo de cooperação mútua, possuem 

o dever de defender e preservar o meio ambiente equilibrado, promovendo a participação dos 

diferentes grupos sociais na formulação e execução das políticas ambientais. 

A partir da década de 1990, a estrutura e os regulamentos do setor elétrico passaram a 

direcionar suas políticas para a desestatização e a abertura à participação de empresas privadas 

nos serviços de geração, transmissão e distribuição de energia. Ainda assim, é importante 

destacar que a água é um bem de domínio público (Art. 1º da Lei nº 9.433/97) e que os 

potenciais de energia hidráulica são bens da União, com competência exclusiva para legislar 

sobre energia (Arts. 20 e 22 da CF/88). 

Conforme a Lei nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão para 

a prestação de serviços públicos previsto no Art. 175 da CF/88, em seu Art. 23, referente ao 

contrato de concessão, não há menção sobre responsabilidade e obrigações da concessionária 

quanto a eventuais impactos sociais e ambientais em seus projetos. Entretanto, a Lei menciona 

o preço do serviço e os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas (Inciso 
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IV), assim como os deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço (Inciso VI) 

(BRASIL, 1995a). 

Em compensação, a mesma lei, em seu artigo 31 – Dos Encargos da Concessionária, 

lega à concessionária promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 

concedente (inciso VI). 

Já a Lei 9.074/95 – que estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões 

e permissões de serviços públicos e dá outras providências – cita, em seu artigo 5º - Das 

Concessões, Permissões e Autorizações, § 2º, que “[...] nenhum aproveitamento hidrelétrico 

poderá ser licitado sem a definição do ‘aproveitamento ótimo’ pelo poder concedente, podendo 

ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico 

e executivo”. Em seu § 3º, considera-se “aproveitamento ótimo” todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas 

de uma bacia hidrográfica (BRASIL, 1995b). 

Mais uma vez, não observamos citação de responsabilidade do concessionário para 

monitoramento, mitigação ou compensação em caso de incidência de problemas sociais e 

ambientais relacionados à implantação do empreendimento. O que é ainda mais preocupante, 

na definição de “aproveitamento ótimo”, é que esta faz citações sobre o melhor eixo do 

barramento, arranjo físico geral, nível do reservatório para operação, ou seja, preocupações 

voltadas para a maximização da geração energética, seja qual for o custo social e ambiental que 

venha a ser pago. 

Nesta mesma Lei 9.074/95, em seu artigo 10º, cita-se que “[...] caberá à ANEEL declarar 

de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa das 

áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e 

autorizados de energia elétrica” (BRASIL, 1995b). 

A Declaração de Utilidade Pública (DUP) é um instrumento jurídico que declara que 

um determinado objeto será necessário para a prestação de um serviço público, permitindo que 

o poder público, caso não consiga uma negociação administrativa ou amigável com a parte 

proprietária, recorra ao Poder Judiciário para proceder com a ação judicial de desapropriação 

do imóvel ou instituir servidão administrativa, seja qual for a finalidade do interesse do 

concessionário/empreendedor. 

Para pessoas com maior acesso à informação, a DUP já é entendida como um fator de 

pressão psicológica para se chegar a um acordo no processo negocial de venda do objeto, já 

que, se não houver o acordo amigável, em nome do interesse público (que se sobressai sobre o 



89 

 

interesse particular em nossa legislação), o objeto deverá ser colocado à disposição do 

empreendedor imediatamente, e o valor ofertado a título de indenização será discutido 

judicialmente, na velocidade do andamento de nossos processos judiciais. 

Agora, imaginemos este instrumento da DUP em posse dos concessionários em um 

processo negocial com pessoas com menor nível de informação – fato este muito comum nos 

dias de hoje em razão das remotas regiões onde ainda há um potencial maior para implantação 

de projetos de geração de energia elétrica (interior da região amazônica, nos estados do 

Amazonas e Pará). 

Para essas pessoas que vivem em regiões afastadas dos grandes centros, devido à sua 

cultura, seus costumes e suas relações sociais, há pouco contato com o Poder Judiciário e, 

muitas vezes, até certa repulsa em relação a ele. Apenas a possibilidade de recorrer ao Judiciário 

já as desestabiliza e fragiliza emocionalmente, levando, não raras vezes, a negociações que nem 

sempre retratam, de forma justa, o valor econômico de seus bens materiais. Isso compromete a 

possibilidade de recomposição de uma qualidade de vida minimamente equivalente à que 

tinham na área de origem. 

 

3.2 Licenciamento Ambiental 

 

O Licenciamento Ambiental referente aos empreendimentos hidrelétricos é definido 

pela Resolução CONAMA nº 237/97 como um: “[...] procedimento administrativo pelo qual o 

órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras” (BRASIL, 1997). Conforme estabelecido em seu Anexo I (rol de 

atividades sujeitas ao licenciamento ambiental), entre elas, obras civis – barragens e diques – 

também são citadas. Já a Resolução CONAMA nº 01/86, em seu artigo 2º, define essas obras 

como dependentes da elaboração de EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 

os quais devem ser submetidos à aprovação do órgão estadual competente e, em caráter 

supletivo, ao IBAMA (alínea VII: “obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais 

como barragens para fins hidrelétricos acima de 10 MW”). 

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), estabelecida pela Lei nº 6.938/1981, 

tem entre seus objetivos disponibilizar meios para compatibilizar o crescimento econômico com 

a preservação ambiental, estabelecendo, em seu artigo 9º, os instrumentos do licenciamento 

ambiental e da avaliação de AIA. Este último é implementado por meio dos documentos EIA e 

Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) nos empreendimentos. 
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O primeiro passo para a implementação do EIA é a elaboração do Termo de Referência 

(TR), que, em geral, contém o referencial teórico-metodológico e as diretrizes temáticas a serem 

seguidas. Por intermédio do TR, as características do território, a presença de recursos hídricos, 

a fauna, a flora e as relações sociais, econômicas e culturais presentes na região de interferência 

do empreendimento, conforme suas particularidades, serão descritas, analisadas e definidas na 

forma de "o que" e "como" devem ser contemplados no Estudo de Impacto Ambiental. 

É também no momento da elaboração do TR que se identifica a necessidade de 

participação de órgãos e instituições intervenientes, à medida que se verifica a correlação da 

área em estudo com: 

• Comunidades indígenas (FUNAI), 

• Parques e reservas nacionais (ICMBio), 

• Patrimônios históricos e arqueológicos (IPHAN), 

• Potencial de disseminação de doenças endêmicas (MS), 

• Assentamentos de reforma agrária (INCRA), 

• Comunidades tradicionais quilombolas (FCP). 

Por fornecer o recorte da abordagem a ser realizada no EIA, é na elaboração do TR que 

se estabelece o perfil da equipe técnica responsável, que deverá trabalhar na coleta e análise 

dos dados. 

A elaboração do EIA deve atender aos requisitos mínimos previstos na Resolução 

CONAMA nº 01/86, artigo 6º, que estabelece: 

 

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, completa descrição e 

análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a 

caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, 

considerando: 

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, 

a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d’água, o regime hidrológico, as 

correntes marinhas, as correntes atmosféricas; 

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as 

espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e 

ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente; 

c) o meio socioeconômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a 

socioeconomia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e 

culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 

recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos. 

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, discriminando: 

os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e indiretos, imediatos 

e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; 

suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios 

sociais. 

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos,  

IV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos 

positivos e negativos (BRASIL, 1986). 
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São nas etapas de elaboração do EIA e do Projeto Básico Ambiental (PBA) do 

empreendimento que se formalizam os instrumentos de validação das ações preventivas, 

mitigatórias e compensatórias que serão adotadas para minimizar os impactos negativos 

gerados pelo projeto hidrelétrico. 

Nesse contexto, surgem divergências entre técnicos das empresas envolvidas nos 

projetos e técnicos da classe acadêmica. Muitos autores relatam que os EIAs, no caso de 

hidrelétricas, invariavelmente tendem a justificar ambiental e socialmente a implantação dos 

empreendimentos, mesmo que, para isso, alguns problemas socioambientais sejam omitidos ou 

minimizados, em detrimento de apontar e expor seus verdadeiros impactos nos níveis locais e 

regionais. 

Estudos realizados pelo Ministério Público Federal – Meio Ambiente e Patrimônio 

Cultural (2004) pontuaram algumas das principais deficiências observadas na elaboração dos 

EIAs e seus correspondentes Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA) submetidos à análise 

do MPF. Mais uma vez, observa-se que o objetivo maior continua a ser a máxima segurança do 

investidor com o menor risco. Entre os principais problemas elencados, aparecem na sequência 

cronológica de execução: 

a) Objetivos do empreendimento; 

b) Diagnóstico ambiental; 

c) Delimitação da área de influência; 

d) Termo de Referência (TR); 

e) Mitigação e compensação de impactos. 

Iniciando pelos objetivos do empreendimento, é importante que o licenciamento 

ambiental tenha uma percepção do impacto do empreendimento como um todo e não de forma 

escalonada em razão de determinada obra ou intervenção específica. No contexto local, uma 

intervenção pontual pode, em muitos casos, não apresentar impacto significativo; porém, para 

o conjunto da obra, a análise deve ser diferenciada. 

Essas situações ocorrem com frequência, por exemplo, em empreendimentos de 

construção de rodovias (onde o licenciamento é proposto por trechos loteados, e não 

considerando toda a extensão da obra) e em áreas de supressão vegetal de reservatórios em 

empreendimentos hidrelétricos. Nessas situações, as definições nem sempre são alicerçadas na 

avaliação técnica da cobertura vegetal ao longo do reservatório como um todo, prevalecendo 

na análise técnica o dimensionamento e a localização pontual do extrato vegetal, atrelados aos 

custos operacionais de supressão envolvidos. Mais uma vez, prevalece a lógica do capital, de 

mínimo risco e máxima lucratividade. 
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Outro ponto importante é o diagnóstico ambiental, que normalmente é realizado em 

prazos curtos, insuficientes para um levantamento completo da área de abrangência e influência 

do empreendimento. Esse trabalho, que deveria estabelecer um retrato fiel da realidade sobre 

os modos de vida das comunidades tradicionais que vivem às margens dos rios, muitas vezes é 

realizado de forma imprecisa. Consequentemente, o resultado final das medidas de mitigação 

dos impactos tende a ser inconsistente ou insuficiente. 

Essa deficiência resulta em EIA/RIMA que não expressa, de forma adequada, os modos 

de vida dessas populações e o conhecimento das particularidades socioculturais e econômicas 

dessas comunidades. Assim, camufla-se ou omitem-se as relações de interdependência entre a 

comunidade e os recursos ambientais. Esse diagnóstico é o primeiro passo para a elaboração de 

programas ambientais de mitigação, compensação e reparação. Se não forem efetivos, esses 

programas não atenderão aos propósitos essenciais de minimizar os impactos. 

Após o diagnóstico ambiental, o próximo passo é a delimitação da área de influência, 

ou seja, a definição técnica da poligonal que estará sujeita a sofrer impactos diretos ou indiretos 

decorrentes da implantação do empreendimento. Essa questão influencia diretamente o 

dimensionamento dos custos do projeto: áreas de influência menores refletem uma tendência 

de custos mais baixos. 

Nesse sentido, não é raro que estudos de impacto ambiental elaborados por empresas de 

consultoria privadas (muitas vezes com ligação direta com o investidor) subdimensionem os 

impactos negativos e supervalorizem os impactos positivos, buscando, assim, reduzir os custos 

de implantação dos projetos. Também é a partir dessa delimitação da área de influência que se 

projetam e dimensionam os programas ou medidas de mitigação, reparação ou compensação 

para atender ao público-alvo atingido. Quanto maiores os impactos identificados nos estudos, 

maiores serão os custos das medidas mitigadoras, reparadoras e compensatórias. 

Definidas todas essas etapas, chega-se à última fase para o pedido da Licença Prévia 

(LP) 7  do empreendimento, ou seja, a proposição das medidas de mitigação, reparação e 

compensação de impactos ambientais. Como problemas frequentes nessa etapa, destacam-se a 

apresentação de programas pouco detalhados ou com objetivos mal definidos, bem como a 

adoção de ações regularmente amparadas em procedimentos administrativos de exigências 

legais, tanto nas esferas técnicas quanto operacionais. 

 

7  Licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do 

empreendimento. Esta licença apenas aprova a viabilidade ambiental e estabelece as exigências técnicas para o 

desenvolvimento do projeto, mas não autoriza sua instalação. 
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As exigências legais são uma obrigação do empreendedor e não podem, em hipótese 

alguma, ser tratadas como medidas mitigatórias, reparatórias ou compensatórias. Em diversos 

estudos de impacto ambiental, observa-se que essas obrigações legais são apresentadas como 

se fossem vantagens oferecidas pelo empreendedor, o que constitui uma prática inadequada e 

em desacordo com os propósitos do licenciamento ambiental. 

Por fim, o próximo passo seria a elaboração do Termo de Referência (TR), que tem por 

objetivo fornecer a moldura teórico-metodológica e as diretrizes temáticas para a contratação 

dos estudos de impacto ambiental (EIA/RIMA) e, consequentemente, para a elaboração dos 

programas ambientais. Indiretamente, o TR também influencia o perfil dos profissionais que 

irão executar o trabalho de campo. 

Equipes mal dimensionadas e com pouco conhecimento do viés social característico 

dessas populações não são capazes de elaborar um diagnóstico que considere adequadamente 

os saberes e códigos coletivos que regulam manejos e classificações ambientais, formas de 

acesso e usos dos recursos naturais. Muitas vezes, não se levam devidamente em conta os 

diversos “sistemas de posse comunal” relacionados aos modos como esses grupos ou 

comunidades se estruturaram e se inter-relacionaram historicamente. 

Esses apontamentos refletem-se nos inúmeros conflitos estabelecidos entre populações 

locais e empreendedores diante da construção de barragens para fins de geração de energia, 

conforme relatam Borges e Silva (2011). 

 

3.3 A Posição Estatal na Garantia dos Direitos das Populações Impactadas 

 

Até a Revolução de 1930, não existia, no Brasil, qualquer preocupação governamental 

em garantir a preservação dos recursos naturais renováveis para atender a possíveis 

necessidades de implantação de projetos desenvolvimentistas, tampouco em oferecer algum 

cuidado especial em relação ao uso de áreas ocupadas por populações vulneráveis. 

Cuidados maiores com a questão ambiental começaram a ser tomados durante o governo 

de Getúlio Vargas, um período de quinze anos na história brasileira que se estendeu de 1930 a 

1945. Nesse intervalo, foram criados decretos voltados à proteção dos recursos naturais, 

especialmente água, flora, fauna e controle da poluição ambiental. 

Destacam-se os seguintes decretos: 

• Decreto nº 23.672/34: Aprova o Código da Caça e Pesca. 

• Decreto nº 23.793/34: Aprova o Código Florestal. 

• Decreto nº 24.643/34: Institui o Código das Águas. 
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• Decreto nº 24.645/34: Estabelece medidas de proteção aos animais. 

A aprovação desses instrumentos demonstra a intenção do governo em proteger os 

recursos naturais renováveis e, indiretamente, contribuir para a manutenção das populações 

rurais tradicionais, que dependem do uso racional e sustentável desses recursos para sua 

sobrevivência (ZEN, 2021). 

Com relação às compensações para as famílias atingidas por deslocamentos forçados 

devido à construção de grandes projetos de infraestrutura, especialmente usinas hidrelétricas 

(objeto deste projeto de pesquisa), o marco jurídico regulatório relevante é o Decreto nº 

3.365/41, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Esse decreto foi crucial para 

o Poder Judiciário deferir pedidos de imissão provisória na posse de terras, relacionados às 

ações de desapropriação por utilidade pública (BRASIL, 1941). 

O decreto de desapropriação por utilidade pública apresenta especificidades que 

favorecem, em primeiro lugar, o poder executivo estatal. Este tem a prerrogativa de declarar a 

utilidade pública das áreas destinadas à instalação de empreendimentos. A partir dessa 

declaração, a empresa construtora adquire o direito de desapropriar a população local para 

viabilizar a obra. Além disso, o decreto impede que o Poder Judiciário, durante o processo de 

desapropriação, decida sobre a existência ou não de casos de utilidade pública, conferindo essa 

exclusividade ao poder executivo (BRASIL, 1941). 

Os proprietários de imóveis também podem ser considerados beneficiados pelo decreto, 

conforme estabelecido no Art. 34: "O levantamento do preço será deferido mediante prova de 

propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado." Por outro 

lado, os não proprietários não têm direito a ações de compensação, como estabelecido no Art. 

26: "No valor da indenização, que será contemporâneo à avaliação, não se incluirão os direitos 

de terceiros contra o expropriado" (BRASIL, 1941). 

Assim, desenvolveu-se o processo indenizatório com direitos a ações compensatórias 

restritos aos proprietários, baseando-se no valor estabelecido por laudo de avaliação elaborado 

pelo poder público, conforme o Art. 10-A: "O poder público deverá notificar o proprietário e 

apresentar-lhe oferta de indenização", sem qualquer reparação aos não proprietários (BRASIL, 

1941). 

Essa situação começou a ganhar atenção nos direitos humanos somente em 1948, com 

a publicação da Declaração Universal dos Direitos Humanos pela Assembleia Geral da ONU. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, publicada em 1948, logo após o final 

da Segunda Guerra Mundial, teve como pano de fundo os eventos de extremo sofrimento e 

desrespeito à vida humana, marcados por episódios degradantes como o Holocausto e o 
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lançamento das bombas atômicas sobre as cidades japonesas de Hiroshima e Nagasaki. Seu 

objetivo principal foi estabelecer uma luta universal contra a opressão e a discriminação, 

defendendo a igualdade e a dignidade das pessoas, além de reconhecer que os direitos humanos 

e as liberdades fundamentais devem ser aplicados a todos os cidadãos do planeta. 

Para garantir esses princípios, a Declaração estabelece, em seu Art. 17, que “[...] todo 

ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros, como também ninguém 

será arbitrariamente privado de sua propriedade”. Além disso, em seu Art. 25, declara que: “[...] 

todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à sua família saúde 

e bem-estar, incluindo alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 

indispensáveis” (ONU, 1948).  

Este documento tornou-se um marco histórico do direito internacional por ser o primeiro 

a estabelecer normas comuns de proteção aos direitos da pessoa humana, a serem seguidas 

mundialmente por todos os povos e nações, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, 

etnia, religião ou qualquer outra condição. 

Outro momento importante na busca pela garantia da qualidade de vida para toda a 

população do planeta ocorreu em meados da década de 1960, quando a Organização das Nações 

Unidas (ONU) publicou o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

em 1966. Este documento apresenta, em seu Art. 11, o reconhecimento do direito de toda pessoa 

a um “nível de vida adequado para si próprio e para sua família, incluindo alimentação, 

vestimenta e moradia adequadas, assim como uma melhoria contínua de suas condições de 

vida”. No contexto dos direitos sociais, este pacto considera elementos essenciais como 

educação, saúde, segurança, previdência, assistência, trabalho e moradia. 

No Brasil, a formalização da preocupação ambiental associada à preservação da vida 

humana — das gerações atuais e futuras — teve como marco o Decreto nº 73.030, de 30 de 

outubro de 1973, que criou a Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), vinculada ao 

Ministério do Interior. A SEMA tinha como objetivo assegurar a conservação do meio ambiente 

e o uso racional dos recursos ambientais. 

Em decorrência desse primeiro ato, foi criada a Lei nº 6.938/81, que instituiu a Política 

Nacional do Meio Ambiente. Em seu Art. 2º, estabelece-se como objetivo “[...] a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar no País 

condições para o desenvolvimento socioeconômico alinhado aos interesses da segurança 

nacional e à proteção da dignidade da vida humana” (BRASIL, 1981). 
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No bojo da criação da Política Nacional do Meio Ambiente, questões relacionadas aos 

impactos socioeconômicos em projetos que interferem na conservação dos recursos naturais 

renováveis passaram a integrar o "pacote" de cuidados com a qualidade ambiental. 

Muitas vezes, a superexposição midiática de impactos na fauna e na flora em certos 

empreendimentos de grande porte (como as usinas hidrelétricas UHE Santo Antônio e UHE 

Jirau, no rio Madeira, em Rondônia) serve como pano de fundo para desviar o foco de 

problemas ainda mais graves, como a dignidade da vida humana, frequentemente relegados a 

segundo plano. Por exemplo, durante a construção das usinas no rio Madeira, foi amplamente 

divulgado pela imprensa um problema relacionado à migração de uma espécie de peixe (bagre), 

que realiza a mais longa migração de água doce do mundo. 

Não que a questão da migração dos bagres não seja importante, mas certamente 

apresenta um custo e impacto infinitamente menor para o empreendedor do que reassentar e 

prover infraestrutura minimamente adequada para toda a população que será compulsoriamente 

remanejada de suas terras pela construção do empreendimento. Nesse sentido, o deslocamento 

do foco do debate passa a ser uma estratégia funcional empresarial (ZEN, 2021). 

Consolidando o movimento de associar a conservação ambiental à preservação dos 

direitos humanos já divulgados internacionalmente pela ONU, por meio da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, o Brasil promulgou sua CF/88, versando, entre outros 

aspectos importantes, sobre a garantia de que todos os indivíduos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza. 

Esse princípio constitucional reflete a conjuntura política que o país atravessava no final 

dos anos 1980, marcada por governos conturbados e grande efervescência política, no período 

final do regime militar. Havia, na época, uma sensação de fracasso governamental entre os 

brasileiros, motivada por fatores como a inflação galopante, altas taxas de desemprego, a 

proliferação dos subempregos, além das gritantes taxas de analfabetismo e mortalidade infantil. 

A década de 1980 foi caracterizada por um caos econômico que já se arrastava desde a 

década anterior, somado a uma população que começava a vivenciar uma abertura política. Essa 

nova conjuntura proporcionava liberdade de expressão para que as pessoas pudessem 

reivindicar seus direitos, buscando o mínimo de dignidade e condições básicas de vida. 

Foi nesse contexto que a CF/88 estabeleceu, em seu Art. 5º, que: "Todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos seguintes termos [...] ". 
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XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em 

dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição [...] (BRASIL, 1988). 

 

Diversos são os conceitos do que seja “justa indenização”. No âmbito jurídico, “justa” 

pode ser explicado como um conceito não formatado previamente ou estabelecido de forma 

rígida para toda e qualquer situação. Trata-se, portanto, de um conceito aberto e indeterminado, 

que pode e deve ser interpretado e aplicado à luz das particularidades de cada caso em que 

esteja sendo empregado. Ou seja, o que pode ser considerado justo em determinada situação 

pode não ser em outra. 

Prado (2008) apresenta uma série de definições de diversos autores renomados que 

podem ser consideradas como explicações para o que seria a justa indenização. Destacamos 

cinco delas, apenas para demonstrar a amplitude do conceito: 

 
a) [...] deve ser feita a devida diferenciação entre justa indenização, que é o que 

cogita a Constituição, e o justo preço, coisa de que ela não cogita. Para ele, 

indenização é, em direito, a satisfação do dano causado, e será justa quando 

compensar exatamente o prejuízo sofrido. Já o justo preço é o que se determina 

pela [...] estimação dos homens, sendo que tal estimação atém-se ao valor 

corrente dos bens, que é o que resulta da oferta e da procura, sendo isto suficiente 

para notar-se que o justo preço não basta para aferir um prejuízo, que é privação 

de valor, coisa que ninguém oferece nem procura. ANDRADE (1950). 

b) [...] com a desapropriação se opera no patrimônio do expropriado uma 

modificação qualitativa, pois onde existia um bem passará a haver dinheiro. 

Todavia, para que a alteração seja apenas qualitativa, e não quantitativa, 

necessário se faz o recebimento de justa indenização. Caso contrário, além da 

mudança qualitativa, ocorrida com a perda do bem, verificar-se-á também 

alteração quantitativa, haja vista que o expropriado ficaria mais pobre. ALVIM 

(1970). 

c) [...] pelo princípio da plena recomposição, o patrimônio do expropriado deve ser 

plenamente recomposto na sua situação jurídica anterior. Tal princípio é 

corolário do princípio da conciliação dos contrários, pelo qual a desapropriação 

é exigida pelo interesse coletivo, a despeito do direito de propriedade. O 

expropriado é um sacrificado em benefício da coletividade. Em virtude disso, o 

autor entende que a indenização consiste em um implemento prático do princípio 

da plena recomposição, devendo ela compensar os prejuízos do expropriado. 

FRANÇA (1978). 

d) [...] em certos casos a indenização expropriatória pode ser superior ao preço de 

mercado do bem expropriado. Diz ele que o valor dos acessórios muitas vezes 

supera o valor do principal, e que um aspecto importante no estudo da 

indenização expropriatória é que seu objetivo não é compensar o proprietário 

exclusivamente pelo bem que lhe é subtraído, mas, sim, recompor seu 

patrimônio considerado como um todo. MENDES (1992) 

e) [...] o requisito “justa” diz respeito, em primeiro lugar, ao valor real do bem 

expropriado, e em segundo lugar, ao ressarcimento de todos os prejuízos 

financeiros arcados pelo expropriado em virtude da expropriação. MEDAUAR 

(1999). 
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Fica clara a diferença entre as definições de “indenização” e “justo preço”, pois há uma 

distinção de valores. Enquanto o justo preço representa um montante que reflete o valor de 

mercado em um determinado momento, negociado de comum acordo entre duas partes, a 

indenização diz respeito ao valor de mercado do bem em si, acrescido da recomposição de todo 

o patrimônio indiretamente afetado pela perda do bem atingido. Assim, os pagamentos 

relacionados às desapropriações compulsórias devem atender ao princípio básico da 

indenização. 

No final da década de 1980, mais especificamente em 7 de junho de 1989, foi 

promulgada a Convenção nº 169 pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), sobre 

povos indígenas e tribais. Esse instrumento jurídico internacional reconhece a necessidade de 

proteger os direitos dos povos tradicionais, quilombolas e indígenas. Tornou-se um marco de 

referência internacional ao reconhecer a diversidade sociocultural que compõe os Estados-

Nação, estabelecendo que essas populações tenham garantidos os direitos sociais, territoriais, à 

saúde, à educação, à seguridade social e a condições de emprego. A Convenção busca assegurar 

que essas comunidades tenham acesso e inserção em políticas públicas para a plena realização 

de seus direitos como cidadãos, respeitando e reconhecendo seu caráter de povos diferenciados. 

Na prática, essa Convenção visa superar práticas discriminatórias que historicamente 

afetam povos indígenas, quilombolas e tradicionais. Além disso, busca assegurar que esses 

povos participem das decisões em processos que impactem diretamente suas vidas, como o 

remanejamento compulsório necessário para a implantação de grandes projetos de 

infraestrutura. 

Para que a Convenção tenha vigência dentro de um Estado-membro da OIT, ela precisa 

ser formalmente ratificada. No caso do Brasil, isso foi realizado por meio da promulgação do 

Decreto Legislativo nº 143, de 20 de julho de 2002 (BRASIL, 2002b). 

Esse é mais um instrumento que permite ao poder estatal garantir que populações 

tradicionais — que sobrevivem às margens dos rios, praticando cultivos de vazantes, pesca de 

subsistência e o uso sustentável e responsável dos recursos naturais, transmitindo esse 

conhecimento de geração em geração — não sejam simplesmente expulsas de seus territórios, 

muitas vezes constituídos ao longo de séculos, sob o insustentável argumento de que tal 

remoção seria para o bem maior em benefício de todos. Nesse sentido, a Convenção estabelece, 

em seu Art. 7º: 

 

Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas próprias prioridades no 

que diz respeito ao processo de desenvolvimento na medida em que ele afete as suas 

vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou 

utilizam de alguma forma, e de controlar na medida do possível o seu próprio 
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desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos deverão 

participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de 

desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente. (Convenção 

n° 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais) (OIT, 1989). 
 

 
Um avanço bastante significativo para trazer aos holofotes como na divulgação do 

Relatório da Comissão Mundial de Barragem (2000) não apenas a importância do avanço nas 

políticas econômicas pela ampliação e modernização do setor elétrico, mas também estabelecer 

um contrapondo com a situação cada vez mais crítica dos impactos sociais, econômicos e 

ambientais nas populações ribeirinhas que sobrevivem as margens dos rios vêm assumindo sem 

as compensações e/ou reparações devidas,  

Entre diversos estudos realizados em projetos de barragens de diversas localidades do 

planeta, o Relatório da Comissão Mundial de Barragens (2000) aponta entre outras, as seguintes 

constatações (CMB, 2000); 

a) Muitas das pessoas deslocadas não foram reconhecidas (ou cadastradas) como tal e, 

portanto, não foram reassentadas nem indenizadas; 

b) Nos casos em que houve indenização quase sempre se mostrou inadequada e nos 

casos em que as pessoas deslocadas foram devidamente cadastradas, muitas não foram incluídas 

nos programas de reassentamento; 

c) Aquelas que foram reassentadas raramente tiveram seus meios de subsistência 

restaurados, pois os programas de reassentamento em geral concentram-se na mudança física 

excluindo a recuperação econômica e social dos deslocados; 

d) Recomenda ainda que as negociações devem ser em conjunto com as populações 

adversamente afetadas pela barragem estabelecidos de mútuo acordo e com fundamento 

jurídico. Esses preceitos reconhecem o direito adquirido das populações afetadas aos meios de 

subsistência e à qualidade de vida e reconhecem que essas populações devem ser beneficiárias 

do projeto; 

e) A avaliação dos impactos deve incluir todas as pessoas nas áreas da represa, a 

montante e a jusante do barramento - cujas propriedades, meios de subsistência e recursos não-

materiais forem afetados. Deve incluir também todos aqueles que forem afetados por obras de 

infraestrutura ligadas à barragem tais como canais, linhas de transmissão e povoados de 

reassentamento. 

De acordo com Zen (2021), a mudança compulsória de uma família de seu lugar de 

vivência não é, necessariamente, o maior dos problemas nesse cenário. Isso se deve, em parte, 
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à nossa história nômade, que demonstra uma adaptabilidade aos deslocamentos em busca de 

sobrevivência e melhores condições de vida. 

Portanto, o verdadeiro impacto social está na incapacidade de recompor, na área de 

destino, condições iguais ou melhores às que a família dispunha em sua área de origem. Isso 

inclui aspectos como moradia, trabalho, produção, alimentação, acesso a serviços sociais 

básicos e, principalmente, os modos e a qualidade de vida. Esses fatores são os verdadeiros 

impactos, que não podem ser relegados a segundo plano ou subdimensionados, pois 

influenciam diretamente o destino e o futuro de vidas humanas. 

Assim como ocorreu na elaboração do Relatório da Comissão Mundial de Barragens 

(2000), no Brasil, em 2006, foi desenvolvido um trabalho semelhante pelo Conselho de Defesa 

dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH). O objetivo foi investigar denúncias realizadas pelo 

Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) sobre violações de direitos humanos 

associadas a alguns empreendimentos. Em resposta, o CDDPH decidiu instituir uma Comissão 

Especial (CE) para acompanhar denúncias de violações de direitos humanos em processos 

envolvendo o planejamento, licenciamento, implantação e operação de barragens. 

Instalada em 8 de agosto de 2006, a CE definiu critérios para subsidiar a escolha dos 

empreendimentos a serem investigados, considerando fatores como: 

• Diversidade regional; 

• Potencial gerador; 

• Diferentes períodos de construção (antigas, recentes e em construção); 

• Diferentes finalidades (geração hidrelétrica, abastecimento de água, entre outros). 

Esses critérios resultaram na seleção de sete empreendimentos brasileiros para 

investigação, conforme descrito na Figura 10 com as barragens selecionadas (CDDPH, 2010). 
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Figura 10 - barragens selecionadas para análise dos processos de remanejamento compulsório. 

 

Fonte: (CDDPH, 2010). 

 

Ao final dos trabalhos, a CE avaliou e concluiu que as denúncias encaminhadas pelo 

MAB ao CDDPH eram verídicas. Agravando a situação, os trabalhos desenvolvidos 

demonstraram, em alguns casos, que as violações alcançaram uma dimensão, gravidade e 

abrangência que ultrapassavam o que estava originalmente indicado na denúncia que deu 

origem à Comissão Especial. 

Com a conclusão dos trabalhos, que incluíram a análise minuciosa dos procedimentos 

adotados pelos empreendedores no processo de remanejamento compulsório das populações 

atingidas, os estudos de caso permitiram identificar os direitos que, aparentemente, foram 

sistematicamente violados. Esses direitos incluem: 

 
1. Direito à informação e à participação; 

2. Direito à liberdade de reunião, associação e expressão; 

3. Direito ao trabalho e a um padrão digno de vida; 

4. Direito à moradia adequada; 

5. Direito à educação; 

6. Direito a um ambiente saudável e à saúde; 

7. Direito à melhoria contínua das condições de vida; 

8. Direito à plena reparação das perdas; 

9. Direito à justa negociação, tratamento isonômico, conforme critérios transparentes 

e coletivamente acordados; 

10. Direito de ir e vir; 

11. Direito às práticas e aos modos de vida tradicionais, assim como ao acesso e 

preservação de bens culturais, materiais e imateriais; 

12. Direito dos povos indígenas, quilombolas e tradicionais; 

13. Direito de grupos vulneráveis à proteção especial; 

14. Direito de acesso à justiça e a razoável duração do processo judicial; 

15. Direito à reparação por perdas passadas; 

16. Direito de proteção à família e a laços de solidariedade social ou comunitária. 

(CDDPH, 2010). 

 



102 

 

Nesse sentido, foram estabelecidas recomendações com o objetivo de garantir e 

preservar os direitos humanos das populações atingidas por barragens. Essas recomendações 

foram organizadas em torno das seguintes ações temáticas: 

 

a) No que diz respeito ao acesso à informação: 

b) No que diz respeito à participação nos processos de elaboração de políticas, planos, 

programas: 

c) No que diz respeito às audiências públicas e aos licenciamentos: 

d) No que diz respeito aos estudos e cadastro socioeconômicos e à identificação dos 

impactos e atingidos 

e) No que diz respeito ao desenvolvimento econômico e a reparações de caráter social 

e coletivo: 

f) No que diz respeito às indenizações e outras reparações: 

g) No que diz respeito a reparações por perdas de caráter social e coletivo: 

h) No que diz respeito a reassentamentos rurais (CDDPH, 2010). 

 

Especificamente, cabe aqui o detalhamento das recomendações relacionadas aos estudos 

ambientais, ao cadastro socioeconômico e à identificação dos impactos e das populações 

atingidas, que, em nossa análise, representam o cerne de todos os problemas relacionados ao 

remanejamento compulsório. Nesse contexto, recomenda-se às instituições e órgãos 

responsáveis: 

[...] Que os órgãos ambientais sejam estruturados com equipes técnicas qualificadas 

para atuar de forma a garantir o respeito à diversidade e à pluralidade das relações dos 

diferentes grupos sociais com os ambientes atingidos. 

[...] que o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) regulamente a atuação 

dos consultores e empresas de consultoria ambiental, registrados no Cadastro Técnico 

Federal do IBAMA, impondo restrições para aqueles que, comprovadamente, tenham 

agido com dolo ou culpa na produção de documentos e estudos ambientais inidôneos, 

incluindo penalidades, suspensão ou perda do registro. 

[...] que, em conformidade com a Resolução 01/86 do CONAMA, os órgãos 

ambientais incluam nos termos de referência a exigência de que os estudos 

econômicos e sociais que integram os EIAs/RIMAs identifiquem, descrevam e 

quantifiquem os circuitos, redes, cadeias e arranjos produtivos locais e regionais, de 

modo a fornecer subsídios para políticas, programas e planos de reparação e 

desenvolvimento econômico local e regional. 

[...] que, em conformidade com a Resolução 01/86, os órgãos ambientais incluam nos 

termos de referência a exigência de que os estudos incorporem a perspectiva das 

ciências antropológica e sociológica na consideração dos modos de vida das 

coletividades locais e de suas singularidades étnicas e culturais. 

[...] que os estudos voltados para o levantamento e registro de informações para a 

constituição de cadastros sociais e identificação dos atingidos sejam de 

responsabilidade do poder concedente. 

[...] que sejam incorporados ao EIA/RIMA os cadastros sociais, tendo validade por 

até 2 anos, findo os quais deverão ser atualizados. 

[...] que, obrigatoriamente, cada pessoa, família ou instituição cadastrada seja 

individualmente informada e receba uma cópia de todas as informações constantes a 

seu respeito, até 15 dias após a conclusão do cadastramento. 

[...] que seja colocada à disposição de consulta pública a lista de todas as pessoas e 

instituições cadastradas, bem como informações agregadas do cadastro, preservando-

se a intimidade e as informações de caráter privado (CDDPH, 2010). 
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Confirmando a existência de um padrão de violação do direito à participação social ao 

longo da trajetória de construção de empreendimentos hidrelétricos, foram elaboradas as 

seguintes recomendações inovadoras para projetos futuros: 

 

1) Criar desde as fases iniciais dos empreendimentos, uma instancia oficial que 

garanta a participação social com representatividade dos interesses dos atingidos; 

2) A criação dessa instância social deve observar a existência de vulnerabilidades 

sociais no território atingido de forma a reparar ao máximo a sub-representação de 

grupos sociais vulneráveis. 

3) Os atingidos devem ser incluídos no processo de planejamento e tomada de decisão 

acerca de todas as ações relativas a recomposição da sua infraestrutura e serviços 

básicos. 

4) A criação de um sistema de monitoramento participativo da qualidade de vida do 

atingido, construído com base em indicadores sociais durante e após o remanejamento 

compulsório para os novos reassentamentos (CDDPH, 2010). 

 

  Observamos, de forma geral, que as recomendações apresentadas no relatório do 

CDDPH concentram sua atenção em três pontos básicos: 

 

a) criação de um espaço para os atingidos externarem suas vulnerabilidades;  

b) a inclusão da participação dos atingidos no processo de planejamento e;  

c) tomada de decisão acerca de todas as ações relativas ao remanejamento 

compulsório e um sistema de monitoramento com indicadores que possibilitem fazer 

o monitoramento da qualidade de vida das famílias durante e após o remanejamento 

compulsório (CDDPH, 2010). 

 

Em que pese os avanços obtidos dentro da legislação ambiental brasileira, iniciados no 

início da década de 1980 com a Lei nº 6.938/81, que estabeleceu o alicerce para a efetiva criação 

de uma Política Nacional de Meio Ambiente, consolidando-se com a Resolução CONAMA nº 

01/86, que dispõe sobre os Estudos de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório – 

EIA/RIMA, tornando obrigatório o licenciamento ambiental de atividades potencialmente 

causadoras de significativa degradação do meio ambiente (aqui considerando o meio ambiente 

em sua totalidade, incluindo o meio socioeconômico), ainda há muito a melhorar, 

principalmente com relação às condições operacionais desses instrumentos em campo. 

Do ponto de vista do licenciamento ambiental, na intenção de agilizar o processo, Vainer 

(2007) cita que a Aneel começou a aceitar, em desacordo com o que estabelecia a Política 

Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), que a licença ambiental do empreendimento 

(Licença Prévia) fosse solicitada e fornecida pelo IBAMA antes mesmo que se soubesse quem 

seria o empreendedor, isto é, antes do leilão (VAINER, 2007). 

Como justificativa para a adoção desse procedimento, seus defensores argumentam que 

nenhum empreendedor se interessaria em participar de leilões de geração de energia para a 

implantação de projetos hidrelétricos sem ter conhecimento das condições para obtenção da 
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licença ambiental. Nessas novas condições, em que o empreendedor não participa dos estudos 

nem do processo de audiências públicas com as comunidades e suas entidades representativas, 

cria-se, na prática, um salvo-conduto que o exime de assumir compromissos efetivos com as 

populações atingidas ou com o órgão licenciador. Sua responsabilidade limita-se às ações 

obrigatórias previamente estabelecidas nos programas ambientais, sem considerar eventuais 

ônus sociais e ambientais detectados durante o processo de construção ou operação do 

empreendimento (VAINER, 2007). 

Na remodelação das políticas do setor elétrico, ao tratar a energia como uma commodity 

qualquer e conceber a produção, transmissão e distribuição como etapas de uma linha de 

produção industrial, a questão social e ambiental é externalizada, ou seja, considerada como 

algo externo ao empreendimento. Esse procedimento confronta as diretrizes previstas no 

processo de licenciamento ambiental, configurando um retrocesso que dificulta a inclusão de 

comunidades excluídas e marginalizadas, que vivem às margens dos rios, no processo de 

desenvolvimento. 

Esse “progresso desenvolvimentista” invariavelmente é alardeado pelo poder público e 

pelo setor privado como algo que traria grandes benefícios para a sociedade. Contudo, o custo 

desse progresso é frequentemente suportado pelos mais vulneráveis e invisíveis à sociedade. 

Conforme aponta Vainer (2007), é possível afirmar, minimamente, que as regras 

vigentes e o conjunto de práticas adotadas para atrair investimentos privados (nacionais e 

internacionais) no setor elétrico contribuem para criar um ambiente favorável aos 

empreendedores. Esse ambiente permite que suas obrigações sejam concentradas nas obras de 

engenharia de construção, deixando à deriva e à mercê do poder público as responsabilidades 

sociais e ambientais dos projetos. 

Existem interesses mútuos entre estados e municípios para que seus territórios sejam 

"agraciados" com a implantação de grandes projetos hidrelétricos. Em termos de compensação 

financeira, a legislação prevê dois mecanismos para mitigar os impactos causados por esses 

empreendimentos: 

Compensação Ambiental: Obriga o empreendedor a aplicar até 0,5% do valor 

investido no empreendimento (excluindo os custos com programas ambientais) para compensar 

os impactos negativos não mitigáveis, conforme estabelecido pelo Decreto nº 4.340/2002 

(BRASIL, 2002a). 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH): 

Regulamentada pelo Decreto nº 3.739/2001 e pela Resolução Aneel nº 67/2001, assegura a 

estados, ao Distrito Federal e aos municípios uma participação nos resultados da exploração de 
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recursos hídricos para geração de energia elétrica (BRASIL, 2001a, 2001b). Trata-se de uma 

remuneração pelo uso de um bem público (rio) que as usinas hidrelétricas pagam pela 

exploração dos recursos hídricos. 

Especificamente com relação ao CFURH, mensalmente, as concessionárias destinam 

7% do valor da energia produzida à ANEEL como Compensação Financeira. Esse montante é 

distribuído da seguinte forma: 

Do valor da energia produzida pela concessionária, 0,75% é direcionado ao Ministério 

do Meio Ambiente (MMA) para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

a) Os 6,25% restantes do valor da energia produzida pela concessionária são distribuídos 

nas seguintes proporções: 

65% para os municípios com reservatórios das usinas hidrelétricas, de acordo com o 

percentual da área inundada e o coeficiente de repasse por regularização a montante; 

25% para os estados com reservatórios dessas usinas, conforme a soma dos recursos 

destinados aos seus municípios; 

10% para a União, divididos entre: 

o 3% para o Ministério do Meio Ambiente; 

o 3% para o Ministério de Minas e Energia; 

o 4% para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, 

administrado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Observa-se que, entre as esferas do poder público, não é difícil imaginar o forte apelo 

em favor da implantação desses empreendimentos, não apenas pela defesa do interesse público, 

mas, em grande medida, pela ampliação das fontes de receita para cada instituição envolvida 

na divisão desse montante. 

Outro aspecto que contribui para a posição de cautela ou omissão por parte dos gestores 

públicos em relação às reivindicações dos cidadãos é o incremento das receitas locais advindo 

da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), que incide sobre as 

atividades de implantação do empreendimento e é repassado aos municípios diretamente 

atingidos. 

Dessa forma, raramente as famílias impactadas conseguem apoio político e jurídico 

junto aos órgãos públicos, especialmente municipais (prefeituras e câmaras), em suas 

reivindicações aos empreendedores. Isso ocorre mesmo que essas instâncias tenham a 

obrigação de agir como entidades representativas dos interesses de seus cidadãos. 
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Nesse contexto, com todos esses interesses econômicos envolvidos, torna-se difícil 

imaginar a efetiva aplicação do que está previsto na Resolução CONAMA nº 01/86 (Art. 5º), 

que determina que o estudo de impacto ambiental deve “contemplar todas as alternativas 

tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com a hipótese de não execução do 

projeto”. O processo já nasce em sua essência comprometido com o apontamento de um 

resultado final que favoreça a execução do empreendimento (BRASIL, 1986). 

No meio socioeconômico, durante a fase de estudos e planejamento das obras, mesmo 

antes de qualquer trabalho efetivo de máquinas em campo, a circulação de técnicos pela região 

para levantamentos preliminares já pode gerar impactos. Um dos mais perceptíveis é a criação 

de expectativas na população, que começa a imaginar que poderá ter que deixar seus espaços 

de vivência e identidade quando as obras começarem. 

Esse processo abala psicologicamente as famílias, gerando angústia e insegurança, pois 

elas já se veem como “potencialmente atingidas”. A partir desse momento, passam a cogitar a 

possibilidade de serem “convidadas” a se retirar compulsoriamente de suas moradias, 

rompendo vínculos afetivos construídos com o lugar onde vivem, bem como as relações sociais 

estabelecidas com parentes e vizinhos. 

Após a consolidação dos estudos ambientais, será elaborado o PBA do empreendimento, 

do qual derivarão todos os programas ambientais de mitigação, compensação e reparação para 

cada área temática identificada no EIA/RIMA. Entre esses programas, destaca-se o Programa 

de Remanejamento Populacional, que estabelecerá as diretrizes e critérios relacionados às 

indenizações, relocações e reassentamentos, conforme Tolmasquim (2016). 

A formação do reservatório causa às famílias ribeirinhas, a montante e a jusante do 

barramento, uma série de impactos que afetam seu modo de vida, mesmo que indiretamente, 

incluindo aquelas famílias que não perderão seu vínculo com o espaço de vivência, ou seja, que 

não serão objeto do remanejamento compulsório. Normalmente, a perda da condição de 

moradia é o critério condicionante para justificar a inclusão de uma família no recebimento de 

compensação em reassentamento. 

Durante a etapa de construção do empreendimento, é necessário que se faça a supressão da 

vegetação na área que será objeto da formação do futuro reservatório. Esse procedimento causa 

a movimentação de máquinas e equipamentos, que potencializam processos erosivos e, em 

consequência, o aumento significativo do carreamento de materiais sólidos, impactando a 
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dinâmica hidrossedimentológica8 e comprometendo a qualidade da água (em muitos casos 

utilizada pelo consumo humano). 

Somam-se a esses impactos a ocorrência de poluição sonora, pelo uso intensivo de 

máquinas, refletindo diretamente no afugentamento de animais silvestres (incluindo os 

peçonhentos), que podem vir a causar algum tipo de acidente com os moradores das 

proximidades. A poluição do ar, causada pela poeira, é também muito significativa para aqueles 

indivíduos com predisposição a problemas respiratórios. 

Após a conclusão da obra e a implantação do barramento, com a formação do 

reservatório artificial, ocorre, inicialmente, uma alteração no regime hídrico, tanto na área do 

reservatório (montante) quanto a jusante deste (curso normal do rio). No trecho do reservatório, 

há uma redução da velocidade de escoamento e a alteração do regime lótico9 para lêntico10. No 

trecho a jusante do barramento, ocorre uma redução da vazão (para acelerar o processo de 

enchimento do reservatório), o que pode causar prejuízos à agricultura, pela menor 

disponibilidade de água para irrigação, à navegação e à pesca. 

Passada a fase de enchimento do reservatório, é comum ocorrer a degradação da 

vegetação/matéria orgânica submersa que não foi objeto da supressão, podendo causar 

alterações nas características físico-químicas da água, prejudiciais à fauna aquática, sobretudo 

aos peixes, grupo mais impactado. Essas alterações nos corpos d’água interferem em sítios de 

reprodução e alimentação dessas espécies. Soma-se, ainda, à questão da qualidade da água o 

fato de que a construção do barramento nos rios interfere diretamente no processo reprodutivo 

dos peixes, que nadam rio acima contra a correnteza para realizar a desova no período de 

reprodução. 

Destaca-se, ainda, que a instalação do barramento pode interromper ou, no mínimo, 

dificultar rotas migratórias fundamentais para a sobrevivência de algumas espécies. Como 

medida de mitigação, adota-se, nesses casos, o procedimento de resgate de peixes a jusante do 

barramento e sua recolocação a montante ou, ainda, a construção de uma estrutura que 

possibilite a transposição dos peixes através de um sistema de escadas, nem sempre com a 

eficiência projetada. 

 

8 Erosão hídrica dos sedimentos fluviais e dos depósitos em rios e reservatórios, perda de nascentes, de fertilidade 

dos solos, desertificação, escorregamento de terras, assoreamento devido erosão de margens. 
9 Sistema aquático que está presente nos rios, nos riachos e nos córregos, se caracteriza pelo fluxo de água 

constante que se desloca da nascente à foz. 
10 Se refere a lagos, lagoas, reservatórios e pântanos, caracterizado por águas paradas e sem corrente. 
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Todas essas alterações físico-químicas, citadas por Tolmasquim (2016), influenciam 

direta ou indiretamente os modos de vida da população ribeirinha, visto que interferem em suas 

organizações econômica, social, política e cultural. 

Mas, sem dúvida, o impacto mais representativo causado por um empreendimento hidrelétrico 

diz respeito ao processo de remanejamento compulsório de famílias residentes em áreas 

atingidas, pois essa questão envolve vidas humanas (passado, presente e futuro), laços sociais, 

culturais e identidades. 

Uma primeira dificuldade, já se configurando como uma forma de conflito entre 

empreendedor e ribeirinhos, refere-se à forma como o primeiro considera os bens materiais dos 

segundos para conceder a “justa indenização”. Aos olhos do empreendedor, bens materiais são 

avaliados como itens indenizáveis pela lógica do mercado, seguindo a visão dos economistas 

neoclássicos, conforme cita Gaio (2017). Contudo, ao ignorar, nesse processo, a valoração das 

relações simbólicas ou dos bens imateriais das famílias atingidas, adota-se uma política 

negativista e excludente em relação a esses atores. 

Deve-se reconhecer que esses danos imateriais existem e precisam ser levados em 

consideração nos estudos de viabilidade dos projetos. Não raro, esses bens imateriais 

representam muito mais para os ribeirinhos do que a valoração econômica de seus bens 

materiais, que, normalmente, não são de grande monta, conforme Ferreira et al., (2014). 

Outra política frequentemente adotada pelas empresas do setor elétrico para minimizar 

custos de programas mitigatórios ou compensatórios é o “enquadramento” necessário que os 

indivíduos devem apresentar para serem incluídos nos programas de remanejamento. Isso 

representa uma completa inversão de valores, pois quem define o que é considerado 

interferência na vida do ribeirinho é o empreendedor, e não o interferido. 

Embora seja compreensível que excessos pudessem ocorrer se o processo fosse inverso, 

no mínimo, deveria ser garantida a participação de representantes das comunidades nas fases 

de planejamento e elaboração dos estudos de impacto ambiental e do plano básico ambiental. 

Esses instrumentos são concebidos justamente para identificar, analisar, aprovar, prevenir, 

mitigar e compensar os impactos causados pelos empreendimentos. 

Nos programas ambientais que tratam do remanejamento populacional, a população 

interferida é frequentemente referida de maneira abstrata, como um “grupo social”, “família” 

ou “indivíduo” cujo modo de vida será alterado pela implantação do empreendimento no 

território onde vivem ou do qual dependem para sobreviver (BRASIL, 2008). 

O problema é que, normalmente, esses programas não apresentam esclarecimentos 

aprofundados sobre o que constitui um grupo social. As definições acerca das alterações nos 
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modos de vida dos indivíduos pela implantação do empreendimento, assim como as 

características do espaço em que vivem ou de que dependem para sobreviver, são 

frequentemente interpretativas e pouco elucidativas. 

A definição de população efetivamente interferida nos estudos e programas de 

remanejamento populacional está, geralmente, relacionada a critérios cumulativos de 

atendimento, como, por exemplo, os estabelecidos pelo Programa de Remanejamento da 

População da UHE Sinop. 

 

i. tenha sido cadastrado no cadastro socioeconômico do empreendimento; e 

ii. exerça atividades agropecuárias na área interferida; e 

iii. dependa economicamente da área atingida do imóvel para a sua 

subsistência; e 

iv. seja vinculado ao imóvel cujo remanescente, se houver, resulte 

inviabilizado economicamente para a atividade desenvolvida atualmente; e 

v. mantenha vínculo físico permanente – more e trabalhe – com a fração do 

imóvel interferido, e  

vi. não possua outro imóvel fora da área interferida pelo empreendimento; e 

vii. não tenha vendido ou adquirido o imóvel após o fechamento do cadastro 

socioeconômico (UHE SINOP, 2016). 

 

Observam-se algumas inconsistências crônicas nesses tipos de critérios, pois claramente 

são elaborados com o intuito de reduzir drasticamente o universo de indivíduos (público-alvo) 

que possam ser atendidos em programas de apoio ao remanejamento populacional. Na prática, 

isso significa a redução de custos para o empreendedor. Nem todo ribeirinho ou pequeno 

agricultor consegue atender cumulativamente a todos esses critérios, alguns dos quais 

extrapolam completamente o âmbito de ação do empreendimento, como, por exemplo, a 

exigência de não possuir outro imóvel fora da área interferida. 

Outros aspectos condicionantes funcionam como fatores excludentes, como, por 

exemplo, a necessidade de exercer atividade agropecuária na área atingida, como se o meio de 

sobrevivência dessas populações tivesse que ser obrigatoriamente a agropecuária para que 

fossem reconhecidas como interferidas (raramente se consideram atividades florestais com viés 

econômico). Além disso, exige-se vínculo físico permanente — morar e trabalhar na fração do 

imóvel interferido —, sem reconhecer a sazonalidade do trabalho dessas populações, tanto 

dentro quanto fora de seus espaços de vivência. 

Para os gestores dos empreendimentos hidrelétricos, o ato de remanejar a família de sua 

área de origem para uma área de reassentamento é entendido apenas como a mudança de um 

território para outro. Já para o ribeirinho, essa mudança significa muito mais. Seu lugar de 

residência é repleto de significados, valores, cultura, trocas e relações sociais, e sua 
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preocupação está no destino desse espaço. O espaço socialmente construído não é sequer 

considerado no processo indenizatório pelo setor elétrico, como destaca Silva (2014). 

Essa questão de uma possível reparação das perdas simbólicas relacionadas ao território 

como espaço social e de convivência nestes grupos de famílias talvez seja um dos principais 

fatores críticos com relação a recomposição nas novas áreas de destino (reassentamento). 

Invariavelmente quando abordadas sobre a vida nas novas bases do reassentamento, memórias 

desta vivência de relações sociais, culturais, lazer, eventos religiosos e que se perderam nas 

novas localidades são repetidamente citadas. 

Na engenharia de avaliação, a norma ABNT/NBR 14.653-7/2009 trata da avaliação de 

bens de patrimônio histórico e artístico, que pode ser definido, conforme o item 3 — Termos e 

Definições —, como: 

 

[...] bem móvel ou imóvel, tomado individualmente ou em conjunto, portador de 

referência à identidade, à ação, à memória de diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira... cuja conservação seja de interesse público, quer por sua 

vinculação a fatos memoráveis da história, quer por sua notória expressão artística ou 

arquitetônica, quer por sua antiguidade, por sua importância arqueológica, 

antropológica ou científica. 

 

Dentro da ABNT/NBR 14.653-7/2009, há trabalhos que mencionam o método da 

valoração de contingente, o qual pode mitigar as perdas simbólicas — como as relações sociais, 

culturais e com o meio ambiente, que interferem diretamente na qualidade de vida das famílias 

e que, normalmente, não compõem o escopo de bens indenizatórios, mas que poderiam passar 

a integrar esse escopo a partir da análise da Disposição a Receber (DAR) que esses indivíduos 

teriam para sair de seu lugar de construção simbólica. Assim, tais perdas seriam consideradas 

nos custos socioeconômicos da implantação de um empreendimento hidrelétrico, conforme 

Ferreira (2014). 

Outra experiência recente nesse sentido foi o Projeto Rio Doce, conduzido pela 

Fundação Getúlio Vargas (FGV), conforme registrado no relatório "Diagnóstico e Avaliação 

dos Impactos e de Valoração dos Danos Socioeconômicos Causados para as Comunidades 

Atingidas pelo Rompimento da Barragem de Fundão" (FGV, 2021), em Mariana (MG). O 

desastre, ocorrido em novembro de 2015, atingiu ao menos 45 municípios ao longo da bacia do 

Rio Doce e buscou identificar e valorar os danos sociais e econômicos provocados a milhares 

de famílias. 

A metodologia utilizada para se determinar o valor de reparação consistiu em um 

complexo processo de levantamento e identificação de danos socioeconômicos, realizado por 

meio de um conjunto de oficinas e entrevistas, abrangendo comunidades e grupos de lideranças 
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identificados junto às comissões de atingidos. Tais estudos chegaram à conclusão de que o 

impacto causado pelo rompimento da barragem abrangeu 10 áreas temáticas, a saber: 

a) Renda, trabalho e subsistência;  

b) Alimentação;  

c) Saúde;  

d) Relações com o meio ambiente;  

e) Moradia e infraestrutura;  

f) Educação;  

g) Processo de reparação e remediação  

h) Práticas culturais, religiosas e de lazer;  

i) Rede de relações sociais;  

j) Uso do tempo, cotidiano, vida digna e perspectivas futuras.  

Em posse dessas informações, foi construída uma Matriz Indenizatória Territorial (MIT) 

mais abrangente quando comparada à Matriz Judicial de Indenizações. A metodologia utilizada 

para o cálculo do valor indenizatório dentro da MIT baseou-se no método bifásico para 

arbitramento do dano moral, o qual, de modo a dirimir as potenciais subjetividades e 

arbitrariedades na fixação do valor, realizou uma primeira avaliação a partir da identificação de 

grupos de afinidade de atingidos e, em seguida, uma etapa complementar de avaliação 

individual, considerando as particularidades de cada caso, quando necessário. 

Resumidamente, foram considerados na tipologia de danos sociais e econômicos 

aqueles relacionados às seguintes dimensões: 

a) Renda, trabalho e subsistência: pessoas que possuíam plantações, cultivos, hortas, 

pomares, criação de animais, que pescavam ou caçavam, utilizando esses bens ou atividades 

para seu próprio consumo, para o consumo da família, para venderem ou trocarem por outros 

produtos necessários à reprodução física ou social e que, devido ao desastre, passaram a ter 

essas atividades prejudicadas ao longo do tempo. 

b) Saúde: comprometimento ou risco de comprometimento da saúde física e mental. 

c) Relações com o meio ambiente: comprometimento da fruição de um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, além do uso e da capacidade produtiva dos recursos 

naturais da região. 

d) Processo de reparação/remediação: problemas relacionados à insuficiência, baixa 

qualidade e inadequação das medidas reparatórias, além da falta de celeridade no processo. 

e) Práticas culturais, religiosas e de lazer; redes de relações sociais; vida digna; 

uso do tempo cotidiano e perspectivas futuras: dano relacionado ao comprometimento de 
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práticas culturais, tradicionais e religiosas, bem como dos modos de produção e de saber-fazer, 

das celebrações e das formas de expressão, que eram socialmente compartilhadas e transmitidas 

intergeracionalmente — elementos conformadores das memórias e das identidades pessoais e 

coletivas e responsáveis pelo fortalecimento dos laços e vínculos comunitários. 

Esse processo de avaliação e compensação pelas perdas de bens imateriais (ou de capital 

social) ainda é motivo de debates entre seus defensores (público-alvo lesado e seus 

representantes) e aqueles que discordam dessa iniciativa (empreendedores), em razão de ser 

uma ação de grande subjetividade e, portanto, carente de referências técnicas passíveis de 

reprodução em outras situações similares. 

Enquanto não se tem uma metodologia aceita e consolidada para atender a essa 

necessidade, os maiores prejudicados permanecem sendo os elos mais frágeis da corrente: os 

atingidos. 

Outro registro importante que deveria ser adotado nos estudos e programas ambientais 

de apoio ao remanejamento diz respeito à análise prévia dos riscos projetados que essa ação, ao 

remanejar compulsoriamente as pessoas, possa vir a causar ao público-alvo. 

Para que essa análise de riscos seja eficiente no sentido de evitar, reduzir e mitigar danos 

ao bem-estar dos atingidos — além de incluí-los, e não excluí-los, dos benefícios do 

desenvolvimento —, é imprescindível que o programa de remanejamento contenha uma 

retrospectiva e uma perspectiva dos principais riscos já ocorridos em programas implantados, 

bem como daqueles que possam vir a ocorrer futuramente. 

Essa análise deve se basear no conhecimento do modo de vida do público-alvo que será 

remanejado e na realidade da região de destino dessas famílias. Antecipar essas ocorrências 

potenciais é um grande passo para o sucesso de um plano de remanejamento, segundo Ribeiro 

e Mendes (2020). 

Para que a análise de risco seja um parâmetro relevante para a tomada de decisões que 

essas políticas de reassentamento demandam, devem ser considerados alguns fatores, como: 

•  O deslocamento provoca uma desorganização ou desarticulação gradual dos padrões 

socioeconômicos. 

•  O processo de reassentamento gera a transferência para um espaço desconhecido, que 

precisará ser reconstruído pelas famílias. 

•  A reconstrução dos meios de subsistência e das relações sociais entre os indivíduos é 

um desafio que demanda tempo e apoio externo (MENDES,2019 apud RIBEIRO; 

MENDES, 2020). 
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Infelizmente, ainda há um distanciamento considerável entre o que é proposto pelos 

programas ambientais de remanejamento populacional apresentados pelos empreendedores e as 

reais necessidades das famílias atingidas. O modo de vida, vinculado às condições do entorno 

de seus lares, é frequentemente invisível ou suprimido dos projetos técnicos de mitigação, 

compensação ou reparação. Os programas de reassentamento rural têm direcionado seu foco e 

energia para garantir apenas o deslocamento físico das famílias, sem considerar, 

invariavelmente, a ruptura de suas relações sociais, culturais e ambientais — sinônimos de 

qualidade de vida e identidade (RIBEIRO; MENDES, 2020). 

Não incluir nos processos indenizatórios o capital simbólico das famílias — seus bens 

imateriais — envolve fatores que não estão necessariamente ligados apenas a um aumento 

potencial de custos. Isso demanda maior participação da comunidade na formulação de ações 

que fundamentarão a elaboração dos programas ambientais, o que, na prática, implica em maior 

dispêndio de tempo para discussão e debates com essa população e suas entidades 

representativas. 

Isso posto, também é correto afirmar que o empreendedor, invariavelmente, não dispõe 

dessa disponibilidade de tempo. Ao obter a concessão pública para implantação de um 

empreendimento dessa natureza, já possui um prazo pré-estabelecido para iniciar a geração e 

vender a energia no mercado. Isso significa que todo o processo de remanejamento e 

reassentamento compulsório dos indivíduos deve estar devidamente concluído dentro desse 

prazo. 

Caso o prazo contratual não seja cumprido, o empreendedor, que venceu o leilão de 

energia com a proposta de menor custo de venda do megawatt (MW), terá que recorrer ao 

mercado paralelo para comprar energia a um preço de 4 a 5 vezes maior que o valor contratado. 

Essa energia será então colocada no Sistema Integrado Nacional. Se não cumprir essa 

obrigação, o empreendedor pode sofrer sanções como a rescisão de contratos de financiamento 

público, a suspensão de subsídios de bancos estatais ou, em último caso, o ressarcimento 

imediato dos valores financiados, originalmente previstos para amortização a longo prazo (30 

anos). 

Diante disso, observa-se que a política adotada para o novo modelo do setor elétrico 

contribui significativamente para que a participação da comunidade nos processos de tomada 

de decisão, que interferem diretamente em seu modo de vida, seja cada vez mais excludente. O 

desenvolvimento só será completo se houver a erradicação da pobreza, não apenas no que diz 

respeito à privação de renda, mas também abrangendo o combate ao isolamento e à 

vulnerabilidade, o fomento à inclusão social, a redução das desigualdades, o consumo e a 
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produção sustentáveis, o respeito ao meio ambiente e a produção de energia acessível e limpa. 

Ações voltadas para aumentar a resiliência das populações atingidas também devem ser 

incentivadas (RIBEIRO; MENDES, 2020). 

Apesar de todos os problemas que o licenciamento ambiental possa apresentar (e são 

muitos), ainda é o único instrumento capaz de atestar que um determinado empreendimento 

está dentro de padrões de preservação ambiental, sem grandes riscos para a biodiversidade e a 

saúde humana. Além disso, oferece uma abertura — ainda que limitada — para a participação 

das comunidades, permitindo esclarecimentos, exposições de preocupações, explicitando 

divergências e, principalmente, buscando alternativas socioambientais e econômicas que 

possam minimizar os impactos e sofrimentos causados. 

 

3.4 Participação das Populações Atingidas nas Decisões sobre seus Destinos – Uma Luta 

(ainda) inglória  

 

Buscando compreender melhor o remanejamento compulsório de populações 

tradicionais — neste caso específico, populações ribeirinhas —, estabelece-se um cenário em 

que é necessário imaginar os dois lados de uma moeda. De um lado, temos as 

empresas/empreendedores detentores de capital, em busca de áreas onde possam maximizar a 

remuneração desse capital. Do outro lado, estão famílias detentoras de um certo “capital 

humano”, em uma busca incessante por áreas que lhes proporcionem uma melhor remuneração 

— nem sempre no sentido monetário —, mas que garantam sua segurança de reprodução social, 

sob o conceito de salário indireto. 

Em um cenário teoricamente ideal, o jogo de forças entre esses atores e seus interesses 

seria equilibrado, em que a única regulação seria exercida pelas forças de mercado, permitindo 

livre transição entre ambas as categorias, desprovida de qualquer força coercitiva de caráter 

compulsório, sendo incentivada apenas pela busca do atendimento aos interesses mútuos. 

No entanto, esse cenário é inalcançável, pelo simples fato de que os atores detentores 

do capital humano não fazem parte da lógica desenvolvimentista de projetos que atendem aos 

interesses do capital econômico. Em outras palavras, essas populações são abandonadas à ação 

das leis naturais da sociedade — dependentes do capital — mesmo com o reconhecimento, pelo 

Banco Mundial, de que capital econômico e capital humano são inseparáveis na história do 

desenvolvimento (VAINER, 2016). 

Trazendo essa discussão para o contexto das populações atingidas por grandes projetos 

hidrelétricos, a luta desses indivíduos por seus direitos percorre caminhos sinuosos — e, por 
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vezes, até interrompidos —, mas que jamais foram capazes de fazê-los desistir do 

reconhecimento formal, por parte do Estado, dos prejuízos materiais e imateriais que sofrem, 

independentemente de sua condição de moradia estar ou não em área diretamente atingida. 

Nesse contexto, destaca-se o conceito de “atingido” estabelecido pelo CDDPH, por 

meio da Comissão Especial de Atingidos por Barragens, que define: 

 

[...] termo originalmente técnico...ganhou enorme centralidade nos debates e 

conflitos relativos à identificação e reparação de grupos sociais, famílias ou 

indivíduos prejudicados pelo planejamento, implementação e operação de 

barragens [...] resulta do fato, incontestável, de que da definição de “atingido” 

decorre a amplitude do reconhecimento de direitos e a legitimidade de seus 

detentores (CDDPH, 2010). 

 

Até 2010, a única segurança jurídica que os atingidos por empreendimentos 

hidrelétricos tinham, quando se encontravam em áreas de interesse desses empreendimentos, 

era o Decreto nº 3.365/41. Ainda assim, ele reconhecia como passíveis de recebimento de 

indenização apenas os indivíduos identificados como “proprietários” de seus imóveis, conforme 

previsto no Art. 10-A: “[...] o poder público deverá notificar o proprietário e apresentar-lhe 

oferta de indenização” (BRASIL, 1941). 

Além disso, o decreto não previa outras formas de indenização que não fossem 

monetárias — como reassentamentos coletivos ou cartas de crédito —, o que já excluía, de 

forma antecipada, o direito à livre escolha de alternativas que poderiam ser mais adequadas às 

necessidades de cada família. 

A não aceitação do valor ofertado remetia o atingido a um processo judicial, ficando 

sujeito aos prazos e trâmites dessas ações. Isso incluía questões como uso e ocupação da área 

atingida, questionamentos dos laudos periciais (elaborados por peritos nomeados pelo Poder 

Judiciário) e a possibilidade de recorrer a instâncias superiores. Esses subterfúgios legais, 

previstos na legislação, podiam fazer com que a decisão final sobre o valor da indenização se 

arrastasse por anos. Além disso, os custos com honorários advocatícios e processuais 

praticamente inviabilizavam uma demanda judicial para discussão de valores por parte dos 

donos das terras desapropriadas. 

Outro agravante era a possibilidade de uso de força policial contra proprietários que não 

autorizassem o acesso à propriedade por falta de acordo em relação aos valores indenizatórios. 

Essa medida estava amparada no Art. 7º do Decreto, que estabelece: “[...] ficam as autoridades 

administrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração, podendo 

recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial” (BRASIL, 1941). 
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Em 2006, o CDDPH — atualmente denominado Conselho Nacional de Direitos 

Humanos —, por meio da Resolução nº 26/2006, designou uma Comissão Especial para 

acompanhar denúncias de violações de direitos humanos em empreendimentos de implantação 

de hidrelétricas. Esse acompanhamento ocorreu ao longo de quatro anos e culminou no relatório 

final, aprovado pelo CDDPH em novembro de 2010. Esse documento tornou-se uma referência 

fundamental para a definição de conceitos que serviram de alicerce para a elaboração da Lei nº 

14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das Populações Atingidas por 

Barragens (PNAB) (BRASIL, 2023). 

Em 2007, houve um pequeno avanço no reconhecimento de grupos de indivíduos com 

histórico de vida diferenciado dos segmentos populacionais voltados ao modelo capitalista — 

usado como paradigma para estabelecer padrões e rotular povos e populações com base na 

qualificação de sua força de trabalho para o mercado. Esse avanço ocorreu com a criação do 

Decreto nº 6.040/07, que instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT). Em seu Art. 3º, o decreto estabelece as seguintes 

definições: 

 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente diferenciados e 

que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização 

social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para 

sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando 

conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a reprodução cultural, 

social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados 

de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito aos povos 

indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da 

Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 

demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos recursos naturais, 

voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo 

as mesmas possibilidades para as gerações futuras (BRASIL, 2007). 

 

Passaram-se praticamente 60 anos, de 1941 a 2010, para que as populações ribeirinhas 

que vivem às margens dos rios, rotuladas como “não proprietários”, passassem a ser 

formalmente identificadas e reconhecidas como público potencialmente atingido por 

empreendimentos hidrelétricos. Esse avanço ocorreu por meio do Decreto nº 7.342/10, que 

estabelece, em seu Art. 1º: "Fica instituído o cadastro socioeconômico, como instrumento de 

identificação, qualificação e registro público da população atingida por empreendimentos de 

geração de energia hidrelétrica." (BRASIL, 2010). 

Para esclarecer o que se considera indivíduo potencialmente “atingido” nesse decreto, e 

visando à inclusão dessa categoria em programas de mitigação, compensação ou reparação, o 
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Art. 2º determina que o CSE deverá contemplar os integrantes de populações sujeitas aos 

seguintes impactos: 

 

I - perda de propriedade ou da posse de imóvel localizado no polígono do 

empreendimento; 

II - perda da capacidade produtiva das terras de parcela remanescente de 

imóvel que faça limite com o polígono do empreendimento e por ele tenha sido 

parcialmente atingido; 

III - perda de áreas de exercício da atividade pesqueira e dos recursos 

pesqueiros, inviabilizando a atividade extrativa ou produtiva; 

IV - perda de fontes de renda e trabalho das quais os atingidos dependam 

economicamente, em virtude da ruptura de vínculo com áreas do polígono do 

empreendimento; 

V - prejuízos comprovados às atividades produtivas locais, com inviabilização 

de estabelecimento; 

VI - inviabilização do acesso ou de atividade de manejo dos recursos naturais 

e pesqueiros localizados nas áreas do polígono do empreendimento, incluindo 

as terras de domínio público e uso coletivo, afetando a renda, a subsistência e 

o modo de vida de populações; e 

VII - prejuízos comprovados às atividades produtivas locais a jusante e a 

montante do reservatório, afetando a renda, a subsistência e o modo de vida de 

populações (BRASIL, 2010). 

 

Esse decreto, ao estabelecer a necessidade de identificar e cadastrar os indivíduos 

potencialmente atingidos por empreendimentos hidrelétricos, que se enquadram nos tópicos 

acima mencionados, vai ao encontro da recomendação do relatório elaborado pelo CDDPH, no 

qual, através da Comissão Especial de Atingidos por Barragens, é reconhecida uma série de 

violações de direitos humanos na construção desses empreendimentos de geração de energia 

elétrica (CDDPH, 2010). 

Entre os fatores que favorecem essas violações, podem ser citados problemas na 

elaboração dos estudos ambientais, como, por exemplo, a insuficiência de conhecimentos, por 

parte dos executores, sobre as particularidades econômicas e socioambientais da localidade 

onde o projeto será implantado. O restritivo conceito de "indivíduo atingido por barragem", 

limitado à perda do território físico, é adotado pelos empreendedores com anuência de órgãos 

licenciadores e fiscalizadores, refletindo não apenas a falta de conhecimento em educação 

ambiental, mas também a ausência de informações claras e acessíveis. 

Atualmente, a discussão sobre o entendimento do que constitui a categoria de “atingido” 

por barragem tem evoluído. Não se considera mais apenas os detentores de terras, mas também 

os indivíduos que perdem sua condição de trabalho ou ocupação, têm sua liberdade de ir e vir 

restringida ou dificultada, ou perdem o acesso a bens públicos como recursos pesqueiros, 

florestais e extrativistas, entre outros. 

Nesse contexto, o Banco Mundial também destaca como efeitos negativos importantes 

da condição de atingido: 
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[...] a perda de recursos ou acesso a recursos; perda de fontes de renda ou meios 

de sustento, se as pessoas afetadas têm que se deslocar ou não para outra 

localização; restrição involuntária de acesso para parques legalmente 

designados e áreas de proteção que resultam em impactos adversos nos 

sustentos das pessoas deslocadas (BANCO MUNDIAL, 2008). 

 

Outra definição bastante importante, que engloba praticamente todas as definições de 

atingidos e aborda os prejuízos pontuais às populações ribeirinhas (talvez a mais completa e 

atual), é o reconhecimento de que a condição de atingido não está mais restrita ao deslocamento 

físico. Isso ocorre porque pessoas que não são deslocadas fisicamente podem ser tão ou mais 

prejudicadas, especialmente quando seus meios de produção e modos de vida são 

comprometidos. 

Essa segunda condição vem sendo reconhecida como “deslocados econômicos”, assim 

definidos pelo CDDPH (2010), 

 

O deslocamento pode ser físico ou econômico. Deslocamento físico é a 

recolocação física das pessoas resultante da perda de abrigo, recursos 

produtivos ou de acesso a recursos produtivos (como terra, água e florestas). O 

deslocamento econômico resulta de uma ação que interrompe ou elimina o 

acesso de pessoas a recursos produtivos sem recolocação física das próprias 

pessoas. 

 

No longo caminho percorrido pelas populações atingidas por barragens, que remonta à 

década de 1980, na busca pelo reconhecimento de seus povos e de seus direitos, apesar das 

inúmeras vitórias em diversas "batalhas" vivenciadas, agora pode ser comemorada a maior 

vitória da "guerra". Afinal, os direitos legais dessas populações perante a implantação desses 

empreendimentos foram conquistados e formalizados em instrumento jurídico por meio da Lei 

nº 14.755/23 (BRASIL, 2023). 

Outros Projetos de Lei (PL) encontram-se em fase de tramitação no legislativo nacional, 

ainda que avancem a passos lentos e sejam impulsionados apenas por eventos de forte apelo 

popular. Esses avanços decorrem tanto da atuação de movimentos sociais em lutas pontuais em 

defesa das populações tradicionais quanto de acidentes de proporções gigantescas, como os 

rompimentos das barragens de mineração em Brumadinho e Mariana. Esses desastres, que 

causaram comoção nacional, resultaram em inúmeras mortes e configuraram um desastre 

ambiental sem precedentes na história do Brasil. 

No Quadro 6, segue o conjunto de ações identificadas em PL e seus apensados, 

atualmente em tramitação no Congresso Nacional, que visam reforçar a formalização e a 

institucionalização dos direitos das populações atingidas por barragens, a saber: 
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Quadro 6 - Conjunto de ações identificadas em Projetos de Lei (PL). 

Ações identificadas em Projetos de Lei (PL): 

PL 1486/2007 (arquivada) – (Dispõe sobre a obrigatoriedade da assistência social às populações de áreas 

inundadas e dá outras providências) 

APENSADO - PL 6091/2013 (regime de tramitação) – (Dispõe sobre a indenização devida aos 

proprietários de terras a serem inundadas para a construção de usinas hidrelétricas, e dá outras 

providências) 

APENSADO - PL 5695/2016 (regime de tramitação) – (Acrescenta o parágrafo único ao art. 33 da Lei 

nº 11.959 de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras e dá outras providências). 

APENSADO - PL 3598/2015 (regime de tramitação) - (Determina a elaboração e publicação de laudos 

técnicos sobre barragens, represas ou obras de grande porte e determina outras providências). 

APENSADO - PL 3976/2015 (regime de tramitação) – (Acrescenta parágrafo único ao art. 22 da lei nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010 para responsabilizar o agente público que der causa a 

descumprimento das determinações previstas pela Política Nacional de Segurança de Barragens). 

APENSADO - PL 516/2019 (regime de tramitação) – (Acrescenta parágrafo único ao art. 22 da lei nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010 para responsabilizar o agente público que der causa a 

descumprimento das determinações previstas pela Política Nacional de Segurança de Barragens). 

APENSADO - PL 1770/2019 (regime de tramitação) – (Dispõe sobre a responsabilidade de gestores de 

empresas pela prática de crime, alterando a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que " estabelece 

a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à 

disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional 

de Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000"). 

APENSADO - PL 968/2019 (regime de tramitação) – (Dispõe sobre a cessão, por parte das empresas, 

de assistência médica e educacional básica vitalícia às famílias vítimas de desastres naturais, nos casos 

em que a atividade empresarial contribuiu diretamente para a ocorrência do desastre). 

APENSADO - PL 2495/2019 (regime de tramitação) – (Dispõe sobre a atenção continuada à saúde de 

pessoas atingidas por desastres ambientais). 

APENSADO - PL 2915/2019 (regime de tramitação) – (Dispõe acerca da isenção, por seis meses, do 

pagamento das tarifas de energia elétrica e de serviços de saneamento básico, concedida a usuários 

diretamente atingidos por desastres). 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2024. 

 

A Lei nº 14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das Populações 

Atingidas por Barragens (PNAB), apresenta em sua concepção três principais pontos de 

reivindicação: 

a) Definição do conceito de atingido; 

b) Definição das formas de reparação; 

c) Definição dos direitos dos atingidos. 

Como definição do conceito de "atingido" por barragem, o Art. 2º estabelece que todo 

indivíduo sujeito a um ou mais dos seguintes impactos provocados pela construção, enchimento 

do reservatório e operação de barragens deve ser enquadrado nesta categoria para fins de 

recebimento de compensações: 

https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/358267
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/587021
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2089581
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2054471
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2074862
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2191327
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2195484
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2192578
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2199158
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2203509
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I – perda da propriedade ou posse de imóvel; 

II – perda da capacidade produtiva das terras da parcela remanescente de 

imóvel parcialmente atingido; 

III – perda de áreas de exercício da atividade pesqueira e dos recursos 

pesqueiros; 

IV – perda de fontes de renda e trabalho das quais os atingidos dependam 

economicamente; 

V – prejuízos comprovados às atividades produtivas no local e entorno da 

barragem; 

VI – inviabilização do acesso ou de atividade de manejo dos recursos naturais 

e pesqueiros, incluindo as terras de domínio público e uso coletivo, afetando a 

renda, a subsistência ou o modo de vida de populações; 

VII – prejuízos comprovados às atividades produtivas à jusante, no entorno e 

à montante do reservatório, que afetem a renda, a subsistência ou o modo de 

vida de populações; 

VIII – outros eventuais impactos, diretos ou indiretos, incluindo os provocados 

sobre os meios e modos de vida das comunidades que acolherão os atingidos 

reassentados (BRASIL, 2023). 

 

Com relação às recomendações para as formas alternativas de “reparação”, que não 

necessariamente se restrinjam às indenizações em dinheiro, como previsto no Decreto nº 

3.365/41 (desapropriação por utilidade pública), o Art. 3º da Lei nº 14.755/23 estabelece, entre 

outras, as seguintes medidas: 

 

I – reparação por meio de reposição, indenização, compensação e compensação 

social... incluindo, necessariamente, a possibilidade de reassentamento 

coletivo, de modo a favorecer a preservação dos laços culturais e de vizinhança 

prevalecentes na situação original; 

II – opção livre e informada das alternativas de reparação; 

III – negociação coletiva e prévia aprovação em relação; 

[...] (BRASIL, 2023). 

 

Com relação aos direitos das populações atingidas por barragens, a Lei estabelece 

em seu Art. 4º que todos os indivíduos “proprietários”, meeiros ou posseiros, assim como 

aqueles “não proprietários” que possuam vínculo de dependência com a terra para sua 

reprodução física e cultural possuem como direitos as seguintes opções de reparação; 

 

I – indenização em dinheiro pelas perdas materiais, composta pelo valor da 

terra, benfeitorias, safra e prejuízos pela interrupção de contratos; 

II – compensação pelo deslocamento compulsório advindo do reassentamento; 

III – compensação pelas perdas imateriais, com o estabelecimento de 

programas de assistência técnica necessários à reconstituição dos modos de 

vida e das redes sociais e econômicas, incluindo as de natureza psicológica, 

assistencial, agronômica e outras cabíveis (BRASIL, 2023). 

 

É importante destacar o foco dado à consolidação de um instrumento capaz de assegurar 

os direitos das populações atingidas, bem como à promoção do cumprimento do que está 

estabelecido pela Convenção nº 169 da OIT. Essa convenção prevê condições especiais de 
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tratamento para povos indígenas e tribais, caracterizados como: "Cujas condições sociais, 

culturais e econômicas os distinguam de outros setores da coletividade nacional, e que estejam 

regidos, total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições [...]" Além disso, no 

Art. 2º, a convenção estabelece que as medidas adotadas devem promover: "A plena efetividade 

dos direitos sociais, econômicos e culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e 

cultural, os seus costumes e tradições, e as suas instituições." (BRASIL, 2002). 

Talvez o maior obstáculo dessa luta (ainda inglória) não seja apenas a falta de 

regulamentação dos direitos das populações atingidas por barragens. Apesar da falta de 

informação e de formas de organização em muitas comunidades atingidas, entidades 

representativas e movimentos de classe conseguiram conquistar vitórias significativas em 

batalhas importantes. 

No entanto, o maior descompasso nos instrumentos dessa luta reside na forte regulação 

protetiva dos direitos das empresas e empreendedores do setor elétrico. Além disso, essas 

empresas contam frequentemente com a anuência do poder público e, em muitos casos, com 

sua subserviência. Essa luta desigual, que pode ser comparada à de “Davi contra Golias”, é 

evidente na análise da Estrutura Institucional dos Direitos dos Atingidos, particularmente nas 

etapas do processo de licenciamento ambiental, onde a disparidade de participação entre 

comunidades atingidas e empresas do setor público/privado é gritante. 

Segundo análise do MAB, o principal desafio não é a ausência de uma política que garanta 

os direitos das populações mais vulneráveis — já formalizada em legislação específica. O 

problema está no “emaranhado” de resoluções, normas, decretos e leis que se complementam 

para fornecer aos investidores as garantias necessárias para otimizar a redução de riscos e 

minimizar suas responsabilidades pelos impactos sociais causados. 

Nesse contexto, continua a existir uma enorme assimetria, ou seja, uma desigualdade de 

forças entre o aparato que garante os direitos das empresas/investidores/poder estatal e as 

ferramentas legais que asseguram os direitos das populações atingidas por barragens. No quadro 

a seguir em todas as etapas descritivas, como pode ser visualizado no Quadro 7. 

 

Quadro 7 - Estrutura Institucional dos Direitos dos Atingidos. 

ESTRUTURA INSTITUCIONAL DOS DIREITOS DOS ATINGIDOS 

DESCRIÇÃO PARA QUE SERVE RESPONSABILIDADE 

Execução de Estudos e 

Relatórios de Impacto 

Ambiental (EIA/RIMA) 

Avaliar e precisar a intensidade e dimensão 

dos impactos ambientais, econômicos e 

sociais de um empreendimento 

Empresas Privadas 

Plano Básico Ambiental 

(PBA) 

Documento que estabelece a relação de 

todos os programas ambientais necessários 

a compensação, reparação e mitigação dos 

Empresas Privadas 
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potenciais impactos causados pelo 

empreendimento. 

Cadastro Socioeconômico Instrumento de identificação, qualificação 

e registro público da população atingida 

por empreendimentos de geração de 

energia hidrelétrica. 

Empresas Privadas 

Avaliações dos imóveis  Estabelecer o valor das indenizações que 

serão ofertadas aos atingidos, para que ele 

negocie compulsoriamente sua 

propriedade com o empreendedor (que está 

alicerçado juridicamente por uma 

Declaração de Utilidade Pública – DUP 

concedida pelo poder estatal). Caso não 

haja a negociação amigável, este será o 

valor a ser adotado como referência para o 

depósito judicial em uma ação judicial de 

desapropriação. 

Empresas Privadas 

Elaboração dos Programas 

Ambientais  

Estabelecem as diretrizes, critérios e as 

condicionantes para o enquadramento do 

público-alvo que terá direito a alguma 

forma de compensação pela perda de seus 

territórios 

Empresas Privadas 

Licença Prévia Aprova a concepção e localização do 

projeto, atestando a viabilidade ambiental e 

estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas 

próximas fases de sua implementação 

Poder Público 

(Órgãos ambientais) 

Licença de Instalação Concede a autorização para instalação e 

ampliação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, consideradas efetiva ou 

potencialmente poluidoras. 

Poder Público 

(Órgãos ambientais) 

Licença de Operação Concede a autorização para operação de 

empreendimentos e atividades utilizadoras 

de recursos ambientais, consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Poder Público 

(Órgãos ambientais) 

Fonte: Adaptado pelo autor, Brasil (2023). 

 

Por tudo o que foi exposto, é possível compreender a complexidade que envolve todo o 

processo de remanejamento compulsório, já que lida diretamente com seres humanos e, 

principalmente, carrega a responsabilidade de estabelecer as condições para a continuidade da 

vida de uma família ou, em casos extremos, sua derrocada. Essa situação pode comprometer 

até mesmo sua reprodução social, levando-a a uma condição de vulnerabilidade extrema em 

muitos casos. 

Embora a reparação completa das perdas, tanto materiais quanto imateriais, possa 

parecer impossível, ainda é viável minimizar mudanças bruscas no modo de vida dessas 

populações. Para isso, é fundamental assegurar seus direitos como atingidos e garantir sua 

participação efetiva nos processos decisórios que determinarão seus destinos. 
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CAPÍTULO IV - ESTUDO DE CASO / UHE PEIXE ANGICAL 

 

4.1 Usina Hidrelétrica Peixe Angical 

 

4.1.1 Os Estudos Ambientais (EIA/RIMA) 

 

Conforme informações coletadas no EIA e no RIMA do empreendimento UHE Peixe 

Angical, a usina, com potência instalada de 450 MW, foi implantada no rio Tocantins pelo 

consórcio construtor Enerpeixe S.A., constituído pelos acionistas EDP Energias do Brasil S.A. 

(capital privado, com 60% das ações) e Eletrobrás Furnas (capital estatal, com 40% das ações). 

O reservatório formado a montante do barramento, situado aproximadamente 30 km ao 

sul da cidade de Peixe, no estado do Tocantins, afetou terras dos municípios de Peixe, São 

Salvador, Paranã e Palmeirópolis. Estende-se pelos rios Tocantins e Paranã, formando um 

espelho d’água de 294 km² (ou 29.400 hectares), no nível máximo normal, na cota de 263,00 

metros. 

A área afetada pela implantação da UHE Peixe totaliza cerca de 32.500 hectares, 

abrangendo: 

• 204 propriedades rurais 

• 131 propriedades urbanas 

• 20 edificações institucionais 

• Uma carvoaria na zona rural 

• Cinco pequenos estabelecimentos comerciais nas zonas urbanas 

A Área Diretamente Afetada (ADA), projetada como a área necessária para a 

implantação e operacionalização do empreendimento, inclui as áreas destinadas à formação do 

reservatório, construção da barragem, implantação do canteiro de obras e instalações de apoio, 

áreas de empréstimo 11  e bota-fora 12 , além de obras complementares. Para efeito de 

cadastramento socioeconômico das famílias atingidas, essa área foi delimitada e ampliada da 

cota 263,00 metros até a cota 270,00 metros. Essa ampliação extrapola a cota do reservatório, 

de modo a incluir seu entorno, como áreas de restrição ambiental e áreas sujeitas a cheias 

excepcionais. 

 

11 Subsolo exposto de áreas degradadas, resultantes da remoção da camada fértil que são usados na construção 

civil entre outras finalidades. 
12 Local onde são descartados os materiais resultantes de escavações, demolições, corte, aterros e preparação de 

terrenos 
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Com relação aos estabelecimentos rurais total ou parcialmente atingidos, a maior 

concentração de minifúndios (imóveis com área de até 80 hectares) e pequenas propriedades 

(imóveis com área entre 80 e 320 hectares) encontram-se no município de São Salvador do 

Tocantins. Já as grandes propriedades (imóveis com área acima de 640 hectares) são mais 

concentradas no município de Paranã. Não há a presença de assentamentos do INCRA atingido 

pela construção do empreendimento. 

A Figura 11 apresenta os estratos de áreas dos imóveis rurais que tiveram áreas parcial 

ou totalmente atingidas pela construção do empreendimento 

 

Figura 11 - Imóveis Rurais Atingidos pela UHE Peixe Angical. 

 
Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

Aproximadamente 23% dos estabelecimentos contam com título definitivo, 34% foram 

adquiridos por meio de compromisso de compra e venda e os restantes encontram-se sob 

domínio de direito de posse. 

 

4.1.2 Uso e ocupação do solo na área atingida 

 

Quanto ao uso e ocupação do solo nos estabelecimentos rurais atingidos, as atividades 

praticadas para fins de autoconsumo ou comercialização concentram-se na pecuária, 

desenvolvida em 144 estabelecimentos (70,2%), e na agricultura, desenvolvida em 133 

estabelecimentos (64,8%).  

Com relação às atividades agrícolas, estas são desenvolvidas majoritariamente para fins 

de autoconsumo familiar (54,2%), seguidas pelos estabelecimentos que praticam a produção 

mista, voltada tanto para o autoconsumo quanto para a venda comercial (10,2%), e apenas um 
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único estabelecimento produz exclusivamente para venda, com o plantio comercial de 

maracujá. 

O sistema de cultivo adotado é de baixo aporte tecnológico, utilizando, 

predominantemente, implementos manuais ou tração animal, sem o uso de fertilizantes 

químicos. As sementes são, invariavelmente, do tipo crioula, e a colheita é realizada 

manualmente, em forma de mutirão. Os custos se limitam, basicamente, ao uso esporádico de 

mão de obra fora do sistema de mutirão. 

A comercialização basicamente é realizada pelos próprios produtores diretamente ao 

consumidor final, em feiras livres aos finais de semana ou de casa em casa (45,5%), ou ainda 

através de intermediários (27,3%). Em 142 estabelecimentos (69,7%), os cultivos agrícolas são 

realizados em moldes tradicionais de produção, ou seja, conduzidos em um sistema de manejo 

rústico, com baixo investimento de capital, sem uso de preparo ou conservação de solo de forma 

mecanizada e sem fertilizantes químicos ou agrotóxicos em seus sistemas de cultivo. Apenas 

15 estabelecimentos (10,6%) adotam alguma prática de conservação de solos, associada ou não 

a outras tecnologias.  

A condução dos cultivos é quase sempre desenvolvida pelos proprietários e seus 

familiares, sendo incomum a presença de arrendatários e parceiros, que aparecem em apenas 

2,0% dos estabelecimentos. Confirmando que o tipo de agricultura praticada é 

predominantemente voltado para o atendimento das demandas do autoconsumo familiar, as 

culturas mais cultivadas são voltadas para a subsistência, como arroz, feijão, milho, mandioca, 

banana e cana-de-açúcar. Frutíferas como mangueiras, laranjeiras e cajueiros encontram-se 

entre as principais espécies encontradas na ADA.  

Já com relação à atividade pecuária desenvolvida em 144 estabelecimentos, ao contrário 

dos cultivos agrícolas, ela é direcionada de forma significativa para venda (em 11 

estabelecimentos, a criação é feita unicamente para venda e, em 65 estabelecimentos, para 

consumo próprio e venda). De modo geral, a atividade pecuária tem o plantel formado pela 

criação de bovinos de corte (112 estabelecimentos) e/ou leite (81 estabelecimentos), além de 

suínos e aves, estes basicamente para atender à demanda do autoconsumo familiar. Aparecem 

ainda equinos que são criados para fins de auxiliar no transporte e em atividades de trabalho. 

 O total do rebanho bovino nos estabelecimentos afetados é de 18.975 cabeças, sendo 

16.364 de gado de corte (86,2%) e 2.611 de gado de leite (13,8%). A Figura 12 apresenta o 

número de cabeças do rebanho bovino com aptidão para corte nos imóveis rurais que tiveram 

áreas parcial ou totalmente atingidas pela construção do empreendimento, distribuídas por 

municípios. 
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Figura 12 - Número de Cabeças de bovino de corte em imóveis rurais atingidos pela UHE 

Peixe Angical. 

 
Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

A Figura 13 apresenta o número de cabeças do rebanho bovino com aptidão para leite 

ou mista nos imóveis rurais que tiveram áreas parcial ou totalmente atingidas pela construção 

do empreendimento, distribuídas por municípios. 

 

Figura 13 - Número de Cabeças de bovino de leite ou mista em imóveis rurais atingidos pela 

UHE Peixe Angical. 

 

Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

4.1.3 Proprietários e não proprietários ocupantes na área atingida 

 

Conforme os dados do cadastro socioeconômico (2000), realizado na área de 

abrangência do reservatório e sua área de preservação ambiental, nos 204 estabelecimentos 

atingidos pelo empreendimento foram identificadas famílias residentes em 126 

estabelecimentos, enquanto 78 encontram-se desocupados, conforme a Figura 14, que apresenta 

a distribuição por município. 
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Figura 14 - Número de Famílias moradoras nos estabelecimentos afetados, por Município. 

 
Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

4.2 Caracterização socioeconômica da população atingida  

 

Nos estabelecimentos rurais em que foram identificadas famílias residentes, um total de 

223 famílias habitavam esses imóveis no momento da aplicação do cadastro socioeconômico. 

Essas famílias foram classificadas como proprietários (54), parentes de proprietários (35), 

funcionários (88) e ocupantes consentidos – parceiros/agregados (46). A composição média 

dessas famílias é de 4 indivíduos, totalizando aproximadamente 880 pessoas. 

A grande maioria dessa população residente na Área Diretamente Afetada (ADA) 

encontra-se em idade economicamente ativa, ou seja, 555 pessoas têm entre 15 e 65 anos 

(63,1%). Os menores de 14 anos representam 32,2% do total da população (283 pessoas), 

enquanto aqueles com idade superior a 65 anos correspondem aos restantes 4,7% (42 pessoas). 

Quanto às atividades ou ocupações exercidas pelos chefes de família, destacam-se: 

•  Prestação de serviços a terceiros na área rural (44,4%); 

•  Atividade agrícola desenvolvida em estabelecimento próprio como agricultor 

(42,6%); 

•  Aposentados (4,5%), com 10 chefes de família identificados nessa condição; 

•  Outras ocupações variadas, representando o restante. 

A Figura 15 apresenta a distribuição dos chefes de família rurais residentes por ocupação 

principal 
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Figura 15 - ADA: Distribuição dos Chefes de Famílias Rurais Residentes, por ocupação 

principal. 

 

Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

Pelo perfil ocupacional dos chefes de família, que predominam maciçamente nas 

atividades de lavrador ou prestador de serviços a terceiros no meio rural (194 chefes de família), 

é possível projetar a renda mensal dessas famílias em níveis próximos à base da pirâmide. 

Dentre elas, 48 chefes de família (21,5%) não possuem renda ou conseguem uma renda mensal 

inferior a 1 salário mínimo, enquanto 140 chefes de família (62,8%) têm renda mensal entre 1 

e 3 salários mínimos. A Figura 16 apresenta os extratos de renda mensal distribuídos por 

município. 

 

Figura 16 - ADA: Distribuição dos Chefes de Famílias Rurais Residentes, por faixas de renda 

mensal. 

 

Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

A renda média informada pelos chefes de família é obtida majoritariamente pelo 

trabalho de prestação de serviços a terceiros, fora dos estabelecimentos rurais de origem. Esse 
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registro sem referência direta no grau de escolaridade destes chefes de famílias, notadamente 

com baixo grau de instrução representado pelos números de analfabetos “absolutos”13 (26,5%), 

analfabetos “funcionais”14 (19,3%) e indivíduos que cursaram apenas alguma série do ensino 

fundamental (48,0%). 

 

4.3 Licenças Ambientais 

 

As licenças ambientais concedidas pelo órgão licenciador do empreendimento, Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), seguiram o rito 

estabelecido na Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, ou seja, Licença 

Prévia (LP) nº 191 concedida em 02/12/2004 com validade de 1 ano (ANEXO B), Licença de 

Instalação (LI) nº  297 concedida em 25/01/2005 com validade de 18 meses (ANEXO C) e 

Licença de Operação (LO) nº 518 concedida em 13/01/2006 com validade para 4 anos (ANEXO 

D), conforme Quadro 8 com suas respectivas condicionantes relacionadas a área 

socioeconômica: 

 

Quadro 8 - Concessão de Licenças Ambientais na UHE Peixe Angical. 

 
Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

Fazendo uma análise das condicionantes específicas impostas pelo IBAMA, mesmo que 

no âmbito quantitativo, é possível observar que o meio biótico, relacionado à gestão da fauna e 

 

13 refere-se à incapacidade total de ler e escrever. 
14 pessoas que passaram pelo sistema educacional, mas não adquiriram habilidades de leitura e escrita. 
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flora terrestre ou aquática, e o meio físico, relacionado à gestão dos recursos hídricos (qualidade 

da água), solo (recomposição e recuperação de áreas degradadas, lençol freático, áreas de 

restrição ambiental), são de longe os mais contemplados em cuidados e acompanhamentos. 

Esses cuidados buscam prevenir possíveis ocorrências que exijam intervenções preventivas ou 

suspensivas imediatas das ações. 

Não se trata de desmerecer a atenção dada a essas questões, pois elas, de fato, merecem 

cuidados e devem ser geridas de forma adequada para evitar ou minimizar impactos negativos 

— tão comuns em obras dessa natureza. No entanto, o que chama atenção é a reduzida 

quantidade de condicionantes relacionadas ao meio socioeconômico. Este, ao nosso ver, é o 

mais importante, pois diz respeito ao principal impacto negativo que pode decorrer da 

implantação desses empreendimentos: o impacto sobre vidas humanas. 

Merece atenção, nessa análise, o fato de que uma abordagem superficial ou incompleta 

dos potenciais impactos sobre as populações ribeirinhas — que serão compulsoriamente 

remanejadas de seus locais de vivência — pode comprometer o futuro não apenas da família 

atual, mas também de gerações futuras. 

A reparação para esse grupo de famílias, nos casos de remanejamento compulsório, não 

deve ser considerada apenas pela indenização da infraestrutura física de suas construções e 

instalações ou pela recomposição de um pedaço de terra. Vai muito além disso: trata-se de 

recompor, na nova localidade, sua cultura, seus costumes, suas atividades de lazer, suas relações 

sociais com a vizinhança, sua forma de produção, seus canais de comercialização, sua relação 

com as águas e, enfim, suas vidas. 

Tão importante quanto reconhecer o que deve ser considerado em termos de 

recomposição pelas perdas enfrentadas por essa população é identificar corretamente quais 

impactos justificam o remanejamento da população considerada como atingida pela construção 

desses tipos de empreendimentos. 

Falhas nesses critérios comprometem a eficiência de todo o processo de remanejamento 

populacional previsto nos programas ambientais. Por melhor que sejam as reparações, em 

comparação com as condições anteriores das famílias em suas áreas de origem, estas podem 

acabar ficando para trás — à mercê de seus direitos como cidadãos. Nessas circunstâncias, 

muitas famílias terão sua reprodução social comprometida pela perda de suas condições de vida 

dentro de seus grupos de origem. 
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4.3.1 Programa Ambiental de Remanejamento Populacional 

 

O programa ambiental de remanejamento populacional, aprovado pelo órgão 

licenciador do empreendimento (IBAMA), prevê as diretrizes e critérios que definem o público-

alvo a ser objeto de alguma medida de reparação e/ou compensação, bem como as opções 

previstas para cada grupo de famílias consideradas atingidas. 

O público-alvo foi dividido em três categorias básicas. Em todas elas, as famílias 

precisam ter residência na área a ser ocupada pelo reservatório, na faixa de preservação 

permanente ou na área de segurança (relacionada a cheias excepcionais). Essas categorias são 

as seguintes: 

a) Proprietários de terrenos maiores de 80 ha15 e seus familiares; 

b) Proprietários de terrenos menores de 80 ha e seus familiares; 

c) Não Proprietários - funcionários, ocupantes consentidos sem vínculo familiar com 

o proprietário, moradores, agregados e parceiros e seus familiares. 

Como alternativas de compensação e/ou benefícios previstas no programa ambiental de 

remanejamento populacional, foi estabelecido, para cada um destes grupos de famílias, o que 

consta no Quadro 9, com o enquadramento da família no grupo de atingidos e suas respectivas 

alternativas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 Considerando a classificação do INCRA, segundo a qual as propriedades de até 80 ha (incluída a reserva legal) 

são consideradas minifúndios no Estado de Tocantins, adotou-se esta medida como parâmetro para se considerar 

que, nas atuais condições de produção verificadas na área afetada pelo empreendimento - onde predomina a 

pecuária levada a efeito em moldes tradicionais - seriam viáveis apenas remanescentes com áreas maiores do que 

essa (Programa Ambiental de Relocação Rural). 



132 

 

Quadro 9 - Compensações/benefícios previstos para famílias atingidos pela UHE Peixe 

Angical. 

 

Fonte: UHE Peixe Angical, 2000. 

 

Foram estes os indivíduos e seus familiares residentes na área atingida os 

“selecionáveis” para obtenção de compensação e/ou benefícios. 

 

4.3.2 Forma de Condução do Remanejamento Populacional – Foro de Negociação 

 

[...] uma senhora já com mais de 60 anos, matriarca moradora em São Salvador do 

Tocantins [...] .quando fui a primeira vez na pequena propriedade que ela vivia, 

enquanto conversávamos sobre o empreendimento, sobre o remanejamento, mudança, 

reassentamento, ela lavando roupa na pedra do rio[...].olhou-me e falou [...] seu Ivan 

quero que o senhor me responda agora [...] ela estava lavando um lençol 

branquinho[...] levantou sacudiu o lençol no ar contra o sol e perguntou...o senhor vai 

conseguir uma casa e meu sitio com um lugar para eu continuar lavando e secando 

meus lençóis alvos como o que estou lavando hoje? Pois[...] o que responder, sabendo 

que existem inúmeros obstáculos para que as situações de vida de décadas possam ser 

reproduzidas como até então [...] pensei comigo[...] talvez, mas a possibilidade é 

mínima. Respondi, sra. o que posso fazer é comprometer-me a procurar, quem sabe 

algo parecido. Ela fez um “muchocho” e deu risada. Ivan Silveira – Supervisor do 

Meio Socioeconômico/Consórcio ENERPEIXE S.A. 
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A negociação com as comunidades, conduzida por gestores e técnicos do empreendedor, 

abrangendo os direitos e deveres das populações atingidas e tendo como referencial o programa 

ambiental de remanejamento populacional, deve sempre buscar manter o foco nos interesses e 

necessidades de ambas as partes (e não de forma unilateral). Atendida essa premissa, a 

tendência é alcançar resultados muito melhores para todos os envolvidos no processo. 

Embora essa lógica pareça simples, na prática, atingir o "simples" nem sempre é uma 

tarefa tranquila. Isso ocorre porque, diferentemente do que aparenta, nem sempre o que está em 

jogo é explicitamente abordado nas rodadas de negociação (como conflitos econômicos). 

Muitas vezes, essas discussões envolvem decisões que transcendem o universo prático das 

negociações e entram em questões geralmente complexas, que podem abrir precedentes futuros 

irreversíveis para a lógica do capital. 

Amparada por uma DUP, em uma ação pioneira de negociações sobre o remanejamento 

compulsório de famílias atingidas por empreendimentos hidrelétricos (2003), buscou-se 

aproximar os espaços de vivência que as famílias ribeirinhas possuíam antes da chegada do 

empreendimento com o espaço de vivência a ser construído no novo cenário de reassentamento. 

Esse processo considerou o momento político do país (início de um governo com forte apelo 

social e lutas das classes trabalhadoras), o espaço político aberto aos movimentos sociais para 

registrar suas reivindicações e uma das primeiras experiências de implantação de usinas 

hidrelétricas no novo modelo de privatização dos investidores. 

Nesse contexto, foi criada uma instância de discussão denominada “Foro de 

Negociação”, com o objetivo de possibilitar questionamentos e proposições para o 

acompanhamento de todo o processo de remanejamento da população afetada pelo 

empreendimento. 

Os "bastidores" do corpo diretivo da empresa diante dessa nova experiência foram 

relatados pelo supervisor do meio socioeconômico:  

 

[...] as discussões na empresa sempre foram conduzidas com muita cautela e com a 

preocupação dos dirigentes em haver "paternalismo" ou proteção das entidades 

participantes em relação a população atingida em detrimento aos direitos e deveres 

estabelecidos no processo de licenciamento ambiental. A alta direção da empresa exigiu 

que tudo fosse documentado através das Atas e que o Foro de Negociação não fosse 

deliberativo, sendo as demandas dos entes participantes discutidas, registradas e 

submetidas para análise e deliberação da empresa quanto ao atendimento, amplitude, 

abrangência e orçamento. Também que todas as reivindicações que apresentadas 

individualmente ou por instituições (MP, Prefeituras, Associações, Movimento Social), 

passariam obrigatoriamente pelo Foro de Negociação. Ha que se destacar o importante 

direcionamento do Diretor de Meio Ambiente que trazia longa experiencia de projetos 

coordenados na CESP e da equipe técnica com profissionais  experientes em 

reassentamentos, assentamentos de reforma agraria, assistência técnica a agricultura 

familiar em diversas entidades, como INCRA, ITESP, CATI e órgãos locais do Estado 
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do Tocantins  que forneceram elementos objetivos para garantir uma participação de 

certa forma equitativa no Foro de Negociação, devido ao grande engajamento e empatia 

com a comunidade. Outro fator que contribuiu na preparação de bastidores na empresa, 

foi a participação da liderança da equipe do IBAMA que participou desde o início desta 

articulação e sempre com uma posição equilibrada e objetiva levando a termo as 

premissas do licenciamento, dos direitos e deveres do empreendedor e das populações 

atingidas e do reconhecimento da liderança do MAB em todo o processo. Ivan Silveira 

– Supervisor do Meio Socioeconômico/Consórcio ENERPEIXE S.A. 

 

O Foro de Negociação constituiu-se no empreendimento hidrelétrico Peixe Angical 

como uma iniciativa inédita dentro do setor elétrico, de constituir uma instância/espaço de 

discussão, com a participação de representantes das entidades: 

a) IBAMA/TO;  

b) NATURATINS (Instituto Natureza do Tocantins); 

c) Ministério Público Federal/TO; 

d) Ministério Público Estadual/TO; 

e) Representantes do Poder Executivo dos municípios envolvidos (Peixe/TO, São 

Salvador do Tocantins/TO e Paranã/TO); 

f) Representante do empreendedor (ENERPEIXE S.A);  

g) Representantes da comunidade ou entidade representativa da população afetada; 

o COPEIXE – Consórcio de Proprietários e Ocupantes de Imóveis Urbanos e 

Rurais Afetados pela UHE Peixe Angical; 

o MAB – Movimento dos Atingidos por Barragens, podendo ainda receber como 

convidados em suas reuniões, outras entidades conforme a especificidade dos 

assuntos em pauta.   

O objetivo para a criação e condução deste espaço, nunca antes vivenciado formalmente, 

foi estabelecer um canal permanente de diálogo com a finalidade de propor soluções 

consensuais para questões não previstas nos programas ambientais de aquisição de terras, 

relocação rural e urbana, e monitoramento da qualidade de vida da população reassentada. Além 

disso, visava realizar o acompanhamento das ações implementadas dentro desses programas, 

com ênfase em: 

 
a) Contribuir para os esclarecimentos prestados à população e aos representantes 

das entidades legalmente constituídas da população, pela formação do reservatório da 

UHE Peixe Angical;  

b) Avaliar e propor encaminhamentos, como contribuição para a solução dos 

casos que não se enquadrarem nas formas de tratamento estabelecidas para cada uma 

das categorias definidas nos programas ambientais de relocação das populações 

urbana e rural, de acordo com os dados levantados no ano de 2000, na revisão do 

cadastro socioeconômico e na demarcação topográfica cadastral da área envoltória do 

reservatório realizada em 2003, que delimitou as propriedades afetadas pela UHE 

Peixe Angical (ENERPEIXE, 2019). 
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O Foro de Negociação foi instituído formalmente pelo Ibama/TO, através da Portaria nº 

08, de 02 de dezembro de 2003. Assim reporta a funcionária do IBAMA/TO com relação a esta 

iniciativa; 

Considero crucial que colegiado como este seja criado no âmbito de processos de 

licenciamento ambiental quando impliquem no deslocamento de populações 

atingidas. Da transparência, que explicita as necessidades das populações atingidas, 

emerge a possibilidade de diálogo e atendimento destas necessidades. Ao poder 

público, que concede à iniciativa privada autorização para a instalação de obras desta 

natureza, cabe a responsabilidade de garantir a justiça socioambiental para reparação 

das perdas, quando cabível, e compensação daquelas que não podem ser reparadas. A 

experiência do Foro de Negociação, objeto deste estudo, requereu de todas as partes 

(atingidos, empresa e IBAMA) a auto-organização e o desenvolvimento de 

conhecimentos, habilidades e atitudes que possibilitaram negociações fundamentais 

para a garantia de direitos destas populações afetadas. Soraia Fernandes Martins – 

Ibama/ TO. 

 

Nesse sentido, o Foro de Negociação teve como objetivo maior conferir credibilidade 

às ações e atividades implantadas nos programas ambientais de mitigação, reparação e 

compensação. Essas ações foram referendadas por todas as instâncias interessadas no processo, 

ou seja, o empreendedor, o órgão licenciador, os órgãos fiscalizadores, representantes das 

gestões municipais e representantes das famílias atingidas. Todas as ações e atividades foram 

pautadas com base em critérios técnicos consagrados e compromissos assumidos ao longo da 

implantação do empreendimento. 

Assim se reporta o procurador Álvaro Lotufo Manzano do Ministério Público Federal 

(MPF) em relação à iniciativa: 

 

Nas discussões entre empreendedor e impactados, há uma grande diferença de 

recursos disponíveis para cada lado. Enquanto o empreendedor possui um grande 

corpo técnico, recursos financeiros e opera com o poder em mãos (em última 

instância, tem a faculdade de impor a desocupação), os impactos isoladamente têm 

pouco acesso a informações, assessoria e empoderamento. O colegiado mencionado 

tem a vantagem de trazer transparência ao processo de negociação, permitindo que os 

impactados dialoguem com o empreendedor coletivamente e, com isso, busquem 

soluções que melhor atendam às necessidades de todos. Além disso, torna os 

impactados agentes ativos do processo de remanejamento, diminuindo os efeitos 

negativos dessa mudança, a partir do momento em que eles participaram da escolha 

do local, do modelo de reassentamento e das benfeitorias reproduzidas. Quando os 

reassentados são sujeitos ativos em todo esse processo, há uma redução drástica nos 

impactos psicológicos negativos que a mudança provoca. Álvaro Lotufo Manzano - 

Procurador da República – TO. 

 

O Foro de Negociação foi uma instância consultiva e não deliberativa, onde foram 

tratados assuntos relacionados à aquisição de terras, relocações, reassentamentos e ao 

monitoramento da qualidade de vida da população reassentada de forma integrada e 

participativa. Sua importância reside no fato de que, apesar de não ser deliberativo, várias das 
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deliberações apresentadas nesse espaço foram acatadas e incorporadas pelo empreendedor no 

Programa de Remanejamento Populacional, uma vez que foram aprovadas à luz de critérios 

estritamente técnicos, adaptados às características regionais e ao modo de vida da população 

atingida pelo empreendimento em suas áreas de origem. Entre as deliberações destacam-se: 

a) Tipos de tratamentos e indenizações aos afetados; 

b) Critério para a escolha dos reassentamentos; 

c) Processo de negociação e aquisição de terras para reassentamento; 

d) Padrão e desenho arquitetônico das casas; 

e) Definição de tamanho dos módulos dos lotes urbanos e rurais; 

f) Disposição dos lotes dos reassentamentos; 

g) Construção da estrutura dos reassentamentos; 

O MAB, que integrou o comitê gestor e condutor do Foro de Negociação, também faz 

uma avaliação positiva dessa iniciativa, considerada revolucionária naquele momento. A 

iniciativa permitiu um espaço de discussão e debates sobre reivindicações e direitos, colocando 

frente a frente os atingidos e o empreendedor: 

 

[...] acho que foi muito importante, a partir do momento que você cria um colegiado 

que tenha o poder de encaminhar, de tomar algumas decisões que estão para além do 

estudo de impacto ambiental, do EIA-RIMA, então você sempre acaba tendo algumas 

questões que às vezes não estão previstas e, ao não estarem previstas, você precisa de 

um colegiado ou alguém que organize esse espaço para uma determinada tomada de 

decisão. Quando você só tem a empresa e o órgão licenciador, prevalece as questões 

defendidas pela empresa, porque elas têm um poder econômico muito grande. Ao ter 

um poder econômico muito grande, normalmente as decisões vão ser favoráveis às 

empresas e não a um agricultor isolado ou alguma comunidade isolada. Então, quando 

você tem um conjunto de organizações, de órgãos que constroem um espaço e esse 

espaço você vai ter uma tomada de decisão a partir de algo consensuado, ou seja, algo 

dialogado, sempre a sociedade ou o conjunto dos atores, o conjunto do coletivo ou da 

coletividade vai acabar se beneficiando. Então, eu vejo isso como algo de extrema 

importância na implementação da UHE Peixe [...]. Para mim, garantiu a questão do 

direito à moradia, à casa, à reconstrução da sociedade, da comunidade, a reconstrução 

de algo que estava ligado à família, parentesco e você tem uma chance e uma 

possibilidade de dar certo muito melhor ou muito maior do que em outros espaços. 

Cirineu da Rocha – Coordenador Nacional do MAB. 

 

Essa iniciativa do Foro de Negociação só foi possível graças ao conhecimento e 

engajamento do corpo diretivo do empreendedor em questões relacionadas às lutas sociais de 

populações marginalizadas e à garantia de seus direitos, que deveriam ser assegurados pelo 

poder estatal em grandes projetos de utilidade pública. 

A importância da implementação dessa iniciativa para o empreendedor é evidenciada 

nas palavras do gestor do meio socioeconômico, área responsável por conduzir as negociações 

com as famílias atingidas: 
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A maior importância da formação deste colegiado, foi proporcionar reconhecimento 

legal e de direito a todos os entes envolvidos na área da construção e da formação do 

reservatório de Peixe-Angical. O Foro possibilitou pertencimento ao processo, até 

então restrito ao empreendedor, ao IBAMA e ao Ministério Público. Possibilitou 

expectativas de construção de novas propostas para os reassentamentos e melhores 

condições para a reconstrução do modo de vida e produção, mesmo que não iguais as 

anteriores, principalmente em relação ao pertencer àquele pedaço de chão de tanto 

tempo vivido e sobrevivido. Antes algo que seria apenas levado a cumprir por força 

da licença ambiental e as respectivas condicionantes apenas, agora seria possível 

rediscutir questões de importância que ainda não estavam esgotadas ou que não 

representavam a reprodução do modo de vida e produção na área de destino 

(reassentamentos), ou seja, os subsídios, o tempo necessário para autonomia, o 

monitoramento das condições de vida e produção no reassentamento, com 

possibilidade de avaliação através de parâmetros técnicos e sociais, podendo ser 

revistos ou ampliados se não atingidos tais parâmetros. Possibilitou a apresentação 

direta aos Prefeitos e Câmaras Municipais de pautas especificas para as localidades 

quanto a instalação dos equipamentos de lazer, posto de saúde, construção de pontes, 

estradas, escolas, cursos de qualificação profissional entre outros. Possibilitou ao 

Ministério Público fiscalizar diretamente as pautas, as discussões e o cumprimento 

das exigências do licenciamento e aquelas não previstas, mas aprovadas através do 

Foro de Negociação. Possibilitou segurança e garantias ao empreendedor de 

finalização de processos em cada condicionante com a aprovação de todos os entes 

participantes do Foro [...] Ivan Silveira – Supervisor do Meio 

Socioeconômico/Consórcio ENERPEIXE S.A. 

 

Nesse tipo de negociação, duas variáveis aparecem como fundamentais e influenciam 

diretamente o resultado do processo negocial: informação e tempo (LIMA; MARQUES, 2018). 

A primeira variável, a informação, é um fator que se manifesta de forma transversal, 

não atingindo de maneira igualitária todas as partes envolvidas no processo. Se "informação é 

poder", como diz o ditado popular, o empoderamento, no sentido de autoconfiança e 

autoconhecimento, já compromete a isonomia na condução das negociações entre as partes. 

A segunda questão, não menos importante, é o “tempo”, pois, normalmente, o prazo 

estabelecido no cronograma da obra16 já contempla, entre outras ações, data de início e final 

das negociações, benefícios a serem concedidos, público-alvo que possui direito a eles e prazo 

para desocupação da área. Esses fatores dificultam enormemente a abertura do processo de 

discussão sobre reparações e compensações, pois não há tempo hábil para esta experiência, 

prevalecendo o encaminhamento de que qualquer coisa fora do que está previsto no programa 

ambiental de remanejamento populacional seja tratada e definida no âmbito judicial. 

Soma-se a isso o fato de que os gestores e técnicos dos empreendedores já trazem, em 

sua bagagem de conhecimento, experiências de outros empreendimentos e situações já 

vivenciadas. Por outro lado, as comunidades atingidas estão passando por essa situação pela 

primeira vez. Para elas, tudo é novo, tudo é desconhecido, tudo é incerto. Se não houver por 

 

16 Reproduz o prazo que o empreendedor apresentou no leilão de energia para conclusão da obra e fornecimento 

da energia gerada no mercado. 
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parte dos gestores e técnicos a compreensão de que seu papel vai além da mera implementação 

de um programa de remanejamento populacional, todo esse complexo processo de 

remanejamento compulsório já nascerá comprometido. 

A implementação do Foro de Negociação, na prática, foi precedida de um imenso 

aprendizado para todos os envolvidos no processo. Afinal, tratava-se de uma iniciativa pioneira 

no setor elétrico, algo que ninguém sabia ao certo onde poderia chegar. Ela poderia ter se 

transformado em uma experiência extremamente positiva, passível de replicação para outros 

empreendimentos, mas também poderia ter sido uma experiência negativa, deixando um 

passivo como referencial do que não fazer em outros projetos dessa natureza. 

O IBAMA faz uma avaliação precisa sobre alguns aspectos que contribuíram para o 

avanço dessa experiência: 

 
[...] os atingidos foram organizados pelo Movimento dos Atingidos pelas Barragens 

(MAB), que trouxe para o cenário sua experiência acumulada em muitos anos de 

organização. Com isso, os atingidos tinham estratégia de mobilização e foram 

construindo internamente seus próprios entendimentos sobre suas necessidades e seus 

direitos. Com isso o diálogo ganhou qualificação muito rapidamente, tanto do ponto 

de vista das perdas subjetivas, quanto tecnicamente, do ponto de vista jurídico. 

Também o Ibama, que fez a mediação, precisou se qualificar internamente pois a 

experiencia não tinha precedente no órgão. O Papel do Ibama, foi forjado no dia a dia 

da negociação e muitas das posturas de mediação estavam ligadas mais ao perfil 

individual dos técnicos do que propriamente de uma cultura do órgão. A empresa 

selecionou uma equipe de negociação liderada por um técnico com muito 

conhecimento de campo e isso facilitava as decisões em plenária, pois, diante das 

necessidades apresentadas, as propostas vinham da empresa com qualidade técnica. 

Embora houvesse limitações financeiras a empresa apresentava soluções factíveis e 

seus técnicos estavam sempre em campo, ou seja, conheciam a realidade das 

comunidades com as quais estavam negociando. Soraia Fernandes Martins – Ibama/ 

TO. 

 

O Foro de Negociação também foi um porto seguro para as próprias famílias atingidas, 

em um contexto de incertezas, pouco conhecimento técnico, falta de informações, essa instância 

para discussão com a presença de vários órgãos e instituições de classe, já trouxeram uma 

segurança mínima para as famílias no sentido de ter alguém defendendo seus direitos: 

 
O foro de negociação ajudou muito a gente...porque o pessoal, da empresa a gente não 

conhecia ninguém, não tinha aquela confiança, a gente já ia perder um pedaço da terra, 

a conivência com os vizinhos, a vida que a gente vivia. E aí, com o foro de negociação, 

a gente foi tomando mais conhecimento... a gente passou mais a conhecer o que era, 

o que eles nos ofereciam, aí a gente animou. E também a presença do MAB nos ajudou 

muito. Logo, eles fizeram uma colocação também muito boa, o que incentivou a gente, 

no caso, a proposta do reassentamento. José Moreira- Reassentado no Reassentamento 

Rural Coletivo Piabanha I / São Salvador do Tocantins/TO. 

 

Uma experiência marcante para muitas pessoas que vivenciaram as discussões das 

pautas do Foro de Negociação ocorreu no momento da escolha das áreas potenciais para a 
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implantação do reassentamento rural coletivo. Esse processo foi conduzido pelo empreendedor 

com total participação das famílias envolvidas. As famílias foram reunidas e, através de visitas 

em campo realizadas em conjunto com técnicos do empreendedor, visitavam as propriedades 

indicadas pelos próprios membros das comunidades. 

Após a visita à propriedade, esta passava por uma análise técnica agronômica realizada 

pelo empreendedor. Caso fosse aprovada, considerando a viabilidade para a continuação das 

atividades agropecuárias praticadas pelo grupo de famílias, a disponibilidade de água, a 

localização e o acesso, o próximo passo era a negociação com o proprietário para viabilizar a 

aquisição do imóvel. 

Em particular, durante a escolha da Fazenda Piabanha I, localizada no município de São 

Salvador do Tocantins, como área potencial para o reassentamento de aproximadamente 30 

famílias que viviam na região da Vila do Retiro (um vilarejo pertencente ao município de São 

Salvador do Tocantins), a propriedade trouxe lembranças fortes dos antepassados dessas 

famílias. Esse fato foi relembrado pelo gestor do empreendedor, ressaltando o impacto 

emocional e cultural dessa escolha: 

 
[...] quando saiu o decreto de desapropriação de uma das maiores fazendas próximas 

a comunidade de São Salvador e que segundo os moradores participantes do 

remanejamento, tinham sido esbulhadas das famílias e parentes antigos deles. O 

comprometimento da equipe de Remanejamento local, o apoio da direção de meio 

ambiente e do jurídico da empresa levaram a obtenção da emissão do Decreto de 

Desapropriação, algo inédito naquela época, principalmente para grandes 

propriedades. Quando levamos a notícia aquela comunidade foi uma festa. Ivan 

Silveira – Supervisor do Meio Socioeconômico/Consórcio ENERPEIXE S.A 

 

Este registro também foi citado pela representante do IBAMA/TO: 

 
Um momento emocionante para mim foi o relato de um dos comunitários mais velhos 

quando ele disse que a propriedade adquirida para o reassentamento das famílias que 

optaram por esse tratamento tinha sido ocupada por seus ancestrais que foram 

expulsos por grileiros e que agora retornariam aquele território. Foi muito marcante! 

Soraia Fernandes Martins – Ibama/ TO. 

 

Outra ação bastante positiva para as famílias atingidas e que só foi possível pela 

atuação do Foro, foi lembrada pelo representante do MAB: 

 

[...]nós construíamos a pauta das reuniões, e aí a partir da pauta acontecia as reuniões, 

eu acho que uma das questões que foi muito importante foi a escolha das áreas onde 

estão hoje estão as famílias do reassentamento Piabanha I, Piabanha II, foi uma 

escolha das famílias. Acho que uma outra questão que é de extrema importância foi 

também a escolha da escola, ou seja, a escola ser construída no reassentamento. Então, 

naquele período, o prefeito queria que fosse construída na cidade, em outro espaço, 

mas as famílias decidiram que seria construída no próprio reassentamento. Tanto que 
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hoje a gente tem a oportunidade de ter uma escola que tem um curso técnico, uma 

escola de família agrícola, que acaba sendo uma referência regional naquele espaço. 

Isso devido à tomada de decisão, ou seja, a escolha pelas famílias. Então, para mim, 

isso vai marcando muito essa pauta. A terra, a escola, o tamanho da casa, ou seja, vai 

sendo construída algo que cria as condições para as famílias estarem juntas e levem 

em consideração aquilo que as famílias entendem ser de importância para elas. Cirineu 

da Rocha – Coordenador Nacional do MAB. 

 

4.4 As Reuniões do Foro de Negociação 

 

As reuniões do Foro de Negociação foram realizadas entre abril de 2004 e dezembro de 

2008. Nossa abordagem se limitará às reuniões que tiveram como temática o reassentamento 

rural coletivo, ou seja, pautas relacionadas diretamente ao remanejamento compulsório das 

famílias atingidas nas áreas rurais. É importante destacar que as pautas abordadas no Foro 

estavam relacionadas tanto ao acompanhamento das ações realizadas quanto às questões não 

previstas nos programas ambientais de aquisição de terras, relocação urbana e rural, e 

monitoramento da qualidade de vida da população reassentada. 

A primeira reunião registrada em ata ocorreu no dia 19 de abril de 2004, e as reuniões 

se estenderam até dezembro de 2008, totalizando 29 (vinte e nove) reuniões realizadas nesse 

período. 

 

• Primeira Reunião – 19/04/2004  

 

Na primeira reunião, realizada em 19 de abril de 2004, foi oficialmente constituído o 

Foro de Negociação, contando com a participação das seguintes entidades: 

• IBAMA/TO e IBAMA/DF; 

• Instituto Natureza do Tocantins (NATURATINS); 

• Ministério Público Federal (MPF); 

• Ministério Público Estadual (MPE); 

• Representantes das Prefeituras Municipais de Paranã/TO e São Salvador do 

Tocantins/TO; 

• Representantes da Câmara Municipal de Peixe/TO; 

• Representante do Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB); 

• Representante da COPEIXE; 

• Representantes da Associação São Sebastião; 

• Representantes do empreendedor (ENERPEIXE); 
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• Representantes das comunidades e sociedade civil. 

A primeira pauta definida foi para tratar do;  

1) Regimento interno;  

2) Questões relacionadas ao desmatamento – Madeira;  

3) Famílias que desenvolvem atividades de produção as margens do rio Tocantins;  

4) Apresentação dos tratamentos integrantes dos programas ambientas de relocação 

rural e relocação urbana;  

5) Processo de negociação para aquisição de terras afetadas pelo reservatório.  

Nesta primeira reunião foram abordadas as questões referentes aos seguintes tópicos 

que envolvem direta ou indiretamente o remanejamento populacional (Quadro 10). 

 

Quadro 10 – Pauta sobre remanejamento populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

• ITEM: Questões relacionadas ao desmatamento – Madeira 

 

Representantes das famílias que seriam reassentadas no reassentamento rural coletivo 

expressaram preocupação em relação ao acesso à madeira proveniente de áreas de interesse 

ambiental preservadas, que seriam objeto de supressão vegetal devido à implantação do 

empreendimento. Essas famílias relataram que, antes da chegada do empreendimento, já 

enfrentavam dificuldades para obter acesso à madeira dessas áreas. 

Em relação a essa questão, os representantes da Prefeitura Municipal de São Salvador 

do Tocantins/TO (prefeito) destacaram a dificuldade das famílias em conseguir autorizações de 

supressão vegetal para a retirada da madeira das áreas que seriam atingidas. Nesse contexto, foi 

reivindicado o apoio da ENERPEIXE para interceder junto ao IBAMA, a fim de facilitar o 

processo de retirada da madeira. 
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A ENERPEIXE, por sua vez, afirmou que, como ainda não havia adquirido as áreas, não 

poderia realizar a gestão dessa questão junto ao IBAMA, considerando que, naquele momento, 

o assunto deveria ser tratado diretamente entre o IBAMA e os atingidos. 

Por fim, o IBAMA recomendou que essa questão fosse discutida em um momento mais 

oportuno, quando a situação estivesse mais definida. 

 

• ITEM: Famílias que desenvolvem atividades de produção as margens do rio 

Tocantins 

 

Representantes das famílias expressaram preocupação quanto ao fato de que existem 

famílias que desenvolvem atividades de cultivo às margens do rio, mas que não residem no 

local e, portanto, não foram cadastradas. O Ministério Público Estadual (MPE) destacou que 

essa é uma questão social importante, pois, devido à forma de produção utilizada na região, 

essas famílias podem ou não residir no local. Trata-se de uma atividade sazonal, praticada 

apenas em determinados períodos do ano, especificamente durante a baixa dos rios, que ocorre 

entre os meses de abril e outubro (cultivos de vazante). 

A ENERPEIXE informou que o cadastro foi realizado com base em uma determinada 

cota altimétrica, abrangendo a linha d’água, a Área de Preservação Permanente (APP) e o tempo 

de recorrência (TR) em 2000. Posteriormente, foi feita uma revisão dos dados cadastrais em 

2003. Após essa revisão, foi entregue para conferência das famílias atingidas uma pasta 

contendo o cadastro socioeconômico com a relação de todos os indivíduos cadastrados — 

procedimento inédito em empreendimentos hidrelétricos. 

Os representantes das famílias reafirmaram que muitas pessoas que exercem atividades 

econômicas de cultivo às margens do rio, mas que não possuem residência no local, não foram 

cadastradas exatamente por essa razão. O MPF solicitou que as famílias apresentassem casos 

concretos, fornecendo os nomes dos indivíduos que se encontram nessa situação. 

A ENERPEIXE informou, ainda, que está contratando um voo para realizar o 

imageamento das áreas atingidas, o que permitirá identificar áreas de cultivo às margens do rio. 

 

• ITEM: Apresentação dos tratamentos integrantes dos programas ambientas de 

relocação rural e relocação urbana 

 

Foi realizada a apresentação, pelo empreendedor, das diretrizes e critérios que regem o 

enquadramento e as opções de tratamento de compensação às famílias atingidas. 
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Especificamente em relação ao programa ambiental de relocação rural, foram apresentados 

os critérios e as alternativas de remanejamento. 

Após a apresentação, foram levantados diversos questionamentos que não constam nas 

diretrizes do programa, tais como: 

a) As pessoas que não forem remanejadas e moram perto do futuro lago, como lidarão 

com os problemas de doenças e mosquitos? (Sr. Cícero); 

b) Caso o impactado tenha uma casa maior que 54 m², como ficará? Vai receber uma 

casa menor? (impactado “x”); 

c) O NATURATINS afirma não concordar com a metragem de 54 m² das casas e 

destaca que esse tópico deverá ser melhor discutido; 

d) O MAB questiona: se o indivíduo cadastrado não for o proprietário, ele receberá 

tratamento? 

e) A Associação Novo Caminho Juvenil pergunta como ficarão os filhos que moram 

com os pais, mas não quiserem ir para o reassentamento; 

f) O IBAMA/DF questiona como será o tratamento dos indivíduos que moram na 

cidade, mas têm suas atividades impactadas na área rural. 

O empreendedor respondeu aos questionamentos da seguinte forma: 

Sobre as casas: Quem possui uma casa maior que 54 m² na área de origem receberá a 

diferença em indenização em espécie. Caso o impactado não aceite, a questão poderá ser 

discutida no Fórum ou ser levada ao MPF e ao IBAMA, que apresentarão os questionamentos 

ao empreendedor. 

Sobre o tratamento de quem mora na cidade, mas tem suas atividades impactadas na área 

rural: Foi informado que o tratamento será pelo vínculo com a moradia, e não com o trabalho. 

O MPE discordou desse critério, argumentando que os municípios da região possuem 

características de atividades econômicas tipicamente rurais e que a compensação deve ser 

baseada no vínculo com o trabalho, não apenas na moradia. 

Em relação ao reassentamento com lotes de 4 hectares, previsto no programa de 

remanejamento populacional, o empreendedor esclareceu que essa modalidade de 

reassentamento é destinada aos “não proprietários” que não dependem da renda agropecuária 

para sua sobrevivência. Trata-se de indivíduos que não possuem atividade própria de cultivos, 

mas vendem sua força de trabalho em propriedades de terceiros (assalariados). Esses lotes 

foram descritos como um "quintal grande" na periferia dos núcleos urbanos. 

Encaminhamentos:  
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a) Serão realizadas reuniões em todas as comunidades rurais para apresentação das 

diretrizes e critérios de enquadramento a formas de compensação previstas no programa 

ambiental de relocação rural e;  

b) o IBAMA apresentará uma análise preliminar sobre a relação de 227 famílias que não 

foram cadastradas que serão apresentadas pelo MAB como pleiteantes a compensações. 

 

• Segunda Reunião – 18/05/2004 

 

Compareceu a segunda reunião, representantes de todas as entidades que compõem o 

Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi 

discutido (Quadro 11). 

 

Quadro 11 – Remanejamento populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

• ITEM: Critérios para o Reassentamento 

 

Foi apresentado ao empreendedor e às entidades do Foro de Negociação, pelos 

representantes das famílias impactadas (MAB e associações), a proposta de incluir também, 

como opção de reassentamento, o grupo de famílias proprietárias de áreas maiores que 80 

hectares. Como essa demanda não estava prevista no programa ambiental de relocação rural, 

foi sugerida a criação de um Grupo de Trabalho (GT) para discutir a questão e trazer os 

resultados para avaliação no Foro de Negociação. 

O MPF destacou aos presentes que está acompanhando de perto todas as ações do 

processo de licenciamento e lembrou que as licenças são concedidas por etapas. Esse 

procedimento, segundo o MPF, facilita a fiscalização, pois permite que o empreendedor obtenha 
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as licenças necessárias para avançar na implantação do empreendimento apenas à medida que 

cumprir as etapas previstas anteriormente. 

 

• ITEM: Levantamento Cadastral do MAB 

 

O MAB informou que realizou o levantamento cadastral das famílias que não foram 

cadastradas pelo empreendedor (conforme solicitado pelo MPF), mas que ainda, não 

contemplou todas as pessoas atingidas, ou sejam, ainda deve ser deixada uma abertura para 

enquadramento de novos casos. Cobrou ainda uma resposta a respeito do andamento da 

listagem entregue. Representantes do IBAMA vão fazer algumas visitas às áreas e ficaram de 

apresentar um parecer na próxima reunião. 

Encaminhamentos:  

a) Formação de um grupo de trabalho (GT) composto pelos membros do Foro de 

Negociação (2 representantes por entidade) para discutir a questão da compensação com o 

reassentamento rural coletivo para proprietários com área maior que 80 hectares, como também 

outras questões não previstas no programa ambiental de relocação rural que possam surgir.  

b) Com relação à listagem apresentada pelo MAB, o IBAMA informou que vai fazer 

visitas em campo para melhor avaliar a situação retratada e apresentar um parecer mais 

conclusivo sobre a questão. 

 

• Terceira Reunião – 24/08/2004 

 

Compareceram à terceira reunião representantes de todas as entidades que compõem o 

Foro de Negociação. Dentro da temática do projeto de pesquisa, foram discutidos os seguintes 

pontos de pauta (Quadro 12). 
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Quadro 12 – Remanejamento populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

Inicialmente, foi relatado pelo IBAMA/TO que, nas duas reuniões realizadas pelo Grupo 

de Trabalho (GT) formado, não houve consenso entre a ENERPEIXE e o MAB sobre o tamanho 

dos lotes no reassentamento rural coletivo dos não proprietários (módulo de terra), previsto no 

programa ambiental de relocação rural em 15 hectares por lote. O MAB e a COPEIXE 

apresentaram uma proposta alternativa, sugerindo que os lotes do reassentamento para a 

categoria de “não proprietários” fossem ampliados para 30 hectares. 

Dentro da temática do projeto de pesquisa, foram discutidos os seguintes pontos de 

pauta, a seguir. 

 

• ITEM: Resposta da ENERPEIXE sobre a definição do tamanho do lote no 

reassentamento rural coletivo para grupo de famílias de “Não proprietários rurais 

residentes” 

 

A ENERPEIXE (representada pelo Sr. Ivan) apresentou um histórico do processo de 

elaboração do programa ambiental de relocação rural, destacando que, após o IBAMA assumir 

o licenciamento do empreendimento (2002), foram impostas condicionantes à empresa para a 

continuidade da licença de instalação do empreendimento. Entre essas condicionantes, estava a 

necessidade de reformulação do programa de relocação rural, especialmente no que dizia 

respeito ao tamanho dos lotes no reassentamento destinado à categoria de não proprietários 

residentes, sendo a área inicialmente proposta e aprovada de 15 hectares por lote. 

Nos trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho (GT), com a participação da 

ENERPEIXE, do MAB e da COPEIXE, foi feito um levantamento detalhado do consumo 
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alimentar médio por família, da produção para autoconsumo e do número médio de 2,3 forças 

de trabalho por família. Esse estudo foi embasado em metodologia desenvolvida pelo Instituto 

de Terras do Estado de São Paulo (Fundação ITESP), adaptada à realidade do Tocantins. Foram 

considerados, ainda, sistemas de produção com criações de gado misto e práticas agrícolas 

tradicionais, como roças de toco para o cultivo de milho, arroz e mandioca (destinada à 

produção de farinha artesanal). Esse levantamento resultou na definição de um módulo de 26,76 

hectares por lote. 

Inicialmente, o MAB havia proposto 38 hectares por lote, mas, após os estudos do GT, 

revisou sua proposta para 30 hectares por lote. Nesse contexto, a ENERPEIXE também revisou 

seus estudos e apresentou uma proposta final para os não proprietários residentes, que consiste 

em: 

• Um lote de 27,30 hectares por família; 

• Um sistema de condomínio para a área de reserva legal; 

• 2 hectares de pastagem formada; 

• 2 hectares de área preparada para o plantio de lavouras, incluindo mecanização, 

calagem, fornecimento de sementes e plantio. 

O representante do MAB manifestou discordância em relação ao tamanho final da área 

proposto pela ENERPEIXE (27,30 hectares) e ao sistema de reserva legal em condomínio. No 

entanto, ressaltou que sua posição era pessoal e que a decisão final sobre a aceitação ou rejeição 

da proposta caberia às famílias atingidas. 

O IBAMA recomendou que a comunidade se reunisse, discutisse a proposta apresentada 

e formalizasse suas ressalvas por escrito. 

 

• ITEM: Indicação de áreas para aquisição pelo empreendedor para implantação 

dos reassentamentos rurais 

 

Foi informado pela ENERPEIXE que o programa ambiental de relocação rural 

estabelece a obrigatoriedade de apresentar ao Foro de Negociação e às famílias integrantes do 

público-alvo para o reassentamento rural coletivo, três opções de áreas para aquisição e 

implantação do reassentamento. As áreas devem atender a critérios técnicos específicos, como: 

• Estar, preferencialmente, próximas aos municípios; 

• Possuir solo apropriado para o desenvolvimento da agricultura, com classes de 

capacidade de uso das terras III, IV e V; 
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• Garantir disponibilidade de água; 

• Ter boa localização. 

 

Encaminhamentos: 

a) O IBAMA determinou que a comunidade se manifestasse por escrito em relação à 

proposta da ENERPEIXE de lotes de 27,30 hectares, com os benefícios adicionais atribuídos 

ao módulo do reassentamento rural coletivo para o grupo de famílias de não proprietários rurais 

residentes. 

b) Em relação ao relatório final das visitas às famílias em campo, referente às famílias 

de não proprietários não residentes, foi informado que, assim que a análise estiver concluída, o 

documento será disponibilizado a todas as entidades do Foro de Negociação. 

 

• Quarta Reunião – 14/09/2004 

Compareceram a quarta reunião, representantes de todas as entidades que compõem o 

Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi 

discutido, a seguir. 

 

• ITEM: Proposta da ENERPEIXE sobre a compensação para o grupo de famílias 

de “Proprietários, não residentes, mas que possuem cultivos na beira rio” 

 

A ENERPEIXE apresentou a proposta de compensação para o grupo de famílias que 

são proprietários, cultivam na área atingida à beira do rio, mas que não residem na propriedade. 

Essas famílias residem na vila próxima às suas propriedades devido ao maior acesso à 

infraestrutura social básica (serviços de saúde, educação, água, energia, entre outros). A 

proposta apresentada inclui o direito às seguintes compensações (Figura 17). 
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Figura 17 - Compensações/benefícios propostos para famílias de não proprietários, não 

residentes que cultivam em áreas atingidas pela UHE Peixe Angical. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

Foi apresentada também pelo empreendedor, a compensação prevista para o grupo de 

atingidos “filhos de proprietários residentes” na propriedade, em casa separada dos pais, com 

nova família constituída (Figura 18). 

 

Figura 18 - Compensações/benefícios propostos para filhos de proprietários, com novas 

famílias constituídas. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

O MAB questionou o tamanho da moradia de 40 m², argumentando que essa discussão 

já havia sido superada com a definição de uma área maior. A ENERPEIXE reiterou o critério 

de que o tamanho da casa será maior para famílias maiores. Também foi questionado pela 

comunidade qual seria a compensação destinada aos filhos solteiros que moram com os pais. A 

ENERPEIXE esclareceu que, nesses casos, não haverá nenhuma compensação adicional, 

exceto aquelas garantidas aos pais. 

CATEGORIA COMPENSAÇÃO

Proprietários de imóvel até 40ha

receberão lote de 40ha no reassentamento, com as

mesmas condições estabelecidas no programa de

relocação rural, exceto a moradia de 40m
2

(devido o

proprietário residir em outra localidade).

Proprietários de imóvel maior 

que 40ha até 80ha

receberão lote no reassentamento do mesmo tamanho da

área de origem (entre 40ha e 80ha), com as mesmas

condições estabelecidas no programa de relocação rural,

exceto a moradia de 40m
2

(devido o proprietário residir

em outra localidade).

Proprietários de imóvel maior 

que 80ha até 150ha

receberão lote de 80ha no reassentamento, com as

mesmas condições estabelecidas no programa de

relocação rural, exceto a moradia de 40m
2

(devido o

proprietário residir em outra localidade).Nesse caso

específico, a diferença de área a maior que o atingido

possui na área de origem, será indenizado em espécie

conforme caderno de preços adotado.

CATEGORIA COMPENSAÇÃO

Filhos de proprietários residentes 

(em casa separada e com nova 

familia constituida)

receberão lote de 27,30ha no reassentamento, com as

mesmas condições estabelecidas aos "não proprietários

residentes" com moradia de 40m
2

(para famílias de 4 a 5

pessoas quando os filhos forem do mesmo sexo). Famílias

mais numerosas com filhos de sexo diferente, deverá ser

ampliado o numero de dormitórios na proporção de 1

dormitório para até 3 filhos.
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O IBAMA ressaltou que a população está aberta a levantar novos questionamentos, mas 

concordou com a colocação da ENERPEIXE de que os filhos que moram com os pais 

continuarão a morar na nova casa do reassentamento e continuarão a contribuir para a força de 

trabalho familiar. 

O MAB voltou a ponderar sobre a questão do lote de 27,30 hectares destinado ao grupo 

de não proprietários residentes, afirmando que concorda com o tamanho do lote, desde que a 

reserva legal não esteja incluída nessa área. A ENERPEIXE reiterou que a proposta foi 

construída com base em critérios técnicos amplamente apresentados e é a proposta oficial 

encaminhada ao IBAMA, que ainda não forneceu uma posição definitiva. 

Por fim, o MAB apontou que, dos 27,30 hectares propostos, apenas 17 hectares estarão 

livres para as famílias cultivarem. O movimento destacou ainda que os assentados não terão 

contrapartida financeira para preparar os 15 hectares restantes e conduzir economicamente essa 

área, já que a ENERPEIXE se comprometeu apenas com a preparação de 2 hectares. 

 

• Quinta Reunião – 11/11/2004  

Compareceram a quinta reunião, representantes de todas as entidades que compõem o 

Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi 

discutido (Figura 19). 

 

Figura 19 – Remanejamento populacional. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2004. 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

Proposta da ENERPEIXE sobre assistência

técnica no reassentamento

A assistência técnica não será prestada pela própria empresa,

será terceirizada e prevista para ser concedida por 3 anos

após a mudança das famílias para o reassentamento.

Proposta de construção das moradias pelo

sistema de mutirão

ENERPEIXE colocou que a empresa tem a responsabilidade

técnica na construção das moradias por 5 anos (na construção

em sistema de mutirão não vai assumir essa responsabilidade).

O MPF colocou a questão dos prazos para construção das

moradias, já que se extrapolar o previsto em cronograma o

empreendedor não receberá a licença de operação (L.O). Se

for aprovado o regime de construção via mutirão, é preciso

desonerar a responsabilidade da empresa.

Situação não prevista de compensação ao

grupo de “Não proprietários, não residentes e

que cultivam a beira rio em áreas atingidas”.

A ENERPEIXE informou que vai fazer uma revisão da

proposta apresentada para o caso das pessoas que plantam

sazonalmente e uma revisão dos cadastros socioeconômicos

aplicados em 2002/2003.

Manifestação da ENERPEIXE quanto a

contraproposta reformulada pelo MAB em

relação ao módulo de terra para os “Não

proprietários rurais residentes”

Mantida pela ENERPEIXE a proposta de 27,30 hectares do

lote no reassentamento e o empreendedor vai preparar a terra

em 8,50 hectares na 1ª safra (com subsídio de calcário,

adubos, sementes), mais 8,50 hectares na 2ª safra (com

subsídio de 6 hectares no segundo ano) e mais 8,50 hectares

na 3ª safra (com subsídio de 4 hectares no terceiro ano). 

5ª REUNIÃO 11/11/2004
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• ITEM: Proposta da ENERPEIXE sobre assistência técnica no reassentamento 

 

A ENERPEIXE iniciou a reunião informando que a assistência técnica não será prestada 

diretamente pela empresa. Destacou ainda que a assistência técnica é uma ação muito mais 

abrangente do que o preparo de solo dos 4 hectares que a empresa realizará nos lotes de 27,30 

hectares do reassentamento. 

A assistência técnica está prevista para ser concedida por um período de 3 anos após a 

mudança das famílias para o reassentamento. Essa assistência será direcionada a ações de apoio 

às famílias, incluindo capacitação e treinamento em técnicas de cultivo e criação, preservação 

ambiental, apoio social, entre outras orientações. O MAB destacou que a questão da assistência 

técnica precisa ser discutida com todas as famílias que irão para o reassentamento. 

O empreendedor também atualizou os presentes sobre o processo de captação das áreas 

para aquisição, mencionando as propriedades Fazenda 49, Fazenda Piabanha, Fazenda Queda 

d’Água, Fazenda Mutum e Fazenda São Bento como algumas das áreas que estão sendo 

submetidas a análise técnica. 

A comunidade manifestou preocupação com o fato de que, enquanto as obras da usina 

avançam "a passos largos", o ritmo de aquisição das áreas para o reassentamento das famílias 

segue de forma muito mais lenta. A empresa informou que o prazo para aquisição das áreas, 

com a aprovação das famílias, está previsto para dezembro de 2004. 

 

• ITEM: Proposta de construção das moradias pelo sistema de mutirão 

 

Nesse tema, o IBAMA solicitou um posicionamento dos presentes sobre a opção de 

construção das moradias em sistema de mutirão (a ser organizado pelas entidades representantes 

das famílias). O órgão acrescentou que possui grande preocupação com a qualidade dos serviços 

executados. O MAB destacou que existem experiências positivas em todo o país, onde as 

pessoas, ao participarem da construção de suas próprias moradias, demonstram uma valorização 

bem maior do resultado final. Contudo, reconheceu que há desafios que precisam ser 

enfrentados, como a garantia da qualidade das construções, compromisso, questões tributárias, 

segurança nas obras, entre outros. 

O MPF levantou a questão dos prazos para a construção das moradias, ressaltando que, 

caso o cronograma seja extrapolado, o empreendedor não receberá a Licença de Operação (L.O) 

do projeto. O órgão enfatizou que, caso seja aprovado o regime de construção via mutirão, é 

necessário desonerar a responsabilidade da empresa. O MPF complementou afirmando que a 
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ideia é interessante, mas preocupante, pois, quando uma empreiteira realiza a obra, ela assume 

a responsabilidade e a garantia pelas construções por determinado período. Se for em mutirão, 

quem assumirá essa responsabilidade? 

O departamento de engenharia da ENERPEIXE esclareceu que a empresa tem 

responsabilidade técnica pelas construções realizadas por empreiteiras contratadas, garantindo 

a qualidade das moradias por 5 anos. No entanto, destacou que, no caso de construções via 

mutirão, essa responsabilidade técnica não será assumida pela empresa, especialmente devido 

à maior dificuldade de fiscalização em múltiplos locais de construção. Ainda assim, a 

ENERPEIXE sugeriu que a empreiteira contratada priorize a contratação de mão-de-obra local, 

com o objetivo de gerar empregos e aquecer a economia nas localidades das construções. 

O IBAMA reforçou que, se até 30 de setembro de 2005 as casas não estiverem prontas, 

a empresa não receberá a licença de operação, independentemente de quem for o responsável. 

A ENERPEIXE sugeriu que cada grupo de reassentamento constituísse uma comissão 

com representantes das famílias reassentadas para fiscalizar as construções desde o alicerce até 

o acabamento. Em resposta às preocupações levantadas pelo MAB e pelas associações sobre a 

péssima qualidade das construções em outros empreendimentos, a empresa convidou as 

famílias para visitar a creche, o hospital e a escola já construídos no município de Peixe, para 

avaliarem a qualidade das obras realizadas. 

Além disso, o empreendedor apresentou seis projetos de casas disponíveis para que as 

famílias escolhessem. Durante a apresentação, foram anotadas sugestões de melhorias feitas 

pelos participantes, como ajustes na área de serviço, tanque, fogão caipira, largura da calçada, 

entre outros detalhes. O Ministério Público Estadual (MPE) destacou a importância de 

adaptações necessárias para famílias que possuam pessoas idosas. O IBAMA recomendou que 

a ENERPEIXE apresentasse os projetos de casas em todas as comunidades que serão 

reassentadas, permitindo que as famílias escolhessem o modelo que mais lhes agradasse. 

 

• ITEM: Situação não prevista de compensação ao grupo de “Não proprietários, não 

residentes e que cultivam a beira rio em áreas atingidas” 

 

O MPF destacou que muitas situações fogem do que foi identificado no EIA/RIMA e 

do que foi previsto no programa ambiental de relocação rural a título de compensações. No 

entanto, reforçou que, em todos os casos onde houver impacto às famílias, estes devem ser 

devidamente compensados. Finalizou ressaltando que, quando a atividade exercida é sazonal, 

o que comprova a condição de atingido é o cadastro socioeconômico. 
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A ENERPEIXE informou que já atendeu mais de 60 casos adicionais que surgiram após 

o cadastro socioeconômico. 

O IBAMA apontou que, como não houve consenso entre os representantes dos atingidos 

e o empreendedor sobre a compensação referente ao módulo da área dos lotes no 

reassentamento, aplicável a trabalhadores que têm roça, mas não são proprietários nem 

residentes de áreas atingidas, a ENERPEIXE se comprometeu a: 

1. Fazer uma revisão da proposta apresentada para o caso das pessoas que plantam 

sazonalmente; 

2. Realizar uma revisão dos cadastros socioeconômicos aplicados em 2002/2003. 

 

• ITEM: Manifestação da ENERPEIXE quanto a contraproposta reformulada pelo 

MAB em relação ao módulo de terra para os “Não proprietários rurais residentes” 

 

Esse tópico foi amplamente discutido no Foro de Negociação e no Grupo de Trabalho 

(GT), mas não houve consenso. Na reunião do GT, foi apresentada a proposta de módulo de 

27,30 hectares por lote pela ENERPEIXE, enquanto o MAB e a COPEIXE inicialmente 

sugeriram um módulo de 38 hectares por lote, reduzindo posteriormente para 30 hectares por 

lote. A ENERPEIXE revisou os números e ratificou a área de 27,30 hectares. O MAB acabou 

concordando com a proposta, desde que fossem feitas algumas complementações, que, segundo 

a ENERPEIXE, estão mais relacionadas a incentivos governamentais, como o PRONAF 

(crédito subsidiado), e não à responsabilidade do empreendedor. Do total, 17 hectares serão 

livres para plantio pelas famílias, enquanto 10,30 hectares serão destinados à reserva legal. 

Complementando a proposta do lote de 27,30 hectares no reassentamento, a 

ENERPEIXE comprometeu-se a preparar a terra da seguinte forma: 

• 8,50 hectares na 1ª safra, com subsídio de calcário, adubos e sementes para 8 

hectares no primeiro ano; 

• 8,50 hectares na 2ª safra, com subsídio para 6 hectares no segundo ano; 

• 4 hectares no terceiro ano com subsídio. 

Adicionalmente, cada família receberá um kit com 45 mudas frutíferas, de 9 espécies 

diferentes. 

O IBAMA questionou se as famílias teriam capacidade para explorar uma área de 8 

hectares. O MAB respondeu afirmativamente, explicando que o sistema de condução é familiar 

e diversificado. 
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Por fim, a ENERPEIXE apresentou os valores referentes à opção de compensação por 

meio de carta de crédito, que são os seguintes: 

• Para famílias com direito a lotes de 27,30 hectares e uma casa de 40 m², o valor da 

carta de crédito será de R$ 50.107,36. A título de projeção de valor atual, em novembro de 

2003, o dólar comercial era cotado a R$ 2,9486. Assim, em valor de referência atualizado, a 

carta de crédito corresponderia a aproximadamente US$ 16.700 ou R$ 105.096,00 na cotação 

de janeiro de 2025 (1 US$ = 6,2932 reais). 

• Para famílias com direito a lotes de 40 hectares e uma casa de 70 m², o valor será de 

R$ 66.888,20. A título de projeção de valor atual, em novembro de 2003, o dólar comercial era 

cotado a R$ 2,9486. Assim, em valor de referência atualizado, a carta de crédito corresponderia 

a aproximadamente US$ 22.670 ou R$ 142.760,00. 

Caso o valor gasto pela família na aquisição de uma nova área compatível com sua terra 

atingida seja inferior ao valor da carta de crédito, a diferença será reembolsada em dinheiro pelo 

empreendedor. A ENERPEIXE destacou que o valor da carta de crédito é compatível com os 

custos que a empresa teria no reassentamento. 

 

• Sexta Reunião – 30/11/2004  

 

Compareceu a sexta reunião, representantes de todas as entidades que compõem o Foro 

de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi discutido 

(Figura 20). 

Figura 20 – Remanejamento populacional. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2004. 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

Redefinição de paradigmas para os valores da

Carta de Crédito de R$ 50.107,36 (para

famílias de Não Proprietários) e R$ 66.888,20

(para famílias de Proprietários).

A ENERPEIXE Informou ainda que os valores de referência

para as indenizações e consequentemente para definição do

valor da carta de crédito são calculados mediante caderno de

preços elaborado dentro das normas da ABNT, padrão

fundiário, atividades produtivas da região e diretrizes

estabelecidas nos programas ambientas de aquisição de terras. 

Proposta da ENERPEIXE PARA

compensação ao grupo de “Não proprietários,

não residentes e que cultivam a beira rio em

áreas atingidas”.

Área de 10 hectares/família (incluindo reserva legal de 35%),

sem nenhuma construção ou instalação e sem parcelamento

físico dos lotes (para exploração de forma coletiva). O critério

para o atendimento com esta forma de compensação, será o

pleiteante apresentar por escrito a localização da propriedade

onde desenvolve as atividades agrícolas pelo período mínimo

de 3 anos, desde que dentro da área atingida pelo

empreendimento. 

Projeto das casas

A ENERPEIXE apresentou os projetos finais das casas

elaborados com as sugestões das famílias em reuniões nas

comunidades, onde foram abordados tópicos da construção

como acabamento, distribuição dos cômodos, estrutura

construtiva, entre outros

6ª REUNIÃO 30/11/2004
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• ITEM: Redefinição de paradigmas para os valores da Carta de Crédito 

 

A COPEIXE questionou o valor oferecido para a compensação por meio da carta de 

crédito, afirmando que a empresa não apresentou os padrões seguidos para avaliação dos 

imóveis afetados e solicitou uma reavaliação dos valores. Foi destacado que as famílias não 

estão conseguindo adquirir terras de qualidade semelhante às que serão inundadas. Outro 

participante da reunião enfatizou que as indenizações não levam em conta aspectos 

fundamentais, como a qualidade de vida, a relação com o meio ambiente e o vínculo com os 

vizinhos, sugerindo ainda que o processo de remanejamento compulsório deveria contar com 

acompanhamento psicológico. 

O MAB manifestou que a discussão sobre os valores da carta de crédito é inoportuna, 

argumentando que essa questão já foi amplamente debatida. 

 

Nesta questão, é compreensível a posição do MAB, que não incentiva a compensação 

por carta de crédito por entender que, com essa modalidade, as famílias ficam 

excluídas do acompanhamento e da responsabilidade do empreendedor no processo 

de readaptação ao novo local de moradia e reinserção das atividades produtivas no 

novo mercado de consumo".  

 

O MAB também relatou que o empreendedor estaria induzindo as famílias com direito 

ao reassentamento rural coletivo a optarem pela carta de crédito. 

A ENERPEIXE justificou que, há mais de dois anos, os tratamentos relacionados aos 

impactados pela UHE Peixe Angical vêm sendo discutidos por meio de inúmeras reuniões e 

atendimentos volantes nas comunidades atingidas. Informou ainda que os valores de referência 

para as indenizações são calculados com base em cadernos de preços elaborados dentro das 

normas da ABNT, considerando o padrão fundiário, as atividades produtivas da região e as 

diretrizes estabelecidas nos programas ambientais de aquisição de terras e relocação rural. 

A empresa também esclareceu que todas as vistorias realizadas nas propriedades para o 

levantamento das benfeitorias produtivas e não reprodutivas, passíveis de indenização, foram 

feitas com o acompanhamento do proprietário ou de seu representante legal, garantindo que não 

houvesse erros ou inconsistências na composição dos bens indenizáveis. Adicionalmente, 

informou que realizou uma revisão dos critérios de avaliação, aplicando um adicional de 13% 

no valor final da avaliação da terra nua das propriedades banhadas por cursos d’água perene. 

Um funcionário do INCRA/TO, convidado pelo Foro de Negociação, fez uma 

apresentação sobre o PRONAF, abordando valores, condições de acesso, prazos de pagamento, 

finalidades e o enquadramento de reassentamentos para o benefício. A ENERPEIXE 
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complementou que a assistência técnica de 3 anos disponibilizada às famílias será cadastrada 

junto ao INCRA para obter o credenciamento ao PRONAF. 

A ENERPEIXE também apresentou uma proposta de compensação para famílias não 

proprietárias e não residentes em áreas atingidas, mas que desenvolvem atividades agrícolas 

nessas áreas (incluídas no cadastro do MAB). A proposta consiste em uma área de 10 hectares 

por família, incluindo uma reserva legal de 35%, sem construção ou instalação e sem 

parcelamento físico dos lotes, para exploração coletiva. O critério para essa forma de 

compensação é que o pleiteante apresente, por escrito, a localização da propriedade onde 

desenvolve atividades agrícolas há pelo menos 3 anos, desde que a área esteja dentro da região 

atingida pelo empreendimento. 

 

• ITEM: Projeto das casas 

 

A ENERPEIXE apresentou os projetos finais das casas, elaborados com base nas 

sugestões das famílias recolhidas durante reuniões realizadas nas comunidades. Nessas 

reuniões, foram abordados aspectos como o acabamento, a distribuição dos cômodos, a 

estrutura construtiva, entre outros detalhes. O IBAMA elogiou o padrão de qualidade das 

construções realizadas pelo empreendedor para as estruturas de apoio social, como hospitais e 

escolas, e recomendou que a empresa mantivesse esse mesmo padrão na construção das casas 

destinadas aos reassentamentos. 

 

• Sétima Reunião – 14/12/2004  

 

Compareceu a sétima reunião, representantes de todas as entidades que compõem o Foro 

de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi discutido 

(Figura 21). 

Figura 21 – Remanejamento Populacional. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2004. 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

7ª REUNIÃO 14/12/2004

Resposta dos representantes das famílias

atingidas sobre proposta da ENERPEIXE

quanto ao tratamento de compensação para a

categoria “Não proprietários, não residentes

que cultivam em áreas atingidas a beira rio” 

MAB e COPEIXE apresentaram como contraproposta uma

área de 15 hectares/família (10,5 hectares de área

agricultável), preferencialmente que seja localizada próxima às

áreas adquiridas para os reassentamentos, facilitando o acesso

por este grupo de famílias a infraestrutura dos

reassentamentos, ENERPEIXE manteve os 10ha por famílai

em sisitema de condomínio justificando que a área de 10

hectares/família é o dobro da área média cultivada por estas

famílias em terras de terceiros, conforme identificado no

levantamento realizado pela empresa (média de plantio de 5

hectares/família).  
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• ITEM: Resposta dos representantes das famílias atingidas sobre proposta da 

ENERPEIXE quanto ao tratamento de compensação para a categoria “Não 

proprietários, não residentes que cultivam em áreas atingidas a beira rio” - 

tratamento concebido como “Gleba Comunitária” 

 

O MAB e a COPEIXE apresentaram uma contraproposta que previa uma área de 15 

hectares por família (sendo 10,5 hectares de área agricultável), preferencialmente localizada 

próxima às áreas adquiridas para os reassentamentos. Essa proximidade facilitaria o acesso das 

famílias à infraestrutura dos reassentamentos. Foi sugerido também que as áreas fossem 

organizadas em regime de condomínio, com grupos de 5 famílias. A ENERPEIXE contrapôs a 

proposta, justificando que a área de 10 hectares por família já é o dobro da área média cultivada 

por essas famílias em terras de terceiros, conforme identificado no levantamento realizado pela 

empresa, que apontou uma média de 5 hectares por família. 

A ENERPEIXE também informou que as famílias beneficiárias deste grupo residem 

majoritariamente próximas às vilas ou propriedades rurais, e que a implantação de áreas de 

condomínio próximas aos reassentamentos poderia dificultar o acesso dessas pessoas. No 

entanto, a proposta de condomínio em grupo de 5 famílias foi aceita pelo empreendedor. Foi 

informado que, dentro da área de 10 hectares por família, haverá 7 hectares livres para cultivo. 

O IBAMA destacou os avanços e conquistas do Foro de Negociação, citando como 

exemplo essa compensação específica, que inicialmente não estava prevista no programa 

ambiental de relocação rural. Ressaltou ainda que o atendimento a esse público só foi possível 

devido às discussões realizadas no Foro de Negociação, e pediu entendimento e consenso entre 

as partes. 

Quanto à assistência técnica proposta pelos impactados, que desejavam que os serviços 

fossem fornecidos por técnicos vinculados a cooperativas ou associações administradas pelos 

próprios impactados, a ENERPEIXE ratificou que a tendência seria contratar esses serviços por 

meio do órgão estatal responsável por tais ações no Tocantins17. 

O MAB apresentou questionamento sobre a área mínima agricultável para as famílias 

impactadas nos reassentamentos de não proprietários rurais residentes, argumentando que o 

módulo mínimo necessário para que essas famílias alcançassem uma renda mínima desejável 

seria de 38 hectares por família. A ENERPEIXE respondeu justificando que diversos estudos 

 

17 RURALTINS é o órgão oficial de assistência técnica e extensão rural do Estado responsável pela prestação 

desses serviços ao público da agricultura familiar e pelo apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário do 

Estado. 



158 

 

foram realizados para determinar o módulo mínimo para o reassentamento, com a participação 

direta do MAB e de seus técnicos no grupo de trabalho. Os estudos levaram em conta os 

sistemas produtivos locais e regionais, as culturas e criações mais exploradas, a produtividade 

média, formas de comercialização e preços, chegando ao número de 17 hectares de área 

agricultável por família (ou 27,30 hectares de área total, incluindo a reserva legal). 

O MAB e a COPEIXE solicitaram apoio técnico do empreendedor para a obtenção de 

licenças de supressão vegetal e para a abertura de áreas de plantio quando necessário. A 

ENERPEIXE comprometeu-se a preparar 7 hectares por família para o plantio desse grupo de 

não proprietários não residentes. 

Em seguida, a ENERPEIXE apresentou como será realizado o parcelamento dos lotes 

do reassentamento, destacando que seguirá critérios como viabilidade técnica, fertilidade do 

solo, topografia, e acesso à água, entre outros. Informou ainda que o anteprojeto do 

parcelamento será apresentado ao grupo de famílias interessadas e que o projeto definitivo será 

desenvolvido com as sugestões e a participação de todos os futuros reassentados. 

O IBAMA destacou os avanços alcançados desde a criação do Foro de Negociação, 

citando, como exemplo, a inserção da compensação ao grupo de famílias de não proprietários 

não residentes que possuem cultivos na área impactada. Ressaltou que, inicialmente, não havia 

qualquer previsão de compensações para este grupo no programa ambiental de relocação rural, 

aprovado pelo próprio órgão. O presidente da COPEIXE também enfatizou os avanços nos 

trabalhos relacionados à concessão de tratamentos aos impactados, destacando a importância 

do diálogo estabelecido no Foro. 

A ENERPEIXE complementou, relatando que esses avanços são fruto de um diálogo 

aberto com a comunidade. Reconheceu que há pontos de divergência, mas afirmou que o 

critério técnico sempre prevaleceu na tomada de decisão final. 

 

• Decima Reunião – 30/03/2005  

 

Compareceram a décima reunião, representantes de todas as entidades que compõem o 

Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de pesquisa foi 

discutido (Figura 22). 
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Figura 22 - Remanejamento Populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2004. 

 

• ITEM: Resposta da ENERPEIXE referente a proposta do MAB a respeito de 

custeio de aluguel de pastagem para proprietários residentes em até 150 hectares 

 

Esse tema refere-se à reivindicação do MAB para que o empreendedor custeie o 

pagamento de aluguel de pastagem por um período de 18 meses ao grupo de famílias 

proprietárias de áreas de até 150 hectares (que optarem pelo reassentamento rural coletivo), até 

que as pastagens na área do reassentamento estejam formadas. A ENERPEIXE informou que 

arcará com o pagamento das despesas de locação de áreas de pastagem para essas famílias com 

atividades de pecuária por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por mais 2 ou 3 

meses caso haja imprevistos relacionados a condições climáticas adversas. 

Para proprietários com mais de 150 hectares (que não têm a opção de reassentamento 

rural coletivo), essa possibilidade será estudada apenas para aqueles que optarem por 

permanecer na área remanescente da propriedade. O MAB propôs que a avaliação técnica para 

verificar se a pastagem formada está apta a receber os animais, após o período de locação 

custeada pela ENERPEIXE, seja realizada pelos técnicos do movimento. A ENERPEIXE 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

Resposta da ENERPEIXE referente a

proposta do MAB a respeito de custeio de

aluguel de pastagem por 18 meses após a

mudança para o reassentamento, para

proprietários residentes em até 150 hectares

ENERPEIXE colocou que custeará o pagamento das

despesas com a locação de nova área de pastagem a estas

famílias que possuírem atividades de pecuária, por um período

de 12 meses, podendo ser prorrogada por mais um período

de 2 ou 3 meses se houver algum imprevisto de condição

climática adversa

Proposta do MAB para que a ENERPEIXE

não aplicasse o fator depreciação nas

construções e instalações que seriam passiveis

de indenização as famílias

A ENERPEIXE colocou que a metodologia utilizada nas

avaliações estão seguindo rigorosamente as normas da ABNT

na engenharia de avaliações, que a referência para as

indenizações está sendo o Caderno de Preços, elaborado

dentro dos critérios técnicos estabelecidos pela norma, mas

que, se for constatado qualquer inconsistência nos valores

estes poderão ser revistos (ex. valor praticado pelas

frutíferas).

Tipo de Cobertura das casas do

reassentamento

As famílias reivindicaram a substituição da estrutura de

suporte da cobertura das casas para estrutura de madeira

(projeto original prevê de estrutura metálica), desde que seja

utilizada madeira devidamente seca e de qualidade (não será

aceita madeira objeto de supressão do reservatório). A

alegação é que na hipótese de a família querer fazer a

ampliação da casa, utilizando a estrutura metálica, essa

ampliação não seria possível. A ENERPEIXE aceitou a

proposta da substituição, concluindo que as portas e janelas

também poderão ser substiuidas para madeira conforme

opção das famílias. As telhas serão de barro.

10ª REUNIÃO 30/03/2005
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sugeriu que a vistoria técnica fosse feita de forma conjunta entre seus técnicos e os do 

movimento. 

Quanto ao preço do aluguel da pastagem por cabeça de bovino, a ENERPEIXE 

apresentou a proposta de R$ 10,00 por cabeça/mês. A Associação Novo Caminho Juvenil 

questionou sobre um possível acréscimo no valor, dependendo da distância entre a propriedade 

locada e o reassentamento. A ENERPEIXE propôs que, para distâncias de até 15 km do 

reassentamento, o valor seria de R$ 10,00/cabeça/mês, e, acima dessa distância, haveria um 

acréscimo de R$ 2,00 por cabeça/mês. Ressaltou ainda que a empresa não se responsabilizará 

pelos cuidados, manejo dos animais ou pelas cercas da propriedade escolhida pela família, 

limitando sua responsabilidade apenas ao pagamento do valor por unidade animal. 

Por fim, o IBAMA concluiu que houve consenso sobre os valores e, caso ao término dos 

12 meses a pastagem formada ainda não esteja apta a receber o gado, a situação será reavaliada. 

Reforçou que o consenso alcançado foi um avanço significativo. 

 

• ITEM: Proposta do MAB para que a ENERPEIXE não aplicasse o fator 

depreciação nas construções e instalações que seriam passiveis de indenização as 

famílias 

 

Esse tema refere-se à reivindicação do MAB para que as benfeitorias (construções e 

instalações) que as famílias possuíam nas áreas de origem e que foram objeto das indenizações 

não sofressem qualquer tipo de depreciação na avaliação, considerando que se trata de uma 

relocação compulsória, em que as famílias não pediram para sair de seus locais de vivência. 

O MPE destacou a necessidade de a empresa considerar uma reparação coletiva como 

forma de compensação social, equiparando-a a um dano moral, devido à perda da condição 

ribeirinha, à distância do local original e às dificuldades de adaptação ao novo ambiente. 

Pontuou ainda que, embora a empresa esteja cumprindo as normas da ABNT, essas normas não 

atendem às especificidades do empreendimento, sendo, portanto, inadequado aplicar a 

depreciação às benfeitorias. 

Já o MPF afirmou que a ENERPEIXE apresentou os valores das indenizações sem 

diálogo prévio com os atingidos, caracterizando a ausência de negociação, o que contraria a 

Resolução ANEEL 259/03, que prevê ampla negociação em tais situações. Reforçou também 

as colocações do MPE, ressaltando que o remanejamento compulsório pode provocar mudanças 

culturais, perda de vínculos com a vizinhança e descontinuidade no uso de técnicas de produção 

tradicionais, fatores que impactam diretamente a qualidade de vida das famílias. 
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A ENERPEIXE informou que a metodologia utilizada nas avaliações segue 

rigorosamente as normas da ABNT em engenharia de avaliações e que o Caderno de Preços, 

adotado como referência para as indenizações, foi elaborado conforme os critérios técnicos da 

norma. Acrescentou que, caso sejam identificadas inconsistências nos valores avaliados, os 

mesmos poderão ser revisados (como, por exemplo, no caso dos valores atribuídos às 

frutíferas). O MPF reconheceu que o Caderno de Preços é um instrumento justo e bem 

elaborado, mas sugeriu que as negociações fossem coletivas. Contudo, a ENERPEIXE rejeitou 

essa proposta, reafirmando que o processo de negociação é individual, devido às 

particularidades de cada caso. 

 

• ITEM: Tipo de Cobertura das casas do reassentamento 

 

Neste tópico, as famílias atingidas propuseram a substituição da estrutura de suporte da 

cobertura das casas, prevista em estrutura metálica, por estrutura de madeira, desde que seja 

utilizada madeira devidamente seca e de qualidade (não podendo ser madeira proveniente da 

supressão do reservatório). A justificativa apresentada foi que, no caso de futuras ampliações 

das casas pelas famílias, a estrutura metálica dificultaria essas intervenções. A ENERPEIXE 

aceitou a proposta de substituição, concluindo ainda que portas e janelas poderão ser de 

madeira, conforme a escolha das famílias, e que as telhas utilizadas serão de barro. 

Outro tema importante abordado na reunião foi a compensação a ser concedida pelo 

empreendedor ao grupo de não proprietários, não residentes, mas que exercem atividades de 

cultivo em áreas atingidas, tratamento este nomeado de “gleba comunitária”. Como critério para 

aprovação dessa compensação, foi estabelecida a exigência de comprovação documental, 

emitida pelos proprietários das áreas, atestando que o pleiteante exerce atividades agrícolas em 

suas terras. 

No entanto, foi apresentado um número significativo de declarações, algumas delas com 

evidentes sobreposições de áreas cultivadas atribuídas a mais de um pleiteante, indicando, no 

mínimo, má-fé por parte de alguns proprietários ao emitirem tais declarações. A ENERPEIXE 

manifestou indignação com a situação, enquanto o IBAMA reforçou que não pactuará com esse 

tipo de irregularidade. O MAB afirmou que já realizou o cadastro de todas as famílias que 

considera passíveis de atendimento. 
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• Decima Primeira Reunião – 20/04/2005  

 

Compareceu a décima primeira reunião, representantes de todas as entidades que 

compõem o Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de 

pesquisa foi discutido (Figura 23). 

 

Figura 23 – Remanejamento populacional. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2005. 

 

• ITEM: Esclarecimentos sobre cadastros de não proprietários, não residentes e que 

cultivam em áreas a beira rio 

 

Nesta reunião, o IBAMA, na função de coordenador do Foro, fez um breve balanço das 

10 reuniões realizadas18 até o momento, além de outras 4 reuniões do Grupo de Trabalho (GT). 

Destacou os avanços conquistados e ressaltou que, por se tratar de uma iniciativa inédita na 

implantação de empreendimentos hidrelétricos no Brasil, o órgão está muito satisfeito com os 

resultados alcançados. 

A ENERPEIXE também apresentou um balanço referente às solicitações de pleiteantes 

do grupo de não proprietários, não residentes que cultivam áreas na beira do rio. Do total de 

256 solicitações encaminhadas pelo MAB, apenas 81 famílias permanecem como elegíveis para 

o benefício da gleba comunitária. 

 

• Decima Segunda Reunião – 12/05/2005  

 

Compareceu a décima segunda reunião, representantes de todas as entidades que 

compõem o Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de 

pesquisa foi discutido (Figura 24). 

 

18 Das 10 reuniões realizadas até esta data em 8 delas foram discutidas alguma pauta relacionada ao programa de 

remanejamento populacional (1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 10ª reunião). 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

11ª REUNIÃO 20/04/2005

Esclarecimentos sobre cadastros de não

proprietários, não residentes e que cultivam em

áreas a beira rio

Do total de 256 solicitações encaminhada pelo MAB como

possiveis agricultores que exercem atividades de plantio em

áreas atingidas, a ENERPEIXE esclareceu que somente 81

famílias ainda continuam sendo passíveis de recebimento do

benefício da gleba comunitária.
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Figura 24 – Remanejamento Populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2005. 

 

• ITEM: Relatório Preliminar da ENERPEIXE sobre cadastros de não 

proprietários, não residentes e que cultivam em áreas a beira rio 

 

A ENERPEIXE apresentou um balanço preliminar da análise de todos os pleiteantes à 

compensação pelo tratamento de gleba comunitária. Do total de 312 cadastros encaminhados 

(eram 256 na última reunião), 79 pleiteantes atenderam preliminarmente aos critérios para 

obtenção da compensação, que inclui uma área total de 10,50 hectares, preparo de solo para 7 

hectares/família destinado ao plantio e assistência técnica por um período de 2 anos. 

Os critérios estabelecidos para a concessão da compensação foram: 

a) Comprovação documental, mediante declaração concedida pelo proprietário do 

imóvel, de que o pleiteante realiza cultivo de subsistência na propriedade por pelo 

menos os últimos 3 anos consecutivos; 

b) Comprovação pelo imageamento de Foto Aérea (ortofoto), realizada em conjunto 

com o setor de geoprocessamento do IBAMA/TO. 

Ainda sobre os “problemas” observados nas análises das declarações emitidas pelos 

proprietários sobre ocupantes que desenvolviam atividades de cultivo na beira rio, destacaram-

se os relacionados às inúmeras sobreposições de declarações, indicando a mesma área de plantio 

para diversos indivíduos que pleiteavam benefícios junto ao empreendedor. 

O MAB ressaltou a dificuldade de realizar a gestão dessas informações, uma vez que 

não possui controle sobre as declarações emitidas pelos proprietários. Além disso, manifestou 

preocupação com indivíduos residentes nas cidades que desenvolvem cultivos na beira rio e 

que, por algum motivo, possivelmente ficaram sem o devido benefício por não terem tido acesso 

às declarações fornecidas pelos proprietários das áreas. 

 

 

 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

12ª REUNIÃO 12/05/2005

Relatório Preliminar da ENERPEIXE sobre

cadastros de não proprietários, não residentes

e que cultivam em áreas a beira rio

Do total de 312 cadastros encaminhados (eram 256 na última

reunião), 79 pleiteantes atenderam preliminarmente os critérios

para obtenção da compensação com área total de 10,50

hectares, com preparo de solo de 7 hectares/família para o

plantio, assistência técnica por um período de 2 anos. 
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• Decima Quinta Reunião – 21/03/2006  

 

Compareceu a décima quinta reunião, representantes de todas as entidades que 

compõem o Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de 

pesquisa foi discutido (Figura 25). 

 

Figura 25 – Remanejamento Populacional. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2006. 

 

• ITEM: Proposta final da ENERPEIXE a compensação das famílias enquadradas 

no tratamento de Glebas Comunitárias 

 

Foi apresentado pela ENERPEIXE o balanço final da compensação ao grupo de famílias 

que serão atendidas dentro do tratamento de glebas comunitárias (não proprietários, não 

residentes e que exercem atividades de cultivos na beira rio). Foram realizadas 3 reuniões do 

Grupo Técnico (GT19) constituído para avaliar os cadastros dos pleiteantes às glebas. Nessas 

reuniões, foram conduzidas entrevistas com todas as famílias pleiteantes e realizadas visitas de 

campo em todas as propriedades indicadas como locais de cultivo. 

Como resultado desse exaustivo trabalho de checagem, do total de 312 cadastros, foi 

apresentada a relação final de 75 (setenta e cinco) famílias classificadas para o tratamento de 

gleba comunitária. 

 

• Vigésima Reunião – 04/10/2006 

 

Compareceram a vigésima quinta reunião, representantes de todas as entidades que 

compõem o Foro de Negociação. Como pontos de pauta dentro da temática do projeto de 

pesquisa foi discutido (Figura 26) 

 

 

19 O GT foi formado por representantes do IBAMA, ENERPEIXE, MPF, MPE, COPEIXE, MAB, Prefeituras e 

Câmaras Municipais. 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

15ª REUNIÃO 21/03/2006

Proposta final da ENERPEIXE a

compensação das famílias enquadradas no

tratamento de Glebas Comunitárias

Do total de 312 cadastros após exaustivo trabalho de

checagem, foi apresentada a relação final dos 75 (setenta e

cinco) classificados para o tratamento de gleba comunitária.
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Figura 26 - Remanejamento Populacional. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2006. 

 

• ITEM: Finalização no Foro de Negociação dos acordos no tratamento dos 

aprovados para as Glebas Comunitárias 

 

Apresentando respostas às reivindicações apresentadas pelos representantes das famílias 

beneficiárias da compensação pelo tratamento de gleba comunitária, referentes ao plantio pela 

empresa de 2 hectares/família na primeira safra, cerca perimetral na área externa das 75 glebas 

(787,50 hectares), demarcação topográfica de cada uma das 75 glebas (10,50 hectares) e acesso 

à água, a ENERPEIXE apresentou as seguintes respostas: 

a) Plantio em 2 hectares/família na primeira safra: Aprovado; 

b) Cerca perimetral na área externa das 75 glebas (787,50 hectares): A empresa 

fornecerá madeira e arame, e as famílias entrarão com a mão de obra; 

c) Demarcação topográfica de cada uma das 75 glebas (10,50 hectares): A ENERPEIXE 

repassará R$ 3.000,00 por grupo, para que este fique responsável pela contratação de um 

profissional para executar o serviço; 

d) Acesso à água: A empresa realizará um estudo de viabilidade para a captação de água 

da serra e distribuição a um ponto/reservatório central por gravidade, garantindo o acesso às 

famílias. 

No período de 19/04/2004 a 04/10/2006, foram discutidas, em 11 reuniões do Foro de 

Negociação (1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 10ª, 11ª, 12ª e 15ª reuniões), pautas relacionadas ao programa 

de remanejamento populacional, contemplando questões não previstas nos programas 

ambientais de aquisição de terras, relocação urbana e rural e de monitoramento da qualidade de 

vida da população reassentada, além do acompanhamento das ações implementadas dentro 

desses programas. 

FORO DE 

NEGOCIAÇÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

20ª REUNIÃO 04/10/2006

Finalização no Foro de Negociação dos

acordos no tratamento dos aprovados para as

Glebas Comunitárias

a) plantio em 2,00 hectares/família na primeira safra: aprovado

b) cerca perimetral na área externa das 75 glebas (787,50

hectares): a empresa fornecerá madeira e arame e as famílias

entram com a mão-de-obra

c) demarcação topográfica de cada uma das 75 glebas (10,50

hectares): a ENERPEIXE repassará para cada grupo a

importância de 3 mil reais

d) acesso à água: empresa fará um estudo sobre possibilidade

de captação de agua da serra e distribuição por gravidade

para acesso pelas famílias.
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É inegável que uma experiência pioneira dessa natureza também apresentasse muitos 

pontos que poderão ser corrigidos e/ou melhorados em futuras iniciativas. Afinal, muitos dos 

acertos conquistados foram resultado de situações nem sempre positivas, que serviram de 

aprendizado para todos os agentes, órgãos e instituições envolvidas. O IBAMA/TO fez as 

seguintes ponderações: 

 

[...] entendo que uma falha do processo foi não ter envolvido mais atingidos. Muitas 

pessoas e famílias optaram por outro tratamento, que não o reassentamento, e ficaram, 

a meu ver, à margem do processo de negociação. Isso se deveu a múltiplos fatores e 

só posso falar sobre instituição à qual eu pertencia, o IBAMA. As estruturas do 

IBAMA à época não favoreciam ações socioambientais do órgão. Embora tivéssemos 

um Núcleo de Educação Ambiental ligado à Gerência Executiva de Palmas, na prática 

não havia investimentos nem humanos, nem financeiros e nem materiais para que 

tivéssemos uma ação de campo mais qualificada. Isso se refletiu no processo de 

mobilização das famílias afetadas, que ficou exclusivamente à cargo do MAB e das 

próprias comunidades. 20 anos depois é fácil ver os erros e as limitações, mas entendo 

que o IBAMA poderia ter tido um papel mais ativo na mobilização das 

famílias/comunidades atingidas. Além disso tem um aspecto metodológico que 

também poderia ter sido mais bem estruturado. Hoje, após ter sido formada pelo 

ICMBio em metodologias participativas, com ferramentas práticas que garantem 

maior equidade de expressão e processos decisórios mais participativos, vejo que a 

moderação das reuniões teria sido ainda mais rica e apropriada, caso o IBAMA 

tivesse, já naquela época, o arcabouço metodológico que temos hoje. Metodologias 

participativas direcionadas às comunidades locais reduzem as desigualdades de 

negociação, fruto das assimetrias de poder que estão presentes nas nossas sociedades. 

Soraia Fernandes Martins – Ibama/ TO. 

 

Outra questão de crítica levantada no Foro de Negociação foi que, na visão do MPF e 

dos representantes das famílias atingidas (MAB e COPEIXE), nem sempre as reivindicações 

das famílias prevaleciam na discussão dos problemas apresentados. Essa percepção pode ser 

explicada pelo fato de que as decisões foram sempre tomadas com base em rigorosos critérios 

técnicos, adaptados às condições e padrões regionais/locais. Corroborando essa avaliação, 

destaca-se que várias questões, mesmo sem a anuência do MPF, MAB e COPEIXE, foram 

aprovadas internamente no Foro, sempre partindo da premissa de sua viabilidade técnica. 

Outra crítica ao andamento do Foro foi a lentidão nas discussões e na tomada de decisões 

sobre determinadas questões, especialmente quando comparada ao ritmo acelerado das obras 

de construção civil do empreendimento. Esse registro também pode ser explicado pela 

complexidade de alguns temas, que exigiram várias reuniões do Foro para se chegar a um 

encaminhamento final (nem sempre consensual entre todas as partes). Como exemplos, podem 

ser citados dois assuntos polêmicos que demandaram vários meses de discussão para se alcançar 

um encaminhamento final: o tamanho dos lotes do reassentamento para os não proprietários 

residentes e o tipo de compensação (tratamento) a ser dado às famílias de não proprietários, não 

residentes em áreas atingidas, que faziam apenas cultivos de subsistência em áreas de vazantes. 
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O MAB também ponderou questões que poderiam ser melhoradas ou discutidas mais 

profundamente em futuras experiências relacionadas ao processo de implantação dos 

reassentamentos, destacando os seguintes pontos: 

 
[...] para mim, acho que uma das questões que poderiam ser melhor discutidas e 

encaminhadas foi a construção do plano de desenvolvimento rural do reassentamento. 

Para que a gente pudesse encaminhar, acabamos consensuando. Mas assim, o MAB 

escolheu uma pessoa, a empresa acabou escolhendo duas pessoas para construir o 

plano de desenvolvimento rural dos reassentamentos. E depois, logo em seguida, a 

questão da assistência técnica. A gente tinha uma proposta um pouco diferente em 

relação à assistência técnica, mas aí a empresa acabou abrindo um edital e acabou 

contratando uma assistência técnica a partir da Ruraltins, um modelo trabalhado pelo 

estado do Tocantins e não a partir dos interesses da necessidade das comunidades. 

Cirineu da Rocha – Coordenador Nacional do Movimento dos Atingidos por 

Barragem (MAB) 

 

Para a ENERPEIXE na avaliação geral do contexto em que se deu essa experiência 

pioneira, também fica o aprendizado e caso outra oportunidade dessa natureza viesse a 

materializar, alguns pontos também seriam revistos: 

 
As demandas de campo sempre foram muito maiores do que a direção imaginava ser 

e esta foi a maior experiencia negativa. Os dirigentes sempre se colocavam na pauta 

do orçamento, do cronograma, do prazo para a licença de operação [...] o que 

estávamos comprometidos, mas não acontecia assim. A mudança de uma vida de mais 

de 30, 40, 50 anos ou mais não pode ser atendida assim num estalar de dedos. Então 

mesmo com toda abertura da direção da empresa em "compreender “as demandas, a 

"compreensão" ficava aquém da decisão de fazer o melhor e atender o que era 

imprescindível. A nossa principal preocupação e de toda a equipe de campo era não 

retroceder e fornecer cesta básica para nosso público-alvo de trabalho, seria o atestado 

da ineficácia de todo o planejamento, mesmo que previsto unilateralmente no início, 

foi quebrado com a instituição do Foro de Negociação. A dissonância entre a direção 

da empresa e a sintonia da equipe de campo com o processo de reassentamento e as 

demandas reais para garantir os resultados que a própria empresa defendia foi a maior 

dificuldade. Felizmente o movimento das famílias, a atuação do MAB no processo de 

forma questionadora sem radicalismo fútil, com firmeza nas argumentações e 

flexibilidade nas negociações sem ceder ao principal dos direitos e das pautas dos 

atingidos, como também a articulação das entidades, levaram a uma mudança nessa 

situação. Ivan Silveira – Supervisor do Meio Socioeconômico/Consórcio 

ENERPEIXE S.A 
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CAPÍTULO V – ESTUDO DE CASO / UHE ESTREITO 

 

5.1 Os Estudos Ambientais (EIA/RIMA) 

 

Conforme dados do RIMA da UHE Estreito, o empreendimento foi implantado no rio 

Tocantins (sub-bacia do Tocantins, Bacia Amazônica) pelo Consórcio Estreito Energia – 

CESTE que possui em sua composição societária as empresas Engie (40,07% das ações), Vale 

(30%), Alcoa (25,49%) e InterCement (4,44%).  

O empreendimento está localizado na margem direita no município de Estreito (MA) e 

na margem esquerda nos municípios de Aguiarnópolis (TO) e Palmeiras do Tocantins (TO). A 

usina possui uma potência máxima de geração de 1.087 MW, com energia firme de 584,9 MW 

médios anuais. 

O reservatório da usina possui uma extensão de 260,23 km e uma área total atingida de 

432,53 km² (43.253 hectares), incluindo a preservação permanente do entorno, com nível 

máximo normal na cota de 156,00 metros. Ele abrange áreas nos seguintes municípios: Estreito 

e Carolina no estado do Maranhão, e Aguiarnópolis, Babaçulândia, Barra do Ouro, 

Darcinópolis, Filadélfia, Goiatins, Itapiratins, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins e Tupiratins 

no estado do Tocantins. 

Com relação aos estabelecimentos rurais total ou parcialmente atingidos, o município 

de Carolina (MA) apresenta a maior área impactada, totalizando 14.546 hectares, seguido pelos 

municípios de Filadélfia (TO) com 7.970 hectares e Babaçulândia (TO) com 7.286 hectares. 

Esses dados são apresentados na Tabela 4, que detalha o número de imóveis rurais e sua 

condição de atingido em cada município. 

Os dados do EIA do empreendimento indicam que a população rural é formada por 

moradores localizados ao longo das margens do rio Tocantins e seus afluentes, entre os 

municípios de Tupiratins (TO) e Estreito (MA). Essa área, de aproximadamente 260 km de 

extensão, sofrerá interferência direta com a construção do empreendimento pela formação do 

reservatório e sua área de preservação permanente do entorno na 156,00 metros. A Figura 27  

ilustra a localização espacial da barragem da UHE Estreito, destacando as áreas impactadas em 

cada um dos 12 municípios dos estados do Maranhão e Tocantins, nas margens direita e 

esquerda do reservatório. 
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Tabela 4 - Imóveis Rurais Atingidos pela UHE Estreito. 

 

Fonte: UHE Estreito (2021). 

 

Figura 27 - Barragem da UHE Estreito com relação as áreas atingidas. 

 

Fonte: UHE Estreito (2024). 

NÚMERO
ÁREA 

ATINGIDA (ha)
NÚMERO ÁREA NÚMERO

ÁREA 

ATINGIDA 

(ha)

Babaçulândia 105 5.205 88 2.081 193 7.286

Barra do Ouro 85 3.898 18 572 103 4.470

Carolina 180 11.944 63 2.602 243 14.546

Darcinópolis 16 2.024 - - 16 2.024

Estreito 36 2.933 8 541 44 3.475

Filadélfia 133 7.571 17 400 150 7.970

Goiatins 65 433 2 14 67 447

Palmeiras do Tocantins 20 2.120 2 23 22 2.142

Palmeirante 41 781 - - 41 781

Itapiratins 30 110 - - 30 110

Total 711 37.020 198 6.233 909 43.253

Fonte: UHE Estreito / RIMA (2001)

MUNICÍPIO

IMÓVEIS PARCIALMENTE 

ATINGIDOS

IMÓVEIS 

TOTALMENTE 

ATINGIDOS

TOTAL
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5.2 Uso e ocupação do solo na área atingida 

 

O uso e ocupação das terras na área rural atingida pela construção do empreendimento 

apresentam predominância de pastagens naturais ou plantadas, representando 49,90% da área 

total. Em seguida, encontram-se áreas ocupadas com vegetação nativa, que correspondem a 

41,60%. Apenas 2,50% da área é destinada ao cultivo de lavouras temporárias ou permanentes. 

Outros usos, como construções, instalações e áreas de restrição ambiental, representam 6,10% 

do total. A Tabela 5 detalha os tipos de ocupação das terras. 

 

Tabela 5 - Tipo de ocupação das terras atingidas pela UHE Estreito. 

 

Fonte: UHE Estreito (2021). 

 

Nestas áreas ocupadas com lavouras (temporárias ou permanentes), destaque para 

produção de subsistência com cultivos de hortaliças e café (em 100% dos imóveis atingidos), 

arroz (93%), mandioca (88%), milho (86%) e feijão (73%), conforme Tabela 6 com os 

percentuais das ocupações e finalidade de produção. 

 

 

 

 

 

 

 

LAVOURAS LAVOURAS PASTAGEM PASTAGEM MATA OUTROS

PERMANENTES TEMPORÁRIAS NATURAL PLANTADA NATIVA USOS

até 10,0 9,70% 24,30% 20,30% 15,20% 19,70% 10,80% 100,00%

de 10,1 a 30,0 3,70% 11,00% 15,90% 33,40% 35,70% 0,30% 100,00%

de 30,1 a 50,0 1,70% 5,10% 28,70% 34,70% 26,20% 3,70% 100,00%

De 50,1 a 100,0 1,50% 3,30% 32,40% 31,90% 30,30% 0,60% 100,00%

De 100,1 a 500,0 1,20% 3,30% 31,70% 24,40% 35,70% 3,70% 100,00%

De 500,1 a 1000,0 0,30% 0,30% 50,70% 14,20% 27,90% 6,60% 100,00%

Mais que 1000,0 - 0,10% 21,60% 2,80% 65,70% 9,80% 100,00%

Total 0,70% 1,80% 33,80% 16,10% 41,60% 6,10% 100,00%

Fonte: UHE Estreito / EIA (2001)

ESTRATO DE 

ÁREA (HA)

TIPO DE UTILIZAÇÃO DAS TERRAS (% EM ÁREA)

TOTAL
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Tabela 6 - Distribuição percentual do tipo de ocupação de cultivo e sua finalidade de 

destinação. 

 

Fonte: UHE Estreito (2021). 

 

Nas atividades de cultivos, o nível tecnológico empregado é rudimentar, sem 

procedimentos de manejo agrícola que indiquem níveis tecnológicos mais avançados. No 

cultivo de culturas temporárias, mais de 90% das atividades de preparo de solo e plantio são 

realizadas manualmente com auxílio de enxadas, plantadeiras manuais ou tração animal; menos 

de 10% dessas áreas utilizam implementos mecanizados, mesmo em propriedades maiores. 

Em 90% dos casos, não há utilização de adubação química. O uso de herbicidas é raro, 

com 93% dos produtores não fazendo uso desse recurso. Em relação aos inseticidas, observou-

se o uso limitado de iscas formicidas em 11% dos agricultores pesquisados. 

Os agricultores aproveitam técnicas de cultivos de vazante, praticadas durante o período 

de seca, quando o nível do rio está mais baixo. Essas terras, naturalmente fertilizadas pelo ciclo 

hídrico, dispensam gastos adicionais com fertilizantes químicos ou agrotóxicos, caracterizando 

os chamados "vazanteiros". 

Essa prática é explicada pelo baixo índice de cultivos voltados à comercialização; a 

maior parte da produção destina-se ao autoconsumo familiar. A redução de custos nos sistemas 

de cultivos, associada ao aproveitamento das condições naturais de fertilidade das áreas de 

vazantes, garante o autoconsumo familiar. Isso é preferível, pois assegura a estabilidade 

TIPO DE 

CULTURA
SUBSISTÊNCIA COMERCIALIZAÇÃO

SUBSISTÊNCIA E 

COMERCIALIZAÇÃO
TOTAL

Arroz 93,00% - 7,00% 20,10%

Feijão 73,30% 2,00% 24,70% 20,10%

Soja - - - -

Algodão - - - -

Mandioca 88,20% - 11,80% 15,00%

Milho 86,20% 2,00% 11,80% 20,20%

Horta 100% - - 4,80%

Frutas 79,30% - 20,70% 16,20%

Café 100% - - 0,20%

Outra 61,10% 5,60% 33,30% 3,60%

Total 84,00% 1,00% 15,00% 100%

Fonte: UHE Estreito / EIA (2001)
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econômica e a reprodução social das famílias, em vez de arriscar os custos e desafios inerentes 

à ampliação da produção para comercialização. 

Nas atividades de produção pecuária, realizadas nas áreas de pastagens, destacam-se 

criações voltadas à subsistência, mas há um viés comercial relevante, especialmente nas 

criações de bovinos de corte e equinos, conforme apresentado na Tabela 7 com os percentuais 

de ocupações e finalidades de produção. 

 

Tabela 7 - Distribuição percentual dos tipos de criações e sua finalidade de destinação. 

 

Fonte: UHE Estreito (2021). 

 

Com relação à criação de bovinos, a atividade mais representativa economicamente, nos 

estabelecimentos rurais com áreas de até 10 hectares, a presença dessa prática é pequena, 

atingindo cerca de 11% dos imóveis. Nesse estrato, as atividades de cultivos predominam em 

termos de produção. A maior concentração da pecuária bovina está no grupo de imóveis com 

área entre 50 e 1.000 hectares, onde essa atividade está presente em praticamente 90% dos 

estabelecimentos. 

Quanto ao tamanho do plantel, embora a criação de bovinos seja amplamente explorada 

e talvez a mais relevante em termos de obtenção de renda — devido à sua liquidez —, o tamanho 

médio dos plantéis por imóvel é relativamente pequeno, com cerca de 70 cabeças de gado por 

propriedade. Mesmo nos imóveis maiores, com áreas superiores a 500 hectares, o tamanho 

médio dos rebanhos não ultrapassa 200 cabeças por propriedade. A Tabela 8 apresenta o 

número médio de bovinos, considerando a idade e o estrato de área dos imóveis. 

 

TIPO DE ANIMAIS SUBSISTÊNCIA COMERCIALIZAÇÃO
SUBSISTÊNCIA E 

COMERCIALIZAÇÃO
TOTAL

Gado de corte 45,70% 25,70% 28,60% 14,70%

Gado leiteiro 89,30% 3,60% 7,10% 23,50%

Gado leiteiro/corte 66,70% - 33,30% 1,20%

Caprinos 100% - - 0,40%

Suínos 97,70% - 2,30% 18,10%

Ovinos 100% - - 1,20%

Aves/Ovos 94,60% 5,40% 39,20%

Equinos 25,00% 75,00% - 1,70%

Total 85,30% 5,90% 8,80% 100%

Fonte: UHE ESTREITO / EIA (2001)
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Tabela 8 - Número médio de bovinos por idade e extrato de área dos imóveis. 

 

Fonte: UHE Estreito (2021). 

 

5.3 Proprietários e não proprietários ocupantes da área atingida 

 

Ainda segundo o EIA/RIMA, a construção do empreendimento afeta, em área total ou 

parcial ao longo de toda a extensão do reservatório, aproximadamente 909 imóveis rurais que 

abrigam 1.019 famílias residentes. Do total de imóveis, 50% estão localizados na margem 

direita do rio Tocantins, abrangendo os municípios de Estreito (MA), Carolina (MA), Barra do 

Ouro (TO) e Goiatins (TO); 44% estão situados na margem esquerda e 6% em ilhas, sendo 

quase 5% correspondente à Ilha de São José, no município de Babaçulândia. 

O Quadro 13 apresenta a distribuição geográfica de propriedades e famílias atingidas: 

 

Quadro 13 - Número de imóveis rurais e famílias residentes atingidas. 

 

Fonte: UHE Estreito/RIMA (2001). 

ESTRATO DE ÁREA 

(ha)
BEZERROS

NOVILHAS/

GARROTES
ADULTOS

TOTAL (Nº 

médio cab)

Até 10,0 2 2 3,5 6,7

De 10,1 a 30,0 8,2 13,2 12,9 30,6

De 30,1 a 50,0 10,3 12 23,3 54,2

De 50,1 a 100,0 9,9 11,9 25,4 47,2

De 100,1 a 500,0 19,4 17,1 34,8 67,9

de 500,1 a 1000,0 37,7 31,7 81,5 191,3

Mais que 1000,0 40,3 92,1 68,6 151

Total 16,6 17,1 32,7 70,4

Fonte: UHE Estreito / EIA (2001)
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Cabe registrar a situação da Ilha de São José, uma área que constitui uma verdadeira 

comunidade com aproximadamente 66 famílias residentes. A ilha conta com uma escola da rede 

estadual, comércios de secos e molhados, telefone público (tipo orelhão) e um bom grau de 

organização comunitária por meio de uma associação local. As atividades econômicas 

predominantes incluem a exploração pecuária, a agricultura de subsistência e a pesca comercial. 

Entre as famílias ocupantes dos imóveis atingidos, foram identificadas três categorias 

ou formas de posse da terra: proprietário, posseiro e morador. 

Proprietário: são indivíduos que possuem a documentação registrada dos imóveis e 

que os exploram, podendo morar ou não nos limites da propriedade. 

Posseiro: são aqueles que moram e exploram o imóvel, mas não possuem qualquer 

documentação de propriedade ou permissão formal de uso da terra. 

Morador: refere-se a indivíduos que residem e exploram o imóvel com a anuência do 

proprietário. 

Em algumas situações, o morador pode ser considerado um funcionário informal da 

propriedade, desempenhando o papel de responsável por tomar conta do imóvel para o 

proprietário. Em troca, recebe o direito de morar e explorar a área, desenvolvendo, assim, uma 

agropecuária de subsistência. 

A Tabela 9 apresenta a condição de ocupação dos imóveis por extrato de área. 

 

Tabela 9 - Condição de ocupação dos imóveis por extrato de área. 

 

Fonte: UHE Estreito/RIMA (2001). 
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5.4 Caracterização socioeconômica da população atingida  

 

A caracterização socioeconômica das famílias atingidas na área rural do 

empreendimento apresenta condições mais precárias, de forma geral, em comparação à 

população residente em áreas urbanas. Essa constatação se deve, entre outros fatores, à distância 

de serviços e equipamentos de saúde, bem como à ausência de escolas ou, quando disponíveis, 

à ineficiência do transporte escolar. Como residem majoritariamente nas margens do rio 

Tocantins ou de seus afluentes, essas famílias mantêm uma relação de afeto e trabalho com o 

rio, utilizando-o tanto para subsistência (pesca e cultivos em áreas de vazantes), quanto como 

meio de transporte e local para práticas de lazer. 

As famílias residentes são predominantemente compostas por unidades familiares 

nucleares, com uma média de 4,7 pessoas, sendo que cerca de 44% pertencem à faixa etária de 

jovens com menos de 18 anos. A população com mais de 50 anos representa apenas 15% do 

total. Em relação à taxa de analfabetismo, esta é bastante elevada: cerca de 40% dos chefes de 

família são analfabetos absolutos, enquanto mais de 50% se enquadram como analfabetos 

funcionais. 

Como as atividades agrícolas são realizadas de forma pouco tecnificada, isso reflete 

diretamente na baixa renda média das famílias. Cerca de 80% das famílias declararam possuir 

uma renda mensal inferior a dois salários mínimos. A Tabela 10 apresenta as faixas de renda, 

em salários mínimos, conforme a categoria de ocupantes na área atingida (dados de 2001). 

 

Tabela 10 - Faixas de renda em salário mínimo conforme a categoria de ocupantes na área 

atingida. 

 
Fonte: UHE Estreito/RIMA (2001). 
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5.5 Licenças Ambientais 

 

As licenças ambientais concedidas pelo órgão licenciador do empreendimento, o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), 

seguiram o rito estabelecido pela RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 

1997. Foram emitidas a Licença Prévia (LP) nº 201, em 29/04/2005 com validade de 2 anos 

(ANEXO D), a Licença de Instalação (LI) nº 414, em 14/12/2006 com validade de 4 anos 

(ANEXO E), e a Licença de Operação (LO) nº 974, em 24/11/2010 com validade de 4 anos 

(ANEXO F). A Figura 28 apresenta as condicionantes de cada uma dessas licenças, abrangendo 

os meios físico, biótico e socioeconômico. 

 

Figura 28 - Condicionantes de cada Licença referente aos meios físico, biótico e 

socioeconômico. 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2024). 

 

Ao analisar as condicionantes específicas impostas pelo IBAMA, mesmo no âmbito 

quantitativo, observa-se que o meio socioeconômico, que abrange a organização territorial, os 

modos de vida (população atingida), a base econômica (atividades produtivas) e o patrimônio 

cultural (identidade, memória e costumes de um povo), é a área que exige maior 

acompanhamento por parte do órgão licenciador. Esse acompanhamento intensivo se justifica 

pelo impacto sobre um público-alvo diverso, abrangendo áreas urbanas e rurais em 12 

municípios, o que demanda ações preventivas ou suspensivas quando problemas relevantes são 

identificados. 

No que diz respeito às ações voltadas para mitigação ou compensação das famílias 

atingidas na zona rural, que serão remanejadas compulsoriamente de suas áreas de origem, é 

fundamental destacar que o processo de reparação não deve se limitar à indenização pela 

infraestrutura física de suas construções e instalações ou à recomposição de um pedaço de terra. 

CONDICIONANTES PARA O MEIO 

SOCIOECONÔMICO (organização 

territorial, modos de vida, base 

econômica e patrimônio cultural)

CONDICIONANTES PARA O 

MEIO FÍSICO (clima, solo, 

recursos hídricos)

CONDICIONANTES PARA O 

MEIO BIÓTICO (flora e 

fauna de ecossistemas 

terrestres e aquáticos)

TOTAL

LICENÇA PRÉVIA nº 

201
29/04/2005 21 18 14 53

LICENÇA DE 

INSTALAÇÃO nº 414
14/12/2006 31 9 14 54

LICENÇA DE 

OPERAÇÃO nº 974
24/11/2010 20 9 26 55

LICENÇA DATA EMISSÃO

CONDICIONANTES ESPECÍFICAS
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É essencial ir além, considerando a reconstrução, na nova localidade, de sua cultura, seus 

costumes, suas atividades de lazer, suas relações sociais com a vizinhança, sua forma de 

produção, seus canais de comercialização, sua relação com as águas, enfim, suas vidas. 

Tão importante quanto reconhecer o que deve ser considerado em termos de 

recomposição pelas perdas que essas populações enfrentam, é identificar corretamente os 

impactos que justificam o remanejamento da população considerada atingida pela construção 

desses tipos de empreendimentos. 

Falhas nesses critérios comprometem a eficiência de todo o processo de remanejamento 

populacional previsto nos programas ambientais. Por melhor que sejam as reparações 

comparadas às condições que as famílias dispunham nas áreas de origem, elas estarão, em 

muitos casos, ficando para trás, à mercê de seus direitos como cidadãos. Isso resulta em famílias 

cuja reprodução social é comprometida pela perda de sua condição de vida em seu grupo de 

origem. 

 

5.6 Programa Ambiental de Remanejamento Populacional 

 

O público-alvo do programa ambiental de remanejamento da população rural, aprovado 

pelo órgão licenciador do empreendimento (IBAMA), contempla as diretrizes e critérios que 

definem, primeiramente, o tipo de vínculo da família com a propriedade atingida, que será o 

parâmetro para determinar quais famílias serão objeto de alguma medida de compensação ou 

benefício.  

O programa também estabelece quais são as opções de compensações ou benefícios 

previstos para cada um dos grupos específicos de famílias consideradas “atingidas”. A Figura 

29 apresenta os critérios de enquadramento que cada família deve atender para satisfazer as 

condicionantes do programa de remanejamento populacional e ser elegível para receber alguma 

forma de tratamento. 

Na análise dos critérios e condicionantes obrigatórias que a família atingida pela 

construção do empreendimento deve atender para possibilitar a concessão de alguma forma de 

compensação, realmente chama a atenção. É difícil compreender que tais condicionantes 

tenham sido aprovadas em sua integralidade pelo órgão licenciador do empreendimento. 

É igualmente difícil entender a lógica que justifique a imposição de tantos critérios 

quando, hipoteticamente, uma família, impedida de continuar sua vida em um local ocupado 

por várias gerações de seus antepassados e sendo compulsoriamente “convidada” a se retirar 
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para a implantação do empreendimento, ainda tenha que provar o direito a algum tipo de 

compensação. Trata-se de uma lógica completamente inversa do que deveria ser praticado. 

 

Figura 29 - Enquadramento de categorias de atingidos de acordo com o vínculo com a 

propriedade atingida. 

Fonte: UHE Estreito (2007). 
 

Chama ainda mais atenção a descrição das condicionantes para o enquadramento na 

categoria de “não proprietário rural”. Em um único parágrafo, a expressão "não possuam imóvel 

rural ou urbano conforme CSE" é repetida três vezes, deixando evidente que não pode haver 

qualquer dúvida sobre esse critério. 

Esse requisito está claramente estabelecido no programa de remanejamento 

populacional, e a hipótese mais razoável para sua validação é a de que o indivíduo que possua 

outro imóvel além do atingido seja capaz de refazer sua vida em condições iguais ou superiores 

VÍNCULO COM A 

PROPRIEDADE
CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO

Pequeno 

Proprietário Rural

Todo proprietário ou possuidor de área rural (este desde que atenda os requisitos

legais necessários a aqusição da propriedade por usucapião), que preencha as

seguintes características:

   a) Ter sido cadastrado pelo CESTE no CSE realizado em 2004

b) Possuir imóvel rural com até 80ha, que esteja integralmente na área definida

como necessária a implantação do empreendimento ou cujo remanescente resulte

em inviabilizado socioeconomicamente em razão da mplantação do

empreendimento;

   c) Não possuir outro imóvel rural ou no máximo possuir um imóvel urbano;

d) Neste imóvel rural deverá residir, desenvolver e depender de atividade

econômica ligada a terra, desde o CSE até o cadastro de benfeitorias da

propriedade (CBP);

   e) Não ter adquirido o imóvel rural após o encerramento do CSE.

Proprietáro Rural

Todos aqueles proprietários ou possuidores de área rural (este desde que atenda os

requisitos legais necessários a aqusição da propriedade por usucapião) não

classificados na definição de Pequeno Proprietário Rural. O CSE levou em

consideração os proprietários residentes e os não residentes.

Não Proprietário 

Rural

Todos aqueles que tenham sido cadastrados somente como moradores da

propriedade atingida e não possuam imóvel rural ou urbano conforme o CSE, ou

todos aqueles que tenham sido cadastrados como moradores e trabalhadores na

propriedade atingida, ou seja, que tenha vinculo de trabalho com esta e não

possuam imóvel rural e no máximo possuam um imóvel urbano conforme o CSE.

Além disso, que atenda todos os requisitos dos Grupos I e II a seguir discriminados:

a) GRUPO I: Não ser filho de proprietário. Em sendo, ser caracterizado como de

baixa renda, totalmente dependente do trabalho desenvolvido na área afetada, não

possuir outra fonte de renda cadastrada, não ser herdeiro de outra propriedade rural

e não possuir nenhum outro imóvel rural ou urbano conforme o CSE, e ter sido

aprovado como beneficiário após realização de ESTUDO DE CASO.

b) GRUPO II: Mantenham, desde o CSE até o fim do CBP, vínculo efetivo e/ou

dependencia econômica com a fração atingida da propriedade rural afetada.
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às que tinha antes do empreendimento, por meio da indenização em espécie pelo imóvel 

atingido. 

As alternativas de compensação e/ou benefícios previstas no programa ambiental de 

remanejamento populacional para cada um destes grupos de famílias estão descritas na Figura 

30, que apresenta o enquadramento das famílias no grupo de atingidos e suas respectivas 

alternativas. 

 

Figura 30 - Enquadramento da família no grupo de atingido e suas respectivas alternativas de 

compensação. 

 
Fonte: UHE Estreito (2007). 

 

O remanejamento na opção de reassentamento rural coletivo é viável apenas para os 

grupos enquadrados como "Pequeno Proprietário Rural" e "Não Proprietário Rural Residente". 

A título de projeção de valor atual, em agosto de 2007, o dólar comercial era cotado a 

R$ 1,963. Assim, em valor de referência atualizado, a carta de crédito corresponderia a 

aproximadamente US$ 25.470 ou R$ 160.287,80 na cotação de janeiro de 2025 (1 US$ = 6,2932 

reais) para a categoria de proprietário, e US$ 17.830 ou R$ 112.201,70 para a categoria de não 

proprietário. 

Para cada uma dessas categorias, é definido um modelo específico de reassentamento, 

conforme a caracterização apresentada no Quadro 14. 

 

 

 

 

 

 

 

PÚBLICO ALVO PASSIVEL DE 

COMPENSAÇÃO
OPÇÕES DE COMPENSAÇÃO

Pequeno Proprietário Rural

a) Indenização em dinheiro de terras e benfeitorias

b) Reassentamento Rural Coletivo

c) Auto reassentamento / Carta de Crédito de R$ 50.000,00 (família

nuclear) ou R$ 55.000,00 (família extensa) + R$ 5.000,00 para compra

de insumos agropecuários

Proprietário Rural a) Indenização em dinheiro de terras e benfeitorias

Não Proprietário Rural Residente

a) Reassentamento Rural Coletivo

c) Auto reassentamento / Carta de Crédito de R$ 35.000,00 + R$

2.500,00 para compra de insumos agropecuários
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Quadro 14 - Modelo de Reassentamento proposto conforme categoria de elegibilidade. 

 

Fonte: UHE Estreito (2007). 
 

5.6.1 Forma de Condução do Remanejamento Populacional – Comitês de Co-Gestão 

 
[...]a nossa ilha de São José praticamente era um paraíso...a gente vivia uma vida lá 

praticamente independente. Todos nós lá, as 74 famílias, cada um tratava das coisas, 

da sua produção. Tudo que você plantava lá a gente colhia bem, era de produtivo. 

Você plantava o arroz, era banana, era melancia, era laranja, era milho, abóbora, feijão, 

só comprávamos aquilo que a gente não sabia produzir. Mas na questão de 

alimentação, tudo que a gente tirava do sustento, era tudo de lá de dentro da ilha.. 

Então, a gente tinha toda aquela produção. Lá era assim, era um lugar que você não 

tinha... Às vezes, o médico perguntava assim, Maria, o povo lá não adoece? Porque a 

gente era acostumado, nós com a tradição nossa, nossos remédios eram caseiros, 

remédios das plantas medicinais. Sempre que precisava de algum remédio usava 

plantas medicinais, era pouca coisa que você precisava de algum remédio. Não tinha 

negócio de depressão, não tinha negócio de pressão alta, não tinha diabetes, não tinha 

doença que dissesse assim que você tinha que ir para o médico, né? [...]A ilha era o 

lugar das melhores festas, muitas festas. Além de fazer os festejos da igreja, tinha 

muito leilão também, sem falar na praia, que era o melhor ponto turístico, era a praia. 

Era o lazer mais importante que a gente tinha na ilha, era a praia do mês de julho. Não 

tinha coisa melhor. Tinha colégio bom de qualidade, de boa qualidade. Nós já 

tínhamos um telefone, que naquela época era o orelhão, foi uma novidade muito 

grande, a gente conseguiu [...]Maria dos Anjos Nunes da Silva – Reassentada no 

Reassentamento Rural Coletivo Mirindiba / Araguaína/TO. 

 

Assim como na implantação da UHE Peixe Angical, na implantação da UHE Estreito, 

as negociações com as comunidades realizadas por gestores e técnicos do empreendedor, que 

VÍNCULO COM A PROPRIEDADE MODELO DE REASSENTAMENTO

Pequeno Proprietário Rural

a) Lote de 12ha para famílias de aptidão agrícola ou 40ha para familias de

aptidão pecuária (conforme enquadramento pelo CSE)

b) Para os lotes pecuários doação de 8 cabelas de bovino

c) Moradia: em alvenaria de 42m2 para famílias nuclear (composta por pais e

filhos) e 50m2 para família extensa (composta por pais, filhos e parentes)

d) Galpão de 10 m2

e) Cesta básica por 1 ano (após a mudança da família para o

reassentamento)

f) Assistencia técnica e social por 3 anos (após a mudança da família para o

reassentamento)

h) Edificação em área comunitária de 100m2

i) Campo de futebol em área comunitária medindo 35x55m

j) Projeto com 30 a 50 famílias.

Não Proprietário Rural

a) Lote de 12ha para famílias de aptidão agrícola ou 40ha para familias de

aptidão pecuária (conforme enquadramento pelo CSE)

b) Para os lotes pecuários doação de 8 cabelas de bovino

c) Moradia: em alvenaria de 42m2 (para famílias nuclear ou extensa)

d) Cesta básica por 1 ano (após a mudança da família para o

reassentamento)

e) Assistencia técnica e social por 3 anos (após a mudança da família para o 

reassentamento)

f) Projeto com 30 a 50 famílias.
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abrangem os direitos e deveres das populações atingidas e têm como referencial o programa de 

remanejamento populacional, devem sempre manter o foco nos interesses e necessidades de 

ambas as partes (não unilateralmente). Atendendo a essa premissa, a tendência é alcançar 

resultados muito melhores para todos os envolvidos no processo. 

Parece uma lógica simples, mas na prática atingir o simples nem sempre é uma tarefa 

fácil. Diferentemente do que possa parecer, nem sempre o que está em jogo é o que realmente 

aparece na rodada de negociação (conflitos econômicos). Muitas vezes, envolvem decisões que 

vão além do universo prático das discussões, decisões geralmente complexas que podem 

representar a abertura de precedentes futuros irreversíveis à lógica do capital ou podem 

comprometer o futuro de uma comunidade inteira com decisões tomadas equivocadamente. 

 

5.7 As Reuniões dos Comitês de Co-Gestão 

 

A formação dos comitês de co-gestão, de caráter consultivo, foi individualizada para 

cada um dos 12 municípios atingidos pela construção da UHE Estreito. Estes municípios 

incluem Estreito e Carolina no estado do Maranhão, e Aguiarnópolis, Babaçulândia, Barra do 

Ouro, Darcinópolis, Filadélfia, Goiatins, Itapiratins, Palmeirante, Palmeiras do Tocantins e 

Tupiratins no estado do Tocantins. A criação desses comitês ocorreu em cumprimento a uma 

condicionante da LI concedida pelo IBAMA. 

Constituídos em 2008, os comitês tinham como objetivo implementar um novo modelo 

de negociação no âmbito do empreendimento hidrelétrico de Estreito (UHE Estreito/MA). A 

premissa básica era discutir assuntos de interesse das municipalidades, das comunidades e das 

populações ribeirinhas atingidas, especialmente relacionados à implementação dos Programas 

Ambientais. No entanto, sua constituição ocorreu em meio a um embate político entre aqueles 

que defendiam a constituição de um Foro de Negociação (como o implementado na UHE Peixe 

Angical/TO) e os que apoiavam a criação de comitês de co-gestão municipalizados. 

Os defensores do modelo do Foro de Negociação argumentavam que este seria mais 

eficaz para atender aos interesses das populações atingidas, pois garantiria, em primeiro lugar, 

a participação do órgão licenciador (coordenando os trabalhos), bem como dos representantes 

dos órgãos fiscalizadores (MPF e MPE), dos poderes legislativos municipais na área 

diretamente impactada pelo empreendimento, das comunidades afetadas, das associações 

relacionadas e dos movimentos sociais. Além disso, o Foro consistiria em um instrumento 

paralelo de gestão para a implementação do empreendimento, promovendo decisões 

consensuais e soluções direcionadas aos problemas. 
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Entre as instituições que defendiam o modelo do Foro de Negociação como mais 

adequado à proteção dos interesses das famílias atingidas, destacava-se o MPF. 

 
O Foro de Negociação, utilizado tanto na UHE Peixe Angical como na UHE São 

Salvador, era um espaço efetivo de negociações e tomada de decisões, enquanto, no 

comitê de co-gestão, denominação empregada no processo da UHE Estreito, as 

reuniões eram meras formalidades onde o empreendedor apenas pretendia obter a 

adesão dos impactados a suas medidas pré-estabelecidas. Álvaro Lotufo Manzano - 

Procurador da República – TO. 

 

Já os comitês de co-gestão surgiram inicialmente como uma alternativa para reduzir 

despesas relacionadas aos custos ambientais do empreendimento, especialmente em razão de 

possíveis passivos ambientais futuros, além de buscar fortalecer os canais de negociação com 

a população impactada. Segundo análise do Ministério Público Estadual (MPE), esses comitês 

de co-gestão participam das análises somente a partir da viabilidade técnica das medidas em 

pauta, sem assumir o papel ou promover o espaço de debate e discussão quanto a propostas 

alternativas. Sua função se limita, na prática, a prestar esclarecimentos técnicos (BESSA; 

PEREIRA; ZITZKE, 2011). 

A UHE Estreito foi o primeiro empreendimento a adotar o modelo de comitê de co-

gestão como espaço de interação com as populações impactadas, argumentando tecnicamente 

que, ao municipalizar seu campo de atuação, as reivindicações poderiam ser mais assertivas, 

considerando que cada município possui suas próprias necessidades e particularidades. Essa 

justificativa encontrou forte apoio entre os executivos municipais, fortalecendo os comitês de 

co-gestão em detrimento do Foro de Negociação, que oferecia maior abertura à participação da 

população diretamente atingida e era acompanhado de perto pelos órgãos licenciador e 

fiscalizador. Essa estrutura descentralizada do Foro de Negociação buscava impedir ou 

dificultar a concentração de poderes decisórios em uma única esfera, como ocorria nos comitês 

de co-gestão. 

Nos comitês de co-gestão, a delegação de poderes estava fortemente concentrada nos 

prefeitos dos municípios das áreas atingidas pelo empreendimento. Esses gestores, ao 

priorizarem interesses nem sempre alinhados aos benefícios das populações impactadas, tinham 

autonomia para convidar as entidades participantes das reuniões em seus municípios, o que nem 

sempre atendia aos interesses da comunidade. Essa dinâmica contribuiu para o afastamento do 

MPE e do MPF das reuniões, reduzindo o acompanhamento dos processos de negociação. Esses 

órgãos só participariam das reuniões caso o IBAMA, como órgão licenciador, interviesse 

diretamente com um pedido específico. Essa foi uma crítica contundente feita pelo MPF ao 

modelo de comitê de co-gestão (BESSA; PEREIRA; ZITZKE, 2011). 
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Corroborando com os apontamentos do MPF, o Movimento dos Atingidos por 

Barragens (MAB) enfrentou dificuldades em mobilizar as famílias impactadas para apresentar 

reivindicações que considerava justas e necessárias para a garantia dos direitos dessas 

populações. 

[...]” a crítica que eu faço é como foi pulverizado demais você tinha uma reunião em 

cada cidade, então era muito difícil acompanhar, a não ser que tivesse uma estrutura 

muito grande. Aí a empresa acabou tendo essa estrutura, acompanhava e seguia a 

pauta dela, que ela tinha. Mas uma sugestão que eu daria era que essa discussão devia 

ser feita por categoria (agricultores, pescadores, vazanteiros) ... a partir disso, você 

construiu a pauta com as demandas da categoria. Então ficou muito sob o interesse 

das prefeituras ou dos prefeitos. E, para mim, existiu muita coisa de escusa nessa 

relação com os prefeitos naquele período”. Cirineu da Rocha – Coordenador Nacional 

do MAB. 

 

Associado à dificuldade de deslocamento físico para o acompanhamento das reuniões 

dos Comitês de Co-gestão nos diversos municípios, o Ministério Público Federal (MPF) 

manifestou sua posição de não participar ativamente no acompanhamento das ações 

implementadas pelo empreendedor com o aval das prefeituras. Essa postura se diferencia 

significativamente da atuação desempenhada pelo MPF no âmbito do Foro de Negociação da 

UHE Peixe Angical, onde o órgão mantinha um envolvimento mais próximo e contínuo na 

supervisão e mediação das ações em benefício das comunidades impactadas. 

 
Logo de início já ficou claro que os comitês da UHE Estreito não tinham qualquer 

efetividade nas negociações. Em razão disso, a participação do MPF nas reuniões 

serviria apenas para legitimar um processo ilegítimo. Álvaro Lotufo Manzano - 

Procurador da República – TO. 

 

Esse fator do afastamento de instituições que deveriam estar presentes para fiscalizar o 

cumprimento das obrigações do empreendedor na implantação dos programas ambientais de 

compensação, reparação e mitigação dos impactos proporcionados a estas populações, torna-se 

um aspecto preocupante no sentido de que esta população atingida, pelas dificuldades e 

oportunidades que a vida lhes proporcionou em termos de oportunidade de estudo ou acesso a 

conhecimento, pouco ou nada possuíam de autonomia para reivindicar os direitos adquiridos 

decorrentes dos impactos sofridos provocados pelo empreendimento. 

É nesse contexto em que se dá a operacionalização destes comitês que, na avaliação 

dos movimentos sociais, MPF e MPE, não cumprem a sua função de assegurar a criação de 

um espaço democrático para as populações mais vulneráveis apresentarem suas dificuldades, 

suas necessidades, suas reivindicações, seus sonhos, seus projetos de futuro. Assim, os 

comitês tornam-se um instrumento de negociação pouco operante para a comunidade atingida, 
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e ficam sujeitos à forte influência e interesses dos executivos municipais (BESSA; PEREIRA; 

ZITZKE; 2011). 

Depoimentos publicados no site Repórter Brasil20, o procurador Pedro Henrique Castelo 

Branco, do MPF de Imperatriz (MA), relata que, em muitos municípios, o funcionamento dos 

comitês de co-gestão é irregular. “O prefeito de Estreito (MA), presidente do Comitê, assinou 

a ata da reunião como representante do Consórcio. Isso é um absurdo. Ele é representante do 

povo que o elegeu, e não do Consórcio”. Ainda segundo o procurador, em muitos municípios, 

como Estreito (MA) e Darcinópolis (TO), os comitês foram formados sem divulgação e isto 

compromete a legitimidade dessas instâncias. “Ele não pode ser considerado legítimo porque 

não representa a todos21. Não tem a imparcialidade necessária ao seu funcionamento”, conclui. 

(CAMARGO; HASHIZUME, 2008). 

Complementando e corroborando com as colocações do representante do MPF/MA 

sobre a “imparcialidade” dos prefeitos, quanto à defesa dos interesses de seus munícipes perante 

a construção do empreendimento, aparece outro fator que acaba sendo decisivo na tendência 

desses gestores municipais em pender pelo lado da implantação da obra em detrimento dos reais 

interesses de sua população: o fator econômico (royalties22). 

As generosas compensações financeiras aos municípios proporcionadas pelos royalties, 

ou seja, o ressarcimento pela inundação de áreas e um pagamento pelo uso da água na geração 

de energia (Lei 7990/89), se comparadas à arrecadação de impostos inerentes à arrecadação 

municipal, seduzem os prefeitos e, de acordo com integrantes do Ministério Público Federal 

(MPF), comprometem a imparcialidade nas negociações. "Os gestores perdem a oportunidade 

de trazer mais melhorias para a região", avalia ainda o procurador Pedro Henrique, do MPF de 

Imperatriz (MA) (CAMARGO; HASHIZUME, 2008). 

Por fim, algumas declarações de prefeitos de municípios atingidos pela UHE Estreito 

que constam no site reforçam ainda mais essa “parcialidade” na condução de um processo em 

que deveria, unicamente, defender os interesses de quem os elegeram e para quem estes gestores 

deveriam prestar contas. Mas a questão é bem mais prática e direta do que estes princípios 

 

20 Disponível em: https://reporterbrasil.org.br/2008/08/sob-suspeita-compensacoes-substituem-politicas-publicas/ 

Acesso em: 21 out. 2023. 
21Não tem a imparcialidade necessária ao seu funcionamento” Disponível em: 

https://reporterbrasil.org.br/2008/07/atingidos-pelas-obras-de-hidreletrica-enfrentam-incertezas/. Acesso em: 21 

out. 2023. 
22 No total, o Consórcio Estreito Energia (CESTE) desembolsa quase R$ 21 milhões, entre compensações para as 

prefeituras – proporcionalmente à área inundada - governos estaduais e União (CAMARGO; HASHIZUME, 

2008). 

https://reporterbrasil.org.br/2008/08/sob-suspeita-compensacoes-substituem-politicas-publicas/
https://reporterbrasil.org.br/2008/07/atingidos-pelas-obras-de-hidreletrica-enfrentam-incertezas/
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basilares da administração pública, segundo relato de alguns gestores municipais de 

Estreito/MA e Babaçulândia/TO (CAMARGO; HASHIZUME, 2008). 

Para o prefeito de Estreito (MA) na época, José Lopes Pereira (PV), o "Zeca Pereira", 

na audiência realizada em Brasília, no mês de maio de 2008, para debater a construção do 

empreendimento: "Esse desenvolvimento está sendo bom. Quando eu assumi a prefeitura, 

quatro meses de salário estavam atrasados. Com a obra, a cidade cresceu: saiu de 20 mil e agora 

tem 45 mil habitantes." O município de Estreito (MA), onde estão concentrados o barramento 

e o canteiro de obras, recebe anualmente em royalties cerca de R$ 932 milhões. 

No município de Estreito, o consórcio ainda concedeu benefícios pontuais que 

originalmente seriam de responsabilidade do governo estadual, como a instalação de 

computadores e informatização de todo o sistema de atendimento do Hospital de Estreito (MA), 

a instalação de computadores na sede da colônia de pescadores Z-3, também em Estreito, e a 

construção de uma sede com a doação de um torno elétrico para a associação de quebradeiras 

de coco de Palmatuba, distrito de Babaçulândia (TO). 

Já o prefeito de Babaçulândia, Agemiro Dias da Costa, enxergava o empreendimento 

como uma forma de melhorar a qualidade de vida da população, com a instalação da rede de 

esgoto e obras públicas "que já estão se iniciando". Também está prevista a construção de 

escolas, um centro de saúde, um centro de treinamento e a sede da secretaria de educação do 

município. "Os objetivos da prefeitura são diminuir o impacto e melhorar a indenização e a 

qualidade de vida." 

Como ações gerais que beneficiaram os 12 municípios atingidos, houve a implantação 

do programa Usina Social, um trabalho de mutirão de serviços médicos, odontológicos e de 

documentação, além de capacitações sobre assuntos diversos. 

Esse movimento de apoio dos prefeitos em relação à adoção de um modelo 

descentralizado de espaço para reivindicações dos municípios junto ao empreendedor também 

foi motivo de críticas do MAB, pelo motivo de dificultar a mobilização e organização das 

famílias atingidas. Fato este também de interesse do empreendedor, visto que, quanto maior a 

mobilização do público para questionamentos e reivindicações, maiores são as possibilidades 

de surgirem custos adicionais inerentes ao remanejamento populacional. 

 
[...] diferentemente do Foro de Negociação na UHE Peixe Angical onde nós 

conseguimos organizar ou ter um conjunto de entidades que falavam a mesma língua, 

tinha o mesmo interesse ou o mesmo objetivo que eram as associações e lideranças 

locais, nos proporcionaram uma discussão de pauta conjunta e um processo de luta 

juntos. E isso facilitava os diálogos, facilitou toda a construção desse processo. Já em 

Estreito quando vai para a questão dos municípios, acabou ficando muito complicado, 

porque muito as lideranças locais ligadas aos prefeitos e os próprios prefeitos 
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acabaram negando a presença do movimento...então, nós tivemos muita resistência 

das famílias nesse sentido. A empresa trabalhou para desmobilizar, desorganizar e 

colocar um pessoal contra o outro. Isso acabou dando muita dificuldade para garantir 

uma organicidade. Para mim, um dos principais pontos nessa questão é a falta de 

organização ou uma construção de uma unidade dos atingidos. Cirineu da Rocha – 

Coordenador Nacional MAB. 

 

A análise dos encaminhamentos definidos nas reuniões dos Comitês de Co-gestão será 

realizada de forma individualizada por região de interferência da UHE Estreito em cinco dos 

doze municípios atingidos. Nesse sentido, as reuniões realizadas para discussão das pautas 

estabelecidas serão individualizadas de acordo com os seguintes blocos: 

a) Comitê de co-gestão do município de Estreito/MA 

b) Comitê de co-gestão do município de Carolina/MA 

c) Comitê de co-gestão do município de Filadélfia/TO 

d) Comitê de co-gestão do município de Babaçulândia/TO 

e) Comitê de co-gestão do município de Barra do Ouro/TO 

A justificativa para a análise do processo de acompanhamento do remanejamento 

compulsório nestes cinco municípios fundamenta-se no objetivo de avaliar a participação da 

população atingida em áreas rurais nas instâncias dos comitês de co-gestão em seus respectivos 

municípios. Do total de 909 famílias atingidas em 10 municípios, 733 estão localizadas nestes 

cinco municípios, o que representa um quantitativo expressivo de 81% do total, conforme 

apresentado na Tabela 11. 

 

Tabela 11 - Condição de Vínculo Dominial dos Ocupantes com a Propriedade Atingida. 

 

Fonte: UHE Estreito (2000). 
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5.8 O Comitê de Co-Gestão de Estreito/MA  

 

A implantação do comitê de co-gestão do município de Estreito/MA atende a 

condicionante nº 2.33 expressa na Licença de Instalação (LI) concedida ao IBAMA que 

estabelece (BRASIL, 1981):  

 

Criar no prazo de 180 dias, comitês de co-gestão em cada um dos municípios da área 

de influência direta, conforme proposta do Estudo de Impacto Ambiental, com 

representação de diversos setores da sociedade local, incluindo representante dos 

atingidos, o empreendedor deve disponibilizar local e condições de funcionamento 

desses comitês. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 22/05/2007 (ANEXO I) 

 

A data de 22 de maio de 2007 marcou a reunião de organização e formação do Comitê 

de Co-gestão no município de Estreito/MA, com o objetivo de interagir com o Programa de 

Comunicação Social da UHE Estreito. Durante o encontro, foi esclarecido que o comitê teria 

caráter consultivo, sem poderes deliberativos, e permaneceria em operação por até 12 meses 

após o enchimento do reservatório. Além disso, foi informado aos participantes que o comitê 

seria composto por representantes de diferentes públicos-alvo das ações de comunicação social 

do Consórcio Estreito Energia (CESTE), sendo os canais primários para interagir com o 

empreendedor ao longo do planejamento e operação do empreendimento (Quadro 15). 

 

Quadro 15 – Pauta 22/05/2007. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

Recomendou-se ainda que o comitê deveria ser composto pelo prefeito municipal, 

representantes de sindicatos e federações de trabalhadores rurais e pescadores, representante da 

secretaria/departamento de meio ambiente do município, representante de associações patronais 

existentes no município, representantes de famílias e microempresários urbanos beneficiados, 

COMITÊ DE 

CO-GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO 

ENVOLVENDO REMANEJAMENTO 
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

ESTREITO
22/05/2007

Organização e formação do Comitê de 

Co-gestão do município 

a) Foi apresentado que o comitê se tratava de uma

instância consultiva e não deliberativa e que

permaneceria atuante até 12 meses após o

enchimento do reservatório. A composição teria o

limite de 15 membros.

b) Deveria ser composto pelo prefeito municipal,

representantes de sindicatos e federações de

trabalhadores rurais e pescadores, representante da

secretaria/departamento de meio ambiente do

município, representante de associações patronais

existentes no município, representantes de famílias e

microempresários urbanos beneficiados
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podendo o comitê ter menor número, mas não superior ao limite de 15 membros. Assinam a 

Ata da Reunião 54 participantes (Figura 31), entre estes, os 14 representantes das instituições 

aprovadas para composição do comitê de Estreito/MA. Foram elas: 

1) Prefeitura Municipal 

2) Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

3) Secretaria Municipal de Saúde 

4) Maçonaria 

5) Câmara Municipal de Estreito 

6) Câmara de Diretores Lojistas 

7) Associação Novo Progresso de Estreito 

8) Colônia de Pescadores Z-35 

9) Conselho Municipal de Segurança Pública 

10) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

12) Rotary Club 

13) Igrejas 

14) Ribeirinhos e Afetados 

 

Figura 31 – Participantes. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 
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• ITEM: Reunião realizada em 26/08/2008 (ANEXO W) 

 

Em reunião realizada em 26 de agosto de 2008 no município de Estreito/MA, foram 

estabelecidos basicamente como ponto de pauta o regimento interno e a metodologia utilizada 

pelo CESTE para realizar as avaliações das áreas objeto das desapropriações. 

Também foram feitas reclamações por parte de representantes de comunidades atingidas sobre 

nunca terem sido procurados para receberem informações sobre as reuniões do comitê, como 

também não terem espaços para serem ouvidas (Quadro 16). 

 

Quadro 16 – Pauta 26/08/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

Um representante da comunidade do rio Farinha, no município de Estreito/MA (área 

onde habitam mais de 100 famílias atingidas), colocou que a comunidade nunca foi convidada 

a participar e não foi ouvida na criação do comitê de Estreito. Mostrou ainda sua insatisfação, 

argumentando que o comitê é uma instância mais política do que de reivindicação para os 

atingidos. 

Na fala do representante do MPE, foi colocada a preocupação de que o espaço do 

comitê, criado com o objetivo de escutar as reivindicações das comunidades atingidas, por ser 

coordenado pelo CESTE e não por um órgão independente, pode inibir tal participação das 

famílias. Também recomendou que o CESTE deveria participar da mesa gestora, mas não 

secretariando (coordenando) as reuniões; essa função de coordenação das reuniões deveria ser 

exercida pelo IBAMA para garantir a independência dos trabalhos. 

Na mesma linha do MPE, o MPF também se manifestou sobre a questão de o CESTE 

inibir a participação das comunidades. Registrou que, com o CESTE fazendo a coordenação 

dos trabalhos, a comunidade associa o comitê como uma ação do CESTE, o que não é a 

realidade, mas acaba inibindo a participação/manifestação das pessoas. O comitê tem que ser 

entendido como um espaço independente, aberto, livre para manifestações, reivindicações e 

também concordâncias. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

ESTREITO/MA E 

AGUIARNÓPOLIS/TO

26/08/2008

a) O regimento interno;

b) A metodologia utilizada pelo Consórcio

Estreito Energia (CESTE) para realizar as

avaliações das terras, construções

instalações objeto das desapropriações

a) Deliberação sobre a aprovação do Regimento

Interno do comitê;

b) Apresentação da metodologia de avaliação

informando que serão feitas multi-critérios cosiderando 

solos, declividade, proximidade do rio e localização.

Informou ainda que serão quase 3 mil indenizações

entre urbanas e rurais.
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O IBAMA se manifestou nesse sentido, alegando que não tem condições técnicas e 

operacionais para liderar as reuniões dos comitês gestores. Relatou ainda que o comitê não é 

uma ação do CESTE, mas uma ação que faz parte da condicionante do empreendimento, e que 

as pessoas não podem se sentir intimidadas ou excluídas do processo. 

Já o MAB questionou a morosidade no avanço das questões que efetivamente 

interessam às comunidades atingidas, relatando que os comitês foram criados há mais de23 um 

ano e ainda não se tem sequer o regulamento de sua operacionalização definido. Não tendo um 

regulamento definido, como podem ser encaminhadas as reivindicações dos atingidos? Como 

ficam os registros dessas ocorrências? Quais os prazos e trâmites internos para as respostas? 

Tudo isso fica comprometido. Complementou sua fala expondo que as obras do 

empreendimento estão andando em ritmo acelerado e que as questões necessárias de serem 

debatidas estão ficando em segundo plano. 

Na segunda pauta da reunião, foi apresentada, por parte do CESTE, a metodologia a ser 

utilizada nas avaliações das áreas a serem adquiridas, objeto das desapropriações. Informou que 

a metodologia foi apresentada (o que não quer dizer "aprovada") em diversas instituições, como 

UFRJ, ANEEL, Promotoria Estadual de Meio Ambiente, Pastoral da Terra, Procuradoria 

Federal da República, entre outros. 

Foi uma apresentação de caráter extremamente técnico que, para o público presente, 

dificulta o entendimento e a interação com questionamentos, dúvidas e esclarecimentos, a ponto 

de ser apontado pelo MPE essa situação, como também a forma como os negociadores estão 

negociando com as famílias, apresentando apenas o valor da oferta do CESTE, sem entrega de 

um laudo com o detalhamento da avaliação, o que está sendo avaliado, qual valor está sendo 

pago, quais as quantidades, enfim, todas as informações minimamente que um proprietário deve 

receber em uma situação de saída compulsória de suas terras. 

Outra questão abordada pelo MPE/MA foi uma denúncia oferecida pela comunidade do 

rio Farinha, em que alegam que os negociadores do CESTE chegam na propriedade para 

apresentar a proposta ao atingido e já adiantam que, caso o valor não seja aceito, será motivo 

para execução de uma ação judicial para desocupação imediata da área, pois o CESTE está 

amparado em uma Declaração de Utilidade Pública para construção do empreendimento. Este 

grupo de famílias entregou um abaixo-assinado ao MPE/MA registrando essa queixa.  

 

23 A primeira reunião do Comitê de Co-gestão do município de Estreito, foi realizada em 22 de maio de 2007 (14 

meses antes da data desta reunião). 



191 

 

Por fim, o MAB novamente fez uma manifestação sobre os pontos que avaliou como 

mais críticos da reunião, as questões relacionadas ao andamento ou avanço dos trabalhos do 

comitê, reuniões muito espaçadas umas das outras, poucos encaminhamentos. Fez um balanço 

das falas na reunião (somente uma em favor do CESTE), fez referência sobre o processo das 

negociações, relatando que as famílias têm que ser mais esclarecidas e informadas dos seus 

valores de indenização (o que chama de indenização pública) e finalizou cobrando um 

posicionamento do IBAMA. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 31/05/2011 (ANEXO X) 

 

Em reunião realizada em 31 de maio de 2011 no centro de visitantes da UHE Estreito, 

comparecerem integrantes do comitê do município de Estreito/MA, Aguiarnópolis/TO e 

Palmeiras do Tocantins/TO (Quadro 17).  

 

Quadro 17 – Pauta 31/05/2011. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2011. 

 

A reunião teve início com o questionamento do Sr. Miguel Pereira sobre a fiscalização 

do reservatório e seu entorno de APPs. Também questionou novamente o trabalho de 

comunicação do CESTE no sentido da divulgação e publicidade sobre a ocorrência da reunião. 

Quanto à questão do uso das áreas de entorno do reservatório, o CESTE informou que 

encaminhou ao IBAMA a proposta do PACUERA24  do empreendimento e que aguarda o 

 

24 Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial: É um conjunto de diretrizes e 

proposições com objetivo de disciplinar a conservação, recuperação, o uso e ocupação do entorno do reservatório 

artificial, para a manter a qualidade ambiental do corpo hídrico.  

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

ESTREITO/MA, 

AGUIARNÓPOLIS/TO 

E PALMEIRAS DO 

TOCANTINS/TO

31/05/2011

a) Repovoamento de peixes no

reservatório;

b) Fiscalização do reservatório

c) Áreas de Preservação Permanente do

entorno do reservatório

d) Situação dos barraqueiros (praia do pé

da ponte) - Barraqueiros pleiteiam

indenização do CESTE em razão da não

realização da temporada de praia este

ano (2011). Será só este ano ou a

situação será permanente.

a) Ibama infomou que uma equipe do Museu Nacional

deverá agendar uam reunião com o grupo dos

pescadores para tratar dessa questão.

b) Ibama esclarece que a fiscalização do reservatório

deverá ser feito pelo órgão oficial do Estado do

Maranhão (SEMA).

c) Quanto a questão do uso das áreas de entorno do

reservatório, o CESTE informou que encaminhou ao

IBAMA a proposta do PACUERA do empreendimento

e que aguarda o parecer para divulgação do que

poderá e o que não poderá ser feito no uso do

reservatório e seu entorno.

d) CESTE informou que não há nenhum tipo de

indenização prevista porque não houve interferênca do

empreendimento na praia do pé da ponte e que não há 

impedimento para realização da temporada.
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parecer para divulgação do que poderá e o que não poderá ser feito no uso do reservatório e seu 

entorno. 

Novamente, foram feitos questionamentos sobre o trabalho de comunicação do CESTE 

para dar publicidade à reunião. Alegou ainda que outros membros do comitê não haviam sido 

informados desta reunião, com prévio agendamento da pauta a ser discutida, para serem dados 

os devidos encaminhamentos. 

Já uma integrante da Associação de Barraqueiros de Palmeiras do Tocantins também fez 

questão de registrar a pouca participação dos membros dos comitês, o que acaba fazendo com 

que a associação e os municípios percam uma ótima oportunidade para apresentarem e 

resolverem seus problemas. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 27/09/2011 (ANEXO J) 

 

Em reunião realizada em 27 de setembro de 2011 no Hotel Classic no município de 

Estreito/MA, comparecerem integrantes do comitê do município de Estreito/MA, 

Darcinópolis/TO e Palmeiras do Tocantins/TO. Não houve presentes do comitê de 

Aguiarnópolis/TO (Quadro 18). 

 

Quadro 18 – Pauta 27/09/2011. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

ESTREITO/MA, 

AGUIARNÓPOLIS/TO

, DARCINÓPOLIS/TO 

E PALMEIRAS DO 

TOCANTINS/TO

27/09/2011

a) Poços artesianos sem água nos

reassentamentos

b) Filtro de água instalados nos poços

artesianos (aumento custo energia)

c) Preparo de solo nos reassentamentos

para plantio da próxima safra

d) Prorrogação do prazo de vigência do

cartão alimentação as famílias dos

reassentamentos (cesta básica)

e) Questão da água para dessedentação

de animais nos reassentamentos

a) CESTE informou que está fazendo um

levantamento nos posços dos reassentamentos e que

não encontrou até o momento poços sem água. O

que foi constatado em aguns casos foi problema

elétrico nas bombas.

b) CESTE informou que vem fazendo o

acompanhamento da questão das contas de energia

para identificar possivel alteração signficativa devido a

instalação dos fitros nos poços tubulares. Também

solicitou a CELTINS cadastramento das familias dos

reassentamentos para enquadramento como tarida

rural. Nos poços em que o problema ainda não foi

resolvido, o CESTE vem garatindo a abastecimento

com o fornecimento de água potável as familias.

c) CESTE informou que está constratando uma

empresa para prestar esses serviços nos

reassentamentos para garantir o plantio da safra

2011/2012

d) O IBAMA vai avaliar a questão e dará um retorno

sobre essa reivindicação das familias

e) Foi cobrado pelas famílias reassentadas que o

CESTE estendesse esse beneficio a todos os

reassentamentos. IBAMA ficou de analisar a

reivindicação e dar um retorno sobre essa

reivindicação das famílias.
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A reunião teve início com o IBAMA colocando novamente sobre a pequena participação 

dos integrantes do comitê nos encaminhamentos das pautas. Houve manifestação de outros 

participantes de que a reunião foi informada tardiamente, dificultando a participação. 

O primeiro ponto da pauta foi a reclamação dos reassentados de que os poços tubulares 

perfurados nos reassentamentos estavam sem água. O CESTE colocou que foi realizado 

levantamento em todos os poços perfurados pelo CESTE nos reassentamentos e não foram 

identificados poços sem água, apenas problemas nas bombas de sucção, mas que já estariam 

sendo equacionados. 

Outro ponto de pauta abordado (também sobre os poços tubulares dos reassentamentos) 

foi sobre a qualidade da água e os valores das contas de energia. Com relação à qualidade da 

água, as famílias reclamaram que a água dos poços era de cor amarelada, possuía um cheiro 

forte e um gosto ruim (alguns dos indicadores de que pode ser ferruginosa, ou seja, pode conter 

ferro em excesso na sua composição). O tratamento para esta questão (confirmada pelas análises 

realizadas pela Universidade Federal do Tocantins) foi a instalação de um filtro para resolver o 

problema. 

Após a instalação do filtro, as famílias apresentaram suas preocupações com o custo da 

conta de energia, entendendo que teria um valor adicional pela instalação do filtro. O CESTE 

informou que está fazendo um estudo sobre o uso dos filtros, e ainda está abastecendo os 

reassentamentos com água potável para consumo humano e dessedentação de animais. 

Também foi informado aos participantes que o CESTE, IBAMA e MPE estarão em 

conversações com a CELTINS (companhia responsável pela distribuição de energia no estado 

do Tocantins) para verificar a possibilidade de enquadramento das famílias reassentadas na 

tarifa rural ou tarifa social (que apresentam valores menores). 

Todo esse processo de readaptação da família à nova área de reassentamento, por mais 

que o empreendedor demonstre os ganhos em relação à qualidade da infraestrutura reproduzida 

em relação à que as famílias dispunham na área de origem, vem à tona a velha questão: não é 

somente essa questão econômica que está em jogo, nas palavras de uma família remanejada 

para um reassentamento rural fica mais latente essa questão: 

 

[...] lá, eu não dependia tanto de trabalhar com os outros pra poder me sustentar, 

porque a terra me sustentava, eu aprendi a trabalhar naquela região, o rio secava vinha 

a vazante para plantar, pegava o peixe na época certa. Se eu quisesse vender, eu 

vendia, eu fazia, era doar. Aqui, eu tive que aprender de novo. Eu não tive aquelas 

amizades, aqueles apoios. E eu tenho que trabalhar pros outros aqui, porque quando 

eu cheguei, a terra queimada, eu tive que trabalhar pra poder manter minha casa, 
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porque aqui não tinha banana, não tinha quintal, vazão, não tinha nada. As amizades 

aqui é diferente, porque aqui é uma região de pessoas de classe média na vizinhança. 

Essas pessoas não é aquele amigo que tem aquela cultura que a gente tem, de visitar, 

de ajudar. É mais de explorar e... o mundo dele é diferente, né? É diferente. É igual 

um índio que tá habitado na aldeia dele. Se você tira ele pra outra região, ele vai se 

dar mal. Ele é acostumado a pegar uma flecha dele, caçar e pescar, plantar a cultura 

dele. Tira ele de lá e coloca na outra região pra ver. É igual nós, aqui nós temos que 

recomeçar. Ananias A. S. Filho e Romilda F. Santos, reassentados no Reassentamento 

Rural Coletivo Majú – São Bento do Tocantins/TO. 

 

O próximo ponto de pauta foram as obras de construção e reparo nos reassentamentos. 

O CESTE apresentou um cronograma do andamento dessas obras aos participantes da reunião. 

Especificamente com relação à recomposição das estruturas existentes antes do 

empreendimento, o representante do Projeto de Assentamento do INCRA (PA Formosa) no 

município de Darcinópolis/TO, apresentou documentação comprobatória da existência de uma 

igreja demolida pela construção do empreendimento e reivindicou que o CESTE realizasse sua 

reconstrução na área do reassentamento. 

O CESTE solicitou fotos da igreja para que o IBAMA possa avaliar a reivindicação e 

conceder um parecer sobre a possibilidade ou não de sua recomposição. Também informou que 

o processo da aquisição da propriedade para implantação do reassentamento das famílias 

atingidas no PA Formosa encontra-se judicializado, devendo-se aguardar a finalização do 

mesmo para eventual ação de reconstrução. 

O próximo ponto de pauta foi o preparo de solo que o CESTE vai viabilizar nas áreas 

dos reassentamentos, para o plantio da próxima safra pelas famílias (safra 2011/2012). O 

CESTE informou que está contratando uma empresa para realizar o preparo de solo em todas 

as áreas do reassentamento. O IBAMA reforça a necessidade de agilizar o processo, pois já se 

encontra no mês de setembro, o plantio deve ser realizado no máximo até o mês de dezembro 

e, no preparo de solo, deve-se realizar a correção do solo (calagem), que deve ser feita pelo 

menos 3 meses antes do plantio para atingir seus melhores resultados. 

Outro ponto abordado na reunião foi sobre as possibilidades de utilização das APPs25. 

O IBAMA colocou que está estudando uma medida para possibilitar o uso múltiplo do 

reservatório para todas as categorias envolvidas (reassentados, barraqueiros, pescadores, 

rancheiros, etc.) e que justifique tecnicamente qualquer necessidade de intervenção em APP. 

 

25 Lei nº 12.651/2012, redação dada pela Lei nº 12.727/2012 Art. 5º - Na implantação de reservatório d'água 

artificial destinado à geração de energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em seu 

entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e 

máxima de 100 (cem) metros em área rural. 
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Também recomendou ao CESTE que desenvolvesse uma campanha de educação ambiental com 

as populações usuárias das áreas do entorno do reservatório. 

Próximo ao término da reunião, foram abordados na pauta questões relacionadas ao 

município de Darcinópolis. A primeira questão foi a solicitação para prorrogação do cartão 

alimentação às famílias reassentadas no município de São Bento do Tocantins/TO. Também foi 

abordado o problema da água para dessedentação dos animais no reassentamento. 

Foram discutidos ainda tópicos como problemas com o acesso ao reassentamento, a 

assistência técnica e a garantia dos filtros de água para os reassentados. O CESTE informou 

que os filtros têm garantia de 1 ano e que, nesse tempo, estará prestando assistência técnica 

tanto preventiva quanto corretiva. O IBAMA mostrou preocupação com os custos adicionais 

que poderão advir para as famílias pela instalação desse filtro nos poços tubulares profundos. 

Por fim, o CESTE informou que está realizando uma série de obras no reassentamento 

e que as obras de melhoria do acesso estão previstas dentro do cronograma de execução. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 13/12/2011 (ANEXO L) 

 

Em reunião realizada em 13 de dezembro de 2011 na câmara municipal de Palmeiras do 

Tocantins/TO.  

A primeira pauta relacionada ao remanejamento compulsório das famílias foi sobre a 

entrega da documentação dos imóveis as famílias optantes pelo remanejamento individual 

mediante carta de crédito. Foi informado pelo CESTE que a documentação está sendo entregue 

a todos os beneficiários (Quadro 19). 

 

Quadro 19 – Pauta 13/12/2011. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2011. 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

ESTREITO/MA, 

AGUIARNÓPOLIS/TO

, DARCINÓPOLIS/TO 

E PALMEIRAS DO 

TOCANTINS/TO

13/12/2011

a) Entrega da documentação dominial do

imóvel as famílias que receberam

tratamento de carta de crédito (auto

reassentamento)

b) Fiscalização no reservatório da pesca

e uso da APP do entorno

a) CESTE informou que já iniciou a entrega da

documentação regularizada dos imóveis para as

família optantes pelo auto reassentamento (escrituras)

e que é uma trabalho moroso, mas que vai continuar

dando sequencia conforme previsto no programa de

remanejamento populacional.

b) CESTE informou que fez convênio com CIPAMA

(policia ambiental) para executar essa fiscalização,

IBAMA também informou que está realizando na

medida do possivel este trabalho e foram dados

esclarecimentos sobre a proibição da pesca

predatória e não para fins de subsistência. Foram

apreendidos pela policia ambiental equipamentos

relacionados a pesca predatória para fins comerciais,

que é proibida em época da piracema.
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5.9 O Comitê de Co-gestão de Carolina/MA   

 

A implantação do comitê de co-gestão do município de Carolina/MA atende a 

condicionante nº 2.33 expressa na Licença de Instalação (LI) concedida pelo IBAMA que 

estabelece:  

 

Criar no prazo de 180 dias, comitês de co-gestão em cada um dos municípios da área 

de influência direta, conforme proposta do Estudo de Impacto Ambiental, com 

representação de diversos setores da sociedade local, incluindo representante dos 

atingidos, o empreendedor deve disponibilizar local e condições de funcionamento 

desses comitês (BRASIL, 1981). 

 

• ITEM: Reunião realizada em 28/08/2008 (ANEXO M) 

 

Nessa primeira reunião do comitê de co-gestão no município de Carolina/MA foi 

abordado a necessidade de se constituir formalmente o comitê (seus participantes) e, em 

seguida, abrir a discussão da elaboração do regimento interno (Quadro 20). Além do prefeito 

com a responsabilidade de fazer a gestão da composição da mesa, foram indicados para 

comporem o comitê no município (Figura 32). 

 

Quadro 20 – Pauta 28/08/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

CAROLINA/MA
28/08/2008

a) Implantação do comitê de co-gestão,

seus objetivos, sua constituição e seu

funcionamento.

b) A metodologia utilizada pelo Consórcio

Estreito Energia (CESTE) para realizar as

avaliações das terras, construções

instalações objeto das desapropriações

a) Além do prefeito com a responsabilidade de fazer a

gestão da composição da mesa, foram indicadas as

instituições e seus representantes para comporem o

comitê no município. Mas não houve a formalização

do ato de criação do comitê.

b) Foi informado que o sistema de avaliação segue as

normas da ABNT, considerou muti-critários como

capacidade de uso da propriedade, tipo de solo,

acesso, localização, para poder se dá valor na

propriedade. O CESTE fez um esforço muito grande

para que os valores estivessem acima dos valores de

mercado, respeitando esse método.
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Figura 32 – Participantes. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

Também foi realizada a apresentação, por parte do CESTE, da metodologia a ser 

utilizada nas avaliações das áreas a serem adquiridas, objeto das desapropriações. A empresa 

contratada pelo CESTE (GEOTEC) explicou que o sistema de avaliação segue as normas da 

ABNT e que é necessário verificar a capacidade de uso da propriedade, o tipo de solo, o acesso, 

para poder estabelecer um valor para a propriedade. Ainda segundo a empresa, o CESTE teve 

muito cuidado ao adotar essa metodologia, pois tem a preocupação com o "social" e com a 

isonomia na concessão dos benefícios. 

Também foi destacado que diversas instituições já conheceram e analisaram essa 

metodologia, como a ANEEL, UFRJ, Promotoria Estadual de Meio Ambiente/GO, Pastoral da 

Terra-GO, INCRA-TO, dentre outras. Informou ainda que foram percorridos 25 mil km para 

analisar as áreas e processar todo esse material. O CESTE definiu que todos terão a mesma 

condição ou uma situação melhor. Tudo foi feito com muito cuidado, respeitando as pessoas 

que estão na área do empreendimento. As pessoas estão entendendo que os valores são bons, 

pois já foram realizadas mais de 600 negociações de forma amigável, finalizou. 

Após a explanação da metodologia de como estão sendo feitas as avaliações, foi aberto 

ao público para esclarecimentos de dúvidas. Um participante do comitê de co-gestão e 

representante da Associação dos Atingidos pela Barragem de Estreito – AABE, relatou a 

dificuldade de ter acesso à metodologia (conseguiu através de uma ação pública) e aos mapas 

cartográficos das áreas atingidas, que está analisando o material, mas alertou que o assunto é 
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muito complexo para o entendimento das famílias atingidas e indagou o que o consórcio 

entende, dentro do EIA/RIMA, sobre indenização assistida. 

O CESTE, através de sua diretora de Socioeconomia, respondeu que, com relação aos 

mapas cartográficos das áreas atingidas, o CESTE possui, em Carolina, um centro de 

informações, onde a informação está disponibilizada, ou ainda com o telefone 0800, e o próprio 

site do CESTE pode ser um canal de comunicação e obtenção de informações. Especificamente 

com relação aos mapas, estes estão disponíveis para todos que desejem ter conhecimento dos 

mesmos. Existe uma relação de entidades que receberam os mapas cartográficos. 

Já com relação aos esclarecimentos sobre o que seja indenização assistida, o CESTE 

explicou que consiste em o atingido ter uma assistência por parte do CESTE para regularizar a 

documentação e custear a regularização documental da propriedade adquirida ou remanescente. 

E hoje já há diversas situações em Carolina de pessoas atendidas. 

Mais uma vez, foi abordado nas reuniões dos comitês de co-gestão, como já havia 

acontecido em Estreito/MA, desta vez pelo MPF, sua observação quanto à formalização do 

Comitê em Carolina/MA: "Fiquei com a impressão de que o comitê não foi efetivamente 

formado e se essa reunião não fica comprometida? Já que, se o comitê não existe na prática, a 

representatividade fica em cheque." 

Assim, respondeu o representante do IBAMA: "De fato, o comitê não está formalizado. 

A nossa ideia é que, antes do regimento interno, se identifique e possa ser feita a composição 

inicial do comitê, mas ressalto que o comitê será aberto para outras instituições." (ATA DE 

REUNIÃO, 2008). 

 

5.10 Comitê de co-gestão de Filadélfia/TO  

 

A implantação do comitê de co-gestão do município de Filadélfia/TO atende a 

condicionante nº 2.33 expressa na LI concedida IBAMA que estabelece:  

 
Criar no prazo de 180 dias, comitês de co-gestão em cada um dos municípios da área 

de influência direta, conforme proposta do Estudo de Impacto Ambiental, com 

representação de diversos setores da sociedade local, incluindo representante dos 

atingidos, o empreendedor deve disponibilizar local e condições de funcionamento 

desses comitês (BRASIL, 1981). 
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• ITEM: Reunião realizada em 23/05/2007 (ANEXO N) 

 

Esta reunião foi o marco inicial da instalação do comitê de co-gestão no município de 

Filadélfia/TO (Quadro 21). Após os esclarecimentos da finalidade da instância consultiva para 

debater as questões relacionadas as temáticas/problemas relacionados aos interesses do 

município. 

Quadro 21 – Pauta 23/05/2007. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

Após os esclarecimentos da finalidade da instância consultiva para debater as questões 

relacionadas as temáticas/problemas relacionados aos interesses do município, foi aprovada a 

constituição da mesa gestora com os seguintes integrantes (Figura 33). 

 

Figura 33 – Representantes presentes. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

FILADÉLFIA/TO
23/05/2007

Organização e formação do Comitê de Co-

gestão do município 

a) Foi apresentado que o comitê se tratava de uma

instância consultiva e não deliberativa e que

permaneceria atuante até 12 meses após o

enchimento do reservatório. A composição teria o

limite de 12 membros.

b) Deveria ser composto pelo prefeito municipal,

representantes de sindicatos e federações de

trabalhadores rurais e pescadores, representante da

secretaria/departamento de meio ambiente do

município, representante de associações patronais

existentes no município, representantes de famílias e

microempresários urbanos e rurais beneficiados
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• ITEM: Reunião realizada em 28/08/2008 (ANEXO O) 

 

Reunião realizada no salão paroquial de Filadélfia/TO, sendo o ponto principal da pauta 

a apresentação, pelo CESTE, da metodologia a ser utilizada nas avaliações das áreas a serem 

adquiridas objeto das desapropriações. A empresa contratada pelo CESTE (GEOTEC) explicou 

que o sistema de avaliação segue as normas da ABNT e tem que verificar a capacidade de uso 

da propriedade, saber o tipo de solo, acesso, para poder se estabelecer um valor para 

propriedade. Ainda segundo a empresa, o CESTE teve muito cuidado em adotar essa 

metodologia, pois tem a preocupação com o “social” e com a isonomia na concessão dos 

benefícios. 

Aberto para as dúvidas dos participantes, um interferido questionou faixa de entorno do 

reservatório considerada área de preservação permanente, sendo de 30 metros para áreas 

urbanas e 100 metros para áreas rurais (determinações constantes na Lei 12.651/12). Também 

questionou qual seria a compensação que os vazanteiros26  teriam direito, já que para esta 

categoria não está prevista no plano de remanejamento e nem nas indenizações (Quadro 22). 

 

Quadro 22 – Pauta 28/08/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

O CESTE esclareceu que está proposto no PBA do empreendimento um programa 

específico de compensação aos vazanteiros. Finalizando a reunião, foi lido o regimento interno 

do comitê e aprovado pelos presentes. 

O regimento interno do comitê foi aprovado 15 meses após a realização da primeira 

reunião no município em 23/05/2007. 

 

 

 

 

26 Assim como outros povos e comunidades tradicionais, os vazanteiros possuem um modo de via próprio. São 

chamados assim porque praticam uma agricultura que está associada aos ciclos dos rios. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

FILADÉLFIA/TO
28/08/2008

a) A metodologia utilizada pelo Consórcio

Estreito Energia (CESTE) para realizar as

avaliações das terras, construções

instalações objeto das desapropriações

a) Foi informado que o sistema de avaliação segue as

normas da ABNT, considerou muti-critários como

capacidade de uso da propriedade, tipo de solo,

acesso, localização, para poder se dá valor na

propriedade. O CESTE fez um esforço muito grande

para que os valores estivessem acima dos valores de

mercado, respeitando esse método.
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• ITEM: Reunião realizada em 02/06/2011 (ANEXO P) 

 

A reunião foi realizada no Centro de Atendimento aos Visitantes na UHE Estreito no 

município de Estreito/MA e teve como ponto de pauta a nova formatação do modelo dos 

Comitês de Co-gestão conforme condicionante 2.1427 da LO (Quadro 23). 

 

Quadro 23 – Pauta 02/06/2011. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2011. 

 

Com relação a outros tópicos abordados, o representante da prefeitura municipal 

colocou que o município vem recebendo obras do empreendedor, mas que tem dificuldade de 

obter informações. 

Outros atingidos reclamaram da situação dos vazanteiros, que até o momento não 

receberam qualquer tipo de compensação, assim como de outros atingidos que não foram 

indenizados. 

Outra participante da reunião colocou que as casas construídas pelo CESTE vêm 

apresentando problemas de rachaduras. O CESTE informou que as pessoas que possuem casas 

com esse problema devem procurar o centro de atendimento para registrar a ocorrência. Assim, 

a empresa encaminhará técnicos até o local para verificar a situação e dar os encaminhamentos 

necessários. 

Outro ponto abordado pelos pescadores foi sobre a mortandade de peixes na extensão 

do reservatório da UHE Estreito, sugerindo que as multas aplicadas ao CESTE sejam repassadas 

aos pescadores. 

O IBAMA se manifestou sobre as rachaduras nas casas, informando que os gestores 

municipais devem pedir uma reunião ao CESTE com a participação das empresas que estão 

fazendo o monitoramento do lençol freático e das rachaduras nas casas. Sobre a questão da 

 

27“Dar sequência aos Comitês de Co-gestão, realizando reuniões ou rodada de encontros periódicos. Os eventos 

devem ocorrer sobre a coordenação do IBAMA e conservar os nomes de Comitê de Co-gestão ou serem alterados 

para Foro de Negociações, porém com a prerrogativa de negociar e apresentar soluções as questões em aberto ou 

não previstas, apresentadas pela comunidade impactada ou a ela relacionadas.” 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

FILADÉLFIA/TO
02/06/2011

a) Nova formatação do modelo dos

Comitês de Co-gestão conforme

condicionante 2.14 da Licença de

Operação (LO)

a) Situação dos vazanteiros que até o momento não

receberam qualquer tipo de compensação, como

também de outros atingidos que não foram

indenizados.

b) Problemas com rachaduras nas casas

c) Mortandade de peixes no reservatório
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mortandade de peixes no reservatório, informou que representantes do Ministério da Pesca e 

Aquicultura deverão participar de uma reunião ordinária com os pescadores para prestar 

esclarecimentos. 

 

5.11 O Comitê de Co-gestão de Babaçulândia/TO  

 

• ITEM: Reunião realizada em 29/05/2007 (ANEXO Q) 

 

Reunião na residência do prefeito de Babaçulândia na qual compareceram 16(dezesseis) 

indivíduos que (Quadro 24), formalmente, criaram e registraram o ato de implantação do 

Comitê de Co-gestão do município de Babaçulândia/TO, (Figuras 34 e 35) representando 9 

(nove) instituições:  

a) Associação dos Barraqueiros 

b) Colônia de Pescadores Z-15 

c) Associação dos Moradores da Comunidade Nossa Senhora de Fátima 

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

e) Associação das Quebradeiras de Côco de Palmatuba 

f) Associação dos Apicultores 

g) Câmara Municipal de Babaçulândia 

h) Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

i) Prefeitura Municipal 

 

Quadro 24 – Pauta 29/05/2007. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

 

 

 

 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

BABAÇULÂNDIA/TO
29/05/2007

a) Importancia da implantação do Comitê

de Co-gestão do município de

Babaçulândia/TO.

a) 16(dezesseis) pessoas formalmente criaram e

registraram o ato de implantação do Comitê de Co-

gestão do município de Babaçulândia/TO.
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Figura 34 – Registro de Ata. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

Figura 35 – Lista de Presença para criação do comitê de co-gestão. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 
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5.12 Reunião realizada em 29/05/2008 (ANEXO R) 

 

Na segunda rodada de reunião o IBAMA colocou sobre o principal objetivo da 

implantação dos comitês de co-gestão, ou seja, estabelecer um canal de comunicação direto 

entre atingidos e gestor, para discussão do plano de mitigação de cada um dos 12 municípios 

atingidos, respeitando suas particularidades e necessidades (Quadro 25). 

 

Quadro 25 – Pauta 29/05/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

Destacou ainda o apoio do poder legislativo local (prefeito) à população do município 

atingida pelo empreendimento, ratificando a aprovação e a necessidade da obra no fato da 

necessidade de geração de energia em referência ao potencial energético do rio Tocantins, e 

que, para ter acesso a esse potencial, algumas pessoas deverão passar obrigatoriamente por um 

processo de mudança. 

Também a funcionária do Ministério de Minas e Energia (MME) falou da necessidade 

da construção do empreendimento para o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 

concluindo, dizendo que, para que o programa atinja suas metas, deve ser ampliado anualmente 

nosso potencial de geração de energia em três vezes com a dimensão da obra. 

O MAB externou a posição das famílias atingidas no sentido de que buscam seus direitos 

e questionou sobre o entendimento dessas famílias quanto ao funcionamento do Comitê. 

Reivindicou ainda a presença do Ministério Público Federal (MPF) nas próximas reuniões. 

Outro atingido manifestou-se sobre a liberdade de manifestação dos presentes dentro da 

reunião, sendo interpelado pelo prefeito, que alegou que a reunião não é lugar de palanque e 

que, se a situação ocorresse, seria necessária a evacuação de alguns presentes (definitivamente 

não é uma medida das mais democráticas em um espaço dito, em verso e prosa, como 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

BABAÇULÂNDIA/TO
29/05/2008

a) Objetivo da implantação dos comitês

de co-gestão

a) Estabelecer um canal de comunicação direto entre

atingidos e gestor, para discussão do plano de

mitigação de cada um dos 12 municípios atingidos,

respeitando suas particularidades e necessidades.

b) Foram abordadas na renião a título de duvidas e

esclarecimentos aos atingidos, tópicos relacionados

ao processo de indenização das famílias atigidas

(valores), direitos dos barraqueiros e pescadores,

estudos de casos para parecer sobre aprovação ou

reprovação de direito a benefícios (referência é o CSE

2004), o processo de reassentamento de famílias

atingidas em Projetos de Assentamento do INCRA (10 

assentamento do INCRA atingidos pelo

empreendimento).
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manifestamente democrático, para que a população atingida pudesse se manifestar – grifo do 

autor). 

Dando continuidade ao seu posicionamento, o atingido fez uma série de 

questionamentos à mesa condutora sobre assuntos relacionados aos critérios de enquadramento 

para o recebimento de benefícios, forma de apresentação de propostas, valores das cartas de 

crédito, a localização dos reassentamentos rurais, o início das obras do reservatório sem ter 

completado o remanejamento da população, entre outras. 

O CESTE, através de sua diretora de Socioeconomia, apresentou os valores das cartas 

de crédito, explicou a atuação da equipe de apoio social do CESTE às famílias atingidas, 

especificamente com relação à seleção das áreas para o reassentamento rural coletivo, que 

podem ser indicadas pelas próprias famílias atingidas. Informou que essas áreas passam por 

vistoria técnica do CESTE e devem atender a alguns critérios mínimos para poder ser avaliadas 

e adquiridas, como estar com a documentação dominial passível de aquisição e transferência às 

famílias reassentadas, ter boas condições agronômicas que possibilitem a exploração com 

atividades agropecuárias adaptadas à região e que seja aprovada pelas famílias que serão 

reassentadas. 

Houve ainda outros questionamentos sobre os critérios utilizados para a escolha dos 

membros do Comitê de Co-gestão. O prefeito esclareceu que o CESTE o procurou para que 

contatasse as associações do município para poderem participar, e assim foi feito para a 

composição da mesa gestora. 

Um atingido do Projeto de Assentamento Rural do INCRA (PA Barra do Arraia) 

questionou como se dará a negociação entre o INCRA e o CESTE para o reassentamento de 

famílias assentadas pelo INCRA, pedindo que o Comitê acompanhasse essa negociação. O 

prefeito esclareceu que o comitê não tem esse papel de negociação, que a negociação é 

individual e que o comitê é para estabelecer o diálogo. 

Nesse sentido, pelo posicionamento do prefeito, o objetivo do comitê fica caracterizado 

como sendo apenas um canal de comunicação direto entre atingidos e gestor, se tornando um 

espaço para apresentação de críticas e reivindicações dos atingidos. Como encaminhamento, 

essas manifestações são levadas a quem de direito para análise e avaliação de sua autenticidade, 

estabelecendo os encaminhamentos previstos caso se comprove a necessidade de 

posicionamento do empreendedor. Contudo, o comitê não se torna um espaço de discussão 

efetiva do problema, com esclarecimentos técnicos, análise de alternativas entre os atores 

envolvidos e proposta de encaminhamento colegiado. 
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Alguns exemplos de “reivindicações” proporcionadas “pelo espaço”, mas que não são 

debatidas “no espaço” podem ser citados: os valores das indenizações ofertadas aos atingidos, 

o tratamento a ser concedido à categoria de barqueiros e os impactos causados na atividade da 

pesca. 

Foi solicitado pelos atingidos, mais uma vez, ao representante do IBAMA a participação 

do MPE e MPF nas reuniões, e a resposta foi que as instituições foram convidadas. Então, 

pediram que o IBAMA solicitasse ao MPE e MPF que se manifestassem formalmente com a 

justificativa para não participação nas reuniões. 

Por fim, o CESTE informou que já foi concedida pela ANEEL a Declaração de Utilidade 

Pública (DUP) para desapropriação das áreas necessárias à implantação do empreendimento, o 

que lhe dá o direito de ajuizar a ação de aquisição se o proprietário não concordar com o valor 

ofertado, além do direito de obter judicialmente a Imissão de Posse do imóvel objeto da 

desapropriação. 

Como último informe, esclareceu que o prazo para análise e resposta dos atingidos pela 

proposta de aquisição da área objeto da desapropriação pelo CESTE é de 60 dias. A partir disso, 

o CESTE está autorizado a judicializar o processo e entrar com as medidas judiciais cabíveis 

para desocupação da área. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 29/08/2008 (ANEXO S) 

 

Reunião realizada no Centro Comunitário de Babaçulândia e teve como questões de 

pauta; dois pontos; a) regimento interno do comitê de co-gestão; b) apresentação da 

metodologia de cálculo das avaliações das propriedades (Quadro 26). 

 

Quadro 26 – Pauta 29/08/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

BABAÇULÂNDIA/TO
29/08/2008

a) Regimento interno do comitê de co-

gestão; 

b) Apresentação da metodologia de

cálculo das avaliações das propriedades

a) IBAMA apresentou esclarecimento sobre a

proposta do regimento interno, reforçou a dinâmica do

trabalho (etapas e procedimentos) e como sugestão

colocou que as entidades avaliassem o documento

para aprovação em uma próxima reunião

b) A metodologia utilizada pelo Consórcio Estreito

Energia (CESTE) para realizar as avaliações das

terras, construções instalações objeto das

desapropriações
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O IBAMA apresentou esclarecimento sobre a proposta do regimento interno, reforçou 

a dinâmica do trabalho (etapas e procedimentos) e, como sugestão, colocou que as entidades 

avaliassem o documento para aprovação em uma próxima reunião. 

Foram apresentados questionamentos e reivindicações sobre a operacionalização do 

comitê, entre elas o caráter consultivo e não deliberativo, o que acabou sendo respondido pelo 

IBAMA, que explicou que o caráter consultivo é uma prerrogativa do IBAMA e que pautas que 

extrapolarem o âmbito do licenciamento devem ser encaminhadas junto ao MPF. 

Foi pedido por um atingido que o MPF participasse formalmente do comitê de co-

gestão, o que foi esclarecido por um membro da instituição que participava da reunião, sendo 

importante que o MP não seja membro, para ter mais autonomia na fiscalização do processo. 

A seguir, houve a apresentação, pelo CESTE, da metodologia utilizada na avaliação das 

áreas objeto das aquisições, relembrando que, não havendo a concordância de valores por parte 

do atingido, as aquisições seriam discutidas judicialmente. 

Abertas as falas para os participantes da reunião, o representante da Associação dos 

Barraqueiros manifestou sua posição dizendo duvidar que o IBAMA seja um “defensor do 

povo” e que as reuniões não têm evoluído. O IBAMA colocou que a instituição está fazendo 

um grande esforço para as coisas evoluírem, mas que é uma autarquia e está limitada à sua 

competência. 

Já o MAB manifestou sua indignação com relação ao licenciamento do 

empreendimento, no sentido de que as obras estão avançando em ritmo acelerado e as tratativas 

com as negociações com os atingidos não acompanham essa velocidade. Disse ainda que não 

concorda com o caráter consultivo do comitê e questionou o CESTE sobre o porquê de não 

entregar o laudo de avaliação aos proprietários das terras atingidas. 

Sobre a não entrega do laudo de avaliação aos proprietários, não houve posicionamento 

da empresa a respeito do procedimento adotado. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 02/06/2011 (ANEXO T) 

 

A reunião foi realizada no Centro de Atendimento aos Visitantes na UHE Estreito no 

município de Estreito/MA. A reunião teve como ponto de pauta a nova formatação do modelo 

dos Comitês de Co-gestão conforme condicionante 2.1428 da LO (Quadro 27). 

 

28 Dar sequência aos Comitês de Co-gestão, realizando reuniões ou rodada de encontros periódicos. Os eventos 

devem ocorrer sobre a coordenação do IBAMA e conservar os nomes de Comitê de Co-gestão ou serem alterados 
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Quadro 27 – Pauta 02/06/2011. 

 
Fonte: Ata de reunião, 2011. 

 

Com relação à pauta que traz questões relacionadas aos reassentamentos rurais 

coletivos, foi abordado por um representante da Câmara Municipal de Babaçulândia a 

reclamação de que as famílias do Reassentamento Bela Vista estão passando dificuldades 

devido ao problema da água do poço. Um atingido da Associação de Pequenos Produtores 

Rurais também relatou os problemas com os poços no reassentamento onde mora, como 

também casos de agregados que não foram indenizados pelo CESTE. 

O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Babaçulândia informou 

aos presentes que o CESTE está adquirindo filtros para serem implantados nos reassentamentos 

a fim de garantir a qualidade da água para consumo humano, assim como afirmou que a 

construção de um campo de futebol no reassentamento está garantida. O CESTE informou que 

o problema com a água dos poços nos reassentamentos será resolvido em definitivo, mas 

enquanto isso não ocorrer, o abastecimento com caminhão pipa permanecerá. 

Também foi informado pelo CESTE que ainda não foi possível iniciar os trabalhos de 

preparo do solo nos reassentamentos, mas que estes serviços serão iniciados em breve. 

O que chama a atenção foi o encaminhamento dado pelo IBAMA com relação aos 

relatos de problemas nos reassentamentos, que foi recomendar ao reclamante que reúna a 

documentação comprobatória desses problemas e encaminhe ao CESTE e ao IBAMA (o que 

deveria ser completamente o inverso, já que se trata de um espaço de diálogo e de 

monitoramento do processo de remanejamento pelos órgãos licenciadores e fiscalizadores, que 

deveriam ir até o local das denúncias das ocorrências dos problemas para sua constatação e dar 

os encaminhamentos formais devidos, e não o contrário – grifos do autor). 

Também foi solicitado pelos atingidos que o CESTE proceda na demarcação física das 

APPs dos lotes dos reassentamentos, até para as famílias terem conhecimento e saberem que 

nessas áreas estão sujeitas a uma legislação ambiental extremamente restritiva quanto ao seu 

 

para Foro de Negociações, porém com a prerrogativa de negociar e apresentar soluções as questões em aberto ou 

não previstas, apresentadas pela comunidade impactada ou a ela relacionadas. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE 

BABAÇULÂNDIA/TO
02/06/2011

a) Nova formatação do modelo dos

Comitês de Co-gestão conforme

condicionante 2.14 da Licença de

Operação (LO)

a) Situação dos barraqueiros com relação a praia

artificial implantada pelo CESTE no município;

b) Problema com a falta de água no Reassentamento

Rural Coletivo Bela Vista e preparo de solo para

plantio da safra

c) Entrega da documentação definitiva dos lotes aos

reassentados

d) Indenização aos oleiros



209 

 

uso para alguma finalidade produtiva. O CESTE informou que a solicitação deve ser 

encaminhada formalmente pelos interessados ao centro de atendimento 0800 do empreendedor 

para que a solicitação seja atendida. 

 

5.13 O Comitê de Co-gestão de Barra do Ouro/TO 

 

• ITEM: Reunião realizada em 28/05/2007 (ANEXO U) 

 

A reunião foi realizada na Câmara Municipal do município de Barra do Ouro. A reunião 

teve como objetivo a organização e formação do Comitê de Co-gestão do município (Quadro 

230, sendo explicado aos participantes os objetivos do comitê, sua forma de funcionamento 

(caráter consultivo e não deliberativo) que deverá permanecer ativo por um período de até 

1(um) ano após o enchimento do reservatório. 

 

Quadro 28 – Pauta 28/05/2007. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

Constituíram oficialmente o Comitê de Co-gestão de Barra do Ouro (Figura 36).   
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Figura 36 – Representantes do Comitê de Co-gestão de Barra do Ouro:   

 

 

Fonte: Ata de reunião, 2007. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 28/05/2008 (ANEXO V) 

 

A reunião foi realizada na Câmara Municipal do município de Barra do Ouro. A reunião 

foi iniciada pelo IBAMA reforçando a importância do comitê, seus objetivos e que é um 

instrumento facilitador do IBAMA para acompanhar as condicionantes do licenciamento 

(Quadro 29).  

Quadro 29 – Pauta 28/05/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE BARRA 

DO OURO/TO
28/05/2008

a) Objetivos do Comitê de Co-gestão do

município

a) Foi apresentado que o comitê se tratava de uma

instância consultiva e não deliberativa e que

permaneceria atuante até 12 meses após o

enchimento do reservatório. A composição teria o

limite de 12 membros.

b) Objetivo do Estudo de Impacto Ambiental e sua

importancia para o empreendimento

c) Processo de aquisição de imóvel por carta de

crédito (qual apoio do CESTE)

d) Alternativas de opção de benefício por categoria de

atingido (proprietários e não proprietários)
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Na sequência, o CESTE apresentou resumidamente os resultados dos EIAs do 

empreendimento para a região de Barra do Ouro, e o papel do comitê de co-gestão dentro deste 

processo. 

Também explicou como é o procedimento da aquisição de imóvel pelo atingido através 

da carta de crédito, que o CESTE dá todo apoio técnico para análise agronômica da terra e 

jurídico para verificar a documentação, se é passível de regularização e transferência para o 

comprador. Informou ainda que o CESTE dará assistência técnica por um período de 3 (três) 

anos e fornecimento de cesta básica por um período de 1 (um) ano. 

Dentro destes benefícios, foi apresentado na sequência o trabalho da empresa contratada 

pelo CESTE para fornecer o apoio social às famílias diretamente envolvidas no remanejamento 

compulsório. Ainda com o objetivo de ampliar os canais de comunicação com os atingidos (que 

reclamaram da falta de informação do CESTE), além da empresa de apoio social, também estará 

em operação um centro de informação itinerante que estará percorrendo todos os municípios 

atingidos, prestando as informações e os esclarecimentos devidos (CESTE Móvel). 

O CESTE também explicou sobre as alternativas de benefícios, ou seja, grandes 

proprietários só têm direito à opção da indenização, já os pequenos proprietários podem optar 

também pela alternativa da carta de crédito. O atingido colocou que não é somente a 

indenização do valor comercial que está em discussão, existe um envolvimento emocional por 

parte das famílias atingidas para com seus pertences. 

O CESTE finalizou dizendo que, caso o proprietário não concorde com nenhuma das 

alternativas de compensação, o processo será judicializado, pois o empreendimento é 

importantíssimo para o governo, para a geração de energia elétrica e por fazer parte do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 

Por fim, o MAB reivindicou junto ao CESTE e ao IBAMA a apresentação de uma 

agenda de trabalho do comitê de co-gestão. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 27/08/2008 (ANEXO W) 

 

A reunião foi realizada na Igreja Católica Divino Pai Eterno em Barra do Ouro. Nessa 

reunião o CESTE através de empresa contratada (GEOTEC), fez a apresentação aos presentes 

da metodologia utilizada para calcular os valores das indenizações dos imóveis rurais e urbanos 

impactados (Quadro 30).  
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Quadro 30 – Pauta 27/08/2008. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

O MAB colocou como questão para os representantes do CESTE sobre a metodologia 

da avaliação das terras: se o método é tão bom e os preços que estão sendo ofertados são acima 

do mercado, por que não entregar os laudos de avaliação para cada proprietário de terras 

atingidas, para que cada um possa verificar detalhadamente qual o valor que está sendo pago 

pela sua terra, pelas suas construções, instalações e produções vegetais? 

O CESTE, em resposta à colocação do MAB, informou que a metodologia é explicada 

ao proprietário de cada imóvel atingido, mas que o laudo de avaliação da propriedade não é 

entregue ao proprietário, por ser um procedimento administrativo estabelecido pela direção do 

CESTE. 

O MPF fez uma intervenção no sentido da análise desse procedimento do CESTE de 

não entrega do laudo de avaliação aos proprietários atingidos, afirmando que não é um 

procedimento transparente, e que essa questão deveria ser melhor discutida com o 

empreendedor. 

Essa questão de não entregar o Laudo de Avaliação à família atingida é uma decisão 

que, no mínimo, levanta questionamentos sobre a idoneidade do processo de avaliação dos 

imóveis atingidos e os preços ofertados a título de indenização. Com a entrega dos laudos, o 

processo torna-se muito mais transparente. O atingido tem a oportunidade de trocar informações 

com outros atingidos, de consultar os órgãos de assistência técnica estatal para pedir um parecer 

técnico sobre o laudo, enfim, o cerceamento dessa possibilidade fecha ainda mais o já restrito 

universo de conhecimento técnico específico que os proprietários dos imóveis possuem sobre 

engenharia de avaliação. 

Esse procedimento, que é de fundamental importância para a transparência e isonomia 

do processo das indenizações e que expõe a falta de predisposição da empresa em negociar com 

os atingidos, é abordado pelo MPF/TO: 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE BARRA 

DO OURO/TO
27/08/2008

a) Apresentação da metodologia utilizada

pelo Consórcio Estreito Energia (CESTE)

para realizar as avaliações das terras,

construções instalações objeto das

desapropriações

a) Foi informado que o sistema de avaliação segue as

normas da ABNT, considerou muti-critários como

capacidade de uso da propriedade, tipo de solo,

acesso, localização, para poder se dá valor na

propriedade. 

b) Forma de apresentação da proposta ao atingido

(não entrega do Laudo de Avaliação, devido ser um

procedimento administrativo estabelecido pelo

CESTE).



213 

 

[...] Ponto negativo do comitê foi a falta de predisposição da empresa empreendedora 

em negociar com os impactados. Sua participação nos comitês visava exclusivamente 

convencer os impactados a aceitar suas ofertas de tratamento. Também não houve 

respaldo das estruturas decisórias do órgão licenciador para o seu funcionamento, uma 

vez que o próprio órgão licenciador estava sob “intervenção” Álvaro Lotufo Manzano 

- Procurador da República – TO. 

 

  

Outra questão abordada por uma atingida – filha do presidente da colônia dos pescadores 

– questionando que, após o barramento do rio (formação do lago), os pescadores terão que ficar 

8 anos sem pescar no lago. O CESTE informou que não há nenhuma recomendação/restrição 

nesse sentido, mas que haverá, sim, um sistema de monitoramento das espécies de peixes e, se 

eventualmente essa recomendação ocorrer, será tomada pelo IBAMA, embasada nos estudos 

técnicos fornecidos por este monitoramento do CESTE. 

O IBAMA deu continuidade à leitura do regimento do comitê de co-gestão, enfatizando 

os objetivos e sua representatividade. O MAB questionou a ausência do MP, e o CESTE 

respondeu que o órgão trabalha na forma de monitoramento e não diretamente como parte 

integrante. Como encaminhamento, o IBAMA sugeriu ao MAB que faça uma consulta formal 

ao MPF para verificar sua inclusão na mesa gestora ou não. 

Por fim, após a leitura de todo o regimento, foi perguntado pelo IBAMA aos presentes 

se o regimento do comitê de co-gestão estava aprovado, o que obteve a resposta unânime de 

que estava aprovado. 

 

• ITEM: Reunião realizada em 01/06/2011  

 

A reunião foi realizada no Centro de Atendimento aos Visitantes na UHE Estreito no 

município de Estreito/MA. A pauta para a reunião foi estabelecida como sendo pesca no 

reservatório, vazanteiros, não indenização de comerciantes afetados e barqueiros. Vamos nos 

ater a pesca no reservatório e vazanteiros (Quadro 31). 

 

Quadro 31 – Pauta 01/06/2011. 

 

Fonte: Ata de reunião, 2008. 

 

COMITÊ DE CO-

GESTÃO
DATA

PAUTA / DISCUSSÃO ENVOLVENDO 

REMANEJAMENTO POPULACIONAL
QUESTÕES ABORDADAS

REUNIÃO DE BARRA 

DO OURO/TO, 

GOIATINS/TO E 

PALMEIRANTE/TO.

01/06/2011

a) Pesca no reservatório, vazanteiros, não

indenização de comerciantes afetados e

barqueiros

a) Com relação aos vazanteiros, o IBAMA se

posicona que a única alternativa de reivindicação de

seus direitos seria a instância judicial;

b) Com relação aos pescadores sugeriu uma reunião

com a equipe do Museu Nacional para esclarecer as

dúvidas em relação a pesca no reservatório. 



214 

 

Como na reunião anterior, foi abordado novamente por uma atingida como ficará a pesca 

no reservatório após o fechamento da barragem. Também questionou ao CESTE a situação dos 

vazanteiros, que foram relocados da beira do rio e estão passando por necessidades. 

Essa preocupação com os vazanteiros também foi abordada por um funcionário público 

municipal e pela associação dos chacareiros, alegando que eles foram retirados da beira do rio 

onde moravam e se mudaram para a parte alta da cidade de Barra do Ouro (cidade nova), longe 

da beira do rio. Questionaram se o CESTE fará algum tipo de acompanhamento com esse 

público. 

O IBAMA informou que, na questão dos vazanteiros, não reconhece a situação de 

agregados cujo proprietário de terra foi indenizado e que este assunto não será mais tratado nas 

pautas das reuniões dos comitês de co-gestão. Nesse caso específico, para essas famílias, a única 

alternativa de reivindicação de seus direitos seria a instância judicial – grifos do autor. 

Já com relação à pesca no reservatório, sugeriu-se uma reunião com a equipe do Museu 

Nacional para esclarecer as dúvidas dos pescadores em relação à pesca no reservatório. Sugeriu 

ainda ao CESTE o acompanhamento social dos vazanteiros na Barra do Ouro velha. 
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CAPÍTULO VI - RESULTADOS  

 

Como resultados da análise dos dados coletados de campo nas duas “formas” de condução 

dos processos de remanejamento compulsório em áreas rurais nos empreendimentos 

hidrelétricos UHE Peixe Angical (Foro de Negociação) e UHE Estreito (Comitês de Co-gestão), 

vamos abordar na análise comparativa os seguintes tópicos; 

• Objetivos 

• Composição 

• Forma de condução e desenvolvimento 

• Resultados efetivos 

 

6.1 Objetivos 

 

  Iniciando pelos objetivos, o “Foro de Negociação” teve como objetivo a criação de um 

espaço de discussão para propor soluções de consenso para questões não previstas nos 

programas ambientais de aquisição de terras e remanejamento da população. Já os “Comitês de 

Co-gestão” tiveram como objetivo promover a interação e o diálogo participativo entre as 

comunidades, seus representantes e empreendedores, no sentido de reduzir custos ambientais 

do projeto (buscando evitar passivos futuros), potencializar aspectos positivos da inserção do 

empreendimento na região e neutralizar possíveis impactos decorrentes de sua instalação, 

visando aumentar os ganhos sociais para os moradores dos territórios envolvidos. 

Na prática, o Foro de Negociação funcionou como uma instância em que as ações de 

benefícios/compensações previstas nos programas ambientais (previamente aprovadas pelo 

órgão licenciador na ocasião da concessão da Licença de Instalação - LI) não atendiam as 

necessidades das famílias atingidas para, minimamente, recompor suas perdas devido ao 

processo do remanejamento compulsório29, acompanhando o que já havia acontecido pela 

primeira vez no setor elétrico no empreendimento UHE Peixe Angical (2003) e pela segunda 

vez no empreendimento UHE São Salvador/TO (2006), ambas na forma do Foro de 

Negociação.  

 

 

29 LEI 10.650/03_ Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o acesso público aos dados e informações ambientais existentes 

nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA (entre elas; II - políticas, 

planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental). 
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6.2 Composição 

 

Com relação à “composição” de ambos os modelos de gestão do instrumento de 

participação da população atingida no processo de implantação do remanejamento compulsório, 

o Foro de Negociação foi institucionalizado pelo IBAMA, órgão fiscalizador do 

empreendimento, por meio da Portaria n° 08, de 02/12/2003, e teve entre sua composição fixa 

a participação de representantes das entidades: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

(IBAMA); empreendedor (UHE Peixe Angical), NATURATINS (Instituto Natureza do 

Tocantins), Ministério Público Federal (MPF), Ministério Público Estadual (MPE), Poder 

Executivo e Câmaras Municipais dos municípios envolvidos (Peixe/TO, São Salvador do 

Tocantins/TO e Paranã/TO), representantes da população atingida (COPEIXE – Consórcio de 

Proprietários e Ocupantes de Imóveis Urbanos e Rurais Afetados pela UHE Peixe Angical e 

MAB – Movimento dos Atingidos por Barragens). 

Já os comitês de co-gestão, por ser uma instância de discussão descentralizada para cada 

um dos doze municípios atingidos pelo empreendimento UHE Estreito (Estreito e Carolina no 

estado do Maranhão e Aguiarnópolis, Darcinópolis, Palmeiras do Tocantins, Filadélfia, 

Babaçulândia, Barra do Ouro, Palmeirante, Goiatins, Itapirantins e Tupiratins no estado do 

Tocantins), teve sua composição fixa formada pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 

(IBAMA), Poder Executivo e Câmaras Municipais dos municípios envolvidos, associações, 

sindicatos, entidades filantrópicas (Rotary, Maçonaria, entre outras). 

O MPF, ao contrário do Foro de Negociação, onde foi parte integrante da composição 

fixa da mesa e extremamente atuante, nos comitês de co-gestão optou por não fazer parte da 

composição da mesa, alegando que, para exercer com mais efetividade seu papel de agente 

fiscalizador do processo, era melhor não formalizar sua participação no colegiado. 

 

6.3 Forma de condução e desenvolvimento 

 

A “forma de desenvolvimento”, ou seja, a condução do Foro de Negociação, foi 

realizada através da sistemática de reuniões previamente agendadas e divulgadas entre seus 

integrantes, normalmente em periodicidade mensal (ou menor, dependendo da importância do 

fato em discussão), de caráter consultivo e propositivo. Sua atuação se consolidou na forma de 

apresentação de um problema/situação não prevista nos programas ambientais de compensação 

às populações atingidas ou ainda um benefício previsto nos programas ambientais, mas que não 
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atendia às necessidades mínimas de reposição que as famílias dispunham nas áreas de origem 

atingidas. 

Já para os comitês de co-gestão, sua operacionalização também se deu na forma de 

reuniões previamente agendadas e divulgadas entre seus integrantes (este procedimento recebeu 

inúmeras críticas dos participantes do colegiado, alegando a falta de comunicação e divulgação 

das reuniões), normalmente em periodicidade trimestral (ou maior), de caráter consultivo e 

propositivo. Sua atuação se consolidou na forma de apresentação dos benefícios previstos nos 

programas ambientais de aquisição de terras e remanejamento populacional, em que se buscou 

muito mais a anuência/aprovação/consenso das populações atingidas do que propriamente 

trazer problemas relacionados ao não atendimento das necessidades mínimas deste público-

alvo. O comitê, portanto, parte da premissa de prestar esclarecimentos técnicos das medidas, 

não assumindo, portanto, o papel de negociador. 

 

6.4 Resultados Efetivos 

 

Com relação aos “resultados efetivos” de ambos os modelos de gestão e condução dos 

processos de remanejamento compulsório das populações atingidas, do ponto de vista das 

melhorias ou acréscimos de compensações não previstos ou previstos parcialmente nos 

programas ambientais de aquisição de terras e remanejamento populacional aprovados pelo 

órgão licenciador, fica claro que o modelo do Foro de Negociação é muito mais efetivo e 

benéfico para o público-alvo atingido. 

Como exemplo de questões não previstas nos programas ambientais da UHE Peixe 

Angical e que foram motivos de discussão e encaminhamentos para resolução no Foro de 

Negociação, podemos citar o preparo de solo, correção do solo e plantio de 7 hectares/família 

na primeira safra após a mudança para a área do reassentamento rural coletivo, formação de 2 

ha de pastagem por lote no reassentamento, fornecimento de 45 mudas frutíferas para 

implantação do pomar doméstico (formação do quintal), acréscimo de 13% no valor da terra 

nua (para propriedades com acesso a rios ou córregos perenes), como também a concessão de 

tratamento de gleba comunitária, que consistiu em beneficiar um grupo de famílias não 

cadastradas, não proprietárias e não residentes em áreas atingidas, mas que tinham cultivos de 

subsistência em áreas de terceiros atingidas pelo empreendimento. 

Já para benefícios previstos nos programas ambientais, mas que não atendiam às 

necessidades mínimas de reposição que as famílias dispunham nas áreas de origem atingidas, e 

que foi alvo de ampliação ou revisão dos benefícios concedidos, podemos citar a ampliação da 
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concessão da alternativa de reassentamento rural coletivo para proprietários de até 150 hectares 

(inicialmente, no programa ambiental, era previsto até 80 hectares), ampliação no tamanho 

mínimo das moradias para 70 m² (proprietários) e 40 m² (não proprietários) — que no programa 

ambiental eram previstos 62 m² e 32 m², respectivamente — estrutura da construção da casa em 

bloco separado (cozinha separada) conforme opção do reassentado, e na opção do 

reassentamento, em vez da permuta simples da área de origem pelo lote de reassentamento com 

infraestrutura definida, foi acrescida a indenização das benfeitorias que não foram reproduzidas 

no lote do reassentamento. 

Como todo processo inovador, por mais que seja realizado no âmbito de minimizar 

ações negativas advindas da implantação de um empreendimento dessa natureza, também são 

passíveis de críticas, que podem ser revistas em experiências futuras semelhantes. A primeira 

crítica ao Foro foi no sentido de o mesmo concentrar muito sua atuação nos interesses dos 

atingidos optantes pelo reassentamento, com foco menor nos tratamentos de indenização e carta 

de crédito concedidos. Talvez uma atenção maior a esses públicos (indenizações e carta de 

crédito), principalmente no pós-benefício concedido, poderia ter ajudado mais no 

aproveitamento desses benefícios para seus beneficiários. 

Outra questão de crítica para o Foro de Negociação foi que, na visão do MPF e 

representantes das famílias atingidas (MAB e COPEIXE), nem sempre as reivindicações das 

famílias prevaleciam nos encaminhamentos das questões apresentadas. Aqui já pontuado no 

fato de que a tomada de decisão fosse embasada sempre em rigoroso critério técnico adaptado 

para as condições e padrões regionais/locais, talvez possa justificar esse descontentamento que, 

às vezes, era recorrente. Corroborando com esta avaliação, é o fato de várias questões, mesmo 

que não tivessem a anuência do MPF, MAB e COPEIXE, foram aprovadas internamente no 

Foro, partindo sempre da premissa de sua viabilidade técnica. 

Também foi motivo de crítica ao andamento do Foro o tempo gasto para discussões e 

tomadas de decisões sobre determinada questão. Ocorria a passos lentos se comparado ao ritmo 

da construção civil do empreendimento. Esse registro também pode ser explicado no fato de 

que, dependendo da complexidade do tema, foram necessárias várias reuniões do Foro para se 

chegar a um denominador final de encaminhamento (nem sempre de concordância de todos). 

Como exemplo, podemos citar dois assuntos polêmicos que foram meses de discussão para o 

encaminhamento final: o tamanho dos lotes do reassentamento para os não proprietários 

residentes e o tipo de compensação (tratamento) que seria dado a famílias de não proprietários, 

não residentes em áreas atingidas e que somente faziam cultivos de subsistência em áreas de 

vazantes de terceiros. 
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Mesmo com toda esta diversidade que compõe as compensações às famílias atingidas 

como forma de reparar sua saída compulsória de suas áreas de origem, existem perdas que ainda 

são muito difíceis de serem repostas via poder econômico. Para melhor exemplificar esse 

significado, observamos no depoimento de dois atingidos na UHE Peixe Angical e na UHE 

Estreito que as dificuldades de recomeçar vão muito além da recomposição dos bens materiais: 

 

“[...] a convivência com os vizinhos que a gente tinha na área de origem ficou difícil 

[...] até hoje tem um que mora lá, outro mora não sei aonde [...] perdemos isso, essa 

convivência, outra questão é a questão da tradição da gente [...] do ribeirinho [...] de 

caça e pesca que você tinha que era livre, ninguém fazia aquilo com abundância fazia 

pela necessidade que tinha sobrevivência,  hoje você não pode, você não tem jeito de 

fazer, o cara sai para caçar e bem ai o cara está te vigiando[...] então assim acabou 

aquilo uma coisa que muitos aqui fazia por necessidade e já tem uns órgãos que te 

enxerga fazendo por extravagância, por danos. Ademilson Pereira dos Santos / 

Reassentamento Piabanha II – São Salvador do Tocantins/TO”. 

 

“Lá nós tínhamos muitos amigos também e plantávamos nas vazantes. feijão, 

plantávamos muito feijão, milho, tinha vezes que até arroz, plantava melancia, 

abóbora também. Lá também tinha muito peixe nas vazantes lá no rio Tocantins. A 

comunidade, também, pra nós, era uma família, nós tinha as pessoas que nós visitava, 

que eles visitavam a gente. Tempo de roça, essas coisas, a gente se reunia pra fazer a 

roça, um do outro. Então, tem muita coisa que nós deixamos lá, que aqui nós não 

conseguimos. E lá, eu não dependia tanto de trabalhar com os outros pra poder me 

sustentar, porque a terra me sustentava, eu aprendi a trabalhar naquela região vazante, 

pegar o peixe na época certa. Se eu quisesse vender, eu vendia, eu fazia era doar. Aqui, 

eu tive que reaprender de novo...Eu não tive aquelas amizades, aqueles apoios.  E eu 

tenho que trabalhar pros outros aqui, porque quando eu cheguei, a terra queimada, eu 

tive que trabalhar pra poder manter minha casa, porque aqui não tinha banana, não 

tinha vazão, não tinha quintal, nada. As amizades aqui é diferente, porque aqui é uma 

região de pessoas de classe, mais ou menos, média, uma vizinhança. Essas pessoas 

não é aquele amigo que tem aquela cultura que a gente tem, de visitar, de ajudar. É 

mais de explorar e [...]O mundo dele é diferente, né? É diferente. É igual um índio 

que tá habitado na aldeia dele. Se você tira ele pra outra região, ele vai se dar mal. Ele 

é acostumado a pegar uma flecha dele, caçar e pescar, plantar a cultura dele. Tira ele 

de lá e coloca na outra região pra ele. É igual nós, nós temos que se atualizar aqui 

nessa região e dar forma deles aí. Aprender o [...] o batidão deles aí. Ananias A. S. 

Filho / Reassentamento Majú – São Bento do Tocantins/TO”. 

  

Nos comitês de co-gestão foram identificadas duas compensações adicionais aos 

benefícios previstos nos programas ambientais durante todo o processo do remanejamento 

populacional. O primeiro foi muito mais voltado para o atendimento a uma necessidade 

humana: o acesso à água potável. Nos poços tubulares profundos perfurados pelo CESTE nas 

áreas dos reassentamentos rurais, em vários deles, devido ao solo apresentar como característica 

química um alto teor de ferro, a água também vem acompanhada de um excesso desse elemento, 

que se traduz por uma coloração amarelada ou amarronzada, a ponto de afetar a coloração de 

itens como pias e vasos sanitários, além de ocasionar manchas nas roupas e tecidos, forte cheiro 

de ferrugem e gosto metálico, afetando inclusive o sabor de alimentos cozinhados com a água. 
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Para minimizar esse problema, o CESTE optou pela instalação de filtros nos poços 

tubulares, pois o oxigênio dissolvido na água transforma o ferro em óxido férrico (um material 

insolúvel, mas que pode ser filtrado). Além disso, o filtro, como benefício adicional, atua na 

melhoria da correção do pH e dos níveis de manganês, magnésio e cálcio da água, bem como 

na remoção de areia, calcário e barro. 

Outro benefício adicional aprovado dentro do comitê de co-gestão foi o preparo, 

correção do solo e plantio após a mudança das famílias para as áreas dos reassentamentos rurais 

coletivos, como forma de minimizar os impactos causados pela brusca mudança nos sistemas 

de cultivos. Ou seja, nas áreas de origem, as famílias faziam, em sua grande maioria, cultivos 

de vazantes (em áreas marginais dos leitos dos rios em épocas de seca, sem fazer uso de preparo 

de solo, sem adubação, sem necessidade de sementes melhoradas, etc.), e agora, no 

reassentamento, o sistema a ser explorado é completamente diferente, no qual deve ser 

empregado o preparo de solo com máquinas, correção e adubação do solo, sementes 

melhoradas, uso de agrotóxicos, entre outras recomendações baseadas no modelo tecnificado 

de produção. 

Na Figura 37, é possível verificar de forma sucinta os avanços que cada grupo da 

população obteve com esses sistemas inovadores de condução de processos participativos de 

remanejamento compulsório por hidrelétricas, o Foro de Negociação e os Comitês de Co-

gestão. 

Já com relação às críticas ao modelo dos comitês de co-gestão, estas foram direcionadas 

pela morosidade na definição de seu regulamento interno (a média de tempo gasto entre a 

primeira reunião da formação dos comitês e a reunião de aprovação do regimento interno foi 

entre 9 e 15 meses). Também houve muitas críticas com relação à não participação do 

Ministério Público Federal (MPF) na comissão de condução do colegiado (o próprio MPF 

alegou que preferia não participar diretamente da comissão para ter mais independência na 

fiscalização das ações discutidas e encaminhadas). 

Também houve críticas com relação à divulgação das reuniões; não raramente, nas 

reuniões em todos os municípios, foram feitas essas críticas sobre a divulgação das reuniões e 

as pautas. 

Outra crítica foi a forma de condução do comitê, no que diz respeito à transparência das 

ações abordadas. Essa questão especificamente foi com respeito ao processo de avaliação e 

indenização das terras adquiridas pelo CESTE, amparadas em um Decreto de Utilidade Pública 

(DUP), pois, indo na contramão do que já havia acontecido nos empreendimentos anteriores da 

UHE Peixe Angical (2003) e UHE São Salvador (2006), na UHE Estreito não foram entregues 
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às famílias de proprietários atingidos os laudos de avaliação das propriedades, com todas as 

informações dos itens que foram avaliados, o valor pago pela terra nua, pelas construções, 

instalações e produções vegetais. 

 

Figura 37 - Compensações Adicionais Obtidas pelas Populações Atingidas no Foro de 

Negociação e Comitês de Co-Gestão. 

 
Fonte: Elaborado pelo Autor (2024). 

 

Como disse um representante do MAB em certa reunião, se não há nada a esconder, por 

que não entregar o laudo de avaliação ao proprietário da área? Esse procedimento demonstra 

transparência no processo, ou seja, ninguém tem nada a esconder. Se furtar-se a esse 

UHE  

CRITÉRIOS PREVISTOS NO 

PROGRAMA AMBIENTAL DE 

RELOCAÇÃO RURAL

CRITÉRIOS REVISADOS/REFORMADOS PÓS-

FORO NEGOCIAÇÃO/COMITÊ CO-GESTÃO

Reassentamento /p proprietários até 80 ha Reassentamento /p proprietários até 150 ha

Reassentamento somente para único nucleo 

moradores/propriedade (proprietários/não 

proprietários)

Ampliação tratamento individual para filhos casados 

(não proprietários)

Proprietáros - Casas módulo mínimo inicial de 

64m
2 Proprietários - Casas módulo mínimo inicial de 70m

2

Não Proprietáros - Casas módulo mínimo 

inicial de 32m
2

Não Proprietários - Casas módulo mínimo inicial de 

40m
2

Estrutura casa em bloco único
Estrutura casa em bloco separado 

(opção reassentado)

Permuta simples da área de origem pelo 

reassentamento com infraestrutura definida

Permuta simples da área de origem pelo 

reassentamento com infraestrutura definida + 

Indenização befeitorias não reproduzidas lote 

reassentamento

Preço terra nua conforme caderno de preços
Acréscimo de 13% no valor da terra nua (propriedades 

acesso rios ou córregos perenes)

Não previsto

Apoio atividades produtivas com;

i.) preparo e correção do solo em área de 7ha (1ª safra);

ii.) plantio de 7 há de culturas anuais (1ª safra)

iii.) formação de 2 ha pastagem

iv.) fornecimento 45 mudas frutíferas pomar 

doméstico

Não previsto

i.) Concessão de tratamento de "Gleba Comunitária" 

com doação de 10,50 hectares/família, enquadradas 

como  não proprietárias e não residentes em áreas 

afetadas, mas que perderam suas áreas cultivos;

ii.) Correção do solo, preparo de solo e plantio em 7 

hectares/família (1ª safra)

Não previsto
Instalação de filtros nos poços tubulares dos

reassentamentos 

Não previsto
Apoio atividades de plantio de culturas de subsistencia,

com preparo e correção do solo (a partir 2ª safra).
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procedimento simples, dá margem a uma série de questionamentos que põem em dúvida a 

idoneidade de todo o processo. 

Outra crítica não menos importante veio do Ministério Público Estadual (MPE/MA), 

que destacou que as comissões que compõem os colegiados de cada município estão muito 

centradas no poder do executivo municipal, ou seja, foi dado um excesso de poder aos prefeitos, 

que convidam as entidades e/ou pessoas de sua convivência próxima para participarem das 

reuniões (o que contribuiu, na avaliação do MPE/MA, para a exclusão do Ministério Público, 

tanto Estadual quanto Federal, do processo). Como exemplo, o MPE/MA cita o município de 

Estreito/MA, em que, em determinada reunião, o prefeito do município assinou a ata da reunião 

como representante do Consórcio Estreito Energia (CESTE). Nesse sentido, qual a isonomia do 

poder executivo municipal para cobrar e reivindicar ao CESTE questões de interesse de seus 

munícipes? 

No Quadro 32, segue a síntese dos pontos positivos e críticos na operacionalização de 

cada uma das formas de condução. 

 

Quadro 32 - Pontos Críticos e Positivos na operacionalização do Foro de Negociação e 

Comitês de Co-gestão.

 
Fonte: Elaborado pelo autor, 2024. 

FORO DE NEGOCIAÇÃO COMITÊS DE CO-GESTÃO

Propositivo/Consultivo Propositivo/Consultivo

OPERACIONALIZAÇÃO Reuniões mensais Reuniões semestrais

PONTOS FAVORÁVEIS

a) maior abertura participação e

reinvidicação famílias atingidas -

acompanhado de perto pelos órgãos

licenciador e fiscalizador, impedindo ou

dificultando, a concentração de poderes

decisórios em uma única esfera

(prefeito);

b) decisões tomadas com anuência

imediata de órgãos licenciadores,

fiscalizadores municípios e

representantes atingidos.

a) maior assertividade nas ações, pois cada

município possui suas necessidade e

particularidades.

b) maior facilidade nos deslocamentos

fisicos das populações atingidas para

participação nas reuniões.

PONTOS CRÍTICOS

a) decisões tomadas base rigoroso

critérios técnicos - Prevalecem na

discussão dos problemas apresentados

(nem sempre a alternativa proposta pelas

famílias atingidas);

b) lentidão na tomada de decisões -

tempo gasto para discussões e tomadas

de decisões sobre determinada questão,

ocorria a passos lentos se comparado ao

ritmo da construção civil do

empreendimento. 

a) não assume espaço para discussão

propostas alternativas - mas sim de prestar

esclarecimentos técnicos;

b) aumento receitas municipais (royalties) x

interesse população - se comparadas à

arrecadação antes empreendimento, seduzem

prefeitos e, comprometem a imparcialidade

nas negociações (MPE).

c) delegação de poderes centralizada nos

prefeitos (uso politico em detrimento defesa

interesses população).

d) afastamento do (MPE) e (MPF) da mesa

gestora e, consequentemente, do

acompanhamento dos processos de

negociação.

ANÁLISE 

COMPARATIVA (PRÓS X 

CONTRAS)
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De forma geral, o Foro de Negociação proporciona uma melhor mobilização do público-

alvo atingido, ao concentrar as reuniões e descentralizar as decisões de interesse coletivo, 

anteriormente centralizadas na prefeitura ou no prefeito do município, abrindo espaço para a 

atuação de suas entidades representativas. 

Além disso, o Foro favorece uma atuação mais incisiva dos órgãos fiscalizadores, como 

o MPE e o MPF, devido à menor ingerência política no processo, e garante maior assertividade 

na concessão de benefícios legítimos ao público-alvo, sendo menos suscetível a interesses 

escusos decorrentes de manobras políticas. Assim, sua adoção se mostra mais efetiva e 

recomendável para o atendimento dos interesses das comunidades atingidas. 

Já os Comitês de Co-gestão, por mais agilidade que possam ter nos processos de tomada 

de decisão, bem como no aprofundamento das particularidades de cada município envolvido, 

ficam à mercê de decisões que, muitas vezes, não correspondem diretamente às necessidades 

específicas do público-alvo atingido, priorizando, na melhor das hipóteses, interesses mais 

amplos do município como um todo. 

Não que o atendimento a essas demandas municipais não seja legítimo, mas o espaço 

adequado para tratá-las não deveria ser o das reuniões dos Comitês, cujo foco deveria recair 

sobre as questões não previstas no programa de remanejamento populacional ou sobre as 

necessidades do público atingido, previstas apenas parcialmente. 

Essas são as conclusões obtidas a partir da análise dos materiais coletados em campo, 

com a aplicação de questionários a pessoas que representam instituições participantes, direta e 

ativamente, de ambos os projetos. Entre os respondentes, incluem-se representantes dos 

empreendedores responsáveis pelos empreendimentos (UHE Peixe Angical e UHE Estreito), 

do IBAMA, do Ministério Público Federal (MPF) e do Movimento dos Atingidos por Barragens 

(MAB), além de famílias que compuseram o público-alvo do remanejamento compulsório para 

os reassentamentos rurais coletivos vinculados a esses empreendimentos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A construção de grandes empreendimentos hidrelétricos, quando aprovada pelos órgãos 

licenciadores, insere-se em um conjunto de expectativas — positivas e negativas — que podem 

variar conforme a localidade e as características socioeconômicas da região de abrangência da 

área de influência direta e indireta do projeto. O histórico ocupacional, o padrão social, a faixa 

de renda, as atividades econômicas desenvolvidas, os níveis de conhecimento e a organização 

dos indivíduos são fatores que influenciam diretamente o reconhecimento dos direitos das 

comunidades atingidas. 

Esses grandes projetos normalmente vêm amparados em uma proposta de política de 

desenvolvimento regional que, entre seus objetivos, busca levar "desenvolvimento" a 

comunidades rurais que vivem nas margens dos rios. Sob a ótica do capital, isso significa 

proporcionar boas condições de moradia e infraestrutura social, adotar um sistema de produção 

tecnificado, com alta dependência de insumos externos, inserir essas comunidades em canais 

de comercialização sujeitos às oscilações do mercado, em políticas de crédito, entre outras 

“regras”. Tudo isso pareceria positivo se essas ações fossem alicerçadas na livre escolha dessas 

comunidades ribeirinhas. Entretanto, um único detalhe muda toda essa lógica: essa "opção" 

ocorre de maneira compulsória, comprometendo as estratégias de reprodução social e material 

da agricultura de base tradicional. 

A construção de grandes hidrelétricas, mais do que uma fonte de geração de energia, 

representa uma disputa explícita pelo espaço/território. De um lado, estão aqueles que enxergam 

somente o espaço como lugar de obtenção de receita e riqueza; de outro, aqueles que vivem 

este espaço como território, ou seja, lugar onde se estabelece sua reprodução social, material e 

de uma relação simbiótica com os recursos naturais do entorno. 

Equilibrar minimamente esse jogo de forças exige vontade política e reconhecimento de 

direitos e deveres dos três atores envolvidos diretamente, ou seja, o empreendedor, os atingidos 

e a população regional ou nacional (representada pelo governo). O empreendedor (executor da 

obra) tem o interesse econômico, o governo (responsável pela política pública específica) tem 

interesse na produção de energia e desenvolvimento econômico regional e os atingidos tem 

interesse na manutenção ou melhoria de sua qualidade de vida usufruída em seus locais de 

origem.  

Duas questões são fundamentais para que essas comunidades possam reivindicar e fazer 

valer seus direitos: a primeira seria o apoio estatal para criar espaços de discussões que 

possibilite a participação efetiva de representantes das populações atingidas desde a fase de 
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estudos dos inventários das bacias hidrográficas, passando pelas etapas de elaboração dos 

estudos de impacto ambiental do empreendimento, licenciamento ambiental e elaboração e 

implantação dos programas ambientais que envolvem o remanejamento populacional.  

A segunda questão seria haver a efetiva mobilização e participação desses atores 

atingidos pela perda de seus espaços/territórios de reprodução social, ou seja, se inserirem nos 

processos desde as etapas preliminares dos estudos de viabilidade e não somente como ocorre 

atualmente, quando o empreendimento já está consolidado econômica, ambiental e 

politicamente, cabendo à participação dos atingidos apenas como pró-forma de etapas previstas 

no licenciamento ambiental. 

Do ponto de vista estatal, houve um avanço significativo com a aprovação da Lei 

14.755/2023, que institui a PNAB, discrimina os direitos das PAB, prevê PDPAB e estabelece 

regras claras de responsabilidade social ao empreendedor. Esse avanço trouxe maior clareza ao 

definir o que é ser atingido por barragem, tornando o processo menos subjetivo e menos 

suscetível a opiniões imprecisas ou estudos técnicos distantes da realidade de campo e das 

formas de vivência das comunidades atingidas. 

Nesta tese, apresentamos duas formas de organização desse espaço de discussão: o Foro 

de Negociação, adotado na UHE Peixe Angical, e os Comitês de Co-gestão, aplicados na UHE 

Estreito. Ambas as abordagens foram pioneiras no setor elétrico, desenvolvendo técnicas, ideias 

e conceitos inovadores na implantação do remanejamento populacional desses 

empreendimentos. Como qualquer atividade inédita, ambas registraram êxitos relevantes e 

falhas pontuais que podem ser minimizadas em empreendimentos futuros dessa natureza. 

Ainda há muito a se fazer no que diz respeito ao ressarcimento das perdas e violações 

de direitos dessas populações. Possíveis alternativas de mitigação dessas perdas podem ser 

estudadas a partir do uso múltiplo dos reservatórios artificiais, com políticas de incentivo a 

projetos de irrigação e aquicultura. A regularização fundiária e o ordenamento territorial 

também se mostram estratégias promissoras para reduzir as desigualdades regionais em termos 

de acesso a oportunidades. Além disso, otimizar a distribuição dos royalties pagos pelas usinas 

hidrelétricas aos municípios pela perda de área agricultável, priorizando projetos que 

promovam o desenvolvimento local, é uma medida que pode contribuir significativamente para 

atender às novas conformações sociais, econômicas e culturais geradas pelo processo de 

remanejamento. 

Mesmo com esse aparato e com espaços de diálogo que viabilizam complementações e 

ajustes na implementação dos programas ambientais de remanejamento populacional, ainda não 

se conseguiu desenvolver uma metodologia capaz de remanejar cultura, costumes, práticas de 
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lazer, relações sociais, uso e conservação dos recursos naturais e memórias ancestrais 

transmitidas entre gerações. Esses elementos, que constituem a essência da identidade humana 

em muitas comunidades rurais, continuam fora da contabilidade econômica dos custos de 

implantação dos empreendimentos. 

Essa conta, sem direito a reembolso, fica a cargo de cada família, como parte de sua 

cota de sacrifício para proporcionar o desenvolvimento — ainda que destinado, em grande 

medida, aos mais desenvolvidos —, camuflado pela bandeira do interesse público, que é o bem 

maior estabelecido pela nossa Constituição. 
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ANEXOS 

ANEXO A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE).
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ANEXO B – Licença Prévia (LP) nº 191 concedida em 02/12/2004.
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ANEXO C – Licença de Instalação (LI) nº 297 concedida em 25/01/2005. 
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ANEXO D – Licença de Operação (LO) nº 518 concedida em 13/01/2006.
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ANEXO F – Licença Prévia (LP) nº 201 concedida em 29/04/2005.
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ANEXO G – Licença de Instalação (LI) nº 414 concedida em 14/12/2006.
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ANEXO H – Licença de Operação (LO) nº 974 concedida em 24/11/2010.
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ANEXO I – Ata de Reunião realizada em 22/05/2007.
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ANEXO J - Ata de Reunião realizada em 27/09/2011.
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ANEXO L - Ata de Reunião realizada em 13/12/2011.
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ANEXO M - Ata de Reunião realizada em 28/08/2008.
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ANEXO N - Ata de Reunião realizada em 23/05/2007.
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ANEXO O - Ata de Reunião realizada em 28/08/2008.



325 

 



326 

 



327 

 



328 

 



329 

 



330 

 



331 

 



332 

 



333 

 



334 

 



335 

 



336 

 



337 

 



338 

 



339 

 

 
 

 

 



340 

 

ANEXO P - Ata de Reunião realizada em 02/06/2011.
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ANEXO Q - Ata de Reunião realizada em 29/05/2007.
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ANEXO R - Ata de Reunião realizada em 29/05/2008.
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ANEXO S - Ata de Reunião realizada em 29/08/2008.
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ANEXO T - Ata de Reunião realizada em 02/06/2011.
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ANEXO U - Ata de Reunião realizada em 28/05/2007.
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ANEXO V - Ata de Reunião realizada em 28/05/2008.
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ANEXO W - Ata de Reunião realizada em 26/08/2008.
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ANEXO X - Ata de Reunião realizada em 31/05/2011.
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ANEXO Y - Ata de Reunião realizada em 27/08/2008.
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APÊNDICES 

APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO APLICADO AO GESTOR/SUPERVISOR DO 

MEIO SOCIOECONÔMICO NA IMPLANTAÇÃO DA UHE PEIXE ANGICAL. 

 

Ivan Silveira – (Gestor/Supervisor do Meio Socioeconômico na Implantação da UHE 

Peixe Angical) 

1- Como se deu o contexto de “bastidores” da análise e a tomada de decisão da Enerpeixe, em adotar 

um instancia constituída de um colegiado (até aquele momento um inciativa pioneira no setor elétrico), 

com representantes do empreendedor, órgão licenciador, órgãos fiscalizadores, poder executivo 

municipal (prefeituras) e legislativo municipal (câmaras), associações, movimentos sociais, etc, que 

viria a ser referência futura na implantação de outros empreendimentos hidrelétricos (até obrigação, 

como por exemplo,  os Comitês de Co-gestão implantados na UHE Estreito para o atendimento de 

condicionante da Licença de Instalação)? 

2- Na sua opinião, qual a importância da formação de um colegiado com representantes do 

empreendedor, órgão licenciador, órgãos fiscalizadores, poder executivo municipal (prefeitura) e 

legislativo municipal (câmara), associações, movimentos sociais, etc, (denominado de Foro de 

Negociação),  para discutir questões não previstas ou previstas parcialmente nos programas ambientais 

de remanejamento da população rural, para fins de garantir que as compensações das famílias atingidas 

possam, minimamente, reproduzir na área de destino (reassentamento), as mesmas condições que 

possuíam na área de origem? 

3- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que o Foro de Negociação 

trouxe para a população atingida na construção da UHE Peixe Angical? Cite um registro/pauta, que te 

marcou como uma experiência positiva no processo! 

4- Na sua avaliação, quais as principais críticas ao Foro de Negociação? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE Peixe 

Angical? Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no processo! 

5- Na sua opinião, como você avalia a atuação do IBAMA e do MPF como órgãos licenciador e 

fiscalizador respectivamente, no Foro de Negociação? Cite os pontos positivos que devem ser mantidos 

e os pontos críticos que poderiam ser melhorados em novas experiências dessa natureza? 

6- De forma geral, a partir de meados da década de 90 houve uma aceleração na construção de usinas 

hidrelétricas no Brasil (de 1901 a 1995 foram em torno de 200 UHE’s, já de 1995 a 2017 foram quase 

100 novas UHE’s), ou seja, em 95 anos foram construídas por volta de 200 empreendimentos 

hidrelétricos no Brasil, já nos últimos 22 anos, por volta de 100 (OLIVEIRA;2018 - A grande aceleração 

e a construção de barragens hidrelétricas no Brasil). Todo esse crescimento na oferta de energética, foi 

diretamente influenciado pelo apoio estatal, traduzido em políticas públicas de 

incentivos/favorecimentos fiscais, tributários, financeiros, de redução de custos e riscos sociais, para 

investimentos do capital externo. Toda essa “evolução na oferta energética” foi acompanhada com uma 

“evolução no reconhecimento de direitos de populações ribeirinhas” remanejadas compulsoriamente 

das áreas desapropriadas para serem alagadas? Faça uma análise crítica desse registro!  

8-Quais problemas causados pela barragem que não foram resolvidos? Quais os mais importantes? 

9-As reparações efetuadas foram suficientes? O que faltou? 

10-Você considera que existe uma “dívida social” provocada pela construção da barragem? Em caso 

positivo, pontue suas considerações? 
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12-As expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região foram concretizadas? 

O que falta ou faltou? 

13-O que o sancionamento da Lei 14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB) pode contribuir para a identificação, reconhecimento e 

reparações das populações efetivamente atingidas pelas barragens? 

14- Questão Livre: Fique à vontade para falar sobre qualquer temática que avalie importante no processo 

de implantação da UHE Peixe Angical? 

 

 

 



465 

 

APÊNDICE B - QUESTIONÁRIO APLICADO À REPRESENTANTE DO ICMBio 

(IBAMA/2004 – Implantação da UHE Peixe Angical). 

 

Soraya Fernandes Martins – ICMBio (IBAMA/2004 – Implantação da UHE Peixe 

Angical) 

1- Na sua opinião, qual a importância da formação de um colegiado com representantes do 

empreendedor, órgão licenciador, órgãos fiscalizadores, poder executivo municipal (prefeitura) e 

legislativo municipal (câmara), associações e movimentos sociais, para discutir questões não 

previstas ou previstas parcialmente nos programas ambientais de remanejamento da população 

rural, para fins de garantir que as compensação das famílias atingidas possam, minimamente, 

reproduzir na área de destino (reassentamento) as mesmas condições que possuíam na área de 

origem? 

 

2- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que o Foro de 

Negociação trouxe para a população atingida na construção da UHE Peixe Angical? Cite um 

registro/pauta, que te marcou como uma experiência positiva no processo! 

 

3- Na sua avaliação, quais as principais críticas ao Foro de Negociação? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE 

Peixe Angical? Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no 

processo! 

 

4- Na sua opinião, como você avalia a gestão do IBAMA na condução do Foro de Negociação? Cite 

os pontos positivos que devem ser mantidos e os pontos críticos que poderiam ser melhorados em 

novas experiências dessa natureza? 

 

5- De forma geral, a partir de meados da década de 90 houve uma aceleração na construção de usinas 

hidrelétricas no Brasil (de 1901 a 1995 foram em torno de 200 UHE’s, já de 1995 a 2017 foram 

quase 100 novas UHE’s), ou seja, em 95 anos foram construídas por volta de 200 

empreendimentos hidrelétricos no Brasil, já nos últimos 22 anos, por volta de 100 

(OLIVEIRA;2018 - A grande aceleração e a construção de barragens hidrelétricas no Brasil). 

Todo esse crescimento na oferta de energética, foi diretamente influenciado pelo apoio estatal, 

traduzido em políticas públicas de incentivos/favorecimentos fiscais, tributários, financeiros, de 

redução de custos e riscos sociais, para investimentos do capital externo. Toda essa “evolução na 

oferta energética” foi acompanhada com uma “evolução no reconhecimento de direitos de 

populações ribeirinhas” remanejadas compulsoriamente das áreas desapropriadas para serem 

alagadas? Faça uma análise crítica desse registro!  

 

6- Na sua avaliação, quais problemas causados pela barragem que não foram resolvidos? Quais os 

mais importantes? 

 

7- As reparações efetuadas foram suficientes? O que faltou? 

 

8- Você considera que existe uma “dívida social” provocada pela construção da barragem? 

 

9- Na sua opinião, as expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região 

foram concretizadas? O que falta? 
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10- O que o sancionamento da Lei 14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB) pode contribuir para a identificação, reconhecimento 

e reparações das populações efetivamente atingidas pelas barragens?  

 

11- Questão Livre: Fique à vontade para falar sobre qualquer temática no processo de implantação da 

UHE Peixe Angical?
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APÊNDICE C - QUESTIONÁRIO APLICADO AO REPRESENTANTE DO 

MAB/2004 – Implantação da UHE Peixe Angical e MAB/2008 – Implantação da 

UHE Estreito). 

 

Cirineu da Rocha – (MAB/2004 – Implantação da UHE Peixe Angical e MAB/2008 – 

Implantação da UHE Estreito) 

1- Na sua opinião, qual a importância da formação de um colegiado com representantes do 

empreendedor, órgão licenciador, órgãos fiscalizadores, poder executivo municipal (prefeitura) e 

legislativo municipal (câmara), associações, movimentos sociais, etc,  para discutir questões não 

previstas ou previstas parcialmente nos programas ambientais de remanejamento da população rural, 

para fins de garantir que as compensação das famílias atingidas possam, minimamente, reproduzir na 

área de destino (reassentamento) as mesmas condições que possuíam na área de origem? 

2- Na sua opinião, quais as principais diferenças operacionais entre o Foro de Negociação (adotado na 

UHE Peixe Angical) e os Comitês de Co-gestão (adotado na UHE Estreito)? 

3- Na sua opinião, porque o Ministério Público Federal (MPF) participou ativa e diretamente do Foro 

de Negociação na UHE Peixe Angical (inclusive participando da comissão permanente do colegiado), e 

não teve a mesma posição nos Comitês de Co-gestão, inclusive expondo em mais de uma reunião, que 

seria mais efetiva a fiscalização no MPF no processo como todo, se não participasse formalmente da 

mesa condutora? 

4- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que o Foro de Negociação 

trouxe para a população atingida na construção da UHE Peixe Angical? Cite um registro/pauta, que te 

marcou como uma experiência positiva no processo! 

5- Na sua avaliação, quais as principais críticas ao Foro de Negociação? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE Peixe 

Angical? Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no processo! 

6- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que os Comitês de Co-

gestão trouxeram para a população atingida na construção da UHE Estreito? Cite um registro/pauta, que 

te marcou como uma experiência positiva no processo! 

7- Na sua avaliação, quais as principais críticas aos Comitês de Co-gestão? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE Estreito? 

Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no processo! 

8- Na sua opinião, como você avalia a atuação do MAB no Foro de Negociação (UHE Peixe Angical) e 

nos Comitês de Co-gestão (UHE Estreito)? Cite os pontos positivos que devem ser mantidos e os pontos 

críticos que poderiam ser melhorados em novas experiências dessa natureza? 

9- De forma geral, a partir de meados da década de 90 houve uma aceleração na construção de usinas 

hidrelétricas no Brasil (de 1901 a 1995 foram em torno de 200 UHE’s, já de 1995 a 2017 foram quase 

100 novas UHE’s), ou seja, em 95 anos foram construídas por volta de 200 empreendimentos 

hidrelétricos no Brasil, já nos últimos 22 anos, por volta de 100 (OLIVEIRA;2018 - A grande aceleração 

e a construção de barragens hidrelétricas no Brasil). Todo esse crescimento na oferta de energética, foi 

diretamente influenciado pelo apoio estatal, traduzido em políticas públicas de 

incentivos/favorecimentos fiscais, tributários, financeiros, de redução de custos e riscos sociais, para 

investimentos do capital externo. Toda essa “evolução na oferta energética” foi acompanhada com uma 

“evolução no reconhecimento de direitos de populações ribeirinhas”, remanejadas compulsoriamente 

das áreas desapropriadas para serem alagadas? Faça uma análise crítica desse registro!  
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8-Na sua avaliação, quais problemas causados pela barragem que não foram resolvidos? Quais os mais 

importantes? 

9- As reparações efetuadas foram suficientes? O que faltou? 

10-Você considera que existe uma “dívida social” provocada pela construção da barragem? 

11- Na sua opinião, as expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região 

foram concretizadas? O que faltou? 

12-O que o sancionamento da Lei 14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB) pode contribuir para a identificação, reconhecimento e 

reparações das populações efetivamente atingidas pelas barragens?  

13- Questão Livre: Fique à vontade para falar sobre qualquer temática que avalie importante no 

processo de implantação da UHE Peixe Angical e UHE Estreito? 
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APÊNDICE D - QUESTIONÁRIO APLICADO AO REPRESENTANTE MPF/2004 – 

Implantação da UHE Peixe Angical e MPF/2008 – Implantação da UHE Estreito). 

 

Álvaro Lotufo Manzano – (MPF/2004 – Implantação da UHE Peixe Angical e MPF/2008 

– Implantação da UHE Estreito) 

1- Na sua opinião, qual a importância da formação de um colegiado com representantes do 

empreendedor, órgão licenciador, órgãos fiscalizadores, poder executivo municipal (prefeitura) e 

legislativo municipal (câmara), associações, movimentos sociais, etc,  para discutir questões não 

previstas ou previstas parcialmente nos programas ambientais de remanejamento da população rural, 

para fins de garantir que as compensação das famílias atingidas possam, minimamente, reproduzir 

na área de destino (reassentamento) as mesmas condições que possuíam na área de origem? 

 

2- Na sua opinião, quais as principais diferenças operacionais entre o Foro de Negociação (adotado na 

UHE Peixe Angical) e os Comitês de Co-gestão (adotado na UHE Estreito)? 

 

3- Na sua opinião, porque o Ministério Público Federal (MPF) participou ativa e diretamente do Foro 

de Negociação na UHE Peixe Angical (inclusive participando da comissão permanente do 

colegiado), e não teve a mesma posição nos Comitês de Co-gestão, inclusive expondo em mais de 

uma reunião, que seria mais efetiva a fiscalização no MPF no processo como todo, se não 

participasse formalmente da mesa condutora? 

 

4- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que o Foro de 

Negociação trouxe para a população atingida na construção da UHE Peixe Angical? Cite um 

registro/pauta, que te marcou como uma experiência positiva no processo! 

 

5- Na sua avaliação, quais as principais críticas ao Foro de Negociação? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE 

Peixe Angical? Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no processo! 

 

6- Na sua avaliação, quais os principais agentes facilitadores, seus benefícios, que os Comitês de Co-

gestão trouxeram para a população atingida na construção da UHE Estreito? Cite um registro/pauta, 

que te marcou como uma experiência positiva no processo! 

 

7- Na sua avaliação, quais as principais críticas aos Comitês de Co-gestão? O que poderia ter sido 

melhorado ou otimizado para aumentar a eficiência do objetivo final dessa experiência na UHE 

Estreito? Cite um registro/pauta, que te marcou como uma experiência negativa no processo! 

 

8- Na sua opinião, como você avalia a atuação do MPF no Foro de Negociação (UHE Peixe Angical) 

e nos Comitês de Co-gestão (UHE Estreito)? Cite os pontos positivos que devem ser mantidos e os 

pontos críticos que poderiam ser melhorados em novas experiências dessa natureza? 

 

9- De forma geral, a partir de meados da década de 90 houve uma aceleração na construção de usinas 

hidrelétricas no Brasil (de 1901 a 1995 foram em torno de 200 UHE’s, já de 1995 a 2017 foram 

quase 100 novas UHE’s), ou seja, em 95 anos foram construídas por volta de 200 empreendimentos 

hidrelétricos no Brasil, já nos últimos 22 anos, por volta de 100 (OLIVEIRA;2018 - A grande 

aceleração e a construção de barragens hidrelétricas no Brasil). Todo esse crescimento na oferta 

de energética, foi diretamente influenciado pelo apoio estatal, traduzido em políticas públicas de 

incentivos/favorecimentos fiscais, tributários, financeiros, de redução de custos e riscos sociais, para 

investimentos do capital externo. Toda essa “evolução na oferta energética” foi acompanhada com 

uma “evolução no reconhecimento de direitos de populações ribeirinhas” remanejadas 
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compulsoriamente das áreas desapropriadas para serem alagadas? Faça uma análise crítica desse 

registro!  

 

10- Quais problemas causados pela barragem que não foram resolvidos? Quais os mais importantes? 

 

11- As reparações efetuadas foram suficientes? O que faltou? 

 

12- Você considera que existe uma “dívida social” provocada pela construção da barragem? 

 

13- As expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região foram 

concretizadas? O que falta ou faltou? 

 

14- O que o sancionamento da Lei 14.755, de 2023, que institui a Política Nacional de Direitos das 

Populações Atingidas por Barragens (PNAB) pode contribuir para a identificação, reconhecimento 

e reparações das populações efetivamente atingidas pelas barragens?  

 

15- Questão Livre: Fique à vontade para falar sobre qualquer temática que avalie importante no 

processo de implantação da UHE Peixe Angical e UHE Estreito? 
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APÊNDICE E - QUESTIONÁRIO APLICADO AOS REASSENTADOS – (UHE PEIXE 

ANGICAL/2004). 

 

REASSENTADOS – (UHE PEIXE ANGICAL/2004) 

1- Como era a vida na propriedade a beira rio, antes das primeiras notícias da construção da barragem? 

Fale como era a produção de alimentos para consumo e para venda, os eventos culturais e religiosos, 

as festas de confraternização, atividades de lazer e outros eventos de convivência que achar 

importante? 

 

2- Após a confirmação da construção da barragem, qual foi o primeiro pensamento que a família teve? 

O que achou que iria acontecer? 

 

3- Nas primeiras reuniões com os representantes da usina, como foi a conversa com relação a 

participação das famílias nas discussões e decisões sobre o processo de remanejamento através do 

Foro de Negociação?  

 

4- Qual foi a avaliação da família sobre a participação nas discussões e decisões tomadas no Foro de 

Negociação? Cite pontos positivos e negativos. 

 

5- Houve avanços/melhorias nos benefícios concedidos pela usina além do que estava previsto no 

programa de remanejamento da população em razão da atuação do Foro de Negociação? Em caso 

positivo, cite algum(s). 

 

6-  Qual a avaliação que a família faz com relação a atuação do IBAMA e do Ministério Público Federal 

no processo de remanejamento? Cite pontos positivos e negativos. 

 

7- Do que a família sente falta do que tinha na área de origem (antes do remanejamento) e que não foi 

recomposto ou se perdeu no reassentamento?  

 

8- Qual ou quais as principais dificuldades da adaptação da família a área do reassentamento?  

 

9- Qual ou quais os principais facilitadores da adaptação da família a área do reassentamento?  

 

10- Como é a vida no reassentamento hoje? Fale como é a produção de alimentos para consumo e para 

venda, os eventos culturais e religiosos, as festas de confraternização, atividades de lazer e outros 

eventos de convivência que achar importante? 

 

11-  De todo grupo foi reassentado nesta fazenda, quanto permanecem e quantos foram embora? 

 

12- Depois de quase 20 anos da vida no reassentamento, qual o balanço que a família faz? Das primeiras 

notícias sobre a construção da barragem e hoje, qual o sentimento da família? 

 

13- As reparações efetuadas foram suficientes? Quais ainda faltam? 

 

14- O que vocês considerariam como sendo “dívida social” nesta barragem? 

 

15-  As expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região foram concretizadas? 

O que falta? 
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APÊNDICE F - QUESTIONÁRIO APLICADO AOS REASSENTADOS – (UHE 

ESTREITO/2007). 

 

REASSENTADOS – (UHE ESTREITO/2007) 

01- Como era a vida na propriedade a beira rio, antes das primeiras notícias da construção da barragem? 

Fale como era a produção de alimentos para consumo e para venda, os eventos culturais e religiosos, 

as festas de confraternização, atividades de lazer e outros eventos de convivência que achar 

importante? 

 

02- Após a confirmação da construção da barragem, qual foi o primeiro pensamento que a família teve? 

O que achou que iria acontecer? 

 

03- Nas primeiras reuniões com os representantes da usina, como foi a conversa com relação a 

participação das famílias nas discussões e decisões sobre o processo de remanejamento através dos 

Comitês de Co-Gestão?  

 

04- Qual foi a avaliação da família sobre a participação nas discussões e decisões tomadas nos Comitês 

de Co-Gestão? Cite pontos positivos e negativos. 

 

05- Houve avanços/melhorias nos benefícios concedidos pela usina além do que estava previsto no 

programa de remanejamento da população em razão da atuação dos Comitês de Co-Gestão? Em 

caso positivo, cite algum(s). 

 

06-  Qual a avaliação que a família faz com relação a atuação do IBAMA e do Ministério Público Federal 

no processo de remanejamento? Cite pontos positivos e negativos. 

 

07- Do que a família sente falta do que tinha na área de origem (antes do remanejamento) e que não foi 

recomposto ou se perdeu no reassentamento?  

 

08- Qual ou quais as principais dificuldades da adaptação da família a área do reassentamento?  

 

09- Qual ou quais os principais facilitadores da adaptação da família a área do reassentamento?  

 

10- Como é a vida no reassentamento hoje? Fale como é a produção de alimentos para consumo e para 

venda, os eventos culturais e religiosos, as festas de confraternização, atividades de lazer e outros 

eventos de convivência que achar importante? 

 

11-  De todo grupo foi reassentado nesta fazenda, quanto permanecem e quantos foram embora? 

 

12- Depois de quase 15 anos da vida no reassentamento, qual o balanço que a família faz? Das primeiras 

notícias sobre a construção da barragem e hoje, qual o sentimento da família? 

 

13- As reparações efetuadas foram suficientes? Quais ainda faltam? 

 

14- O que vocês considerariam como sendo “dívida social” nesta barragem? 

 

15-  As expectativas de melhora no desenvolvimento social e econômico da região foram 

concretizadas? O que falta? 
 


